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DESTAQUE ^ ^ ^ 

Nos termos regimentais, requeiro DESTAQUE, para rejei 

ção, da expressão "INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE CULPA", cons- 

tante no "caput" do art. 12, do Substitutivo da Câmara ao PLS 97/89. 

JUSTIFICATIVA 

No momento em que subtrai-se da obrigação de inden^ 

zar o pressuposto da configuração do elemento subjetivo, consa 

gra-se, sem disfarces e com forte apelo emocional, o famigerado 

instituto da "responsabilidade objetiva". 

A verdade é que, ultimamente, alguns arautos da ideia 

tentam difundir no meio jurídico nacional o pensamento de que tal 

instituto decorre dos reclamos de modernidade, posto que adotado 

por outros ordenamentos jurídicos ocidentais. A assertiva reve_s 

te-se de mais malícia do que verdade. A responsabilidade objetiva, 

em algumas de suas manifestações, é realmente consagrada em outros 

países, mas com forte"s mecanismos de restrição. E este não é o caso 

do Substitutivo ora destacado. Pretende-se simplesmente abolir to 

da a extraordinária construção doutrinária sobre a teoria da cuj. 

pa. Almeja-se regredir décadas na evolução jurídica para ressusci 

tar em sua plenitude um instituto repudiado já nos prime•*-'->=; anos 

deste século, conforme bem demonstra o nosso Código Civil vigente. 

Pondere-se que se nos afigura de todo justo que se 

fortaleça a posição do consumidor no processo, conferindo-lhe toda 

sorte de instrumentos e remédios processuais necessários ao exer 

cicio do direito subjetivo alegado, inclusive através do amparo e 

da cobertura do Estado. 0 que se mostra temerário é que, em nome 

de tal interesse, se atropelem princípios jurídicos consagrados 

por nosso estágio de civilização. 

Sala das Sessões, agosto de 1990. 
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REQUERIMENT o NS £-6^ 

Senlior Presidente, 

Requeiro, na forma regimental, destaque, para rejei. 

çao da seguinte parte do Substitutivo da Camara dos Deputados 

ao Projeto de Lei do Senado n5 97, de 1989 (N^ 3-683/89), na 

Camara dos Deputados: 

pa 

A expressão "independentemente da existência de cu] 

constante no caput do artigo 12. 

Sala das Sessões, em Ç 'ZFs *4ô-Oi /*9 'ZC? 

Senador ROBERTO CAMPOS 

v l>~—LyL. * 
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REQUERIMENTO N 9 ^ ^ 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma regimental, destaque, para reje 

ção da seguinte parte do Substitutivo da Camara dos Deputado 

ao Projeto de Lei do Senado n^ 97, de 1989 (N® 3*683/89)j o 

Camara dos Deputados: 

A palavra " o construtor", depois de "o fabricante, 

produtor, ..." constante no artigo 12. 

Sala das Sessões, em tf /hÔ-O ± Cò /tf tf O 

Senador ROBERTO CAMPOS 

/t 
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REQUERIMENTO N s LGG/^ 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma regimental, destaque, para rejei- 

ção da seguinte parte do Substitutivo da Camara dos Deputados 

ao Projeto de Lei do Senado n5 97, de 1989 (N^ 3-683/89)3 na 

Camara dos Deputados: 

A palavra "o construtor", depois de "... o fabrican 

te ...", constante no inciso I do artigo 13• 

Sala das Sessões, em /f&PX (O 

Senador ROBERTO CAMPOS 
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DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro DESTAQUE, para rejejL 

ção, da expressão "INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE CULPA", cons- 

tante no "caput" do art. 14, do Substitutivo da Câmara ao PLS 97/ 

89. 

JUSTIFICATIVA 

No momento em que subtrai-se da obrigação de indeni. 

zar o pressuposto da configuração do elemento subjetivo, consa 

gra-se, sem disfarces e com forte apelo emocional, o famigerado 

instituto da "responsabilidade objetiva". 

A verdade é que, ultimamente, alauns arautos da ideia 

tentam difundir no meio jurídico nacional o pensamento de que tal 

instituto decorre dos reclamos de modernidade, posto que adotado 

por outros ordenamentos jurídicos ocidentais. A assertiva reve_s 

te-se de mais malícia do que verdade. 

A responsabilidade objetiva, em algumas de suas mani^ 

festações, é realmente consagrada em outros países, mas com fortes 

mecanismos de restrição. E este não é o caso do Substitutivo ora 

destacado. Pretende-se simplesmente abolir toda a extraordinária 

construção doutrinária sobre a teoria da culpa. Almeja-se regredir 

décadas na evolução jurídica para ressuscitar em sua plenitude um 

instituto repudiado já nos primeiros anos deste século conforme 

bem demonstra nosso Código Civil vigente. 

Pondere-se que se nos afigura de tòdo justo que se 

fortaleça a posição do consumidor no processo, conferindo-lhe toda 

a sorte de instrumentos e remédios processuais necessários ao exer 

cicio do direito subjetivo alegado, inclusive através do amparo e 

da cobertura do Estado. O que se mostra temerário é que em nome de 

tal interesse, se atropelem princípios jurídicos consagrados por 

nosso estágio de civilização. 
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Note-se que o projeto, ao tratar de serviços presta 

dos por profissionais liberais, subordina a caracterização da re_s 

ponsabilidade ã verificação da culpa (v. art. 14, § 4°) e não se 

mostra razoável fixar-se tratamento diferenciado por uma simples 

qualificação do agente. 

Cf 
Sala das Sessões* f agosto de 1990 

Ca-d 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N5 /(>% ^ tqc?0 

Senlior Presidente, 

Requeiro, na forma regimental, destaque, para reje^ 

ção da seguinte parte do Substitutivo da Camara dos Deputados 

ao Projeto de Lei do Senado n- 97, de 1989 (N° 3-683/89), na 

Camara dos Deputados: 

A expressão "independentemente da existência de cu^ 

pa", constante no caput do artigo 14* 

Sala das Sessões, em 9 ífc» ./-íppirv st-e J990 

Senador ROBERTO CAMPOS 
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DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro DESTAQUE, para reje^ 

ção, do art. 28 e parágrafos, do Substitutivo da Câmara ao PLS 97/ 

89 . 

JUSTIFICATIVA 

No seu afã de inovar, em matéria de defesa dos direitos 

do consumidor, o autor do substitutivo não vacilou em apelar no 

art. 28, para a teoria da 'disregard personality' ou da desconside- 

ração da personalidade jurídica, que a doutrina contemporânea consa 

gra em casos especiais, e constitui Direito vigente em se tratando 

de empresas financeiras, nas quais se compreende que haja a respon- 

sabilidade solidária do "acionista controlador , do sócio ma j oritário , 

dos sócios gerentes ou dos administradores societários". 

Nada justifica que, para defesa do consumidor, se deixe de res_ 

peitar o princípio tradicional que distingue a pessoa jurídica da 

pessoa dos sócios. 

A teoria da "desconsideração da personalidade jurídica" 

tem sentido e alcance bem diversos do que lhe atribuiu o redator do 

substitutivo. Ela se legitima tão-somente no caso de uso indevido da 

personalidade, quando os sócios desta se servem para, desviando-a 

de sua finalidade, obter lucros ilícitos, sem responder pessoalmen- 

te pelos prejuízos causados. 

A extensão dessa doutrina a todas as hipóteses de defe 

sa dos direitos dos consumidores demonstra, apenas uma prevenção si£ 

temática contra a tividade empresarial, não encontrando qualquer a 

poio ã luz dos princípios que regem a matéria. 

senado federm- 
Promcoio LoCisMl** 
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Dir-se-á que o preceito citado se inspira no § 5° do 

art. 173 da Constituição, mas basta a leitura deste dispositivo pa- 

ra perceber-se que o desrespeito ã autonomia da personalidade jurí- 

dica pode ocorrer tão-somente quando a responsabilidade solidária 

dos sócios se configura em 

"atos praticados contra a ordem económica e 

financeira e contra a economia popular". 

O substitutivo, ao contrário do comedido preceito cons 

titucional, permite a desconsideração da personalidade jurídica em 

todas as hipóteses. 

E afirmar que tais casos configuram ato praticado con- 

tra a economia popular é o cúmulo dos cúmulos, demonstrando como se 

perdeu o senso de medida. 

"in Aplicações da Constituição de 1988 

MIGUEL REALE". 

Sala das Sessões de 1990 agos- 

StN^UO FtDERAL 
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AO ~' SUBSTITUI IVO DA 

rDorno de defksa_ do consumidor, 

O DE 

/ 
E 14 E N D A S U P R E S S r V-A 

iXQ^Jc.'C^ux. 

.SU£EXI.ÍA-SE --A SECÇÃO V (ART..2 8 E SEUS PARÁGRAFOS). 

JUSTIFICATIVA 

Esta Secção (Artigo e parágrafos) deflagra e 
norme absurdo. 0 Judiciário - poderá, a pedido 
da parte interessada, responsabilizar, indis 
criminadamente, o acionista controlador e so 
cios, quando estes, nem sempre, têm ingerên- 
cia OU part t rvi paríto na vida, arlrrn rei Q-l-r-a-f-i-vra da 
empresa. 

A 

n 
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SENADO FEDERAL 

XN / 

REQUERIMENTO 

N? 9 T/ , DE 1990 

Sr. Presidente: 

.Requeiro, nos termos regimentais, destaque 

para 

PLS 97/89. 

'art. 28 do Substitutivo da Câmara ao 

Sala das Sessões, em 
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1\ BKEKDA K9 /90 

AO SOBSTITOTIVO DA CÂÍ-LTvRA DOS DEPUTADOS SS^ERENTE AO 

«TETO DE CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

É^M-US--N^Í5==ÍG 'C U 1"' R 

(vcu#^ It^JjÉAàc^O cL&> 

RTS. 33, 34. E 35 E SEUS INCISOS DE I A III 

JUSTIFICATIVA 

Os dispositivos citados atentam contra a se- 
gurança dos contratos, tornando-os susceptí- 
veis de fraudes e a imposições de ordem uni- 
lateral de uma das partes. Além do mais, a 
solidariedade por atos de representantes au- 
tónomos, além de contradizer a autonomia do 
agente, diminuirá o mercado de trabalho des- 
sa laboriosa classe por.induzir temor nas em 
presas representadas. 

O 

V / 



EMENDA N9X /90 
vUfosvulqsXuÂ 712 Of J??o 

✓ 

AO /SUBSTITUTIVO DA CAKARA DOS DEPUTMpS AO 'PROJETO DE CÓ 

DIGO DE DEFESA DO^COKSUMIDOR. 

hi 

E mê~F: 

S^L_ 

E SE 

U ' P R T V A ,> 

tyoA<z\, ç cCo 

O ART. 49 E SEU.PARAGRAFO ÚRICO 

JUSTIFICATIVA 

0 dispositivo . ora argíiido atenta contra a se- 
gurança dos contratos, ■ tornando-os susceptí- 
veis ã fraudes e a imposições de ordem unila- 
teral de uma.das partes. 

o 
f f / 
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E S S X V A M A U 

AO : SUBSTITUTIVO DA CAl-5ARADpSnJEPUTAD0S - REFERENTJ 

DIGO DE^DEFESA DO . COHSUMÍDOR-. 

[n&aJ~réjU~Z ¥ 

ART. 53 E SEUS- PA 

rrxZS cáso 

'ARAGRAFOS. . 

JUSTIFICATIVA 

É uma porta aberta para que o consumidor possa, 
a qualquer momento, e imotivadamente, romper o 
contrato; pois cria a garantia de que, em iazão 
do inadimplemento, os pagamentos efetuados lhe 
sejam integralmente restituídos. 

i- 

h C4 
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Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma regimental, destaque, para reje^ 

çao da seguinte parte do Substitutivo da Camara dos Deputados 

ao Projeto de Lei do Senado n^ 97, de 1989 (N9 3-683/89), na 

Camara dos Deputados: 

As palavras "ou imóveis", depois de "... de compra e 

venda de moveis...", constante no artigo 53- 

Sala das Sessões, em 
spf: TV ^ 99 9O 

Senador ROBERTO CAMPOS 

< 

senado 
pjolocolo 
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Requeiro DESTAQUE, para rejeição, do inciso V, do 

art. 56 e, por via de conseqíiência, da expressão "de proibição 

de fabricação de produtos" constante do art. 58, ambos do 

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Se 

nado n? 97, de 1989 (N9 3.683/89, na Câmara dos Deputados). 

JUSTIFICATIVA 

r 

A possibilidade de imposição da pena de "proibi - 

ção de fabricação de produto", por via meramente administrati 

va se nos afigura como uma verdadeira violência à garantia 

constitucional do contraditório. 

Afinal, um eventual açodamento da autoridade ad 

ministrativa pode gerar prejuízos irreparáveis ao fabricante , 

sem que posterior recurso â via judicial tenna qualquer con 

dão compensatório ou mesmo reparatório. 

Note-se, por relevante, que a supressão ora suge- 

rida não impediria que a autoridade administrativa solicitas- 

se ao Poder Judiciário, como medida cautelar, a fixação da alu 

dida proibição. 0 que se pretende, na verdade, é desfigurar o 

mecanismo do arbítrio, não raras vezes presente nas decisões 

administrativas. 

Sala da Comissão, em ^ de agosto de 1990 

J 
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Requeremos destaque ' na apreciação dos 
dispositivos alterados pela Câmara dos Deputados e— 
Rei atox—S-eniad&jg—&ir c e-u— 

seguintes 

do Relator dor Se ecer 
Dir Canexro 

Titulo II - 
Penais ✓ 

Infraçoes 

Artsi 54 a 71 

^13 

Substitutivo da Câmara 
dos Deputados 

Título II - Das Infra- 
çoes Penais 

Arts. 61 a 80 

JUSTIFICATIVA 

Deve prevalecer a versão do substitutivo da Câmara. 

Constata-se que a proposta do relator, no rigor das penas 
que pretende impor, coincide com proposições recentemente apresenta- 
das no Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo relatório em 
causa, para os crimes contra o consumidor, como base para as comina- 
ções de outros delitos previstos no Código Penal, ter-se-iam, pela 
proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os trabalhos forçados e 
as demais penas expressamente vedadas pela Constituição. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

senado FEDE^a" 
Prolocolo 



^P,' SENADO FEDERAL 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, é incompatível com o espírito da consti- 
tuição, com a evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do 
País, impondo-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, à proposta, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, retiradas não apenas pelo 
instrumento escolhido , mas também pelos excessos de conteúdo. 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com dispositivo do Código Penal atinente a crime con- 
tra a vida; 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 30. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - são extrema- 
mente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste, adotando-se, nesta parte, o Substitutivo da Câmara. 

gr3 / 'f <2.^ fV 0^ /T?O 

SENADO FEDERAL 
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E CÓDIGO DE-D] FESA DO SU 
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EUPRTMA=SE/'QÃINCISO I, DO-ART. 101 

?~s~s~irv A 

cio 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a SUPRESSÃO do Inciso I, por- 
que é da tradição jurídica que as ações fun 
dadas em direito.pessoal e real sobre bens 
móveis sejam propostas no domicílio do réu. 
Sendo imóveis,, é competente o foro da si- 
tuação da coisa {arts.94 e seguintes, donos 
so Código de Processo Civil). Mudar a regra 
do jogo■significará tolher, ainda mais, o 
d ire iro consagrado ein defesa do réu. . / 

/ 

/ 

■■ 
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Mos 72 e 82; artiaos itt, xi, Í6, 22, 23, 24, 25, 28, 31, 36, 37, 38, 

39, 4© e 42, caput o parágrafo 12 do artigo 44; artigos 45 e mu in- 

cisos Vi Vil, VIII, IX. X, XI, XII. XIII, XIV, XV, XVI e parágrafos 

12, i n c i sos 1, II e III, 22, 32 e 4 2 do artigo 51; parágrafos is 00 

ar ti go 5 2; pa r á 3ra f o s 12 e 22 d o art. 53; a r ti go 5 4; pa r á9r af o . 1s d o ■ 

artu 55; inciso V do artigo 56; artigos 57 e 58; caput tio art „ 59 o, 

parágrafos 22 © 32; artigos 76, .V&7, .108 e 116. 

I 

Po xa Ri:.JhIÍ,Pí(j. todos os domais art igos, parágrafos, 

incisos e alíneas não constantes da relacáo stip r amen c i on ad a« 

maííiáf/gS 

SENADO FEDERAL 
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REQUERIMENTO Ne 279, DE 1990 

Nos termos do art. 287 do Regimento Interno, requeiro votação, 

em globo, dos dispositivos do Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei 

do Senado ne 97, de 1989, que receberam Parecer pela rejeição do Relator. 

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

/ \r\ L OCll Protocolo ^ jfc- 
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SM/N9_y1 Vf SENADO FEDERAL, EM ^ DE AGOSTO DE 1990 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor FERNANDO COLLOR 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Tenho a honra de submeter ã sanção de Vossa 

Excelência o Projeto de Lei n? 97, de 1989, aprovado pelo Congresso 

Nacional, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dâ outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profundo respéi 

SENADOR/NELSON CARNElJtO 

PRESIDENTE / 



Dispõe sobre a proteção do 
consumi dor e dá outras 
providôncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. IB - o presente Código estaóelece normas de proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5C, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 

Art. 2C - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único - Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3° - Fornecedor é toda pessoa fisica ou jurídica, pública ou pri- 
vada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desen- 
volvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, im- 
portação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de serviços. 

§ lc - Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2C - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito 
e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter'trabalhista. 

r y\) ' i StNADO FEDERAL 
ProtocGlo LegislatlY# 
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CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4° - A Politica Nacional de Relaçpões de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde 
e segurança, a proteção de seus interesses económicos, a melhoria da sua quali- 
dade de vida, bem como a transferência e harmonia das relações de consumo, aten- 
didos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 
consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o 
consumidor: 

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações represen- 
tativas; 

o) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qua- 
lidade, segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de 
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desen- 
volvimento económico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais 
se funda a ordem económica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base 
na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos 
seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de 
controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanis- 
mos alternativos de solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no 
mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de 
inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos distinti- 
vos, que possam causar prejuízos aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

Art. 5B - Para a execução da Politica .Nacional das Relações de Consumo, 
contará o Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

r\ 
- ■ ' I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o 

trinèumidor carente; 
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II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no 
âmbito do Ministério Público? 

III - criação de delegacias de policia especializadas no atendimento de 
consumidores vitimas de infrações penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especia- 
lizadas para a solução de litigios de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associa- 
ções de Defesa do Consumidor. 

§ Ia - Os Estados, Distrito Federal e Municípios manterão órgãos de a- 
tendimento gratuito para orientação dos consumidores. 

§ 2a - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
fiscalizar preços e autuar os infratores, observando seu prévio tabelamento pela 
autoridade competente. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 6a - São direitos básicos do consumidor; 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provoca- 
dos por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos 
ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e 
serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, 
qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos co- 
merciais coercitivos ou desleais, bera como contra práticas e cláusulas abusivas 
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam presta- 
ções desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as 
tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos; 

* 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à 
prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou 
difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessita- 
dos ; 

// 
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VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inver- 
são do ónus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do ju- 
iz, for verossimil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as re- 
gras ordinárias de experiência; 

IX - a participação e consulta na formulação das politicas que os a- 
fetem diretamente, e a representação de seus interesses por intermédio das enti- 
dades públicas ou privadas de defesa do consumidor; 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

Art. 7° - Os direitos previstos neste Código não excluem outros decor- 
rentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, 
da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades ad- 
ministrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do di- 
reito, analogia, costumes e eqliidade. 

Parágrafo único - Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 

CAPITULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO 

E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SEÇÃO I 

DA PROTEÇÃO Ã SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 8a - Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não 
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados 
normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas 
a seu respeito. 

Parágrafo único - Em se tratando de produto industrial, ao fabricante 
cabe prestar as informações a que se refere este artigo, através de impressos 
apropriados que devam acompanhar o produto. 

Art. 9a - 0 forneicedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou 
perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, 
a respeito da sua nocividí.de ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras 
medidas cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 10-0 fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto 
ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de^nocividade ou peri- 
culosidade à saúde ou segurança. 

§ Ia - O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua 
introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apre- 
sentempv deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos 
consúmi,aores, mediante anúncios publicitários. 
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§ 2° - Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior 
serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do 
produto ou serviço. 

§ 3= - Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou 
serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito. 

Art. 11-0 produto ou serviço que, mesmo adequadamente utilizado ou 
fruido, apresente alto grau de nocividade ou periculosidade será retirado ime- 
diatamente do mercado pelo fornecedor, sempre às suas expensas, sem prejuízo da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos. 

SEÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 12-0 fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estran- 
geiro, e o importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de proje- 
to, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou a- 
condicionamento de seus produtos, bera como por informações insuficientes ou ina- 
dequadas sobre sua utilização e riscos. 

§ 1° - O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 
legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevan- 
tes, entre as quais: 

I - sua apresentação; 

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi colocado em circulação. 

§25-0 produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de me- 
lhor qualidade ter sido colocado no mercado. 

§ 35 - o fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 
responsabilizado quando provar: 

I - que não colocou o produto no mercado; 

II - que embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexis- 
te; 

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

Art. 13-0 comerciante é igualmente ^responsável, nos termos do artigo 
anterior, quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não pude- 
rem sfer)identifiçados; 
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II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabrican- 
te, produtor, construtor ou importador; 

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 

Parágrafo único - Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá 
exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua parti- 
cipação na causação do evento danoso. 

Art. 14-0 fornecedor de serviços responde, independentemente da exis- 
tência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ lc - 0 serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o con- 
sumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevan- 
tes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2B - 0 serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas 
técnicas. 

§ 3C - 0 fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 
provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

§ 4° - A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apu- 
rada mediante a verificação de culpa. 

Art. 15 - Quando a utilização do produto ou a prestação do serviço cau- 
sar dano irreparável ao consumidor, a indenização corresponderá ao valor inte- 
gral dos bens danificados. 

Art. 16 - Se comprovada a alta periculosidade do produto ou do serviço 
que provocou o dano, ou grave imprudência, negligência ou imperícia do fornece- 
dor, será devida multa civil de até um milhão de vezes o Bónus do Tesouro Nacio- 
nal - BTN, ou indice equivalente que venha substitui-lo, na ação proposta por 
qualquer dos legitimados á defesa do consumidor em juizo, a critério do juiz, de 
acordo com a gravidade e proporção do dano, bera como a situação económica do 
responsável. 

Art. 17 - Para os efeitos desta Seção, equipararo-se aos consumidores 
todas as vitimas do evento. 
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SEÇÂO III 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 18 - Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 
duráveis respondem solidariamente pelos vicios de qualidade ou quantidade que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, res- 
peitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a 
substituição das partes viciadas. 

§ le - Não sendo o vicio sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfei- 
tas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualiza- 
da, sem prejuizo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ 2o - Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo 
previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a 
cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser 
convencionada em separado, por meio de manifestação expressa do consumidor. 

§ 3C - O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1° 
deste artigo sempre que, em razão da extensão do vicio, a substituição das par- 
tes viciadas puder comprometer a qualidade ou características do produto, 
diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial. 

§ 4° - Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § Ia 

deste artigo, e não sendo possivel a substituição do bem, poderá haver substi- 
tuição por outro de espécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação 
ou restituição de eventual diferença de preço, sem prejuizo do disposto nos in- 
cisos II e III do § Ia deste artigo. 

§ 5a - No caso de fornecimento de produtos in natura será responsável 
perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramen- 
te seu produtor. 

§ 6a - São impróprios ao uso e consumo: 

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, fal- 
sificados, corrompidos, fraudados, nocivos á Vida ou á saúde, perigosos ou, ain- 
da, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribui- 
ção ou apresentação^ btNAUO ttUtHA». 
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III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao 
fim a que se destinam. 

Art, 19 - Os fornecedores respondera solidariamente pelos vicios de 
quantidade do produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua 
natureza, seu conteúdo liquido for inferior às indicações constantes do reci- 
piente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumi- 
dor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - o abatimento proporcional do preço; 

II - complementação do peso ou medida; 

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou 
modelo, sem os aludidos vicios; 

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualiza- 
da, sem prejuízo de ev€!ntuais perdas e danos. 

§ l2 - Aplica-se a este artigo o disposto no § 4a do artigo anterior. 

§ 22 - 0 fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou 
a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões 
of iciais. 

Art. 20-0 fornecedor de serviços responde pelos vicios de qualidade 
que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por a- 
queles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou men- 
sagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha: 

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualiza- 
da, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ l2 - A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devi- 
damente capacitados, por conta e risco do fornecedor. 

§ 22 - São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os 
fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as 
normas regulamentares de prestabilidade. 

Art. 21 - No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a repara- 
ção de qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de 
empregar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham 
as especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a 'estes últimos, autori- 
zação em contrário do consumidor. 

Art. 22 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou^sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a 

C? 
/■ 
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fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
continuos. 

Parágrafo único - Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das 
obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a 
cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste Código. 

Art. 23 - A ignorância do fornecedor sobre os vicios de qualidade por 
inadequação dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade. 

Art. 24 - A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe 
de termo expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor. 

Art. 25 - É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibi- 
lite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas Seções 
anteriores. 

§ lc - Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos res- 
ponderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas Seções anteriores. 

§ 2e - Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao pro- 
duto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou im- 
portador e o que realizou a incorporação. 

Art. 26-0 direito de reclamar pelos vicios aparentes ou de fácil 
constatação caduca era: 

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto 
não duráveis; 

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto 
duráveis. 

§ ls - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega 
efetiva do produto ou do término da execução dos serviços. 

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 
fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida de forma inequívoca; 

SEÇÃO IV 

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

§ 2a - Obstam a decadência: 

II - a reclamação formalizada perante os órgãos'ou entidades com atri- 
buições de defesa do consumidor, pelo prazo de- noventa dias; 

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 

/ 
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§ 3e - Tratando-se de vicio oculto, o prazo decadencial inicia-se no 
momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 27 - Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos 
causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capitulo, 
iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua 
autoria. 

Parágrafo único - Interrompe-se o prazo de prescrição do direito de in- 
denização pelo fato do produto ou serviço nas hipóteses previstas no § 1= do ar- 
tigo anterior, sem prejuizo de outras disposições legais. 

SEÇÃO V 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 28-0 juiz poderá desconsiderar a personalidade juridica da so- 
ciedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de 
poder, infração da lei, fato ou ato ilicito ou violação dos estatutos ou contra- 
to social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, esta- 
do de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa juridica provocados por 
má administração. 

§ le - A pedido da parte interessada, o juiz determinará que a efetiva- 
ção da responsabilidade da pessoa juridica recaia sobre o acionista controlador, 
o sócio majoritário, os sócios-gerentes, os administradores societários, e, no 
caso de grupo societário, as sociedades que a integram. 

§ 2° - As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades 
controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes des- 
te Código. 

§ 32 - As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste Código. 

§ 4= - As sociedades coligadas só responderão por culpa, 

§ 52 - Também poderá ser desconsiderada a pessoa juridica sempre que 
sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores. 

CAPÍTULO 1 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS o0 ftOEBW- 
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SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - Para os fins deste Capitulo e do seguinte, equiparam-se aos 
consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele 
previstas. 

SEÇÃO II 

DA OFERTA 

Art. 30 - Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, vei- 
culada por qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e servi- 
ços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela 
se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegu- 
rar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e era lingua portuguesa 
sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

Art. 32 - Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de 
componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação 
do produto. 

Parágrafo único - Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá 
ser mantida por período razoável de tempo, na forma da lei. 

Art. 33 - Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal 
deve constar o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em to- 
dos os impressos utilizados na transação comercial. 

Art. 34-0 fornecedor do produto ou serviço é solidariamente 
responsável pelos atos de seus propostos ou representantes autónomos. 

Art. 35 - Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento á 
oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à 
sua livre escolha: 

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, 
apresentação ou publicidade; 

II - aceitar outro produto ou prestaçfâo de serviço equivalente; 

III --rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia even- 
tualmente antecipada, monetariamente atualizada, e à perdas e danos. 
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Art. 36 - A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumi- 
dor, fácil e imediatamente, a identifique como tal. 

Parágrafo único - O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou ser- 
viços, manterá, era seu poder, para informação dos legitimos interessados, os da- 
dos fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação á mensagem. 

Art. 37 - É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

§ 1° - É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de 
caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro mo- 
do, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natu- 
reza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e 
quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 

§ 2° - É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de qual- 
quer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se a- 
proveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita va- 
lores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

§ 3a - Para os efeitos deste Código, a publicidade é enganosa por omis- 
são quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 

§ 4a - Quando o fornecedor de produtos ou serviços se utilizar de pu- 
blicidade enganosa ou abusiva, o consumidor poderá pleitear indenização por da- 
nos sofridos, bem como a abstenção da prática do ato, sob pena de execução espe- 
cifica, para o caso de inadimplemento, sem prejuízo da sanção pecuniária cabível 
e de contra-propaganda, que pode ser imposta administrativa ou judicialmente. 

Art. 38 - 0 ónus da prova da veracidade e correçâo da informação ou co- 
municação publicitária cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 

DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

Art. 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao forneci- 
mento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quanti- 
tativos; SúUmlvo . 
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II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medi- 
da de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e 
costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qual- 
quer produto, ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em 
vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus 
produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autori- 
zação expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores 
entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo 
consumidor no exercicio de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço era 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se nor- 
mas especificas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - CONMETRO; 

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou 
deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 

X - praticar outras condutas abusivas. 

Parágrafo único - Os serviços prestados e os produtos remetidos ou en- 
tregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amos- 
tras grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 40-0 fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumi- 
dor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equi- 
pamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de i- 
nicio e término dos serviços. 

§ 1B - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade 
pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2B - Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contra- 
entes e somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 32 - 0 consumidor não responde por quaisquer ónus ou acréscimos de- 
correntes da contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento 
prévio. 

Art. 41 - No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos 
ao regime de controle^ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão res- 
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peitar os limites oficiais sob pena de, não o fazendo, responderem pela resti- 
tuição da quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o con- 
sumidor exigir, à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuizo de outras 
sanções cabiveis. 

SEÇÃO V 

DA COBRANÇA DE DÍVIDAS 

Art. 42 - Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não será ex- 
posto a ridiculo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça. 

Parágrafo único - 0 consumidor cobrado em quantia indevida tem direito 
á repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, a- 
crescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano 
justificável. 

SEÇÃO VI 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

c 
Art. 43-0 consumidor, sem prejuizo do disposto no art. 85, terá aces- 

so às informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e 
de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ lc - Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, cla- 
ros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter infor- 
mações negativas referentes a periodo superior a cinco anos. 

§ 2C - A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de 
consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor quando não solicitada 
por ele. 

§ 3C - 0 consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e 
cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo 
de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das in- 
formações incorretas. 

§ 4C - Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os ser- 
viços de proteção ao crédito e congéneres são tonsiderados entidades de caráter 
público. 

§ 52 - Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consu- 
midor, não serão forneçidas/^elos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, 
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quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito 
junto aos fornecedores. 

Art. 44 - Os ■ órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastro 
atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e servi- 
ços, devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a recla- 
mação foi atendida ou não pelo fornecedor. 

§ le - É facultado o acesso às informações lá constantes para orienta- 
ção e consulta por qualquer interessado. 

§ 2C - Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enun- 
ciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código. 

Art. 45 - As infrações ao disposto neste Capitulo, além de perdas e da- 
nos, indenizaçâo por danos morais, perda dos juros e outras sanções cabiveis, 
ficam sujeitas á multa de natureza civil, proporcional â gravidade da infraçâo e 
à condição económica do infrator, cominada pelo juiz na açâo proposta por qual- 
quer dos legitimados à defesa do consumidor em juizo. 

CAPITULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46 - Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão 
os consumidores se não líies for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio 
de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a di- 
ficultar a compreensão de seu sentido e alcance. 

Art. 47 - As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais 
favorável ao consumidor. 

Art. 48 - As declarações de vontade constantes de escritos particula- 
res, recibos e pré-contratos relativos ás relações de consumo, vinculam o forne- 
cedor ensejando inclusive execução especifica, nos termos do art. 83 e 
parágrafos. 

Art. 49-0 consumidor pode desistir do contrato, no prazo de sete dias 
a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sem- 
pre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do es- 
tabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicilio. 
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Parágrafo único - Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento 
previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer titulo, duran- 
te o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente 
atualizados. 

Art. 50 - A garantia contratual é complementar à legal e será conferida 
mediante termo escrito. 

Parágrafo único - 0 termo de garantia ou equivalente deve ser padroni- 
zado e esclarecer, de maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem 
como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ónus a cargo do 
consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no 
ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso de 
produto em linguagem didática, com ilustrações. 

SEÇÃO II 

DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas con- 
tratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do forne- 
cedor por vicios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem re- 
núncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o 
consumidor-pessoa juridica, a indenização poderá ser limitada, em situações 
justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, 
nos casos previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que colo- 
quem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé 
ou a eqiiidade; 

V - segundo as circunstâncias, e em particular, segundo a aparência 
global do contrato, venham, após sua conclusão, a surpreender o consumidor; 

VI - estabeleçam inversão do ónus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio 
jurídico pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a ppç^o de concluir ou não o contrato, em- 
bora obrigando o consumidor; 

/ 
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X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do 
preço de maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, 
sem que igual direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua 
obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou 
a qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam era desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeito- 
rias necessárias. 

§ lo - Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os principies fundamentais do sistema juridico a que per- 
tence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes á nature- 
za do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando- 
se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circuns- 
tâncias peculiares ao caso. 

§ 2= - A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o 
contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, de- 
correr ónus excessivo a qualquer das partes. 

§ 3C - 0 Ministério Público, mediante inquérito civil, pode efetuar o 
controle administrativo abstrato e preventivo das cláusulas contratuais gerais, 
cuja decisão terá caráter geral. 

§ - É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente 
requerer ao Ministério Público que ajuize a competente ação para ser declarada a 
nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste Código ou de 
qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das 
partes. 

Art. 52 - No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga 
de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, en- 
tre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço enr moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva^anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos? 

V _ ■ ^ "/ 
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IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ lfi - As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no 
seu termo não poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação. 

§ 2C - É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, 
total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais 
acréscimos. 

§ 3° - O fornecedor ficará sujeito a multa civil e perda dos juros, 
além de outras sanções cabiveis, se descumprir o disposto neste artigo. 

Art. 53 - Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, 
consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total 
das prestações pagas em beneficio do credor que, em razão do inadimplemento, 
pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado. 

§ 1° - Na hipótese prevista neste artigo, o devedor inadimplente terá 
direito a compensação ou à restituição das parcelas quitadas à data da resolução 
contratual, monetariamente atualizada, descontada a vantagem económica auferida 
com a fruição. 

§ 2C - Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a 
compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá 
descontada, além da vantagem económica auferida com a fruição, os prejuízos que 
o desistente ou inadimplente causar ao grupo. 

§ 3= - Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos 
em moeda corrente nacional. 

SEÇÃO III 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 54 - Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido apro- 
vadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornece- 
dor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo. 

§ Ia - A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de 
adesão do contrato. 

§ 2a - Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde 
que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 
2a do artigo anterior. 
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§ 3C - Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros 
e com caracteres ostensivos e legiveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo 
consumidor. 

§ 48 - As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor 
deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. 

§ 5C - Cópia do formulário-padrão será remetida ao Ministério Público 
que, mediante inquérito civil, poderá efetuar o controle preventivo das 
cláusulas gerais dos contratos de adesão. 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 55 - A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concor- 
rente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas 
relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e 
serviços. 

§ 1B - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios fiscali- 
zarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de 
produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, 
da saúde, da segurança, da informação e do bem estar do consumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias. 

§ 2° - As normas referidas no parágrafo anterior deverão ser uniformi- 
zadas, revistas e atualizadas, a cada dois anos. 

§ 3B - Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais 
com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comis- 
sões permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no 
§ 1B, sendo obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores. 

§ 4B - Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores 
para que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de inte- 
resse do consumidor, resguardado o segredo industrial. 

Art. 56 - As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujei- 
tas, conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuizo de na- 
tureza civil, penal e das definidas em normas especificas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 
* 

III - inutilização do produto; 
rX 

IV - cassarão óo registro do produto junto/ao órdâo competente; 
r / 
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V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produto ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de 
atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contra-propaganda. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas 
pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplica- 
das cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de 
procedimento administrativo. 

Art. 57 - A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infra- 
ção, a vantagem auferida e a condição económica do fornecedor, será aplicada me- 
diante procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o Fundo de 
que trata a Lei nB 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano de 
âmbito nacional, ou para os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos de- 
mais casos. 

Parágrafo único - A multa será em montante nunca inferior a trezentas e 
não superior a três milhões de vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional {BTN), 
ou indice equivalente que venha substitui-lo. 

Art. 58 - As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proi- 
bição de fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou ser- 
viço, de cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão 
de uso serão aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, 
assegurada ampla defesa, quando forem constatados vicios de quantidade ou de 
qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou serviço. 

Art. 59 - As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de 
suspensão temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa se- 
rão aplicadas mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, 
quando o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior gravidade pre- 
vistas neste Código e na legislação de consumo. 

§ lc - A pena de cassação da concessão será aplicada á concessionária 
de serviço público quando violar obrigação legal ou contratual. 

§ 2C - A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 
circunstâncias de fato desat "" ~ ae licença, a interdição ou 
suspensão da atividade. SENAUU ftUtKAL 
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§ 3o - Pendendo agnlo judicial na qual se discuta a imposipão de penali- 
dade administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da 
sentença. 

Art. 60 - A imposição de contra-propaganda será cominada quando o for- 
necedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do 
art. 36 e seus parágrafos, sempre às expensas do infrator. 

§ lc - A contra-propaganda será divulgada pelo responsável da mesma 
forma, frequência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veiculo, local, espa- 
ço e horário, de forma capaz de desfazer o maleficio da publicidade enganosa ou 
abusiva. 

§ 2B - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos públicos compe- 
tentes da proteção ao consumidor, mediante procedimento administrativo, assegu- 
rada ampla defesa, cabendo recurso para o Ministro de Estado da respectiva área 
de atuação administrativa, quando a mensagem publicitária for de âmbito 
nacional, 

§ 3B - Enquanto não promover a contra-propaganda, o fornecedor, além de 
multa diária e outras sanções, ficará impedido de efetuar, por qualquer meio, 
publicidade de seus produtos e serviços. 

TÍTULO II 

DAS INFRÃÇÕES PENAIS 

Art. 61 - Constituem crimes contra as relações de consumo previstas 
neste Código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as con- 
dutas tipificadas nos artigos seguintes. 

Art. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimento pro- 
dutos ou serviços impróprios; 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

§ lc - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. 

§ 2C - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuizo das correspon- 
dentes à lesão corporal e à morte. 

Art. 63 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou pe- 
riculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou 
publicidade: 

* 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. SfcNAUO itUfcRAt 
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§ lc - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante re- 
comendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser 
prestado. 

§ 2° - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 64 - Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumido- 
res a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior 
à sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do 
mercado, imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produ- 
tos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo. 

Art. 65 - Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando 
determinação de autoridade competente: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuizo das 
correspondentes à lesão corporal e à morte. 

Art. 66 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação rele- 
vante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desem- 
penho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

§ 1B - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 

§ 2C - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 67 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser 
enganosa ou abusiva: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou promover pu- 
blicidade de modo que dificulte sua identificação imediata.• 

Art. 68 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser 
capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a 
sua saúde ou segurança: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

r 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem Fizer ou promover pu- 
blicidade sabendo-se incapaz de atender a demanda. /■. f ■' J 
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Art. 69 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que 
dão base à publicidade; 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 70 - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componentes de 
reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 71 - Utilizar, na cobrança de dividas, de ameaça, coação, cons- 
trangimento fisico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de 
qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ri- 
dículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art, 72 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações 
que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa. 

Art. 73 - Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor 
constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria 
saber ser inexata: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 74 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequa- 
damente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 75 - Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos 
neste Código, incide nas penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, 
bem como o diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, 
permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição á venda 
ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ele proibidas. 

Art. 76 - São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste 
Código: 

I - serem cometidos era época de grave crise económica ou por ocasião 
de calamidade; 

II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 

III - dissimular-se a natureza ilicita do procedimento; 

IV - quando cometidos: 

a) por servndor público, ou por pessoa cuja condiç,ão econômico-social 
seja manifestamente superior à da vitima; \ 

/t/"i A) 
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b) em detrimento de operário ou ruricola; de menor de dezoito ou maior 
de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental, interditadas ou 
não; 

V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamen- 
tos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais. 

Art. 77 - A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias- 
multa, correspondente ao minimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa 
da liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz 
observará o disposto no art. 50, § lc, do Código Penal. 

Art. 78 - Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser 
impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos arts. 44 a 47, 
do Código Penal: 

I - a interdição temporária de direitos; 

II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou au- 
diência, às expensas do condenado, de noticia sobre os fatos e a condenação; 

III - a prestação de serviços á comunidade. 

Art. 79-0 valor da fiança, nas infrações de que trata este Código, 
será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e 
duzentas mil vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional-BTN, ou indice equiva- 
lente que venha substitui-lo. 

Parágrafo único - Se assim recomendar a situação económica do indiciado 
ou réu, a fiança poderá ser: 

a) reduzida até a metade de seu valor minimo; 

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 

Art. 80 - No processo penal atinente aos crimes previstos neste Código, 
bem como a outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, pode- 
rão intervir, como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados 
no art. 82, incisos III e IV, aos quais também é facultado propor ação penal 
subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81 - A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vi- 
timas poderá ser exercida em juizo individualmente, ou a ^tipulo coletivo. 

/ /.. 
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Parágrafo único - A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos 
deste Código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titula- 
res pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos 
deste Código, os transindividuais de natureza indivisível de que seja titular 
grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou cora a parte contrária 
por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogéneos, assim entendidos 
os decorrentes de origem comum. 

\0O 

Art. 82 - Para os fins do art. 30, parágrafo único, são legitimados 
concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

III - as entidades e órgãos da administração pública, direta ou indire- 
ta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados á defesa 
dos interesses e direitos protegidos por este Código; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que 
incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos prote- 
gidos por este Código, dispensada a autorização assemblear. 

§ 1° - 0 requisito da pré-constituiçâo pode ser dispensado pelo juiz, 
nas ações previstas no art. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse so- 
cial evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do 
bem jurídico a ser protegido. 

§ 2o - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida este Código. 

§ 3° - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante comina- 
ções, que terá eficácia de titulo executivo extrajudicial. 

Art. 83 - Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este 
Código são admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua ade- 
quada e efetiva tutela. 

Parágrafo único - Poderá ser ajuizada, pelos legitimados no artigo an- 
terior ou por qualquer outro interessado, ação visando ov controle abstrato e 
preventivo das cláusulas contratuais gerais. 

Art. 84 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de 
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifica da obrigação ou 
determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento. 
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§ le - A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissí- 
vel se por elas optar o autor ou se impossível a tutela especifica ou a obtenção 
do resultado prático correspondente. 

§ 2° - A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa 
(art. 287, do Código de Processo Civil). 

§ 3a - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado 
receio de ineficácia do provimento final, é licito ao juiz conceder a tutela li- 
minarmente ou após justificação prévia, citado o réu. 

§ 4° - 0 juiz poderá, na hipótese do § 3a ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compa- 
tível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 5a - Para a tutela especifica ou para a obtenção do resultado prático 
equivalente, poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e 
apreensão, remoção de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de a- 
tividade nociva, além de requisição de força policial. 

i 

Art. 65 - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físicas ou jurídi- 
cas que lesem direito liquido e certo, individual, coletivo ou difuso, previsto 
neste Código, caberá ação mandamental que se regerá pelas normas de lei do man- 
dado de segurança. 

Art. 86 - Aplica-se o habeas data à tutela dos direitos e interesses 
dos consumidores. 

Art. 87 - Nas ações coletivas de que trata este Código não haverá a- 
diantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras des- 
pesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 
honorários de advogado, custas e despesas processuais. 

Parágrafo único - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e 
os diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condena- 
dos em honorários advocaticios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da respon- 
sabilidade por perdas e danos. 

Art. 88 - Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste Código, a ação 
de regresso poderá ser ajuizada em processo autónomo, facultada a possibilidade 
de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciaçâo da lide. 

Art. 89 - As normas deste Titulo aplicam-se, no que for cabível, a ou- 
tros direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogéneos, trata- 
dos coletivamente. 

Art. 90 - Aplicam-se ás ações previstas neste Titulo as normas do Códi- 
go de Processo Civil e da Lei na 7.347, de 24 de julho de .1985, inclusive no que 
respeita ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas disposições. 
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CAPÍTULO II 

DAS AÇÕE5 COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 91 - Os legitimados de que trata o art. 81 poderão propor, em nome 
próprio e no interesse das vitimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de 
responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto 
nos artigos seguintes. 

Art. 92-0 Ministério Público, se não ajuizar a apão, atuará sempre 
como fiscal da lei. 

Parágrafo único - Aplica-se á atpâo prevista no artigo anterior o art. 
50, §§ 2b a 6°, da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 93 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente 
para a causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de 
âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os 
danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Pro- 
cesso Civil aos casos de competência concorrente. 

Art. 94 - Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial a fim 
de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem pre- 
juízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos 
de defesa do consumidor. 

Art. 95 - Em caso de procedência do pedido a condenação será genérica, 
fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 95 - Transitada em julgado a sentença condenatória, será publicado 
edital, observado o disposto no art. 93. 

Art. 97 - A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas 
pela vitima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 
82. 

Parágrafo único - A liquidação de sentença, que será por artigos, 
poderá ser promovida no foro do domicilio do liquidante, cabendo-lhe provar, tão 
só, o nexo de causalidade, o dano e seu montante. 

Art. 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legiti- 
mados de que trata o art. 81, abrangendo as vitimas cujas indenizações já tive- 
rem sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de ou- 
tras execuções. 
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§ Ia - A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças 
de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito era 
julgado. 

§ 2a - É competente para a execução o juizo: 

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de exe- 
cução individual; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

Art. 99 - Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação 
prevista na Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985, e de indenizações pelos pre- 
juízos individuais resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência 
no pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da 
importância recolhida ao Fundo criado pela Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985, 
ficará sustada enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de indeni- 
zação pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser 
manifestamente suficiente para responder pela integralidade das dividas. 

Art. 100 - Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados 
em número compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 81 
promover a liquidação e execução da indenizaçâo devida. 

Parágrafo único - O produto da indenizaçâo devida reverterá para o Fun- 
do criado pela Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985. 

CAPÍTULO 111 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101 - Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos 
e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capitules I e II deste Titulo, serão 
observadas as seguintes normas; 

I - a ação pode ser proposta no domicilio do autor; 

II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá cha- 
mar ao processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto 
de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pe- 
dido condenará o réu nos termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu 
houver sido declarado falido, o sindico será intimado a informar a existência de 
seguro de responsabilidade facultando-se, era caso afirmativo, o ajuizamento de 
ação de indenizaçâo diretamente contra o segurador, vedada a denunciação da lide 
ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado litisconsórcio obrigatório 
com este. SENADO federal 
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Art. 102 - Os legitimados a agir na forma deste Código poderão propor 
ação visando compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território 
nacional, a produção, divulgação, distribuição ou venda, ou a determinar altera- 
ção na composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso 
ou consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à incolumidade 
pessoal 

§ Ia - Os fornecedores poderão ingressar no feito como assistentes. 

§ 2a - 0 retardamento pela autoridade competente, por mais de sessenta 
dias, do cumprimento de decisão judicial em ação de que trata este artigo, con- 
figura crime de responsabilidade nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 

Art. 103 - Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença 
fará coisa julgada: 

I - erga ownes, exceto se o pedido for julgado improcedente por in- 
suficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra 
ação, com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I 
do parágrafo único do art. 81; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, 
salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, 
quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 
81; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para bene- 
ficiar todas as vitimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do 
parágrafo único do art. 81. 

§ Ia - Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não 
prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, 
do grupo, categoria ou classe. 

§ 2a - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do 
pedido, os interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsor- 
tes poderão propor ação de indenização a titulo individual. 

§ 3a - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado 
com o art. 13 da Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações 
de indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na 
forma prevista neste Código mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vitimas 
e seus sucessores, que poderão proceder à liquidação e á execução, nos termos 
dos arts. 96 a 99. 

§ 4a - Aplica-se o disposto no parágrafo ^anterior á sentença penal 
condenatória. 

% 
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Art. 104 - As apões coletivas, previstas nos incisos I e II do 
parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as apões individu- 
ais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem 
os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das apões in- 
dividuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar 
da ciência nos autos do ajuizaraento da apâo coletiva. 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 105 - Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 
os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades 
privadas de defesa do consumidor. 

Art. 106 - O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secreta- 
ria Nacional de Direito Econômico-MJ, ou órgão federal que venha substitui-lo, é' 
organismo de coordenapão da politica do Sistema Nacional de Defesa do Consumi- 
dor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a politica na- 
cional de protepâo ao consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou 
sugestões apresentadas por entidades representativas ou pessoas juridicas de di- 
reito público ou privado; 

III - prestar aos consumidores orientapão permanente sobre seus direi- 
tos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos dife- 
rentes meios de comunicapão; 

V - solicitar á policia judiciária a instaurapão de inquérito poli- 
cial para a apreciapão de delito contra os consumidores, nos termos da legisla- 
pâo vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adopão 
de medidas processuais no ãiribito de suas atribuipões; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrapões de or- 
dem administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais 
dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do 
Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalízapão de prepos, abas- 
tecimento, quantidade e seguranpa de bens e servipos; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros progra- 
mas especiais, a formapão de entidades de defesa do cojisum^aó^ pela populapão e 
pelos órgãos públicos estaduais e municipais; 
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X - requisitar bens em quantidade suficiente para fins de estudos e 
pesquisas, com posterior comprovação e divulgação de seus resultados; 

XI - encaminhar anteprojetos de lei, por intermédio do Ministério da 
Justiça, ao Congresso Nacional, bem como ser ouvido com relação a projetos de 
lei que versem sobre preços, qualidade, quantidade e segurança de bens e servi- 
dos; 

XII - celebrar convénios com entidades nacionais e internacionais; 

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 

Parágrafo único - Para a consecução de seus objetivos, o Departamento 
Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entida- 
des de notória especialização técnico-cientifica. 

TÍTULO V 

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

Art. 107 - As entidades civis de consumidores e as associações de for- 
necedores ou sindicatos de categoria económica podem regular, por convenção es- 
crita, relações de consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas 
ao preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e características de produtos e 
serviços, bem como á reclamação e composição do conflito de consumo. 

§ 1° - A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do ins- 
trumento no cartório de títulos e documentos. 

§ 2° - A convenção somente obrigará os filiados ás entidades 
signatárias. 

§ 3Q - Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar 
da entidade em data posterior ao registro do instrumento. 

Art. 108 - Podem as partes signatárias da convenção fixar sanções em 
caso de seu descurapriraento, inclusive para fins de imposição de penalidade admi- 
nistrativa pela autoridade competente. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 109 - 0 preâmbulo da Lei nB 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a 
ter a seguinte redaçâo; 
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"Disciplina a apâo civil pública de responsabilidade por danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, assim como a qualquer outro interesse difu- 
so ou coletivo, e dá outras providências". 

Art. 110 - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. Ia da Lei na 

7.347, de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 111 - O inciso II do art. 5a da Lei na 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação: 

"11 - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio 
ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 112 - O § 3a do art. 5a da Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

"§ 3a - Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por asso- 
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titulari- 
dade ativa". 

Art. 113 - Acrescente-se os seguintes §§ 4a, 5a e 6a ao art. 5a da Lei 
na 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 4a - O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo ju- 
iz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou caracte- 
rística do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5a - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida esta Lei. 

§ 6a - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante comina- 
ções, que terá eficácia de titulo executivo extrajudicial". 

Art. 114 - O art. 15 da Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a 
ter a seguinte redação; 

"Art. 15 - Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo 
o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais 'legitimados". 

Art. 115 - Suprima-se o caput do art. 17 da Lei na 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passando c parágrafo único a constituir o caput, com a seguinte 
redação: 

* 

"Art. 17 - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os di- 
retores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em 
honorários advocaticios e ao décuplo das custas, sem prejuízo/da responsabilida- 
de por perdas e danos". ■// íj) h ] 
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Art. 115 - Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n0 7.347, de 24 
de julho de 1985; 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem con- 
denação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, 
custas e despesas processuais". 

Art. 117 - Acrescente-se à Lei nQ 7.347, de 24 de julho de 1985, o se- 
guinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, cole- 
tivos e individuais, no que for cabivel, os dispositivos do Titulo III da Lei 
que instituiu o Código de Defesa do Consumidor". 

Art. 118 - Este Código entrará era vigor dentro de cento e oitenta dias 
a contar de sua publicação. 

"Art. 18 - Nas açoes de que trata esta Lei não haverá adiantamento de 

Art. 119 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PRESIDENTE 



Em 2^] d0 agosto de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputados, 

que o Senado Eederal aprovou o substitutivo dessa Casa ao Projeto 

de Lei n9 97, de 1989, no Senado Federal (n9 3.683, de 1989, na 

Camara dos Deputados), que "dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providencias". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sançao. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, era exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Camara dos Deputado ^ 

-/• 
ProtocoW 
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"A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão fiscalizar preços e autuar os infratores, 

observado seu prévio tabelamento pela autoridade competente". 

vista de excepcional interesse público, indicar a autoridade 

competente para fiscalizá-lo. A cláusula prevista no § 20 

outorga atribuição genérica, incompatível com a segurança 

jurídica dos administrados, pois enseja a possibilidade de 

ser o mesmo fato objeto de fiscalizações simultâneas pelos 

diferentes órgãos. 

das políticas que os afetam diretamente, e a representação de 

seus interesses por intermédio das entidades públicas ou 

privadas de defesa do consumidor". 

democracia representativa ao assegurar, de forma ampla, o 

direito de participação na formulação das políticas que 

afetam diretamente o consumidor. 0 exercício do poder pelo 

povo faz-se por intermédio de representantes legitimamente 

eleitos, excetuadas as situações previstas expressamente na 

Constituição (C.F. art. 14, I). Acentue-se que o próprio 

exercício da iniciativa popular no processo legislativo está 

submetido a condições estritas (CF., art. 61, § 2Q). 

Cabe ã lei que estabelecer o tabelamento, ã 

Inciso IX do art. 62 

I! IX - a participação e consulta na formulação 

0 dispositivo contraria o princípio da 

Art. 11 

"Art. 11-0 produto ou serviço que, mesmo 

StNAUO fcotRM 
Protocolo Lofiislatlv» 
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adequadamente utilizado ou fruído, apresenta alto grau de 

nocividade ou periculosidade será retirado imediatamente do 

mercado pelo fornecedor, sempre às suas expensas, sem 

prejuízo da responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos." 

0 dispositivo é contrário ao interesse 

público, pois, ao determinar a retirada do mercado de 

produtos e serviços que apresentem "alto grau de nocividade e 

periculosidade", mesmo quando "adequadamente utilizados", 

impossibilita a produção e o comércio de bens indispensáveis 

à vida moderna (e.g. materiais radioativos, produtos químicos 

e outros). Cabe, quanto a tais produtos e serviços, a adoção 

de cuidados especiais, a serem disciplinados em legislação 

específica. 

Art. 15 

"Art. 15 - Quando a utilização do produto ou a 

prestação do serviço causar dano irreparável ao consumidor, a 

indenização corresponderá ao valor integral dos bens 

danificados." 

A redação equivocada do dispositivo redunda em 

reduzir a amplitude da eventual indenização devida ao 

consumidor, uma vez que a restringe ao valor dos bens 

danificados, desconsiderando os danos pessoais. 

Arts. 16, 45 e § 3° do art. 52 

"Art. 16 - Se comprovada a alta periculosidade 

StNAuu " ^ uc.HAl 
Protocolo Uflislativ» 
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do produto ou do serviço que provocou o dano, ou grave 

imprudência, negligência ou imperícia do fornecedor, será 

devida multa civil de até um milhão de vezes o Bónus do 

Tesouro Nacional - BTN, ou índice equivalente que venha 

substituí-lo, na ação proposta por qualquer dos legitimados à 

defesa do consumidor em juízo, a critério do juiz, de acordo 

com a gravidade e proporção do dano, bem como a situação 

económica do responsável." 

"Art. 45 - As infrações ao disposto neste 

Capítulo, além de perdas e danos, indenização por danos 

morais, perda dos juros e outras sanções cabíveis, ficam 

sujeitas ã multa de natureza civil, proporcional ã gravidade 

da infração e à condição económica do infrator, cominada pelo 

juiz na ação proposta por qualquer dos legitimados à defesa 

do consumidor em juízo." 

Art. 52 -   

"§ 3° - 0 fornecedor ficará sujeito a multa 

civil e perda dos juros, além de outras sanções cabíveis, se 

descumprir o disposto neste artigo." 

0 art. 12 e outras normas já dispõem de modo 

cabal sobre a reparação do dano sofrido pelo consumidor. Os 

dispositivos ora vetados criam a figura da "multa civil", 

sempre de valor expressivo, sem que sejam definidas a sua 

destinação e finalidade. 

Art. 26. § 29 II 

"Art. 26 -   

SENADO PEDERAL 
Protocelo Legislttlv* 
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§ 2Q -   

II - a reclamação formalizada perante os 

órgãos ou entidades com atribuições de defesa do consumidor, 

pelo prazo de noventa dias." 

0 dispositivo ameaça a estabilidade das 

relações jurídicas, pois atribui a entidade privada função 

reservada, por sua própria natureza, aos agentes públicos, 

(e.g. Cod. Civil, art. 172 e Cod. Proc. Civil, art. 219, § 

1Q) 

Parágrafo único do art. 27 

"Art. 27 -   

Parágrafo único - Interrompe-se o prazo de 

prescrição do direito de indenização pelo fato do produto ou 

serviço nas hipóteses previstas no § lo do artigo anterior, 

sem prejuízo de outras disposições legais." 

Essa disposição padece de grave defeito de 

formulação, que impossibilita o seu entendimento, uma vez que 

o § lo do art. 26 refere-se ao termo inicial dos prazos de 

decadência, nada dispondo sobre interrupção da prescrição. 

§ 1° do art. 28 

"Art. 28 -   

SENADO FEDERAI 
Protocolo Legialativ» 
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§ is - A pedido da parte interessada, o juiz 

determinará que a efetivação da responsabilidade da pessoa 

jurídica recaia sobre o acionista controlador, o sócio 

majoritário, os sôcios-gerentes, os administradores 

societários e, no caso de grupo societário, as sociedades 

que a integram." 

0 caput do art. 28 já contém todos os 

elementos necessários à aplicação da desconsideração da 

personalidade jurídica, que constitui, conforme doutrina 

amplamente dominante no direito pátrio e alienígena, técnica 

excepcional de repressão a práticas abusivas. 

§ 4Q do art. 37, e §§ 2° e 39 do art. 60. 

"Art. 37 -   

§ 4° - Quando o fornecedor de produtos ou 

serviços se utilizar de publicidade enganosa ou abusiva, o 

consumidor poderá pleitear indenização por danos sofridos, 

bem como a abstenção da prática do ato, sob pena de execução 

específica, para o caso de inadimplemento, sem prejuízo da 

sanção pecuniária cabível e de contra-propaganda, que pode 

ser imposta administrativa ou judicialmente. 

Art. 60 -     

§ 2Q - A contra-propaganda será aplicada pelos 

órgãos públicos competentes da proteção ao consumidor, 

mediante procedimento administrativo, assegurada ampla 

SENADO ftUfcRAL 
Protocolo Logislatlv* 
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defesa, cabendo recurso para o Ministro de Estado da 

respectiva área de atuação administrativa, quando a mensagem 

publicitária for de âmbito nacional. 

§ 3° - Enquanto não promover a 

contra-propaganda, o fornecedor, além de multa diária e 

outras sanções, ficará impedido de efetuar, por qualquer 

meio, publicidade de seus produtos e serviços." 

A imposição de contra-propaganda, sem que se 

estabeleçam parâmetros legais precisos, pode dar ensejo a 

sérios abusos, que poderão redundar até mesmo na paralisação 

da atividade empresarial, como se vê, aliás, do disposto no § 

3Q do art, 60. Por outro lado, ê inadmissível, na ordem 

federativa, atribuir a Ministro de Estado competência para 

apreciar em grau de recurso a legitimidade de atos de 

autoridade estadual ou municipal, tal como previsto no § 2° 

do art. 60. 

Inciso X do art. 39 

"Art. 39 -   

Inciso X - praticar outras condutas abusivas." 

O princípio do Estado de Direito (CF. art. 1Q) 

exige que as normas legais sejam formuladas de forma clara e 

precisa, permitindo que os seus destinatários possam prever e 

avaliar as conseqíiências jurídicas dos seus atos. Ê, 

portanto, inconstitucional a consagração de cláusulas 

imprecisas, sobretudo em dispositivo de natureza penal. 

Inciso V do art. 51 
SENADO ftDERAi. 
Protocolo Legiolaílv® 
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"Art. 51 -   

V -Segundo as circunstâncias e, em particular, 

segundo a aparência global do contrato, venham, após sua 

conclusão, a surpreender o consumidor." 

Reproduz, no essencial, o que já está 

explicitado no inciso IV. É, portanto,desnecessário. 

§ 30 do art. 51, § 50 do art. 54 e § 20 do 

art. 82 

"Art. 51 -   

§ 30 - o Ministério Público, mediante 

inquérito civil, pode efetuar o controle administrativo 

abstrato e preventivo das cláusulas contratuais gerais, cuja 

decisão terá caráter geral. 

Art. 54 -   

§ 50 - cópia do formulário-padrão será 

remetida ao Ministério Público, que, mediante inquérito 

civil, poderá efetuar o controle preventivo das cláusulas 

gerais dos contratos de adesão. 

Art. 82 -   

§ 20 - Admitir-se-á o litisconsõrcio 

facultativo entre os Ministérios Públicos' da União, do 

Distrito Federal e dos Estados, na defesa dos interesses e 

direitos de que cuida este Código." 

SEMADO FLDERAt 
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Tais dispositivos transgridem o art. 128, § 

5Q, da Constituição Federal, que reserva ã lei complementar a 

regulação inicial das atribuições e da organização do 

Ministério Público. 0 controle amplo e geral da legitimidade 

de atos jurídicos somente pode ser confiado ao Poder 

Judiciário (C.F, art. 5S, XXXV). Portanto, a outorga de 

competência ao Ministério Público para proceder ao controle 

abstrato de cláusulas contratuais desfigura o perfil que o 

Constituinte imprimiu a essa instituição (CF., arts 127 e 

129). 0 controle abstrato de cláusulas contratuais está 

adequadamente disciplinado no art. 51, § 4°, do Projeto. 

Vetado o § 3° do art. 51, impõe-se, também, vetar o § 5° do 

art. 54. 

Por outro lado, somente pode haver 

litisconsõrcio (art. 82, § 2°) se a todos e a cada um tocar 

qualidade que lhe autorize a condução autónoma do processo. 0 

art. 128 da Constituição não admite o litisconsõrcio 

constante do projeto. 

§ 19 do art 53 

"Art.53 -   

§ lõ - Na hipótese prevista neste artigo, o 

devedor inadimplente terá direito a compensação ou à 

restituição das parcelas quitadas à data da resolução 

contratual, monetariamente atualizada, descontada a vantagem 

económica auferida com a fruição." 

Torna-se necessário dar disciplina mais 

adequada ã resolução dos contratos de compra e venda, por 

inadimplência do comprador. A venda de bens mediante 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Logialatlv» 
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pagamento em prestações acarreta diversos custos para o 

vendedor, que não foram contemplados na formulação do 

dispositivo. A restituição das prestações, monetariamente 

corrigidas, sem levar em conta esses aspectos, implica 

tratamento iníquo,' de consequências imprevisíveis e danosas 

para os diversos setores da economia. 

§ 2Q do art. 55 

"Art. 55 -   

§ 2Q - As normas referidas no parágrafo 

anterior deverão ser uniformizadas, revistas e atualizadas, a 

cada dois anos." 

A União não dispõe, na ordem federal, de 

competência para impor aos Estados e Municípios obrigação 

genérica de legislar (CF., arts, 18, 25 e 29). 

Art. 62 

"Art. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou 

expor para fornecimento produtos ou serviços impróprios. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e 

multa. 

§ 1° - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de três meses a um ano ou 

multa. 

§ 2° - As penas deste artigo são aplicáveis 

sem prejuízo das correspondentes ã lesão corporal e â morte." 

Em se tratando de norma penal, é necessário 
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que a descrição da conduta vedada seja precisa e determinada. 

Assim, o dispositivo afronta a garantia estabelecida no art. 

5°, XXXIX, da Constituição. 

Parágrafo Onico do art. 67 

"Art. 67 -   

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas 

quem fizer ou promover publicidade de modo que dificulte sua 

identificação imediata." 

A norma em causa, enunciada como acréscimo a 

dispositivo que criminaliza a publicidade abusiva ou 

enganosa, não descreve, de forma clara e precisa, a conduta 

que pretende vedar. Assim, o dispositivo viola a garantia 

constitucional consagrada no inciso XXXIX do art, 5Q da 

Constituição. 

Parágrafo único do art. 68 

"Art. 68 -   

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas 

quem fizer ou promover publicidade sabendo-se incapaz de 

atender ã demanda." 

A publicidade abusiva já está criminalizada no 

art. 67 do Projeto. Trata-se, portanto, de norma redundante. 

§ 3Q do art. 82 
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"Art. 82 -   

§ 3° - Os órgãos públicos legitimados poderão 

tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua 

conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá 

eficácia de título executivo extrajudicial." 

É juridicamente imprópria a equiparação de 

compromisso administrativo a título executivo extrajudicial 

{C.P.C., art. 585, II). É que, no caso, o objetivo do 

compromisso é a cessação ou a prática de determinada conduta, 

e não a entrega de coisa certa ou pagamento de quantia 

fixada. 

Parágrafo único do art. 83 

"Art. 83 -   

Parágrafo único - Poderá ser ajuizada, pelos 

legitimados no artigo anterior ou por qualquer outro 

interessado, ação visando o controle abstrato e preventivo 

das cláusulas contratuais gerais," 

0 controle abstrato de atos jurídicos 

constitui atividade excepcional do Judiciário (CF., art. 5Q, 

XXXV). A eficácia "erga omnes" de decisão proferida nessa 

modalidade de controle exige redobrada cautela na instituição 

de processos dessa índole, A pluralidade de entes legitimados 

a propor "ação visando ao controle abstrato e preventivo de 

cláusulas contratuais gerais", com a probabilidade da 

instauração de inúmeros processos de controle abstrato. 

StNAUO 
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constitui séria ameaça à segurança jurídica. Assim, é 

suficiente a disciplina que o § 4° do art. 51 do projeto dá ã 

matéria. 

Arts. 85 e 86 

"Art. 85 - Contra atos ilegais ou abusivos de 

pessoas físicas ou jurídicas que lesem direito líquido e 

certo, individual, coletivo ou difuso, previsto neste Cédigo, 

caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 

mandado de segurança. 

Art. 86 - Aplica-se o habeas data à tutela dos 

direitos e interesses dos consumidores." 

As ações de mandado de segurança e de habeas 

data destinam-se, por sua natureza, à defesa de direitos 

subjetivos públicos e têm, portanto, por objetivo precípuo os 

atos de agentes do Poder Público. Por isso, a sua extensão ou 

aplicação a outras situações ou relações jurídicas é 

incompatível com sua índole constitucional.Os artigos 

vetados, assim, contrariam as disposições dos incisos LXXI e 

LXXII do art. 5Q da Carta Magna. 

Art. 89 

"Art, 89 - As normas deste Título aplicam-se, 

no que for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, 

coletivos e individuais homogéneos, tratados coletivamente." 

A extensão das normas específicas destinadas ã 

proteção dos direitos do consumidor a outras situações excede 

SWW30 
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dos objetivos propostos no código, alcançando outras relações 

jurídicas não identificadas precisamente e que reclamam 

regulação própria e adequada. Nos termos do art. 48 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, deve o 

legislador limitar-se a elaborar Código de Defesa do 

Consumidor. 

Parágrafo único do art. 92 

"Art. 92 -   

Parágrafo único - Aplica-se ã ação prevista no 

artigo anterior o art. 5Q, §§ 2° a 6Q, da Lei nQ 7.347, de 24 

de julho de 1985." 

Esse dispositivo considera a nova redação que 

o art. 113 do projeto dá ao art. 5° da Lei nQ 7.347, de 24 de 

julho de 1985, acrescentando-lhe novos §§ 5Q e 6Q, que seriam 

decorrência dos dispositivos constantes dos §§ 2Q e 3Q do 

art. 82. Esses dispositivos foram vetados, pelas razões 

expendidas. Assim também, vetam-se, no aludido art.113, as 

redações dos §§ 5Q e 6Q. 

Art. 96 

"Art. 96 - Transitada em julgado a sentença 

condenatória, será publicado edital, observado o disposto no 

art. 93." 

0 art, 93 não guarda pertinência com a 

matéria regulada nessa norma. 

Parágrafo único do art. 97 

st^00 
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"Art. 97 - 

Parágrafo único - A liquidação de sentença. 

que será por artigos, poderá ser promovida no foro do 

domicílio do liquidante, cabendo-lhe provar, tão-só, o nexo 

de causalidade, o dano e seu montante." 

arbitrária, o foro dos processos de conhecimento e de 

execução, rompendo o principio da vinculação quanto â 

competência entre esses processos, adotado pelo Cêdigo de 

Processo Civil (Art.575) e defendido pela melhor doutrina.Ao 

despojar uma das partes da certeza quanto ao foro de 

execução, tal preceito lesa o principio de ampla defesa 

assegurado pela Constituição (Art, 5°, LV). 

§ 1° - Os fornecedores poderão ingressar no 

feito como assistentes," 

A redação do dispositivo parece equivocada. Os 

fornecedores, no caso de ação contra o Poder Público, para 

proibir a comercialização de produtos por eles fornecidos, 

são, na sistemática processual vigente, litisconsortes, e não 

meros assistentes (CPC, Arts. 46 e 47). 

Esse dispositivo dissocia, de forma 

§ 19 do art. 102 

"Art. 102 

§ 2Q do art. 102 

"Art. 102 

i>t«í 1 
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§ 2Q - O retardamento pela autoridade 

competente, por mais de sessenta dias, do cumprimento de 

decisão judicial em ação de que trata este artigo configura 

crime de responsabilidade, nos termos da Lei." 

A norma somente seria admissível se o 

dispositivo se referisse ao cumprimento de decisão judicial 

final, transitada em julgado. 

Inciso X do art. 106 

"Art. 106 -   

X - requisitar bens em quantidade suficiente 

para fins de estudos e pesquisas, com posterior comprovação e 

divulgação de seus resultados;" 

Esse preceito contraria o disposto nos incisos 

XXII e XXV do art. 5° da Constituição. 

r Inciso XI do art. 106 

"Art. 106 -   

XI - encaminhar anteprojetos de lei, por 

intermédio do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, 

bera como ser ouvido com relação a projetos de lei que versem 

sobre preços, qualidade, quantidade e segurança de bens e 

serviços;" 

Trata-se de disposição que contraria o art, 61 

da Constituição. 

Inciso XII do art. 106 , ^0,^ 
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"Art. 106 -   

XII - celebrar convénios com entidades 

nacionais e internacionais;" 

A celebração de tratados, convenções e atos 

internacionais é de competência privativa do Presidente da 

República. (Constituição Federal, art. 84, VII). 

Art. 108 

"Art. 108 - Podem as partes signatárias da 

convenção fixar sanções em caso de seu descumprimento, 

inclusive para fins de imposição de penalidade administrativa 

pela autoridade competente," 

A atividade administrativa deve estar 

subordinada estritamente ã Lei (C.F, art. 37). A imposição de 

penalidade administrativa por descumprimento de convenções 

celebradas entre entidades privadas afronta o princípio da 

legalidade e o postulado da segurança jurídica, elementos 

essenciais ao Estado de Direito. 

Art. 109 

"Art. 109 - O preâmbulo da Lei nQ 7.347, de 24 

de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação; 

"Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico, assim como a qualquer 

outro interesse difuso ou coletivo, e dá outras 

SENAUO ruutrtAi 
Protocolo Legislativo 

£2 Z 



CONTINUAÇÃO MENSAGEM NQ 664 
18 

providências". 

Não cabe ã lei alterar a ementa de outra lei, 

até porque as ementas não têm qualquer conteúdo normativo. 

Estas as razões que me levaram a vetar 

parcialmente o projeto em causa, as quais ora submeto â 

elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 

Nacional. 

Brasília, em 11 de setembro de 1990, 

C. 

senado 
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LEI NQ 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei; 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. le - O presente Código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse 
social, nos termos dos arts. 55, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 25 - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único - Ecuipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo. 

Art. 35 - Fornecedor ê toda pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 
entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de serviços. 

§ 15 - Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, 
material ou imaterial. 

§ 25 - Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes 
das relações de caráter trabalhista. 

CAPÍTULO II SENADO FtDERW- 
Protocolo Legislativa ^ 
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DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4° - A Política Nacional de Relações de Consumo 

tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 
respeito a sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses económicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transferência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 
seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do 

consumidor no mercado de consumo; 
II - ação governamental no sentido de proteger 

efetivamente o consumidor; 
a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos â criação. e desenvolvimento de 

associações representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
III - harmonização dos interesses dos participantes, 

das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor 
com a necessidade de desenvolvimento económico e tecnológico, de 
modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem económica 
(art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fe e 
equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas â 
melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo â criação pelos fornecedores de 

meios eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos e 
serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de 
conflitos de consumo; _ 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os 

abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência 
desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais das 
marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços 
públicos; j 

VIII - estudo constante das modificações do mercado 

de consumo. 

Art. 5Q - Para a execução da Política Nacional das 
Relações de Consumo, contará o Poder Público com^os^^seguintes 
instrumentos, entre outros: Protecelo Legislalive 
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I - manutenção de assistência jurídica, integral e 
gratuita para o consumidor carente; 

II - instituição de Proraotorias de Justiça de Defesa 
do Consumidor, no âmbito do Ministério Público; 
, III - criação de delegacias de polícia especializadas 
no atendimento de consumidores vítimas de infrações penais de 
consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas 
Causas e Varas Especializadas para a solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos ã criação e 
desenvolvimento das Associações de Defesa do Consumidor. 

§ 1° - (VETADO). 
§ 2Q - (VETADO). 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS B.ASICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 60 - São direitos básicos do consumidor: 
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra 

os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e 
serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha 
e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especificação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade e preço, bera como 
sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a . publicidade enganosa e 
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra 
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de 
produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que 
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão era razão de 
fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e 
administrativos, com vistas ã prevenção ou reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada 
a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com a inversão do õnus da prova, a seu favor, no processo 
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civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for ele hipossuficíente, segundo as 'regras ordinárias de 
experiências; I 

ix - (veJtado) . 
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços 

públicos em geral. .( 

Art. 7° - Os direitos previstos neste Código não 
excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais 
de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de 
regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas 
competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do 
direito, analogia, costumes e eqtiidade. 

Parágrafo único - Tendo mais de um autor a ofensa, 
todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos 
nas normas de consumo. 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO 

E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SEÇÃO I 

DA PROTEÇÃO Ã SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 8d - Os produtos e serviços colocados no mercado 
de consumo não acarretarão riscos â saúde ou segurança dos 
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em 
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, 
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a 
seu respeito. 

Parágrafo único - Em se tratando de produto 
industrial, ao fabricante cabe prestar as informações a que se 
refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 
acompanhar o produto. 

Art. 9e-0 fornecedor de produtos e serviços 
potencialmente nocivos ou perigosos ã saúde ou segurança deverá 
informar, de maneira ostensiva e adequada, a. respeito da sua 
nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras 
medidas cabíveis em cada caso concreto. 

StNAUO FtUtHA. 
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Art. 10 - O fornecedor não poderá colocar no mercado 
de consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar 
alto grau de nocividade ou periculosidade ã saúde ou segurança. 

§ 1° - O {fornecedor de produtos e serviços que, 
posteriormente ã sua introdução no mercado de consumo, tiver 
conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá comunicar o 
fato imediatamente âs autoridades competentes e aos consumidores, 
mediante anúncios publicitários. 

§ 2° - Os anúncios publicitários a que se refere o 
parágrafo anterior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, 
âs expensas do fornecedor do produto ou serviço. 

§ 3Q - Sempre que tiverem conhecimento de 
periculosidade de produtos ou serviços ã saúde ou segurança dos 
consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão informá-los a respeito. 

Art. 11 - (VETADO). 

SEÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 12-0 fabricante, o produtor, o construtor, 
nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

§19-0 produto é defeituoso quando não oferece a 
segurança que dele legitimamente se espera, levando-se em 
consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - sua apresentação; 
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se 

esperam; 
III - a época era que foi colocado era circulação. 
§ 29 - 0 produto não é considerado defeituoso pelo 

fato de outro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado. 
§ 39 - 0 fabricante, o construtor, o produtor ou 

importador só não será responsabilizado quando provar: 
I - que não colocou o prqduto no mercado; 

II - que, embora haja colocado o produto no mercado, 
o defeito inexiste; 

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

StNAUO PtUtKAc 
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Art. 13-0 (comerciante é igualmente responsável, nos 
termos do artigo anterior, 'quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou ò 
importador não puderem ser identificados; 

II - o produto for fornecido sem identificação clara 
do seu fabricante, produtor, construtor ou importador; 

III - não conservar adequadamente os produtos 
perecíveis. 

Parágrafo único - Aquele que efetivar o pagamento ao 
prejudicado poderá exercer o direito de regresso contra os demais 
responsáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso. 

Art. 14-0 fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos ã prestação dos 
serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos. 

§ 1Q - 0 serviço é defeituoso quando não fornece a 
segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 
consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 
II - o resultado e os riscos que razoavelmente 

se esperam; 
III - a época em que foi fornecido. 
§ 2° - 0 serviço não é considerado defeituoso 

adoção de novas técnicas. v 

§ 3Q - 0 fornecedor de serviços só não 
responsabilizado quando provar; 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito 
inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
§ 45 - A responsabilidade pessoal dos profissionais 

liberais será apurada mediante a verificação de culpa. 

Art. 15 - (VETADO). 

Art. 16 - (VETADO). 

Art. 17 - Para os efeitos desta Seção, equiparam-se 
aos consumidores todas as vítimas do evento, 

SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

dele 

pela 

será 
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Art. 18 - Os fornecedores de produtos de consumo 
duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de 
qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do 
recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

§ le - Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 
trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e ã sua 
escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma 
espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcionai do preço. 
§ 2Q - Poderão as partes convencionar a redução ou ; 

ampliação do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser 
inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos 
de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, 
por meio de manifestação expressa do consumidor. 

§3Q-0 consumidor poderá fazer uso imediato das 
alternativas do § 15 deste artigo sempre que, em razão da extensão 
do vício, a substituição das partes viciadas puder comprometer a 
qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se 
tratar de produto essencial. 

§ 4Q - Tendo o consumidor optado pela alternativa do 
inciso I do § 15 deste artigo, e não sendo possível a substituição 
do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, marca ou 
modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual 
diferença de preço,sem prejuízo do disposto nos inciso II e III do § 
16 deste artigo. 

§ 55 - No caso de fornecimento de produtos in natura, 
será responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto 
quando identificado claramente seu produtor. 

§ 65 - São impróprios ao uso e consumo: 
I - os produtos cujos prazos de validade estejam 

vencidos; 
II - os produtos deteriorados, alterados, 

adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, 
nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação,• distribuição ou 
apresentação. 

III - os produtos que, por qualquer motivo, se 
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revelem inadequados ao fim a que se destinam. 

Art. 19 - Os fornecedores respondem solidariamente 

pelos vícios de quantidade do produto sempre que,^ respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for 
inferior as indicações constantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha: 

I - o abatimento proporcional do preço; 
II - complementação do peso ou medida; 

III - a substituição do produto por outro da mesma 

espécie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 
IV - a restituição imediata da quantia paga, 

monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 
§ 1Q - Aplica-se a este artigo o disposto no § 49 do 

artigo anterior, ^ 
§ 2õ - O fornecedor imediato sera responsável quando 

fizer a pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver 
aferido segundo os padrões oficiais. 

Art. 20 - O fornecedor de serviços responde pelos 
vícios de qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes 
diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitaria, 
podendo o consumidor exigir, alternativamente e ã sua escolha: 

I - a reexecuçâo dos serviços, sem custo adicional 

e auando cabível; 
II - a restituição imediata da quantia paga, 

monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 
III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 1Q - A reexecuçâo dos serviços poderá ser confiada 

a terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do 
fornecedor. 

§ 2Q - São impróprios os serviços que se mostrem 
inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem 
como aqueles que não atendam as normas regulamentares de 
prestabilidade. 

Art. 21 - No fornecimento de serviços que tenham por 
objetivo a reparação de qualquer produto considerar—se-á iraplícita^a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor. 

Art. 22 - Os órgãos públicos, ou suas 

CUtHAi. 
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empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra 
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único - Nos casos de descumprimento, total 
ou parcial, das obrigações 'referidas neste artigo, serão as pessoas 
jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na 
forma prevista neste Código. 

Art. 23 - A ignorância do fornecedor sobre os vícios 
de qualidade por inadequação dos produtos e serviços não o exime de 
responsabilidade. 

Art. 24 - A garantia legal de adequação do produto ou 
serviço independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual 
do fornecedor. 

Art. 25 - É vedada a estipulação contratual de 
cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de 
indenizar prevista nesta e nas Seções anteriores. 

§ 1° - Havendo mais de um responsável pela causação 
do dano, todos responderão solidariamente pela reparação prevista 
nesta e nas Seções anteriores. 

§ 2Q - Sendo o dano causado por componente ou peça 
incorporada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu 
fabricante, construtor ou importador e o que realizou a 
incorporação. 

\ 

SEÇÃO IV 

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

Art, 26-0 direito de reclamar pelos vícios 
aparentes ou de fácil constatação caduca era: 

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de 
serviço e de produto não duráveis; 

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de 
serviço e de produto duráveis. 

§ 1Q - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a 
partir da entrega efetiva do produto ou do término da execução dos 
serviços. 

§ 2o - Obstam a decadência: . 
I - a reclamação comprovadamente formulada pelo 

consumidor perante o fornecedor de produtos e serviços até a 
resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma 
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inequívoca; I 
II - (VETADO). 

III - a instauração de inquérito civil, até seu 
encerramento. .( 

§ 3°: - Tratando-se de vício oculto, o prazo 
decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 27 - Prescreve em cinco anos a pretensão à 
reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço 
prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do 
prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria. 

Parágrafo único - (VETADO). 

SEÇÃO V 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 28-0 juiz poderá desconsiderar a personalidade 
jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver 
abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato 
ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 
desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado 
de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica 
provocados por má administração. * 

§ 1Q - (VETADO). 
§ 2Q - As sociedades integrantes dos grupos 

societários e as sociedades controladas," são subsidiariamente 
responsáveis pelas obrigações decorrentes deste Código. 

§ 3° - As sociedades consorciadas são solidariamente 
responsáveis pelas obrigações decorrentes deste Código. 

§ 4Q - As sociedades coligadás só responderão por 
culpa. 

§ 5Q - Também poderá ser desconsiderada a pessoa 
jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, 
obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. 

CAPITULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

-r OCQ 
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Art. 29 - Para os fins deste Capítulo e do seguinte, 
equiparam-se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, 
expostas ãs práticas nele previstas. 

SEÇÃO II 

DA OFERTA 

Art. 30 - Toda informação ou publicidade, 
suficientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 
comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se 
utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

Art. 32 - Os fabricantes e importadores deverão 
assegurar a oferta de componentes e peças de reposição enquanto não 
cessar a fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único - Cessadas a produção ou importação, 

a oferta deverá ser mantida por período razoável de tempo, na forma 
da lei. 

Art. 33 - Em caso de oferta ou venda por telefone ou 
reembolso postal,deve constar o nome do fabricante e endereço na 
embalagem, publicidade e em todos os impressos utilizados na 
transação comercial. 

Art. 34-0 fornecedor do produto ou serviço é 
solidariamente responsável pelos atos de seus propostos ou 
representantes autónomos. 

Art. 35 - Se o fornecedor de produtos ou serviços 
recusar cumprimento â oferta, apresentação ou publicidade, o 
consumidor poderá, alternativamente e ã sua livre escolha: 

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos 
termos da oferta, apresentação ou publicidade; 
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II - aceitar outro produto ou prestação de serviço 
equivalente; 

III - rescindir o contrato, cora direito à restituição 
de quantia eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a 
perdas e danos. 

SEÇAO III 

DA PUBLICIDADE 

Art. 36 - A publicidade deve ser veiculada de tal 
forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como 
tal. 

Parágrafo único - O fornecedor," na publicidade de 
seus produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para informação 
dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos 
que dão sustentação à mensagem. 

Att, 37 - É proibida toda publicidade enganosa ou 
abusiva. 

§ 1Q - É enganosa qualquer modalidade de informação 
ou comunicação de carâter publicitário, inteira ou parcialmente 
falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão,- capaz de 
induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, 
características, qualidade, quantidade,propriedades, origem, preço e 
quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 

§ 2° - É abusiva, dentre outras, a publicidade 
discriminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, 
explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, 
ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa ã sua saúde ou segurança. 

§ 3© - Para os efeitos deste Código, a publicidade é 
enganosa por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial 
do produto ou serviço. 

§ 4Q - (VETADO). 

Art. 38-0 ónus da prova da veracidade e correção da 
informação ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina. 

SSÍgÊL 
DAS PRÁTICAS ABUSIVAS â 
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Art. 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou 
serviços: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de 
serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem 
justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos 
consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, 
e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 
consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 
excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de 
orçamento e autorização expressa do consumidor, ressalvadas as 
decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa, referente a 
ato praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer 
produto ou serviço em desacordo cora as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de .Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - CONMETRO; 

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento 
de sua obrigação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu 
exclusivo critério; 

X - (VETADO) . 
Parágrafo único - Os serviços prestados e os produtos 

remetidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso 
III, equiparam-se ãs amostras grátis, inexistindo obrigação de 
pagamento. 

Art.40 - O fornecedor de serviço será obrigado a 
entregar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da 
mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços, 

§ lo - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado 
terá validade pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento 
pelo consumidor. 

§ 2o - Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento 
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obriga os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre 
negociação das partes. 

§ 3õ - O consumidor não responde por quaisquer ónus 
ou acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros, 
hão previstos no orçamento prévio. 

Art. 41 - No caso de fornecimento de produtos ou de 
serviços sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, 
os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de, 
não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir, à 
sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 

DA COBRANÇA DE DÍVIDAS 

Art. 42 - Na cobrança de débitos, o consumidor 
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a 
qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único - O consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito ã repetição do indébito, por valor igual ao 
dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e 
juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

SEÇÃO VI 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art. 43-0 consumidor, sem prejuízo do disposto no 
art. 86, terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, 
registros e dados pessoais e de consumo arquivados • sobre ele, bem 
como sobre as suas respectivas fontes. 

§ lo - Os cadastros e dados de consumidores devem ser 
objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, 
não podendo conter informações negativas referentes a período 
superior a cinco anos. 

§ 2Q - A abertura, de cadastro, ficha, registro e 
dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao 
consumidor,quando não solicitada por ele. 

§ 30 - 0 consumidor, sempre que encontrar inexatidão 



"ontinuação da Lei nõ 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
i 

15 

nos seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, 
devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a 
alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

( § 4Q - Os bancos de dados e cadastros relativos a 
consumidores, os serviços de proteção ao crédito e congéneres são 
considerados entidades de carãter público. 

§ 5Q - Consumada a prescrição relativa ã cobrança de 
débitos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos 
Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam 
impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44 - Os órgãos públicos de defesa do consumidor 
manterão cadastros atualizadosde reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgã-lo pública e 
anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou 
não pelo fornecedor. 

§ le - Ê facultado o acesso ãs informações lã 
constantes para orientação e consulta por qualquer interessado. 

§ 2° - Aplicam-se a este artigo, no que couber, as 
mesmas regras enunciadas no artigo anterior e as do parágrafo único 
do art. 22 deste Código, 

Art. 45 - (VETADO) . 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

St^0 
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Art, 46 - Os contratos que regulam as relações de 
consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a 
oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os 
respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a 
compreensão de seu sentido e alcance. 

Art. 47 - As cláusulas contratuais serão 
'interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor. 

Art. 48 - As declarações de vontade constantes de 
escritos particulares, recibos e pré-contratos relativos âs relações 
de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive execução 
específica, nos termos do art. 84 e parágrafos. 

Art. 49-0 consumidor pode desistir do contrato, no 
prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de 
produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, 
especialmente por telefone ou a domicílio. 

Parágrafo único - Se o consumidor exercitar o direito 
de arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente 
pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão 
devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados, 

Art. 50 - A garantia contratual é complementar ã 
legal e será conferida mediante termo escrito. 

Parágrafo único - O termo de garantia ou equivalente 
deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, em que 
consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em 
que pode ser exercitada e os ónus a cargo do consumidor, devendo 
ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do 
fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e 
uso de produto em linguagem didática, com ilustrações. • 

SEÇÃO II 

DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

V. 
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Art, 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, 
as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 
serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 
responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos 
produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. 
Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa 
jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações 
justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso 
da quantia já paga, nos casos previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqtiidade; 

V - (VETADO). 
VI - estabeleçam inversão do ónus da prova em 

prejuízo do consumidor; 
VII - determinem a utilização compulsória de 

arbitragem; 
VIII - imponham representante para concluir ou 

realizar outro negócio jurídico pelo consumidor; 
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou 

não o contrato, embora obrigando o consumidor; 
X - permitam ao fornecedor, direta ou 

indiretamente, variação do preço de maneira unilateral; 
XI - autorizem o fome -:edor a cancelar o contrato 

unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao consumidor; 
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de 

cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido 
contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar 
unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua 
celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas 
ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção 
ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de 
indenização por benfeitorias necessárias. 

§ 15 - Pressume-se exagerada, entre outros casos, a 
vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema 
jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais 
inerentes â natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto 
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ou o equilíbrio contratual; 
III - se mostra excessivamente onerosa para o 

consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 
interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso. 

§ 2Q - A nulidade de uma clausula contratual abusiva 
não invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos 
esforços, de integração, decorrer ónus excessivo a qualquer das 
partes, 

§ 3Q - (VETADO). 
§ 4Q - É facultado a qualquer consumidor ou entidade 

que o represente requerer ao Ministério. Público que ajuíze a 
competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual 
que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não 
assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

Art. 52 - No fornecimento de produtos ou serviços que 
envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao 
consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo 
prévia e adèquadamente sobre: 

I - preço do .produto ou serviço en moeda corrente 
nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva 
anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 
IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 
§ 1° - As multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigação no seu termo não poderão ser superiores 
a dez por cento do valor da prestação. 

§ 2e - É assegurada ao consumidor a liquidação 
antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 
proporcional dos juros e demais acréscimos, 

§ 3° - (VETADO). 

Art, 53 - Nos contratos de compra e venda de móveis 
ou imóveis mediante pagamento em prestações, bera como nas alienações 
fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as 
cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 
benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a 
resolução do contrato e a retomada do produto alienado, 

§ 10 - (VETADO). 
§ 2Q - Nos contratos. do sistema de consórcio de 

produtos duráveis, a compensação ou a restituição das parcelas 
quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem 
económica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou 
inadimplente causar ao grupo. 

§ 3Q - Os contratos de que trata o caput deste artigo 
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serão expressos em moeda corrente nacional. 

SEÇÃO III 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 54 -Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas 
tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas 
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o 
consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu 
conteúdo. _ __ , 

§ lo - A inserção de cláusula no formulário nao 
desfigura a natureza de adesão do contrato. 

§ 20 - Nos contratos de adesão admite-se cláusula 
resolutõria, desde que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, 
ressalvando-se o disposto no § 2o do artigo anterior. 

§ 30 - Os contratos de adesão escritos ^serão 
redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, 
de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 

§ 4Q - As cláusulas que implicarem limitação de 
direito do consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo 
sua imediata e fácil compreensão. 

§ 50 - (VETADO). 

CAPITULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 55 - A União, os Estados e o Distrito Federal, 
em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação 
administrativa, baixarão normas relativas â produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ lo - A União, os Estados, o Distrito Federal e _os 
Municípios fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, 
distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de 
consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da 
segurança, da informação e do bem estar do consumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias, 

§ 2Q - (VETADO). _ 
§ 3Q - Os órgãos federais, estaduais, do Distrito 

Federal e municipais com atribuições para fiscalizar e controlar^ o 
mercado de consumo manterão comissões permanentes para elaboração, 
revisão e atualização das normas referidas no § lo, sendo 
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obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores. 
§ 4Q - Os órgãos oficiais poderão expedir 

notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, 
prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 
resguardado o segredo industrial. 

Art. 56 - As infrações das normas de defesa do 
consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, âs seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 
definidas em normas específicas: 

I - multa; 
II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão 

V - proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou 

VII - suspensão temporária de atividade; 
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de 

X - interdição, total ou parcial, de 
estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 
XII - imposição de contra-propaganda. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo 
serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua 
atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por 
medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento 
administrativo. 

Art, 57 - A pena de multa, graduada de acordo com a 
gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição económica do 
fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo nos 
termos da lei, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nQ 7.347, 
de 24 de julho de- 1985 , sendo a infração ou dano de âmbito nacional, 
ou para os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos demais 
casos. 

Parágrafo único - A multa será em montante nunca 
inferior a trezentas e não superior a três milhões de vezes o valor 
do Bónus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha 
substituí-lo. 

Art, 58 - As penas de apreensão, de inutilização de 
produtos, de proibição de fabricação de produtos, de suspensão do 
fornecimento de produto ou serviço, de cassação do registro do 

competente; 

serviço; 

atividade; 
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produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas 
pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada 
ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de 
qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou serviço. 

I 
Art, 59 -!>As penas de cassação de alvará de licença, 

de interdição e de suspensão temporária da atividade, bem como a ' de 
intervenção administrativa serão aplicadas mediante procedimento 
administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor 
reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas 
neste Código e na legislação de consumo. 

§ lõ - A pena de cassação da concessão será aplicada 
ã concessionária de serviço público, quando violar obrigação legal ou 
contratual. 

§ 2° - A pena de intervenção administrativa será 
aplicada sempre que as circunstâncias de fato desaconselharem a 
cassação, de licença, a interdição ou suspensão da atividade. 

§ 3° - Pendendo ação judicial na qual se discuta a 
imposição de penalidade administrativa, não haverá reincidência até 
o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 60 - A imposição de contra-propaganda será 
cominada quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade 
enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre 
âs expensas do infrator. 

§ 1° - A contra-propaganda será divulgada pelo 
responsável da mesma forma, freqiiência e dimensão e, 
preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de 
forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou 
abusiva. ^ 

§ 2Q - (VETADO). 
§ 3Q - (VETADO)• 

TITULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 61 - Constituem crimes contra as relações de 
consumo previstas neste Código, sem prejuízo do disposto no Código 
Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos 
seguintes. 

Art. 62 - (VETADO). ' . 

Art. 63 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a 
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dores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente ou 

a título coletivo. 

Parágrafo único - A defesa coletiva será exercida quando 

se tratar de; 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para 

efeitos desta Lei, os transindividuais, de natureza indivisível de 

que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstân- 

cia de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, 

para efeitos desta Lei, os transindividuais de natureza indivisível 

de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas 

entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogéneos, assim 

entendidos os decorrentes de origem comum. 

Art. 67 - Para os fins do art. 65, parágrafo único, são 

legitimados concorrentemente; 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal 

e os Territórios; 

III - as entidades e órgãos da administração pública, direta 

ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 

destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por esta 

Lei; 
r" 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos 

um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos in- 

teresses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autoriza- 

ção assemblear. 

§ 19 - Adraitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os 

Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses 

e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 29 - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 

interessados compromisso de ajustamento de sua conduta âs exigências 

legais, mediante cominações que terão eficácia de título executivo 

extrajudicial. 

Art. 68 - Para a defesa dos direitos e interesses protegi- 

dos por esta Lei são admissíveis todas as espécies de ações capazes 

de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO^SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, nos termos do parágrafo 1Q do artigo 66 da Constituição 

Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei nQ 97/89 

(nQ 3.683/89, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a 

proteção do consumidor e dá outras providências". 

Os dispositivos ora vetados, que considero 

contrários ao interesse público ou inconstitucionais, são os 

seguintes: 

§ 1° do art. 5° 

"§ 1Q - Os Estados, Distrito Federal e 

Municípios manterão órgãos de atendimento gratuito para 

orientação dos consumidores". 

Esta disposição contraria o princípio 

federativo, uma vez que impõe aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios a obrigação de manter determinados 

serviços gratuitos. 

§ 20 do art. 5Q 

t^iTs 
s. 
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Art. 69 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifi- 

ca da obrigação ou determinará providências que assegurem o resulta- 

do prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 19 - A conversão da obrigação cm perdas o danos somente 

será admissível se por ela optar o autor ou se impossível a tutela 

específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

§ 29 - A indenização por perdas e danos se fará sem pre- 

juízo da multa (art. 287, do CPC). 

§ 39 - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 

justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao 

juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, ci- 

tado o réu. 

§ 49 - O juiz poderá, na hipótese do § 39 ou na sentença, 

impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se 

for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 

para o cumprimento do preceito. 

§ 59 - Para a tutela específica ou para a obtenção do re- 

sultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas ne- 

cessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 

desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além da re- 

quisição de força policial. 

Art. 70 - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físi- 

cas ou jurídicas que lesem direito líquido e certo, individual ou 

coletivo, previsto nesta Lei, caberá ação que se regerá pelas normas 

da lei do mandado de segurança. 

Art. 71 - Aplica-se o habeas data ã tutela dos direitos e 

interesses dos consumidores, ainda que o arquivo ou banco de dados 

pertença a pessoas ou entidades de direito privado. 

Art. 72 - Consideram-se necessitadas, para efeitos de as- 

sistência jurídica (arts. 59, inciso LXXIV e 134 da Constituição Fe- 

deral), as associações legitimadas pelo art. 66, inciso IV, desta 

Lei. 

Art. 73 - Nas ações coletivas de que trata esta Lei não 

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 

quaisquer outras despesas. 

§ 19 - O juiz condenará o autor a pagar ao réu os honorá- 

rios advocatícios, arbitrados na conformidade do § 49, do art. 20, 
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do CPC, quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infunda- 

da . 

§ 29 - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora 

e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão solida- 

riamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da respon- 

sabilidade por perdas e danos. 

Art. 74 - As normas deste título aplicam-se, no que for 

cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos e indi- 

viduais homogéneos, tratados coletivamente. 

Art. 75 - Aplicam-se ãs ações previstas neste Título as 

normas do Código de Processo Civil e da Lei n9 7.347, de 24 de julho 

de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que 

não contrarie suas disposições. 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 76 - Os legitimados de que trata o art. 66 poderão 

propor, em nome próprio e no interesse das vitimas ou seus sucesso- 

res, ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individual- 

mente sofridos, de acordo cora o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 77-0 Ministério Público, se não ajuizar a ação, 

atuará sempre como fiscal da lei. 

Art. 78 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é 

competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do Distrito Federal, para os danos de âmbito 

nacional; 

II - no foro da Capital do Estado, no do Distrito Federal 

ou no da Capital do Território, para os danos de âmbito regional, 

aplicando-se as regras do CPC aos casos de competências concorren- 

tes; 

III - no foro do lugar onde ocorreu ou deve ocorrer o dano, 

quando de âmbito local. 

I- 
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Art. 79 - Proposta a ação, será publicado edital a fim de 

que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes. 

A publicação será feita, uma vez, no órgão oficial e em dois jornais 

de grande circulação na localidade do foro competente e será neces- 

sariamente acompanhada de ampla divulgação pelos meios idóneos de 

comunicação. 

Art. 80 - Em caso de procedênciíi da ação, a condenação se- 

rá genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 81 - Transitada em julgado a sentença condenatória, 

será publicado edital, observado o disposto no art. 78. 

Art. 82 - A liquidação da sentença, promovida pela vítima 

e seus sucessores, será por artigos, podendo ser proposta no foro do 

domicílio do liquidante, a quem cabe provar, tão só, o nexo de cau- 

salidade, o dano e seu montante. 

Art. 83 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida 

pelos legitimados de que trata o art. 66 desta Lei e abrangendo as 

vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de 

liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

§ 19 - A execução coletiva far-se-á com base em certidão 

das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou 

não do trânsito em julgado. 

§ 29 - É competente para a execução o juízo: 

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no 

caso de execução individual; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

Art. 84 - Em caso de concurso de créditos decorrentes da 

condenação prevista na Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985, e das 

indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 

danoso, estas últimas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, a 

destinação da importância recolhida ao Conselho Nacional de Defesa 

do Consumidor ou aos Fundos Estaduais de proteção ao consumidor fi- 

cará sustada enquando pendentes de decisão de segundo grau as ações 

de indenização, pelos danos individuais. 

Art. 85 - Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de 

interessados era número compatível com a gravidade do dano, poderão 

os legitimados do artigo 66 promover a liquidação e execução da in- 

denização devida. 



Parágrafo único - 0 produto da indenização devida, nos 

termos do parágrafo anterior, reverterá para o Conselho Nacional de 

Defesa do Consumidor, sendo o dano de âmbito nacional, ou para os 

fundos estaduais de proteção ao consumidor, quando regional ou esta- 

dual. 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE BENS E SERVIÇOS 

Art. 86 - Na ação de responsabilidade civil do fornecedor 

de bens e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II 

deste Título, serão observadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

II - se o réu alegar que o fato danoso é imputável exclusi- 

vamente à culpa de terceiro, poderá o autor requerer a citação deste 

último para integrar o contraditório como litisconsorte passivo, ve- 

dada ao réu a denunciação da lide; 

III - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade 

poderá chamar ao processo o segurador, vedada a integração do con- 

traditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a 

sentença que julgar procedente a ação condenará o réu nos termos do 

art. 80, do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado 

falido, o síndico será intimado a informar a existência de seguro de 

responsabilidade, facultando-se, era caso afirmativo, o ajuizamento 

de ação de indenização diretamente contra o segurador, vedada a de- 

nunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado 

o litisconsórcio obrigatório com este; 

IV - se as provas produzidas demonstrarem a alta periculo- 

sidade do bem que provocou o dano, bem como grave imprudência, ne- 

gligência ou imperícia do fornecedor na aceitação de projeto indus- 

trial, ou na fabricação, montagem ou acondicionamento do bem, poderá 

o juiz, de ofício, aberto o prazo de 10 (dez) dias ã manifestação do 

réu, condená-lo ao pagamento de multa de valor equivalente a, no mí- 
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nirao, 35.000 (trinta e cinco mil) e, no máximo, de 140.000 (cento e 

quarenta mil) Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.), em favor do Conse- 

lho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Art. 87 - Os legitimados a agir na forma desta Lei poderão 

propor ação visando a compelir o Poder Público competente a proibir 

em todo o território nacional, a produção, divulgação, distribuição 

ou venda, ou a determinar alteração na composição, estrutura, fórmu- 

la ou acondicionamento de bem, cujo uso ou consumo regular se revele 

nocivo â saúde pública e â incolumidade pessoal. 

§ 19 - Os fornecedores poderão ingressar no feito como as- 

sistentes . 

§ 29 - Deferida a prova pericial, os laudos do perito e 

dos assistentes técnicos serão entregues diretamente em cartório, no 

prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias a contar do termo 

final para a apresentação de quesitos (art. 421, § 19, do CPC). 

§ 39 - O retardamento pela autoridade competente, por mais 

de 60 (sessenta) dias, do cumprimento de decisão judicial em ação de 

que trata este artigo, configura crime de responsabilidade nos ter- 

mos da lei. 

Art. 88 - Nas ações coletivas de que trata esta Lei, a 

sentença fará coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente 

por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado po- 

derá intentar outra ação, com idêntico fundamento, valendo-se de no- 

va prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 66; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou 

classe, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos 

do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso 

ti do parágrafo único do art. 66; 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 
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III - erga omnes, apenas no caso de procedência da ação, pa- 

ra beneficiar todas as vitimas e seus sucessores, na hipótese do in- 

ciso III do parágrafo único do art. 66. 

§ 19 - A coisa julgada prevista nos incisos I e II não 

prejudicará os interesses e direitos individuais dos integrantes da 

coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

§ 29 - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de im- 

procedência da ação, os interessados que não tiverem intervido no 

processo como litisconsortes poderão propor açáo de indenização a 

titulo individual. 

§ 39 - A coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado 

com o art. 13 da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudi- 

cará as ações de indenização por danos pessoalmente sofridos, pro- 

postas individualmente ou na forma prevista nesta Lei mas, se proce- 

dente a ação, beneficiará as vítimas e seus sucessores, que poderão 

proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 81 a 84 

desta Lei. 

§ 49 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ã sen- 

tença penal condenatória. 

Art. 89 - As ações coletivas, previstas nos incisos I e II 

do parágrafo único do art. 85, não induzem litispendência para as 

ações individuais, mas a coisa julgada erga omnes ou ultra partes a 

que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiará os 

autores das ações individuais, se não for dada ciência nos autos do 

ajuizamento de ação coletiva. 

TlTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 90 - 0 preâmbulo da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 

1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por 

danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

W" 
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valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, as- 

sim como a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, e dá outras 

providências." 

Art. 91 - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 19 da 

Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

Art. 92 - O inciso II, do art. 59, da Lei n9 7.347, de 24 

de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a 

proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro 

interesse difuso ou coletivo." 

Art. 93 - O § 39, do art. 59, da Lei n9 7.347, de 24 de 

julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 39 - Em caso de desistência infundada ou abandono da 

ação por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legi- 

timado assumirá a titularidade ativa." 

Art. 94 - Acrescentem-se os seguintes §§ 49 e 59 ao art. 

59, da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 49 - Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os 

Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses 

e direitos de que cuida esta Lei." 

"§ 59 - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos' 

interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 

legais, mediante cominações que terão eficácia de título executivo 

extrajudicial." 

Art. 95-0 art. 15 da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 

1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em 

julgado da sentença condenatória, sem que a associação autora lhe 

promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada 

igual iniciativa aos demais legitimados." 

Art. 96 - Acrescente-se ã Lei n9 7.347, de 24 de julho de 

1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se â defesa dos direitos e interesses 

difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositi- 

vos da legislação que trata da proteção do consumidor." 

v 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n9 97, de 1989 

Dispõe sobre a proteção do consumi- 
dor e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador JUTAHY MAGALHÃES. 

Lido no expediente da Sessão de 2/5/89 e publicado no DCN (Seção II) de 

3/5/89. À SSCOM. 

Em 3/5/89, a Presidência comunica ao Plenário que a matéria terá trami- 

tação especial, como projeto de código. Designação da Comissão Temporá- 

ria: PMDB - Titulares: José Fogaça, Jutahy Magalhães, Ruy Bacelar, Iram 

Saraiva, Nelson Wedekin; Suplentes: Ronan Tito, Gerson Camata, Aluizio 

Bezerra; PFL - Titulares: João Menezes e Alexandre Costa; Suplente: João 

Lobo; PSDB - Titular: Dirceu Carneiro; Suplente: Teotónio Vilela Filho; 

PTB - Titular: Carlos De^arli; Suplente: Carlos Alberto; PDS - João 

Castelo; Suplente: Afonso Sancho; PDC - Titular: Mauro Borges; Suplente: 

Moisés Abrão. A Presidência determina a anexação ao projeto de proposi- 

ções com ele relacionadas. Abertura de prazo para apresentação de e- 

mendas, perante a comissão, até 20 dias após a sua publicação no DCN 

(Seção II). 

Em 9/8/89, é lido o Parecer n^ 143/89, da Comissão Temporária incumbida 

de examinar a matéria. 

Em 16/8/89, anunciada a discussão do projeto e das emendas, é a mesma 

encerrada, sem debates. Aprovados o projeto e as Emendas de n^s l a 16, 

da Comissão, ficando, em consequência, atendidas, em sua totalidade, as 

Emendas n^s 18, 22, 61 e 62 e parcialmente, as de n^s 14, 16, 20, 21 e 

59, oferecidas perante a Comissião, sendo rejeitadas as Emendas n^s 1, 

2, 13, 17, 23 a 58 e 60, de parecer contrário. À Comissão Temperária pa- 

ra a redação final. 

Em 23/8/89 é lido o Parecer n^ 162/89-CT, relatado pelo Senador Dirceu 

Cardoso, oferecendo a redação final do Projeto. 
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Art. 97 - As disposições da presente Lei não se aplicam 

aos produtos colocados em circulação antes da sua entrada em vigor. 

Art. 98 - Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) 

dias após a sua publicação. 

Art. 99 - São revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM y) L/ DE SETEMBRO DE 1989 

VPL/. 
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Em 30/8/89, é aprovada a redação final, após usarem da palavra os Sena- 

dores Jutahy Magalhães, Dirceu Carneiro, Ronan Tito, Jarbas Passarinho e 

João Menezes. Â Câmara dos Deputados, e, em cópia, à Comissão Mista des- 

tinada a elaborar o projeto de Código de Defesa do Consumidor. 

Â Câmara dos Deputados com Ofício SM-N5.556f de 14.09.89 

\ 
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nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos 
invólucros, recipientes ou publicidade; 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
§ 1° - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

alertar, mediante recoiiendaçóes escritas ostensivas, sobre a 
periculosidade do serviçc-a ser prestado. 

§ 2° - Se o crime é culposo; 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art.. 64 - Deixar de comunicar à autoridade competente 
e aos consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos ' cujo 
conhecimento seja posterior ã sua colocação no mercado; 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem 

deixar de retirar do mercado, imediatamente quando determinado pela 
autoridade competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma 
deste artigo, 

Art, 65 - Executar serviço de alto grau de 
periculosidade, contrariando determinação de autoridade competente: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único ■- As penas deste artigo são 

aplicáveis sem prejuízo das correspondentes ã lesão corporal e â 
morte. 

Art, 66 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou 
omitir informação relevante sobre a natureza, característica, 
qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 
garantia de produtos ou serviços; 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
§ 1Q - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a 

oferta. ' ,■ 
§ 2Q - Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art, 67 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou 
deveria saber ser enganosa ou abusiva; 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Parágrafo único - (VETADO). 

Art. 68 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou 
deveria saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança; 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único - (VETADO). 

Art. 69 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos 

SLNAUO fLDtRAL 
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e científicos que dao base à publicidade: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 70 -ÍErapregar, na reparação de produtos, ^peças 

ou componentes de reposição usados, sem autorização do consumidor: 
Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 71 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de 

ameaça, coação, constrangimento físico ou moral, afirmações falsas, 
incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento 
exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou intertira 
com seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 72 - Impedir ou dificultar o acesso do 
consumidor ãs informações que sobre ele constem em cadastros, banco 
de dados, fichas e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa, 

Art. 73 - Deixar de corrigir imediatamente informação 

sobre consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou 
registros que sabe ou deveria saber ser inexata. 

Pena — Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 74 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de 
garantia adequadamente preenchido e com especificação clara de seu 
conteúdo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 75 -Quem, de qualquer forma, concorrer para os 
crimes referidos neste Cõdigo incide nas penas a esses cominadas na 
medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou 
gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer 
modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição ã venda ou manutenção 
em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições-por ele proibidas, 

Art. 76 -São circunstâncias agravantes dos crimes 
tipificados neste Código: 

I - serem cometidos em época de grave crise 

económica ou por ocasiao de calamidade; 
II - ocasionarem grave dano individual ou^coletivo; 

III - dissimular-se a . natureza ilícita do 
procedimento; 

IV - quando cometidos: _ _ 
a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição 

económico—social seja manifestamente superior â da vítima, Ktv 
' 1~w 
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b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de 
dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de 
deficiência mental, interditadas ou não; 

V - serem praticados em operações que envolvam 
alimentos, medicamentos bu quaisquer outros produtos ou serviços 
essenciais. j* 

Art. 77 - A pena pecuniária prevista nesta Seção será 
fixada em dias-multa, correspondente ao mínimo e ao máximo de dias 
de duração da pena privativa da liberdade cominada ao crime. Na 
individualização desta multa, o juiz observará o disposto no art. 
.60, § le do Código Penal, 

Art. 78 - Além das penas privativas de liberdade e de 
multa, podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o 
disposto' nos arts. 44 a 47, do Código Penal: 

I - a interdição temporária de direitos; 
II - a publicação em órgãos de comunicação de grande 

circulação ou audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre 
os fatos e a condenação; 

III - a prestação, de serviços ã comunidade. 

Art, 79-0 valor da fiança, nas infraçóes de que 
trata este Código, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que 
presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do 
Bónus do Tesouro Nacional-BTN, ou índice equivalente que venha 
substituí-lo. 

Parágrafo único - Se assim recomendar va situação 
económica do indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 

a) reduzida até a metada de seu valor mínimo; 
b) aumentada pelo juiz até vinte vezes, 

Art, 80 - No processo penal atinente aos crimes 
previstos neste Código, bem como a outros crimes e contravenções que 
envolvam relações de consumo, poderão intervir, como assistentes do 
Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III 
e IV, aos quais também é facultado propor açâo penal subsidiária, se 
a denúncia não for oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR "EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

StNAOO fLD£^. 

pr:ct 
3^. 

6 



Continuação da Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
25 

Art. 81 - A defesa dos interesses e - direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 
individualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo .único - A defesa coletiva será exercida 
quando se tratar de; 1 

li - interesses ou direitos difusos, assim 
entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais, de 
natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas 
e ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim 
entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais de 
natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe 
de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação 
jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogéneos, 
assim entendidos os decorrentes de origem comum. 

Art. 82 - Para os fins do art.100, parágrafo único, 
são legitimados concorrentemente: 

I - O Ministério Público; 
II - a União, os Estados, ds Municípios e o Distrito 

Federal; 
III - as entidades e órgãos da administração pública, 

direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, 
especificamente destinados â defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este Código; 

IV - as associações legalmente constituídàs há pelo 
menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por este Código, dispensada a 
autorização assemblear. 

§ 1Q - O requisito da pré-constituição pode ser 
dispensado pelo juiz, nas ações previstas no art. 91 e seguintes, 
quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou 
característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido." 

§ 20 - (VETADO). 
§ 30 - (VETADO), 

Art. 83 - Para a defesa dos direitos e interesses 
protegidos por este Código são admissíveis todas as espécies de 
ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único - (VETADO). 

Art. 84 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento 
da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

ri_uC.KAv. 
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específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1° - A conversão da obrigação em perdas e danos 
somente será admissível se por elas optar o autor ou se impossível a 
tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

§ 2o - A indenização por perdas e danos se fará sem 
prejuízo da multa (art. 287, do Código de Processo Civil). 

§ 3o - Sendo relevante o fundamento da demanda e 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é 
lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, citado o réu. 

§ 4Q - O juiz poderá, na hipótese do § 3o ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do 
autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 50 - Para a tutela específica ou para a obtenção do 
resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas 
necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e 
pessoas, desfazimento de obra, impedimento de.atividade nociva, além 
de requisição de força policial, 

Art. 85 - (VETADO). 

„ Art. 86 - (VETADO). 

Art, 87 - Nas ações coletivas de que trata este 
Código não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação 
autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e 
despesas processuais. 

Parágrafo único - Em caso de litigância de má-fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis pela propositura da 
ação serão solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao 
décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade . por perdas e 
danos. 

Art, 88 - Na hipótese do art. 13, parágrafo único 
deste Código, a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo 
autónomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos 
autos, vedada a denunciação da lide, 

Art. 89 - (VETADO). 

Art. 90 - Aplicam-se ãs ações previstas neste Título 
as normas do Código de Processo Civil e da Lei nQ 7.347, de 24 de 
julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo 
que não contrariar suas disposições. 
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CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 91 - Os legitimados de que trata o art, 81 
poderão propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus 
sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos 
individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos 
seguintes. 

Art. 92-0 Ministério Público, se não ajuizar a 
ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo único - (VETADO). 

Art. 93 - Ressalvada a competência da justiça federal, 
é competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o 
dano, quando de âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito 
Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se 
as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente. 

Art, 94 - Proposta a ação, será publicado edital no 
órgão oficial,a fim de que os interessados possam intervir no 
processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos 
meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do 
consumidor. 

Art. 95 - Em caso de procedência do pedido, a 
condenação será genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos 
danos causados, 

Art. 96 - (VETADO). 

Art. 97 - A liquidação e a execução de sentença 
poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim como 
pelos legitimados de que trata o art. 82. 

Parágrafo único - (VETADO). 

Art, 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo 
promovida pelos legitimados de que trata o art. 81, abrangendo as 
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vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de 
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

§ 1° - A execução coletiva far-se-á com base em 
certidão das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a 
ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

§ 2S - Ê competente para a execução o juízo: 
I - da liquidação da sentença ou da ação 

condenatória, no caso de execução individual; 
II - da ação condenatória, quando coletiva a 

execução, 

Art. 99 - Em caso de concurso de créditos 
decorrentes de condenação prevista na Lei nQ 7.347, de 24 de julho 
de 1985, e de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes 
do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste 
artigo, a destinação da importância recolhida ao Fundo criado pela 
Lei nQ 7.347, de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto 
pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pelos 
danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor 
ser manifestamente suficiente para responder pela integralidade 
das dívidas. 

Ca 

Art. 100 -■ Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessados em número compatível com a gravidade 
do dano, poderão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e 
execução da indenização devida. 

Parágrafo único - O produto da indenização devida 
reverterá para o Fundo criado pela Lei nQ 7,347, de 24 de julho de 
1985. 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101 - Na ação de responsabilidade civil do 
fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos 
Capítulos I e II deste Título, serão observadas as seguintes 
normas: 

I - a ação pode ser proposta- no domicílio do 
autor; 

II - o réu que houver contratado seguro de 
responsabilidade poderá chamar ao processo o segurador, vedada a 
integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do 
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Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pedido 
condenará o réu nos termos do art. 80 do Código de Processo Civil. 
Se o réu houver sido declarado falido, o síndico será intimado a 
informar a existência de seguro de responsabilidade^ facultando-se, 
em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização 
diretamente contra o segurador, vedada a denunciação da lide ao 
Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio 
obrigatório com este. 

Art. 102 - Os legitimados a agir na forma deste 
Código poderão propor ação visando compelir o Poder Público 
competente a proibir, em todo o território nacional, a produção, 

distribuição ou venda, ou a determinar alteração na 
estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, 
consumo regular se revele nocivo ou perigoso ã saúde 
incolumidade pessoal. 

§ 1° - (VETADO). 
§ 2Q - (VETADO). 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 

Art. 103 - Nas açóes coletivas de que trata este 
Código, a sentença farã coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 
qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do 
parágrafo único do art. 81; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 
categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de 
provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da 
hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do 
pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na 
hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 

§ lo - Os efeitos da coisa julgada previstos nos 
incisos I e II não prejudicarão interesses e direitos indivuais 
dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

§ 2Q - Na hipótese prevista no inciso III, em caso 
de improcedência do pedido, os interessados* que não tiverem 
intervindo no processo como litisconsortes poderão propor ação de 
indenização a título individual. 

§ 30 - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o 
art. 16, combinado com o art. 13 da Lei no 7.347, de 24 de julho 

divulgação, 
composição, 
cujo uso ou 
pública e â 
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de 1985, não prejudicarão as ações de indenização por danos 
pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma 
prevista neste Código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as 
vítimas e seus sucessores, que poderão proceder ã liquidação e à 
execução, nos termos dos arts. 96 a 99. 

§ 4° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ã 
sentença penal condenatória, 

Art, 104 - As açóes coletivas, previstas nos 
incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem 
litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa 
julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e 
III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações 
individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta 
dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação 
coletiva. 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art, 105 - Integram o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor - SNDC os órgãos federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do 
consumidor. 

Art. 106 - O Departamento Nacional de Defesa do 
Consumidor, da Secretaria Nacional de Direito Econômico-MJ, ou 
órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de coordenação 
da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 
cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor,- coordenar e 
executar a política nacional de proteção ao consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar 
consultas, denúncias ou sugestões apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

III - prestar aos consumidores orientação 
permanente sobre seus direitos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o 
consumidor através dos diferentes meios de comunicação; 

V - solicitar ã polícia judiciária a instauração 
de inquérito policial para a apreciação de .delito contra os 
consumidores, nos termos da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente 
para fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas 
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atribuições; 
VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes 

as infrações de ordem administrativa que violarem os interesses 
difusos, coletivos, ou individuais dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades 
da União, Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como 
auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e 
segurança de bens e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos 
financeiros e outros programas especiais, a formação de entidades 
de defesa do consumidor pela populaçãoe pelos órgãos públicos 
estaduais e municipais; 

X - (VETADO). 
XI - (VETADO). 

XII - (VETADO). 
XIII - desenvolver outras atividades compatíveis 

com suas finalidades. 
Parágrafo único - Para a consecução de seus 

objetivos, o Departamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá 
solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 
especialização técnico-científica. 

TÍTULO V 

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

Art. 107 - As entidades civis de consumidores e as 
associações de fornecedores ou sindicatos de categoria económica 
podem regular, por convenção escrita, relações de consumo que 
tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, â 
qualidade, â quantidade, â garantia e características de produtos 
e serviços, bem como ã reclamação e composição do conflito de 
consumo, 

§ lo - A convenção tornar-se-á obrigatória a partir 
do registro do instrumento no cartório de títulos e documentos. 

§ 20 - A convenção somente obrigará os filiados âs 
entidades signatárias. 

§ 30 - Não se exime de cumprir a convenção o 
fornecedor que se desligar da entidade em data posterior ao registro 
do instrumento. 

Art. 108 - (VETADO). 

TÍTULO VI PtOV> 
S- 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

i Art. 109 - (VETADO). 
i 

Art. 110 - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao 
art. 1b da Lei nQ 7.347, de 24 de julho de 1985: 

i "IV - a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo". 

Art. 111 - O inciso II do art. 5Q da Lei nQ 7,347, 
de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"11 - inclua, entre suas finalidades 
institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao 
patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 112 - O § 3Q do art. 5Q da Lei nQ 7.347, de 24 
de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação; 

"§ 3Q - Em caso de desistência infundada ou 
abandono da ação por asssociaçao legitimada, o Ministério Público 
ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa". 

Art, 113 - Acrescente-se os seguintes §§ 4Q, 5Q e 
6Q ao art. 5Q da Lei nQ 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 4Q - O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz, quando haja manifesto interesse social 
evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5Q - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo 
entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos 
Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 6Q - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar 
dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, mediante cominações, 'que terá eficácia de 
título executivo extrajudicial". 

Art. 114 - O art. 15 da Lei nQ 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos sessenta dias do trânsito em 
julgado da sentença condenatória, sem que a associação autora lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados". 

Art. 115 - Suprima-se o caput do art. 17 da Lei nQ 
7.347, de 24 de julho de 1985, passando o parágrafo único a 
constituir o caput, com a seguinte redação; 

"Art. 17 - Em caso de litigância de má-fé, a 
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danos". 

Art. 116 - Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei 
nõ 7,347, de 24 de julho de 1985: 

"Art. 18 - Nas ações de que trata esta Lei, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, 
salvo comprovada má-fé, era honorários de advogado, custas e despesas 
processuais". 

Art. 117 - Acrescente-se ã Lei nQ 7.347, de 24 de 
julho de 1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se â defesa dos direitos e 
interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os 
dispositivos do Titulo III da Lei que instituiu o Código de Defesa 
do Consumidor". 

Art.118- Este Código entrará em vigor dentro de cento 
e oitenta dias a contar de sua publicação, 

Art. 119 - Revogara-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 11 de setembro de 1990; 
169© da Independência e 102Q da República. 

f.GW- 
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Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. is - o presente Código estabelece normas de proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5C, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 

Art. 22 - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único - Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, 
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3S - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou pri- 
vada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desen- 
volvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, im- 
portação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de serviços. 

§ 1= - Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2S - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito 
e securi-^ária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

?. S' —*—7/ v 
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CAPÍTULO II 

DA POLITICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4a - A Politica Nacional de Relapões de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde 
e segurança, a proteção de seus interesses económicos, a melhoria da sua quali- 
dade de vida, bem como a transferência e harmonia das relações de consumo, aten- 
didos os seguintes principies: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 
consumo? 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o 
consumidor: 

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações represen- 
tativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qua- 
lidade, segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de 
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desen- 
volvimento económico e tecnológico, de modo a viabilizar os principies nos quais 
se funda a ordem económica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base 
na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos 
seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de 
controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanis- 
mos alternativos de solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no 
mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de 
inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos distinti- 
vos, que possam causar prejuízos aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

Art. 5B - Para a execução da Politica Nacional das Relações de Consumo, 
contará o Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o 
/Z consumidor carente; 



II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no 
âmbito do Ministério Público; 

III - criação de delegacias de policia especializadas no atendimento de 
consumidores vitimas de infrações penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especia- 
lizadas para a solução de litigies de consumo; 

V - concessão de estimules à criação e desenvolvimento das Associa- 
ções de Defesa do Consumidor. 

§ ie - os Estados, Distrito Federal e Municípios manterão órgãos de a- 
tendimento gratuito para orientação dos consumidores. 

§ 2S - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
fiscalizar preços e autuar os infratores, observando seu prévio tabelamento pela 
autoridade competente. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 6S - São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provoca- 
dos por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos 
ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e 
serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, 
qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos co- 
merciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas 
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam presta- 
ções desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as 
tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à 
prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou 
difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessita- 
dos; 
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VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inver- 
são do ónus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do ju- 
iz, for verossimil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as re- 
gras ordinárias de experiência; 

IX - a participação e consulta na formulação das politicas que os a- 
fetem diretamente, e a representação de seus interesses por intermédio das enti- 
dades públicas ou privadas de defesa do consumidor; 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

Art. 7e - Os direitos previstos neste Código não excluem outros decor- 
rentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, 
da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades ad- 
ministrativas competentes, bem como dos que derivem dos principies gerais do di- 
reito, analogia, costumes e equidade. 

Parágrafo único - Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO 

E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SEÇÃO I 

DA PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 82 - Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não 
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados 
normais e previsiveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas 
a seu respeito. 

Parágrafo único - Em se tratando de produto industrial, ao fabricante 
cabe prestar as informações a que se refere este artigo, através de impressos 
apropriados que devam acompanhar o produto. 

Art. 9e - 0 fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou 
perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, 
a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuizo da adoção de outras 
medidas cabiveis em cada caso concreto. 

Art. 10 - 0 fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto 
ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou peri- 
culosidade à saúde ou segurança. 

§ 1B - O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua 
introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apre- 
sentem, deverá comunicar o fato imediatamente às autqçidades competentes e aos 
consumidores, mediante anúncios publicitários. 
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§ 2a - Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior 
serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do 
produto ou serviço. 

§ 3e - Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou 
serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito. 

Art. 11-0 produto ou serviço que, mesmo adequadamente utilizado ou 
fruido, apresente alto grau de nocividade ou periculosidade será retirado ime- 
diatamente do mercado pelo fornecedor, sempre às suas expensas, sem prejuízo da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos. 

SEÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 12-0 fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estran- 
geiro, e o importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de proje- 
to, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou a- 
condicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou ina- 
dequadas sobre sua utilização e riscos. 

§ le - 0 produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 
legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevan- 
tes, entre as quais: 

I - sua apresentação; 

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi colocado em circulação. 

§ 2B - 0 produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de me- 
lhor qualidade ter sido colocado no mercado. 

§ 3S - 0 fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 
responsabilizado quando provar: 

I - que não colocou o produto no mercado; 

II - que embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexis- 
te; 

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

Art. 13-0 comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo 
anterior, quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não pude- 
rem ser identificados; / / „ i } 
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II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabrican- 
te, produtor, construtor ou importador; 

III - não conservar adequadamente os produtos pereciveis. 

Parágrafo único - Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá 
exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua parti- 
cipação na causaçâo do evento danoso. 

Art. 14-0 fornecedor de serviços responde, independentemente da exis- 
tência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos á prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1B - 0 serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o con- 
sumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevan- 
tes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2e - 0 serviço não é considerado defeituoso pela adoçâo de novas 
técnicas. 

§ 3e - 0 fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 
provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

§ 4e - A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apu- 
rada mediante a verificação de culpa. 

Art. 15 - Quando a utilização do produto ou a prestação do serviço cau- 
sar dano irreparável ao consumidor, a indenizaçâo corresponderá ao valor inte- 
gral dos bens danificados. 

Art. 15 - Se comprovada a alta periculosidade do produto ou do serviço 
que provocou o dano, ou grave imprudência, negligência ou impericia do fornece- 
dor, será devida multa civil de até um milhão de vezes o Bónus do Tesouro Nacio- 
nal - BTN, ou indice equivalente que venha substitui-lo, na ação proposta por 
qualquer dos legitimados á defesa do consumidor em juizo, a critério do juiz, de 
acordo com a gravidade e proporção do dano, bem como a situação económica do 
responsável. 

Art. 17 - Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores 
todas as vitimas do evento. 

v 
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Art. 18 - Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não 
duráveis respondem solidariamente pelos vicios de qualidade ou quantidade que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, res- 
peitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a 
substituição das partes viciadas. 

§ 1B - Não sendo o vicio sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfei- 
tas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualiza- 
da, sem prejuizo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ 22 - Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo 
previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a 
cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser 
convencionada em separado, por meio de manifestação expressa do consumidor. 

§ 3E - 0 consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § lc 

deste artigo sempre que, em razão da extensão do vicio, a substituição das par- 
tes viciadas puder comprometer a qualidade ou caracteristicas do produto, 
diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial. 

§ 4e - Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § l2 

deste artigo, e não sendo possivel a substituição do bem, poderá haver substi- 
tuição por outro de espécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação 
ou restituição de eventual diferença de preço, sem prejuizo do disposto nos in- 
cisos II e III do § 1B deste artigo. 

§ 5e - No caso de fornecimento de produtos in natura será responsável 
perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramen- 
te seu produtor. 

§ 6a - São impróprios ao uso e consumo: 

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, fal- 
sificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou á saúde, perigosos ou, ain- 
da, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribui- 
ção ou apresentação; 
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III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao 
fim a que se destinam. 

Art. 19 - Os fornecedores respondem solidariamente pelos vicios de 
quantidade do produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua 
natureza, seu conteúdo liquido for inferior às indicações constantes do reci- 
piente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumi- 
dor exigir, alternativamente e á sua escolha: 

I - o abatimento proporcional do preço; 

II - complementação do peso ou medida; 

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou 
modelo, sem os aludidos vicios; 

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualiza- 
da, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. 

§ le - Aplica-se a este artigo o disposto no § 4S do artigo anterior. 

§ 2e - 0 fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou 
a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões 
oficiais. 

Art. 20-0 fornecedor de serviços responde pelos vicios de qualidade 
que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por a- 
queles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou men- 
sagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha: 

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional é quando cabivel; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualiza- 
da, sem prejuizo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ Ie - A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devi- 
damente capacitados, por conta e risco do fornecedor. 

§ 2B - São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os 
fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as 
normas regulamentares de prestabilidade. 

Art. 21 - No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a repara- 
ção de qualquer produto considerar-se-à implícita a obrigação do fornecedor de 
empregar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham 
as especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autori- 
zação em contrário do consumidor. 

Art. 22 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimentp, sãp^ obrigados a 



fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
continuos. 

Parágrafo único - Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das 
obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas juridicas compelidas a 
cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste Código. 

Art. 23 - A ignorância do fornecedor sobre os vicios de qualidade por 
inadequação dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade. 

Art. 24 - A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe 
de termo expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor. 

Art. 25 - É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibi- 
lite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas Seções 
anteriores. 

§ Ia - Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos res- 
ponderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas Seções anteriores. 

§ 2a - Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao pro- 
duto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou im- 
portador e o que realizou a incorporação. 

SEÇÃO IV 

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

Art. 26-0 direito de reclamar pelos vicios aparentes ou de fácil 
constatação caduca em: 

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto 
não duráveis; 

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto 
duráveis. 

§ Ia - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega 
efetiva do produto ou do término da execução dos serviços. 

§ 22 - Obstam a decadência: 

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 
fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida de forma inequivoca; 

II - a reclamação formalizada perante os órgãos ou entidades com atri- 
buições de defesa do consumidor, pelo prazo de noventa dias; 

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 
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§ 3e - Tratando-se de vicio oculto, o prazo decadencial inicia-se no 
momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 27 - Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos 
causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capitulo, 
iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua 
autoria. 

Parágrafo único - Interrompe-se o prazo de prescrição do direito de in- 
denização pelo fato do produto ou serviço nas hipóteses previstas no § l2 do ar- 
tigo anterior, sem prejuizo de outras disposições legais. 

SEÇÃO V 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 28-0 juiz poderá desconsiderar a personalidade juridica da so- 
ciedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de 
poder, infração da lei, fato ou ato ilicito ou violação dos estatutos ou contra- 
to social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, esta- 
do de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa juridica provocados por 
má administração. 

§ 1B - A pedido da parte interessada, o juiz determinará que a efetiva- 
ção da responsabilidade da pessoa juridica recaia sobre o acionista controlador, 
o sócio majoritário, os sócios-gerentes, os administradores societários, e, no 
caso de grupo societário, as sociedades que a integram. 

§ 2B - As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades 
controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes des- 
te Código. 

§ 3B - As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste Código. 

§ 4B - As sociedades coligadas só responderão por culpa. 

§ 5B - Também poderá ser desconsiderada a pessoa juridica sempre que 
sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuizos 
causados aos consumidores. 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 
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SEÇÂO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29 - Para os fins deste Capitulo e do seguinte, equiparam-se aos 
consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele 
previstas. 

SEÇÃO II 

DA OFERTA 

Art. 30 - Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, vei- 
culada por qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e servi- 
ços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela 
se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegu- 
rar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em lingua portuguesa 
sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

Art. 32 - Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de 
componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação 
do produto. 

Parágrafo único - Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá 
ser mantida por periodo razoável de tempo, na forma da lei. 

Art. 33 - Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal 
deve constar o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em to- 
dos os impressos utilizados na transação comercial. 

Art. 34-0 fornecedor do produto ou serviço é solidariamente 
responsável pelos atos de seus propostos ou representantes autónomos. 

Art. 35 - Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à 
oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e á 
sua livre escolha: 

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, 
apresentação ou publicidade; 

II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente; 

III - rescindir o contrato, com direito ã restituição de quantia even- 
tualmente antecipada, monetariamente atualizada, e à perdas e 



- ' 

-12- 

SEÇÃO III 

DA PUBLICIDADE 

Art. 36 - A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumi- 
dor, fácil e imediatamente, a identifique como tal. 

Parágrafo único - O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou ser- 
viços, manterá, em seu poder, para informação dos legitimes interessados, os da- 
dos fáticos, técnicos e cientificos que dão sustentação à mensagem. 

Art. 37 - É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

§ Ia - É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de 
caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro mo- 
do, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natu- 
reza, caracteristicas, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e 
quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 

§ 2a - É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de qual- 
quer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se a- 
proveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita va- 
lores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

§ 3a - Para os efeitos deste Código, a publicidade é enganosa por omis- 
são quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 

§ 4a - Quando o fornecedor de produtos ou serviços se utilizar de pu- 
blicidade enganosa ou abusiva, o consumidor poderá pleitear indenizaçâo por da- 
nos sofridos, bem como a abstenção da prática do ato, sob pena de execução espe- 
cifica, para o caso de inadimplemento, sem prejuizo da sanção pecuniária cabivel 
e de contra-propaganda, que pode ser imposta administrativa ou judicialmente. 

Art. 38-0 ónus da prova da veracidade e correção da informação ou co- 
municação publicitária cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 

DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

Art. 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao forneci- 
mento de outro produto ou serviço, bem como, sem just^Tc^usa, a limites quanti- 
tativos ; 
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II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medi- 
da de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e 
costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qual- 
quer produto, ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em 
vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus 
produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autori- 
zação expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores 
entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo 
consumidor no exercicio de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se nor- 
mas especificas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou 
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - CONMETRO; 

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou 
deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 

X - praticar outras condutas abusivas. 

Parágrafo único - Os serviços prestados e os produtos remetidos ou en- 
tregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amos- 
tras grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 40 - O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumi- 
dor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equi- 
pamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de i- 
nicio e término dos serviços. 

§ 1B - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade 
pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2e - Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contra- 
entes e somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3a - O consumidor não responde por quaisquer ónus ou acréscimos de- 
correntes da contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento 
prévio. 

Art. 41 - No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos 
ao regime de controle ou de tabelamento de preços, os fornecedorésAdeverão res- 
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peitar os limites oficiais sob pena de, não o fazendo, responderem pela resti- 
tuição da quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o con- 
sumidor exigir, à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuizo de outras 
sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 

DÃ COBRANÇA DE DÍVIDAS 

Art. 42 - Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não será ex- 
posto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça. 

Parágrafo único - O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito 
à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, a- 
crescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano 
justificável. 

SEÇÃO VI 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art. 43-0 consumidor, sem prejuizo do disposto no art. 86, terá aces- 
so ás informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e 
de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ le - Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, cla- 
ros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter infor- 
mações negativas referentes a periodo superior a cinco anos. 

§ 2S - A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de 
consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor quando não solicitada 
por ele. 

§ 3e - O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e 
cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo 
de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das in- 
formações incorretas. 

§ 42 - Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os ser- 
viços de proteção ao crédito e congéneres são considerados entidades de caráter 
público. 

§ 5e - Consumada a prescrição relativa à cobrança dedébitos do consu- 
midor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Prpt^ção ao Crédito, 
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quaisquer informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito 
junto aos fornecedores. 

Art. 44 - Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastro 
atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e servi- 
ços, devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a recla- 
mação foi atendida ou não pelo fornecedor. 

§ 1E - Ê facultado o acesso às informações lá constantes para orienta- 
ção e consulta por qualquer interessado. 

§ 22 - Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enun- 
ciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código. 

Art. 45 - As infrações ao disposto neste Capitulo, além de perdas e da- 
nos, indenização por danos morais, perda dos juros e outras sanções cabiveis, 
ficam sujeitas à multa de natureza civil, proporcional à gravidade da infração e 
á condição económica do infrator, cominada pelo juiz na ação proposta por qual- 
quer dos legitimados à defesa do consumidor em juizo. 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES CERAIS 

Art. 46 - Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão 
os consumidores se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio 
de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a di- 
ficultar a compreensão de seu sentido e alcance. 

Art. 47 - As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais 
favorável ao consumidor. 

Art. 48 - As declarações de vontade constantes de .escritos particula- 
res, recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo, vinculam o forne- 
cedor ensejando inclusive execução especifica, nos termos do art. 64 e 
parágrafos. 

Art. 49-0 consumidor pode desistir do contrato, no prazo de sete dias 
a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sem- 
pre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do es- 
tabelecimento comercial, especialmente por telefone oudomicilio. 
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Parágrafo único - Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento 
previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer titulo, duran- 
te o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente 
atualizados. 

Art. 50 - A garantia contratual é complementar à legal e será conferida 
mediante termo escrito. 

Parágrafo único - 0 termo de garantia ou equivalente deve ser padroni- 
zado e esclarecer, de maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem 
como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ónus a cargo do 
consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no 
ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrupão, de instalação e uso de 
produto em linguagem didática, com ilustrações. 

SEÇÃO II 

DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas con- 
tratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do forne- 
cedor por vicios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem re- 
núncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o 
consumidor-pessoa juridica, a indenizaçâo poderá ser limitada, em situações 
justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, 
nos casos previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iniquas, abusivas, que colo- 
quem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompativeis com a boa-fé 
ou a equidade; 

V - segundo as circunstâncias, e em particular, segundo a aparência 
global do contrato, venham, após sua conclusão, a surpreender o consumidor; 

VI - estabeleçam inversão do ónus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio 
juridico pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir oju n 
bora obrigando o consumidor; 
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X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do 
preço de maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, 
sem que igual direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua 
obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou 
a qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeito- 
rias necessárias. 

§ ls - Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que per- 
tence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à nature- 
za do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando- 
se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circuns- 
tâncias peculiares ao caso. 

§ 2e - A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o 
contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, de- 
correr ónus excessivo a qualquer das partes. 

§ 3S - 0 Ministério Público, mediante inquérito civil, pode efetuar o 
controle administrativo abstrato e preventivo das cláusulas contratuais gerais, 
cuja decisão terá caráter geral. 

§ 4S - É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente 
requerer ao Ministério Público que ajuize a competente ação para ser declarada a 
nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste Código ou de 
qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das 
partes. 

Art. 52 - No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga 
de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, en- 
tre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 



Vt.^ 

-18- 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ is - As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no 
seu termo não poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação. 

§ 2B - É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, 
total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais 
acréscimos. 

§ 3a - O fornecedor ficará sujeito a multa civil e perda dos juros, 
além de outras sanções cabiveis, se descumprir o disposto neste artigo. 

Art. 53 - Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 
pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, 
consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total 
das prestações pagas em beneficio do credor que, em razão do inadimplemento, 
pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado. 

§ Ia - Na hipótese prevista neste artigo, o devedor inadimplente terá 
direito a compensação ou à restituição das parcelas quitadas à data da resolução 
contratual, monetariamente atualizada, descontada a vantagem económica auferida 
com a fruição. 

§ 2a - Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a 
compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá 
descontada, além da vantagem económica auferida com a fruição, os prejuizos que 
o desistente ou inadimplente causar ao grupo. 

§ 3a - Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos 
em moeda corrente nacional. 

SEÇÃO III 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 54 - Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido apro- 
vadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornece- 
dor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar 
substancialmente seu conteúdo. 

§ Ia - A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de 
adesão do contrato. 

§ 2a - Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde 
que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 
2a do artigo anterior. 
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§ 3B - Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros 
e com caracteres ostensivos e legiveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo 
consumidor. 

§ 4a - As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor 
deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensâo- 

§ 52 - Cópia do formulário-padrâo será remetida ao Ministério Público 
que, mediante inquérito civil, poderá efetuar o controle preventivo das 
cláusulas gerais dos contratos de adesão. 

CAPÍTULO Vil 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 55 - A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concor- 
rente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas 
relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e 
serviços. 

§ is - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscali- 
zarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de 
produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, 
da saúde, da segurança, da informação e do bem estar do consumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias. 

§ 2a - As normas referidas no parágrafo anterior deverão ser uniformi- 
zadas, revistas e atualizadas, a cada dois anos. 

§ 3e - Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais 
com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comis- 
sões permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no 
§ is, sendo obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores. 

§ 45 - os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores 
para que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de inte- 
resse do consumidor, resguardado o segredo industrial. 

Art. 55 - As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujei- 
tas, conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo elas de-na 
tureza civil, penal e das definidas em normas especificas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão cçmçetente; 

V 



■0t- 

-20- 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produto ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de 
atividade; 

XII - imposição de contra-propaganda. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas 
pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplica- 
das cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de 
procedimento administrativo. 

Art. 57 - A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infra- 
ção, a vantagem auferida e a condição económica do fornecedor, será aplicada me- 
diante procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o Fundo de 
que trata a Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1965, sendo a infração ou dano de 
âmbito nacional, ou para os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos de- 
mais casos. 

Parágrafo único - A multa será em montante nunca inferior a trezentas e 
não superior a três milhões de vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional (BTN), 
ou indice equivalente que venha substitui-lo. 

Art. 58 - As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proi- 
bição de fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou ser- 
viço, de cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão 
de uso serão aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, 
assegurada ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de 
qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou serviço. 

Art. 59 - As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de 
suspensão temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa se- 
rão aplicadas mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, 
quando o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior gravidade pre- 
vistas neste Código e na legislação de consumo. 

§ l2 - A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária 
de serviço público quando violar obrigação legal ou contratual. 

§ 2e - A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 
circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou 
suspensão da atividade. 

XI - intervenção administrativa; 

1 



-21- 

r 

§ 3E - Pendendo apão judicial na qual se discuta a imposição de penali- 
dade administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da 
sentença. 

Art. 60 - A imposição de contra-propaganda será cominada quando o for- 
necedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do 
art. 35 e seus parágrafos, sempre às expensas do infrator. 

§ l2 - A contra-propaganda será divulgada pelo responsável da mesma 
forma, frequência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veiculo, local, espa- 
ço e horário, de forma capaz de desfazer o maleficio da publicidade enganosa ou 
abusiva. 

§ 2S - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos públicos compe- 
tentes da proteção ao consumidor, mediante procedimento administrativo, assegu- 
rada ampla defesa, cabendo recurso para o Ministro de Estado da respectiva área 
de atuaçâo administrativa, quando a mensagem publicitária for de âmbito 
nacional. 

§ 3a - Enquanto não promover a contra-propaganda, o fornecedor, além de 
multa diária e outras sanções, ficará impedido de efetuar, por qualquer meio, 
publicidade de seus produtos e serviços. 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 61 - Constituem crimes contra as relações de consumo previstas 
neste Código, sem prejuizo do disposto no Código Penal e leis especiais, as con- 
dutas tipificadas nos artigos seguintes. 

Art. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimento pro- 
dutos ou serviços impróprios: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

§ Ia - Se o crime é culposo; 

Pena - Detenção de três meses a um ano ou multa. 

§ 22 - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuizo das correspon- 
dentes à lesão corporal e à morte. 

Art. 63 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou pe- 
riculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou 
publicidade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Di' 
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§ ls - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, mediante re- 
comendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade do serviço a ser 
prestado. 

§ 2e - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 64 - Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumido- 
res a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior 
à sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
\ 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do 

mercado, imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produ- 
tos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo. 

Art. 55 - Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando 
determinação de autoridade competente: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuizo das 
correspondentes à lesão corporal e á morte. 

Art. 65 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação rele- 
vante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desem- 
penho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

§ 12 - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 

§ 2a - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 67 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser 
enganosa ou abusiva: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou promover pu- 
blicidade de modo que dificulte sua identificação imediata. 

Art. 68 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser 
capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a 
sua saúde ou segurança: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou^pr^pmover pu- 
blicidade sabendc-se incapaz de atender a demanda. 
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Art. 69 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e cientificos que 
dão Dase à publicidade: 

Pena - Detenção de ura a seis meses ou multa. 

Art. 70 - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componentes de 
reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 71 - Utilizar, na cobrança de dividas, de ameaça, coação, cons- 
trangimento fisico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de 
qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ri- 
diculo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 

Art. 72 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações 
que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa. 

Art. 73 - Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor 
constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria 
saber ser inexata: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 74 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequa- 
damente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 

Art. 75 - Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos 
neste Código, incide nas penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, 
bera como o diretor, administrador ou gerente da pessoa juridica que promover, 
permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda 
ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ele proibidas. 

Art. 76 - São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste 
Código: 

I - serem cometidos em época de grave crise económica ou por ocasião 
de calamidade; 

II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 

III - dissimular-se a natureza ilicita do procedimento; 

IV - quando cometidos: 

a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômico-social 
seja manifestamente superior à da vitima; 



fV>. J=-— 

-24- 

ti) em detrimento de operário ou ruricola; de menor de dezoito ou maior 
de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental, interditadas ou 
não; 

V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamen- 
tos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais. 

Art. 77 - A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias- 
multa, correspondente ao minimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa 
da liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o juiz 
observará o disposto no art. 60, § ls, do Código Penal. 

Art. 78 - Além das penas privativas de liberdade e de multa, podem ser 
impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos arts. 44 a 47, 
do Código Penal; 

I - a interdição temporária de direitos; 

II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circulação ou au- 
diência, às expensas do condenado, de noticia sobre os fatos e a condenação; 

III - a prestação de serviços à comunidade. 

Art. 79-0 valor da fiança, nas infrações de que trata este Código, 
será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre cem e 
duzentas mil vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional-BTN, ou indice equiva- 
lente que venha substitui-lo. 

Parágrafo único - Se assim recomendar a situação económica do indiciado 
ou réu, a fiança poderá ser: 

a) reduzida até a metade de seu valor mínimo; 

b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 

Art. 80 - No processo penal atinente aos crimes previstos neste Código, 
bem como a outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, pode- 
rão intervir, como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados 
no art. 82, incisos III e IV, aos quais também é facultado propor ação penal 
subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo legal- 

TITULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81 - A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vi- 
timas poderá ser exercida em juizo individualmente, ou a titulo coletiv 



-25- 

Parágrafo único - A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos 
deste Código, os transindividuais, de natureza indivisivel, de que sejam titula- 
res pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos 
deste Código, os transindividuais de natureza indivisivel de que seja titular 
grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária 
por uma relação juridica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogéneos, assim entendidos 
os decorrentes de origem comum. 

Art. 82 - Para os fins do art.100, parágrafo único, são legitimados 
concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os Estados, os Municipios e o Distrito Federal; 

III - as entidades e órgãos da administração pública, direta ou indire- 
ta, ainda que sem personalidade juridica, especificamente destinados á defesa 
dos interesses e direitos protegidos por este Código; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que 
incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos prote- 
gidos por este Código, dispensada a autorização assemblear. 

§ is - o requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, 
nas ações previstas no art. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse so- 
cial evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do 
bem jurídico a ser protegido. 

§ 22 - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida este Código. 

§ 32 - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta ás exigências legais, mediante comina- 
ções, que terá eficácia de titulo executivo extrajudicial. 

Art. 83 - Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este 
Código são admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua ade- 
quada e efetiva tutela. 

Parágrafo único - Poderá ser ajuizada, pelos legitimados no artigo an- 
terior ou por qualquer outro interessado, ação visando o controle abstrato e 
preventivo das cláusulas contratuais gerais. 

•<*» 
Art. 84 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de 

fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifica da obrigação ou 
determinará providências que assegurem o resultado prát^ipo egufCvalente ao -do 
adimplemento. 
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§ 12 - A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissí- 
vel se por elas optar o autor ou se impossível a tutela especifica ou a obtenção 
do resultado prático correspondente. 

§ 2® - A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa 
(art. 287, do Código de Processo Civil). 

§ 32 - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado 
receio de ineficácia do provimento final, é licito ao juiz conceder a tutela li- 
minarmente ou após justificação prévia, citado o réu. 

§ 42 - 0 juiz poderá, na hipótese do § 32 ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compa- 
tível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 52 - Para a tutela especifica ou para a obtenção do resultado prático 
equivalente, poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e 
apreensão, remoção de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de a- 
tividade nociva, além de requisição de força policial. 

Art. 85 - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas fisicas ou jurídi- 
cas que lesem direito liquido e certo, individual, coletivo ou difuso, previsto 
neste Código, caberá ação mandamental que se regerá pelas normas de lei do man- 
dado de segurança. 

Art. 85 - Aplica-se o habeas data à tutela dos direitos e interesses 
dos consumidores. 

Art. 87 - Nas ações coletivas de que trata este Código não haverá a- 
diantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras des- 
pesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 
honorários de advogado, custas e despesas processuais. 

Parágrafo único - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e 
os diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condena- 
dos em honorários advocaticios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da respon- 
sabilidade por perdas e danos. 

Art. 88 - Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste Código, a ação 
de regresso poderá ser ajuizada em processo autónomo, facultada a possibilidade 
de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 

Art. 89 - As normas deste Titulo aplicam-se, no que for cabivel, a ou- 
tros direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogéneos, trata- 
dos coletivamente. 

Art. 90 - Aplicam-se às ações previstas neste Titulo as normas do Códi- 
go de Processo Civil e da Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que 
respeita ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas d^-sposições. 

Jxoco* 
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CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 91 - Os legitimados de que trata o art. 81 poderão propor, em nome 
próprio e no interesse das vitimas ou seus sucessores, apâo civil coletiva de 
responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto 
nos artigos seguintes. 

Art. 92-0 Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sempre 
como fiscal da lei. 

Parágrafo único - Aplica-se á apâo prevista no artigo anterior o art. 
5E, §§ 23 a 6S, da Lei n^ 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 93 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente 
para a causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de 
âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os 
danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Pro- 
cesso Civil aos casos de competência concorrente. 

Art. 94 - Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial a fim 
de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem pre- 
juizo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos 
de defesa do consumidor. 

Art. 95 - Em caso de procedência do pedido a condenação será genérica, 
fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 96 - Transitada em julgado a sentença condenatória, será publicado 
edital, observado o disposto no art. 94. 

Art. 97 - A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas 
pela vitima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 
82. 

Parágrafo único - A liquidação de sentença, que será por artigos, 
poderá ser promovida no foro do domicilio do liquidante, cabendo-lhe provar, tão 
só, o nexo de causalidade, o dano e seu montante. 

Art. 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legiti- 
mados de que trata o art. 81, abrangendo as vitimas cujas indenizações já tive- 
rem sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuizo do ajuizaraento de ou- 
tras execuções. 
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§ le - A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças 
de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em 
julgado. 

§ 2° - É competente para a execução o juizo: 

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de exe- 
cução individual; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução. 

Art. 99 - Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação 
prevista na Lei nB 7.347, de 24 de julho de 1985, e de indenizações pelos pre- 
juízos individuais resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência 
no pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da 
importância recolhida ao Fundo criado pela Lei nB 7.347, de 24 de julho de 1985, 
ficará sustada enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações de indeni- 
zação pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser 
manifestamente suficiente para responder pela integralidade das dividas. 

Art. 100 - Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de interessados 
em número compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. 82 
promover a liquidação e execução da indenização devida. 

Parágrafo único - 0 produto da indenização devida reverterá para o Fun- 
do criado pela Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1985. 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101 - Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos 
e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste Titulo, serão 
observadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicilio do autor; 

II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá cha- 
mar ao processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto 
de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pe- 
dido condenará o réu nos termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu 
houver sido declarado falido, o sindico será intimado a informar a existência de 
seguro de responsabilidade facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de 
ação de indenização diretamenue contra o segurador, vedada a denunciação da lide 
ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litiscon^órsiio obrigatório 
com este. 
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Art. 102 - Os legitimados a agir na forma deste Código poderão propor 
ação visando compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território 
nacional, a produção, divulgação, distribuição ou venda, ou a determinar altera- 
ção na composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso 
ou consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à incolumidade 
pessoal. 

§ 12 - Os fornecedores poderão ingressar no feito como assistentes. 

§ 2a - 0 retardamento pela autoridade competente, por mais de sessenta 
dias, do cumprimento de decisão judicial em ação de que trata este artigo, con- 
figura crime de responsabilidade nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 

DA COISA JULGADA 

Art. 103 - Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença 
fará coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por in- 
suficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra 
ação, com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I 
do parágrafo único do art. 81; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, 
salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, 
quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 
81; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para bene- 
ficiar todas as vitimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do 
parágrafo único do art. 81. 

§ Ia - Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não 
prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, 
do grupo, categoria ou classe. 

§ 2a - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do 
pedido, os interessados que não tiverem intervindo no processo como litisconsor- 
tes poderão propor ação de indenização a titulo individual. 

§ 3a - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 15, combinado 
com o art. 13 da Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações 
de indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na 
forma prevista neste Código mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vitimas 
e seus sucessores, que poderão proceder á liquidação e à execução, nos termos 
dos arts. 96 a 99. 

§ 4a - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à ^sentença penal 
condenatória. 
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Art. 104 - As apões coletivas, previstas nos incisos I e II do 
parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as apões individu- 
ais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem 
os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das apões in- 
dividuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar 
da ciência nos autos do ajuizamento da apão coletiva. 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA 00 CONSUMIDOR 

Art. 105 - Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 
os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades 
privadas de defesa do consumidor. 

Art. 105 - O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secreta- 
ria Nacional de Direito Econômico-MJ, ou órgão federal que venha substitui-lo, é 
organismo de coordenapão da politica do Sistema Nacional de Defesa do Consumi- 
dor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a politica na- 
cional de protepâo ao consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou 
sugestões apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de di- 
reito público ou privado; 

III - prestar aos consumidores orientapão permanente sobre seus direi- 
tos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos dife- 
rentes meios de comunicapão; 

V - solicitar à policia judiciária a instaurapâo de inquérito poli- 
cial para a apreciapão de delito contra os consumidores, nos termos da legisla- 
pão vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adopão 
de medidas processuais no âmbito de suas atribuipões; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrapões de or- 
dem administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais 
dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do 
Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalizapâo de prepos, abas- 
tecimento, quantidade e seguranpa de bens e servipos; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros progra- 
mas especiais, a formapâo de entidades de defesa do consumidqr/|pé)la populapão e 
pelos órgãos públicos estaduais e municipais; 
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X - requisitar bens em quantidade suficiente para fins de estudos e 
pesquisas, com posterior comprovação e divulgação de seus resultados; 

XI - encaminhar anteprojetos de lei, por intermédio do Ministério da 
Justiça, ao Congresso Nacional, bem como ser ouvido com relação a projetos de 
lei que versem sobre preços, qualidade, quantidade e segurança de bens e servi- 
ços; 

XII - celebrar convénios com entidades nacionais e internacionais; 

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 

Parágrafo único - Para a consecução de seus objetivos, o Departamento 
Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entida- 
des de notória especialização técnico-cientifica. 

TÍTULO V 

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

Art. 107 - As entidades civis de consumidores e as associações de for- 
necedores ou sindicatos de categoria económica podem regular, por convenção es- 
crita, relações de consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas 
ao preço, á qualidade, á quantidade, à garantia e características de produtos e 
serviços, bem como à reclamação e composição do conflito de consumo. 

§ is - a convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do ins- 
trumento no cartório de titulos e documentos. 

§ 2S - A convenção somente obrigará os filiados às entidades 
signatárias. 

§ 3s - Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar 
da entidade em data posterior ao registro do instrumento. 

Art. 108 - Podem as partes signatárias da convenção fixar sanções em 
caso de seu descumprimento, inclusive para fins de imposição de penalidade admi- 
nistrativa pela autoridade competente. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 109 - 0 preâmbulo da Lei ns 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a 
ter a seguinte redação: 
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"Disciplina a açâo civil pública de responsabilidade por danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, assim como a qualquer outro interesse difu- 
so ou coletivo, e dá outras providências". 

Art. 110 - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1B da Lei ns 

7.347, de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 111 - O inciso II do art. 5a da Lei na 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio 
ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico, ou a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 112 - O § 3a do art. 5a da Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

"§ 3a - Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por asso- 
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titulari- 
dade ativa". 

Art. 113 - Acrescente-se os seguintes §§ 4a, 5a e 6a ao art. 5a da Lei 
na 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 4a - O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo ju- 
iz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou caracte- 
rística do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5a - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida esta Lei. 

§ 5a - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante comina- 
ções, que terá eficácia de titulo executivo extrajudicial". 

Art. 114 - O art. 15 da Lei na 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo 
o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados". 

Art. 115 - Suprima-se o caput do art, 17 da Lei na 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o caput, com a seguinte 
redação: 

"Art. 17 - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os di- 
retores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em 
honorários advocaticios e ao décuplo das custas, sem ppçjui^cPõ^ responsabilida- 
de por perdas e danos". 
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Art. 115 - Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei ns 7.347, de 24 
de julho de 1985: 

"Art. 18 - Nas apões de que trata esta Lei não haverá adiantamento de 
custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem con- 
denação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, 
custas e despesas processuais". 

Art. 117 - Acrescente-se à Lei ne 7.347, de 24 de julho de 1985, o se- 
guinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, cole- 
tivos e individuais, no que for cabivel, os dispositivos do Titulo III da Lei 
que instituiu o Código de Defesa do Consumidor". 

Art. 118 - Este Código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias 
a contar de sua publicação. 

Art. 119 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ^ DE AGOSTO.DE 1990, 



Aviso n9 1.208-AL/SG. 

Em 11 de setembo de 1 990. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que, com veto par 

ciai, se converteu na Lei n9 8.078, de 11 de setenbro de 1990. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

v 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASlLIA-DF. 



SGM-P BOO Brasília, 26 de setembro de 1990 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/n9 276/90, de 25 do cor 

rente, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que de- 

signei os senhores Deputados Joaci Góes, Michel Temer e Luiz 

Alberto Rodrigues para integrarem a Comissão Mista a ser incum- 

bida de relatar o veto do Senhor Presidente da República ao Pro 

jeto de Lei n? 97, de 1989 (n9 3.683/89, nesta Casa) que dispõe 

sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên 

cia protestos de estima e apreço. 

Dèputado PAES DE ANDRADE 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

Presidente do Senado Federal 

NESTA 

sefado federal 



PROJETO DE LEI 

N5 97/89, no Senado Federal 

N- 3 683/89, na Camara dos Deputados 

EMENTA - Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

AUTOR - Senador JUTAHY MAGALHAES 

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL 

LEITURA - 02.05.89 DON (Seção II) de 03.05.89. 

Em 03.05.89, a Presidência designa Comissão Temporária para o estudo 

do Projeto. 

TITULARES SUPLENTES 

Jose Fogaça 

Jutahy Magalhães 

Ronan Tito 

Gerson Camata 

Ruy Bacelar 

Iram Saraiva 

Aluizio Bezerra 

Nelso Wedekin 

João Lobo 

Teotonio Vilela Filho 

João Menezes Carlos Alberto 

Alexandre Costa 

Dirceu Carneiro 

Carlos de Carli 

João Castelo 

Mauro Borges 

Em 09.08.89, é lido o Parecer n2 143/89, da Comissão Temporária sobre 

o Projeto. (Relator: Senador Dirceu Carneiro) 

Em 23.08,89, é lido o Parecer ns 162/89, da Comissão Temporária, ofe- 

recendo a Redação Final. (Relator: Senador Dirceu Carneiro) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Através do Oficio SM/N2 556, de 14.09.89. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA - 20.11.89 DCN (Seção I) de 21.11.89. 



2. 

COMISSÕES RELATORES 

Constituição, Justiça e 

Redação 

Finanças e Tributação 

Defesa do Consumidor e Meio 

Dep. Michel Temer 

Dep. Joaci Goes (Redação Final) 

Dep. Luiz Alberto Rodrigues 

Dep. Joaci Goes 

Ambiente 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL COM SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Através do Ofício n^ 122, de 27.06.90. 

TRAMITAgÃO NO SENADO FEDERAL DO SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA - 27.06.90 DCN (Seção II) de 28.06.90. 

Em 09.08,90, o Sen. Dirceu Carneiro proferiu parecer em substituição 

à Comissão Temporária. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO 

Através da Mensagem SM/N2 147, de 21.08.90. 

PARTE SANCIONADA 

Lei n2 8 078, de 11.09,90-00 de 12.09.90 - Suplemento. 

PARTES VETADAS 

§ l2 do art. 52 ; 

§ 22 do art. 52 

inciso IX do art. 62; 

art. 11; 

art, 15; 

art. 16; 

item II do § 22 do art, 26; 

parágrafo único do art, 27; 

§ l2 do art. 28; 

§ 42 do art. 37; 

VETO PARCIAL - Mens/159/90-CN 

(n2 664/90, na origem) 

FEWVDO FEDER 7 T, 
inciso X do art. 39; 

art. 45; 



3. 

\ 

inciso V do art. 51; 

§ 35 do art, 51 

§ 35 do art. 52 

§ l2 do art. 53 

§ 52 do art. 54 

§ 22 do art. 55 

§ 22 do art. 60 

§ 32 do art. 60 

art. 62; 

parágrafo único do art. 67; 

parágrafo único do art. 68; 

§ 2e do art. 82; 

§ 32 do art. 82; 

parágrafo único do art.83; 

art.85; 

art. 86; 

art. 89; 

parágrafo único do art. 92; 

art. 96; 

parágrafo único do art. 97; 

§ l2 do art. 102; 

§ 22 do art. 102; 

inciso X do art. 106; 

inciso XI do art. 106; 

inciso XII do art. 106; 

art. 108 e; 

art. 109. 

LEITURA - 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DO ESTUDO DO VETO 

SENADORES 
Aluízio Bezerra 

Afonso Sancho 
DTrneeu-lIaaaei-r o 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO - 

DEPUTADOS 

Joaci Goes 

Michel Temer 

Luiz Alberto Rodrigues 

SENADO FEDER *E 
Protocolo l 



SENADO FEDERAL 

IR E-: L.. A T cS R. IO N? Sf , DE 19 9 0 - CN . 

Da COHISSSO iiISTA, sobre os vetos 
apostos ao Projeto de Lei do Se- 
nado ri9 97/89 (n9 3683/89, na Ca- 
mar a d os Dep utados ) , que "d i sp oe 
sobre a proteção do consumidor e 
d á o u t r a s p r o v i d e n c i a s " . 

RELATOR Deputado Joaci Góes 

r 

0 projeto de lei em epígra-Fe é originário do Senado 

Federal, tendo sido modificado por Substitutivo da Câmara dos Depu— 

t ados. 

Examinando o Projeto, o Senhor Presidente da Repúbli- 

ca recebeu,' com base no disposto no parágrafo í9 do artigo 66 da 

C o n s t i t u 1 ç á o F e d e r a 1 , v e t á — 1. o p a r c x a 1 m e n t e . 

São os seguintes os dispositivos vetados, uma vez 

c o n s i d e r a d o s p e 1 o C h e P e d o E x e c u t i v o c o n t r á r i o s a o i n t e r e s s e p u. b 1 i c o 

o u i n c o n s t i t: u c i o n a i s : 

yico do CotriiôEcos Mistas 

SI 00 19 

Fls 
ri i n- 
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§ í9. do arí: . 5 c-n 

"§ 3.2 - Os Estados, Distrito Federal e Municípios 

manterao órgãos de atendimento gratuito para orientação dos consumi- 

dor es" . 

Razoes do Veto; 

Esta disposição contraria o princípio federativo, uma 

vez gu.e impõe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a 

obrigação de manter determinados serviços gratuitos. 

po do art. 5£ 

"A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municx- 

P i o s p o d e r a o f i s c a 1 i z a r p r e c o s e a u t; u a r o s i n f r a t o r e s, o b s e r v a d o s e u 

révio tabelamento pela autoridade competente" 

Razoes do Veto; 

Cabe à lei que estabelecer o tabelamento, a vista de 

e ><: c e p c i o n a 1 i n t e r e s s e p á b 1 i c o, :i. n d i c; a r a a u t o r ;i. d a d e c o m p e 4: e n í; e p a r e 

fiscalizá-lo. A cláusula prevista no 8 SS outorga atribuição genéri- 

ca, incompatível com a segurança jurídica dos administrados, poií 

enseja a possibilidade de ser o mesmo fato objeto de fiscalizacóe; 

s i m u 11 án e a s p e 1 o s d ;i. f e r e n t e s ó r g ã o s . 
„ Serviço do Comissões Mistas 
flA n> AM,9il 

Fls 



SENADO FEDERAL 

Inciso IX do art. 65 

" I X ■" a p a v t i c. i p a ç a o s c o n s u 11 a n a F o r iti u 1 a c a o d a s p o ~ 

líticas que os a-Petam d iret ament e, c a representação de seus inte- 

resses por int cnriéd i o das entidades publicas ou privadas de de-Pesa 

do consumidor", 

Pt a zoes do Veto; 

0 disposto contraria o princípio da democracia repre- 

s e n t a t i v a a o a s s e g u r a r , d e f o r m a a m p 1 a, o d i r e i t o d e p a r t i c i p a ç a o n a 

formulação das políticas que a-Petam d:i.retamente o consumidor. 0 

exercício do poder pelo povo Faz se por intermédio de representantes 

legitimamente eleitos, excetuadas as situações previstas expressa- 

mente na Constituição (C.F. art. Í4, I). Acentue-se que o próprio 

exercício da iniciativa popular no processo legislativo está subme- 

tido a condições estritas (C.F'., art. ó i, § SS) . 

"Art. íí - 0 produto ou serviço que, mesmo adequada- 

mente utilizado ou -Fruído, apresenta alto grau. de nocividade ou pe - 

riculosidade será retirado imediatamente do mercado pelo -Fornecedor, 

sempre às suas expensas, sem prejuízo da responsabilidade pela repa- 

r a ç ã o d e e v e n t u a i s d a n o s " . 

, Serviço da Cwiissões Mistas 

iqÍu! 

Fls 
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R cl H O E* S d O U E t Q 

0 dispositivo é contrário ao interesse publico, pois, 

ao determinar a retirada do mercado de produtos e serviços que apre- 

sentem "alto grau de nocividade e periculosidade", mesmo quando 

"adequadamente utilizados", impossibilita a produção e o comércio de 

bens indispensáveis à vida moderna íe.g. materiais radioativos, 
H i Q - 

■h i cv 
dutos químicos e outros). Cabe, quanto a tais produtos e serviç 

adoçao de cuidados especiais, a serem disciplinados em legislação 

espec í fica. 

Art. 15 

"Art. .15 - Guando a utilização do produto ou a pres- 

tação do serviço causar dano irreparável ao consumidor, a indeniza- 

cao corresponderá ao valor integral dos bens danificados". 

Razoes do Veto; 

A redacão equivocada do dispositivo redunda em redu- 

H 1 V <:l '::l IYIP í í t Lt d G íj y p j \ f* s j '{ -■ {.x...  > • . - .ax inderidevida ao consumidor, uma 

vez que a restringe ao valor dos bens ri-in-i-p, i i-... u l n .j u n ,i. i .1. c .-i, c! o s, d e s c o n s a. d e r a n d o 

o s d a n o s p e s s o a i s , 

Serviço de Comissões Mistas 

fi£ r. .11...,, -Jl 

f., á.?2:  
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Arts. .16, 45 e § 32 do art . 5£ 

" Art . i 6 Se o oiííp v ovad a a alta pêtícu! os idade do 

produto ou do serviço que provocou o dano., ou grave ifíiprudencia^ ne- 

gligência ou imperícia cio ■Fornecedor, será devida multa civil de até 

um milhão de vezes o Bónus do Tesouro Nacional BTN, ou índice, 

equivalente que venha substituí-lo, na açao proposta por qualquer 

d o s 1 e g i t i m a d o s à d e f e s a d a c o n s u m i d o r e m j u í z o, a c; r i t é r i o d o j u x z , 

de acordo com a gravidade e proporção do dano, bem corno a situação 

e c o n ô m i c a d o r e s p o n s á v e 1" . 

"Art. 45 - As infrações ao disposto neste Capítulo, 

a 1 é m d e p e r d a s e d a n o s , i n d e n i z a ç á o p o r d a n o s m o r a :i. s, p e r d a d o s j u -- 

ros e outras sanções, Ficam sujeitas à multa de natureza civil, pro- 

P o r c i o n a 1 à g r a v 1 d a d c d a i n f r a ç á o e à c o n d i ç á o e c o n 6 m i c a d o i n f r a - 

tor, cominada pelo juiz na açao proposta por qualquer dos legitima- 

dos à defesa cio consumidor em juízo". 

r l 

"§ 39 - 0 fornecedor ficará sujeito a multa civil e 

P e r d a d o s j u r o s , a 1 é m d e o u t r a s s a n ç 3 e s c a b í v e i s , s e d e s c u m p r i r o 

d i s p o s t o n e s t: e a r t i g o " . 

Razoes cio Ueto: 

0 a r t. . í S e o u t r a s n o r m a s j á d i s p o e m d e m o d o c a b a 1 

sobre a reparaçáododano sofrido pelo consumidor. Os '■o^"u 
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v e t: a cl o s c r i a iti a -F ;i. g u r a d a '' m i.i 11 a c i v i 1' , s e in í;> r e cl e v a i o v b h p v 

sem gue sejam definidas a sua destinarão e finalidade. 

o 

»s ;í. vo 

Art: . có, § 2.9., II 

8 

II a r ec'1 arnaçao for mal is:ad a perante os orgaos ou en- 

tidades com atribuições de defesa do consumidor, pelo Praro de no- 

venta dias". 

Razoes do Ueto; 

0 d i s p o s i t; i v o a rn e a ç. a a e s t a b i 1 i d a d e d a s r e 1. a o e s j u •- 

rídicas, pois atribui a entidade privada função reservada, por sua. 

própria natureza, aos agentes públicos, (e.g. Cód . Cx vil, art. l/í.;, e 

Cod. Proc. Civil, art. Si9, § 1C). 

Parágrafo único do art. E7 

> ■ a .. n '7 MI t. . IZ/    

F'ar agrafo único — Int er rompe—se o prazo de prescr i-- 

çáoclo direito de indenizaçáo pelo Fato do produto ou serviço nas hi- 

póteses previstas no § i9 do artigo anterior, sem prejuízo de outras 

d i s p o s i c ó e s 1 e g a i s'' . 

Serviço de Comissões Mistas 

til - ,9ll 

Fi^HJ  



SENADO FEDERAL 

R a z o e s d o e t o ; 

Essa disposição padece de grave d et'eito de í: o r íti li 1 a ■■■■ 

5: ao, q u e i m p o s s i b i 1 i t a o s s u e n t e n d i m e o t: o, u. ííi a v e z q u e tj § í 2 d o 

ar a ó r e P e r e ■- s e a o t e r íti o j. n i c i a i. d o s p r a z o s d e d e c a d ó? n íi; i a , n a d a 

d i s p o n d o s o b r e i n t: e r v u. p ç a o d a p r e s c r :i. a o . 

§ í2 da art. £8 

"Art. EB   

§ íS A pedido da parte interessada, o juiz determi- 

nará que a efetivaçao da responsabilidade da pessoa jurídica recaia 

sobre o acionista controlador, o soeio majoritário, os sócios—geren- 

tes, os administradores societários e, no caso de grupo societário, 

a s s o c i e d a d e s q u e a i n t e g r a m'' . 

R a z o e s d o V e t o : 

0 caput do art. SB já contém todos os elementos ne- 

c e s s á r i o s à a p 1 i c a á o d a d e s c o n s i d e r a ç: a o d a p e r s o n a 1 i d a d e j u r í d i c a, 

que constitui, conforme doutrina amplamente dominante no direito pá- 

t r i o e a 1 i e n x g c na, t é c n i c a e x c e p c i o n a 1 d e r e p r e s 5 á o a p r á t. :i. c a s a b u - 

sivas. 

Serviço de Comissões Mistas 

 ,y ? a.,9rf 

Fi. í (& 
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§ 4S do arfc. 37, e §§ 29 e 32 do art. 60 

§ 42 •••■ Quando o fornecedor de produtos ou serviços se 

u t i 1 i z a r d e p u b I ;i. c i cJ a d e c n g a n o s a, o lí a b u s i v a , o c o n s u íti i d o r p o d e r á 

pleitear a indenizaçáo por danos sofridos, bem como a abstenção da 

pi at .Loa do ato, sob pena de execução especifica, para o caso de ina- 

dimplemento, sem prejuízo da sançao pecuniária cabível e de contra— 

propaganda, que pode ser imposta administrativa ou judicialmente. 

Art. 60 

"5 22 ~ A contra-propaganda será aplicada pelos ór- 

gãos públicos competentes da proteção ao consumidor, mediante proce- 

di mento administrativo, assegurada ampla defesa, cabendo recurso pa— 

i a o Hinistv o de Es ta ti o da respectiva are a de atuaçáo administrati- 

va, q u ai n d o a m e n s «i g e m p u b i i c i t a r i ai f o r d e á ir, b i, t o n a c i o n a 1 

§ 3". - Enquanto nao promover a contra-propaganda, o 

fornecedor, além de multa diária e outras sanções, ficará impedido 

de efetuar, por qualquer meio, publicidade de seus produtos e servi- 

ços" . 

Razoes do Meto: 

A :L m p o s i ç á o d e c. o n t: r a—p r o (:> a g a n d a, s e m q u e s e e s t a b e - 

leçam parâmetros legais precisos, pode dar ensejo a sérios abusos, 

que poder áored undar ate mesmo na paralisação da aí: iv idade empresa- 

rial, como se ve, aliás, do disposto no § 32 do axt.60. For outro 

Serviço de Comissões Mistas 

tjLj. v&à 
Fls 
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lado, o inadmissível, na ordem federativa, atribuir a Ministro de 

1~ -> t ^ d o c o iv! p e t e n c i a p a r a a p r es c. :L a v e ivi 9 v' a u d e r e c u r s o a 1 e g i t i m i d a d e 

de a tos de autoridade estadual ou. municipal, tal como previsto no § 

8Q do arfc. 60. 

Inciso X do art. 39 

"Art . 3-9   

I n c i si- o X p r a t; i c a v o u t r a s c o n d u ti a s a b u s i v a s'' 

Razoes do Ueto; 

0 princípio do Estado de Direito (CF art. iS) exige 

que as normas legais sejam formuladas de forma clara e precisa, per-- 

mit: indo que os seus destinatários possam prever c avaliar as conse- 

q u e i 1 c i a s J u 1 .1 d i c a s d o s s e u s a t o s . i.:.:í , p o r vi a n ti o , i n c o n s t ii. t u c i o n a 1 a 

consragracao de cláusulas imprecisas, sobretudo em dispositivo de na- 

tureza penal. 

Inciso 0 do art. 51 

"Art. 51.   

v — Segundo as circunstâncias e, em particular, se- 

gundo a aparência global do contrato, venham, após sua conclusão, a 

s u r p r e e n d e r o c o n s u iti i d o r " . 

Serviço da Comissões Mistas 

9 7 

nl m /g  
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X 0 

Razoes do Veto 

R e p r o d u z , n o e s s e n c :i. a i. , o q u e j á e s t á e k p 1 :i. c i t a d o d o 

i n c 1 s o IV . á , p o v t a n t o , d e s d e c: e s s vi r :i. o . 

§ 39 do art . 5i, § 59 do art . 54 e i S9 do art. 83. 

1A r t . 5 í 

% 39 - G Hinistér 3.o Público, mediante inqueri v, o ci- 

vil, pode efefcuar o controle administrativo abstraí:o e preventivo 

das cláusulas contratuais gerais, cuja decisão ter a carátev geral. 

Art. 54   

§ 59 - Cópia do f or mui vir i o-padrao servi remetida ao 

Ministério Público, que, mediante inquérito civil, poderá eietuav o 

controle preventivo das cláusulas gerais dos contiatos de adc^áo 

§ g 9 - A d m i t i r - s e ~ á o 1 i t i s c o n s ó v • c. x o í a, c u 11 a t i v o e r i ■ 

tre os Ministérios Públicos da União, do Distrito redeiai e ui,.,.Pi- 

tados, na defesa dos interesses e direitos de que cuida este Códi- 

go" . 

Razoes do Veto; 

Serviço de Comissões Mistas 

Fls..- 

r 

Constituiçáo 

Tais dispositivos transgridem o art. Í28, V, b--, na 

Federal, que reserva à. lei complementar a regulação 
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1 i 

iniciai das atribuições e da organinacao do Ministério Público. 0 

controle amplo e geral da legitimidade de atos jurídicos somente po- 

de ser confiado ao Poder Judiciário (C.F, , art . XXXV) . F'ortanto, 

a outorga de competência ao Ministério Público para proceder ao con- 

trole abst rato de clausulas contratuais desfigura o perfil que o 

C o n s t i t u i n t e i m p r i m i u a e s s a i n s t i t u i ç á o ( C F , a r t s . i 2 7 e 12 9 ) , 0. 

controle abstraio de cláusulas contratuais está adequadamente disci- 

plinado no art. 51, § 4°, do Projeto. Vetado o § 3S do art. Si, im- 

P o e ~ s e, t a m b é m . v e t a r o § 5 9 d o a r t . 5 4 . 

P o r o u t r o lado, s o m e n t e p o d e i-, a v e r 1 i t i s c o n s o r c i o 

(art. 82, si 29) se a todos e a cada um tocar qualidade que lhe auto- 

rize a condução autónoma do processo. 0 art. Í28 da Constituição náo 

a d m i í: e o 1 i t: ;i. s c o n s o r c i o c. o n s t a. n t e d o p r o j e t o 

§ .12 do art . 53 

"Art. 53   

§ i2 - Na hipótese prevista neste artigo, o devedor 

inadimp1ente terá direito a compensação ou à restituição das parce- 

las quitadas a data da resolução contratual, monetariamente atuali— 

a a d a, descontada a vantagem económica auferida com a fruição". 

Razoes do Veto: 
Serviço de Comissões Mistas 

 -. L/7^ * 29. 

Fls. 

T o r n a—s e n e c e s s a r i o d a r d x s c i p 1 i n ã iii a i s a d e q u a d a à 

r e s o 1 u ç á o d o s c o n t r a t o s d e c o rn p v a e v e n d a , p o r i n a d i iíi p 1 ê n c i a d o c o m - 
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P r a d o v . A v e ri d a. d e !rj e i') s m e d .i. a n i; & p a g a rn e n t o b ííi p v e s t a. ç o e? s 

d x ver sos custos para o vendedor, que nao-Foraiii contemplados na forniu— 

laç;áo do dispositivo. A restituição das prestações, rnonet ar ianient;e, 

c o r r i g i d a s , s c m l e v a r e m c o n t a e s s e s a s p e c t: o s , ;i. m p 1 i c a t r a t a m e n t o 

i n i- q u o , d e c.. t> i í s e q Li e 11 c i a s i ni p r e v i s .1. v e i s e cí a. í"í o s a s p a r a o s d i v e v s o s 

s e í: o r e s d a e c o n o m i a . 

§ e!3 do art . 55 

s c!— — As normas referidas no paragrafo a.ni;ev ior de-'" 

v e i a o s e v' u n i f o r m i z a d a s , r e v i s t a s e a t u a 1 i z a d a s , a c a d a d (!) li. s a n o s 1 . 

Razoes do Veto: 

A União nao dispõe, na ordem federal, de competência 

para impor aos Lstados e Munie 3. p .1.0 s obrigação gener ica de legislai 

(CF, arts. 13,' 25 e 29). 

Art. 62 

"Art. ó2 — Colocar no mercado, fornecer ou expor para 

f o r n e c i m e n t o p r o d u t o s o u s e r v i ç o s i m p r ú p r i o s . 

Pena — Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

í9 — Se o crime e culposo 

Pena - Detenção de três meses a um ano ou. multa. 

Serviço de Comissões Mistas 

25 de 19 .. o ., 

ris 
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:.f i„. O A s p e n a s í:1 b s í; s a v t i s o s a o a p 1 i c á v e i s s b iti p r e - 

juÍED das corvespondentks à lesão corporal e à morte". 

Razoes do Veto: 

Em se tratando de norma penal, é necessário que a 

d e s c r i ç; á o d a c o n d u t a . v e d a d a s e j a p v e c i s a e d e t e r rn i n a d a . A s s :i. mo 

dispositivo afronta a garantia estabelecida no art , b9, XXX. .IX, da 

Const it uiçao. 

P a r á g r a P o d n i c o d o a r t . 6 7 

"Art. 67   

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem fi- 

zer ou promover publicidade de mdoo que dificulte sua identificação 

imed iat a". 

Razoes do Veto: 

A norma em causa, enunciada como acréscimo a disposi™ 

t i v o q u e c r i m i n a 1 i z a a p u b 1 i c i d a d e a b u s i v a o u e n g a n o s a , n á o d e s c: v e - 

ve, de forma clara e precisa, a conduta que pretende vedar. Assim, o 

d i s p o s i t i v o v i o 1 a a g a r a n t i a c: o n s t i i; u c i o n a 1 c o n s a g r a d a n o i rs c. i s o 

XXXIX do art. 59 da Constituição. 

Serviço ds Comissões Mistas .. 

n1 ^ / da 19.5.,/ 

-zm.  
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Parágrafo único do art. 68 

zer 

da" 

rtrt .   

Parágrafo LÍnico. Incorrerá nas mesmas penas quem fi 

ou promover publicidade sabendo—se incapaz de atender à deman- 

Razoes do úet:o ; 

m p u b 1 i c i d a d e a b u s i v a j a e s I:: a c r i m :i n a 1 i z a d a n o a r t: 

6 / ti o r o j e 1: o . \ r a i a ■- s e , p o r t a n t; o, d e n o r in a r e d u n d a n t: e . 

§ 39 do art. 88 

"Art: . 88   

á 8 — 0 s o r g áo s p u b 1 i c o s 1 e g i t i ívia d o s |:> o d e r á o í; o m a r 

dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exi- 

gências legais, mediante cominacoes, que terá eficácia de título 

e x e c u t i v o e >< t r a j u d i c i a 1" , 

Razoes do Veto; 

is J u r i d :i. c a m e n t e i m p r ó p r i a a e q u i p a r a ç á o d e c o ivi p r o i n i s - 

s o a d m i n i s t r a í: i v o a 111 u J. o e >< e c u t i v o e >< t r a j u d i c i a 1 (C . F . C . , a r t 

585, II), à que, no caso, o objetivo do compromisso é a cessado ou 

a prática de determinada conduta, e náo a entrega de coisa certa ou- 

p a g a m e n t o d e q u a n t; i a f i x a d a . Serviço de Comis^Ms Mistas ^ 

f.Zd. .17 

Fls 
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X Zi 

'aragrafo ulnico do art . 83 

h r 

F' a r á g r a f o u n i c o . F' o d o r a s e r a j u i z a d a, p g 1 o s i <2 g i 11 ■ 

inados no artigo a n t e r i o r ou. por qualquer outro interessado, açao vi- 

sando o controle abst rato e preventivo das clausulas contratuais g e■ 

r a :i. s 

Razoes do Veto; 

0 controle abastrato de atos jurídicos constitui ati- 

v i í:I a d e e >< c e p c i o n a 1 d o J u d i c i á r i o (CF, a r t . 5 9 , XX X V) . A e f i c; a c i a 

*' e r g a o 1?! n e s'' d e d e c. x s a o p r o f e r i d a n e s s ai ííi o d a 1 i d a d e d e c o n t r o 1. e e >< i. g e 

redobrada cautela na instituição de processos dessa índole. A plura- 

lidade de entes legitimados a propor "açao visando ao controle abs- 

trato e preventivo de cláusulas contratuais gerais' , coiíi a probabi- 

lidade da instauração de inúmeros processos de controle abstrato, 

const itui séria a me a. ca a segurança jurídica. Assim, e suti ciente a 

disciplina que o 49 do art. 5.1. do projet.o dá à matéria. 

Arts. 85 e 86 

"Art. 35. Contra ato ilegais ou abusivos de pessoas 

física s ou j u r íd i cas que 1e s e m di re i to 1í q u i d o e ce rt o, in div i d u a1, 

coletivo ou difuso, previsto neste Código, caberá açao mandamenta 1. , 

que se regerá peias normas da lei do mandado de segurança. 
Serviço de Comissões Mista 

n1 ,.~L'/..dD^Í 

ris 
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.1. ó 

rtvt . 80 . Ap 1 ic:a-se o habtsss dst3. s t utcis dos div (si — 

t: o 3 e i n t e r e s s e s d o s c o í"i s u hi :i. «.1 o r e s'' . 

Razoes do Veto; 

As sçoes de mandado de segurança s de habeas data 

dest inam-se, pov sua natureza, a defesa de direitos subjetivos pú- 

blicos e têm, portanto, por objetivo precípuo os atos de agentes do 

Poder Publico. Por isso, a sua extensão ou aplicação a. ou.tra.s situa- 

ções ou relações jurídicas é incompatível, com sua índole constitu- 

c i o n a 1 . 0 s a. r t i 9 o s v e t a d o s, a s s i rn, c o i'51 i" a r i a iti a s d i s p o s i ç o e s d o s is. n — 

cisas LXXI e LXXII do art. 52 da Carta Magna. 

Art. 89 

"Art. 89. As normas deste Título ap1icam-se, no que 

for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos e 

J. n d i v i d u a i s h o m o g ê n e o s , t r a t a d o s c o 1 e t i v a m e n t e " . 

Razoes do Veto; 

A e k t e n s a o d a s n o r a m íi, e s p e c x f i c a s d e s t i n a d a s a p r o t e— 

cão dos direitos do consumidor a outras situações excede dos objeti- 

vos propostos no Código, alcançando outras relações jurídicas nãoi- 

d e n t i f i c a d a s p r e c; i s a m e n t e e q u e r e c 1 a m a iíí d a s D i s p o s i c o e s C o n s t i t u - 

cionais Transitórias, deve o legislador 1 imitar-se a elaborar Código 

de Defesa do Consumidor. Serviço de Comissões Mistas 

... 71,. 

V/O 4?-  Fls 

P 
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X / 

[-'arágra-Fo único do art . 9S 

anter.iav 

í985". 

■Art: . 92 

F' a r á g r a F o d n i c o . A p 1 i c a ~ s e à a c a o p r e v i s t; a ri o a r t :l g o 

o art. 52, 5 a 62, da Lei n2 7 .347, de 84 de julho de. 

Razoes do Ueto; 

Esse dispositivo considera a nova redaçao que o art. 

.1.1.3 do projeto da ao art . 52 da Lei n2 7.347, de d4 de julho de 

.1985, acrescentando-lhe novos §§ 52 e ó2, que seriam decorrência dos 

dispositivos constantes dos §§ 82 e- 32 do art. 82. Esses dispositi- 

vos ioram vetados, pelas razoes expendidas. Assim também, vetam—se, 

no aludido art . 1.1.3, as reda.çoes dos s§ 52, e 62. 

Art. 96 

"Art. 96. Transitada em julgado a sentença condena- 

tória, será publicado edital, observado o disposto no art. 93". 

Razoes do Veto; 

0 art. 93 não guarda pertinência com a matéria regu- 

1 a d a n e s s a ri o r rn a .     

Fls 

Serviço de C^issões Mistas ^ 

_ n1 /./..do 13..X7 

'£ .e , 
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Parágrafo único do art: . 97 

h r 

Paragrafo único. A liquidação de sentença, que será 

por artigos, poderá ser proenovida no foro do doiíiic.x 1 io do liquidai"!"" 

te, cabendo—1he provar, táo—só, o nexo de causalidade, o dano e seu 

t Tion t an t e " . 

Razoes do Ueto: 

E s s e d i. s p o s x t i v o d .1 s ííi- o c i. a , d e f o r rn a a r b i. t, r a r x a, o f o "■ 

ro dos processos de conhecimento e de execução, rompendo o princípio 

da vinculação quanto à competência entre esses processos, adatado 

pelo Código do Processo Civil (art. 575) e defendido pela melhor 

doutrina. Ao despojar uma das partes da certeza quanto ao foro de 

execução, tal preceito lesa o princípio de ampla defesa assegurado 

P e 1 a C o n s t; i t u i ç á o < art . 5 9, L. V ) . 

§ i9 do art. íóc 

"Art. íóS   

§ í2 - Os fornecedores poderão ingressar no feito 

iít o a s s x s t e n t; e s 

Serviço de 

....nt. 13...^. /i 

Fls. 
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R a z o e s d o V e t o : 

A r e d a ç a o d a d i s p o s i fc i v o p a r e c e e q u í v o c a d a . 0 s -F o r n e - 

cedores; no caso de aç ao contra o F" o cl e v Público, para proibir a co-" 

me-rc ial. izacao de produtos por eles fornecidos, sao, na sistemática 

P r o c e s s u a 1 v .1.9 e n t e , 1 x t i s c o n s o r t e s, e í"í a o m e r o s a s s i s ti e n t e s {L.- F' L ,. 

4,A e 47) . 

§ S9 do art. 108 

"Arfc. 108   

§ 89 — 0 retardamento pela autoridade competente, por 

sti a x s d e s e s s e n t a d i a s , d o c li ítí í-"1 r i m e n t o d e d e c x s a o j li d i. c 1 a i e m a c â o d e 

que t:rata este artigo configura crime de responsabilidade, nos tev- 

mos da Lei". 

Razoes do Veto; 

A norma somente seria admissível se o dispositivo se 

referisse ao cumprimento de decisão judicial final, transitada em 

j u 1 g a d o . 

Inciso X do arfc. Í06 

Serviço da Comissões Mistas 
O t! Pis da 10 

m ris 

í 0 6 

X ~ requisitar bens em quantidade suficiente para 

f i n s d e e s t u d o s e !:> e s q u i s a s , c o m p q s fc e r :i. o r c o m p r o v a ç a ío e d :i. v u 1 g a c á o 
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>■ 

PJ) 

d e s g- u s r e s u i t a d o b " . 

Razoes do Veto: 

Esse preceito contraria o disposto nos incisos XXII e 

XXV do art. 59 da Constituição. 

Inciso XI do art. Í0ó 

"Art . i 06   

XI - eneaminhar ant eproj et os de lei, por intermédio 

do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, bem como sei ouvido 

com relação a projetos de lei que versem sobre preços, qualidade, 

quantidade e segurança de bens e serviços'. 

Razoes do Veto: 

I r a t a **" s e d e d x s p o s i ç a o q u e c o n t r a r i a o a r t , 6 i d a 

Const i t u i ç ao. 

Inciso XII do art. i$6 

"Art. i$6   

XII -• celebrar convénios com entidades nacionais e 

internacxonaxs . 

Fls 

Serviço ds Comissões Mistas 

'■>S ,,<$ 

 ? 
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£ .1 

Rahoes do Ueto: 

A celebração de tratados, convenções e atos interna- 

c o m p e t: e n c: i a p r :i. v a t i v a d o P r e s i d e n t: e d a R e p d t» 1 i c a c x o n a x s e '..i e 

(Constituição Federai, art . 34, Vil.) 

Art. i0S 

"Art. 108. Podem as partes signatárias da Convenção 

fiKar sanções em caso de seu desc.urnpr iinení:o, inclusive pai a i ins de 

x m i-- o s i. ç á o d e p e n a i i. d a d e a d rn i n i s t r a 1.1 v a p e í a a u í. o i i t.l a d e c o i íi í"' e fc ente 

R a e o e s d o V e t o ; 

A atividade administrativa deve estar subordinada es- 

tritamente à Lei (C.F. art. 37). A imposição de penalidade adminis- 

t r a t i v a p o r d e s c u m p r i m e n to de c o n v e n ç o e s c e i e b r a d a s e n t r e e- n t i d a d e s 

privadas afronta o principio da legalidade e o postulado da seguran- 

ç a j li r í d i c a, e i e m e n t o s e s s e n c i a i s a o E s t a d o d e D i i e i 1. o . 

Art. i 09 

"Art. .1.09. 0 preâmbulo da Lei n~ •7.347, de S4 de ju.~ 

1 h o d e í 9 8 5 , p a s s a a t e r a s e g u i n t e r e d a ç a o : 

'' D i s c i p l i n a a a ç á o c i v i J. p d b 1 i c a d e r e s p o n s a b i ). :i. d a d e 

por danos causados no meio ambiente, ao consumidor, a bens e direi- 

t o s d e v a 1 o r a r t i s t i c o , e s t é t i c o , h i s t ó r i c o e p a i saguLAu..  í -t. 
Mista» " ■ v iviisia» 

ÉU .J) d. 41 

Fu 
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corno 'A c)u?3,1 cjufsr outro x ri t o r o s ç> <s difuso ou c o). (■•■"t x vo , s dá. oufcvHs p v O'" 

vxdências". 

Razoes do Veto: 

Ha o cabe à lei alterar a einenta de outra lei, até 

p o r q u e a s e m e n t a s n a o t ê m q u a 1 q u e r c o !'i!; e d d o n o r m a t :i. v o . 

Estas as c on s i d e r aç oes que p r et en d er aíti d ar c o r\ s x s t en •" 

cia aos vetos e de cuja discussão devera resultar a deliberação d es™" 

ta Comissão. 

Senador Afonso Sancho 

Sala das Comissões, em 24 de outubro de 1990. 

/ 

C , F' r e s i d e n t e 

Deputado Joaci Góes 

Senador Mareio Berezoski 

Deputado Michel Temer 

maS3i0e.í 

Lb*) 
0 br»01 

a O 
!2J^7\ 

o 

\AA 

Serviço de Comissões MlsUl 
19.0, PU de 

m Bic>ssassEs- Fls 



REQUERIMENTO N? 611, DE 1991-CN 

Senhor Presidente. 
Nos termos regimentais requeiro destaque para votaçáo 

em separado da seguinte parte vetada constante do item 3 
(PLS n" 97/89 — Proteção do Consumidor): — § 2? do art. 
5o 

Saia das Sessões. 23 de abril de 1991. — Deputado José 
Genoino. Líder do PT. 

SENADO FEDERAL 
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Vr , CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PARTIDO DOS TRABALHADORES 

DESTAQUE 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro DESTAQUE PARA 

VOTAÇÃO EM SEPARADO da seguinte parte vetada constante do 

íTEM (PLS 97/89 - Proteção do Consumidor): 

'ò - item II do § 22 do art. 26. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1991 

Deputado ^OSE GENOINO 

Líit/er do PT 

SENADO FEDER AE 
Proiocolo Lenisijljv^ 

P L.S. N 

GER 20 01.0050.5 - (JUL/89! 



CAMARA dos deputados 
i\/V ^ c 4^ A 

PARTIDO DOS TRABALHADORES 

/ 

DESTAQUE 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro DESTAQUE PARA 

VOTAÇÃO EM SEPARADO da seguinte parte vetada constante do 

ITEM (PLS 97/89 - Proteção do Consumidor): 

- § 1- do art. 28. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1991 

K. 
Deputado QtlSE GENOÍNO 

Líi^er do PT 

r 

SENADO federal 
Protocolo Legisiat 

PL.S. NJ.. 

Fts.S/? 

t7 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARTIDO DOS TRABALHADORES 

DESTAQUE 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro DESTAQUE PARA 

VOTAÇÃO EM SEPARADO da seguinte parte vetada constante do 

í T E M iV' (PLS 97/89 - Proteção do Consumidor): 

- § A 2 d o a r t. 37. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 19 

Deputado 
>7 

OS ENOINO 

Líder do PT 

PTlTATh"! "T" SIIAL 

ÍL/jf 

tia 

GER 20,01 .0050.5 - (JUL/89! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARTIDO DOS TRABALHADORES 

DESTAQUE 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro DESTAQUE PARA 

VOTAÇÃO EM SEPARADO da seguinte parte vetada constante do 

íTEM M' (PLS 97/89 - Proteção do Consumidor): 

3 - § 32 do art. 51, e inciso V do art. 51. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1991 

Deputado/DOSE GENOÍNO 

Lláer do PT 

ÍJENADO FEDER/I 
Prolocolo Lsgis 

P L.S. N L... 

[ Is V^/ ■ 

GER 20 01.0050.5 - (JUL/89) 



.V CÂMARA DOS DEPUTADOS 
    -r r^ a n i 
PARTIDO DOS TRABALHADORES 

- áyy<f, o4 /Sj*/-^ 

DESTAQUE 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro DESTAQUE PARA 

VOTAÇÃO EM SEPARADO da seguinte parte vetada constante do 

í TEM i-S (PLS 97/89 - Proteção do Consumidor): 

- § 55 do art. 54. 
3 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1991 

■ "m 
Deputado /jbSi^GENOlNO 

Líder do PT 

DENADO PKDEKAL 
Protocolo Icgi^Líivo 

P.l.S.N,- '?7 

[ ii 7Zl > 

GER 20.0! .0050.5 - (JUL/89Í 
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'■a., câmara dos deputados 
' PARTIDO DOS TRABALHADORES 

c4 /■?$/- C^J 

DESTAQUE 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro DESTAQUE PARA 

VOTAÇÃO EM SEPARADO da seguinte parte vetada constante do 

íTEM (PLS 97/89 - Proteção do Consumidor): 

3 - §§ 2S e 32 do art. 60. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1991. 

-tu 
SE GEN01N0 Deputado 

Líáer do PT 

senado feder a d 
ProiocHo Legislado 

PLS. N' 

  

GER 20.01,0050 5 - (JUL/891 
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H, - ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARTIDO DOS TRABALHADORES 

4 se — 

DESTAQUE 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro DESTAQUE PARA 

VOTAÇÃO EM SEPARADO da seguinte parte vetada constante do 

ÍTEM Vtí (PLS 97/89 - Proteção do Consumidor): 

3 - § 3 5 d o a r t. 8 2 . 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1991 

/ / / / 

d /Jt3S^'uÉN0IND Deputado 

Líder do PT 

BENADO FEDEUATl 
Protocolo Lcgis^j^r ^ ^ 

PL.S. NT  

GER 20,01.0050.5 - (JUL/89) 
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C Â fiu-k R A DOS DEPUTADOS 
^ RAFIDO DOS TRABALHADORES 

DESTAQUE 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro DESTAQUE PARA 

VOTJÇÃO EM SEPARADO da seguinte parte vetada constante do 

í TE* lè' (PLS 97/89 - Proteção do Consumidor): 

B - § único do art. 92. 

Sala das Sessões, 2 

Deputadc 

Lí 

GER 20.01.0050.5 -(.101789) ^(7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

«•S.E.U.w SISTEMA ELE IR ONI CO DE UOTACAO DATAS 27/6/1991 HORA 

SESSÃOs « CONGRESSO NACIONAL « UOTACAOs 0097 

« SENADO FEDERAL «■ 
ITEM 3 P. 2 ART.,5 ~ PLS 97/89 

SIM 23 
NAO 18 
ABSTENÇÃO í 

TOTAL > 42 

P R E SID E N T E s R A C HID S A L D A N H A D E R ZI 

SENADO FEEEKAti 
Protocole i ryr-f ' 

•iS N / 7 ^ 

Hs 



r CAMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTA CAO DATAs 27/6/1991, HORAs 558 PAGs 2 

SESSÃOs * COMuRESSO NACIONAL UOTACAO- 0097 

RORAIMA 

- JOÃO FRANCA 

AMARA 

- JONAS PINHEIRO 

ACRE 

- NABOR JÚNIOR 

TOCANTINS 

~ CARLOS PATROCÍNIO 
~ JOÃO ROCHA 

CEARA 

- CID SABÓIA DE CARVALHO 

lAUI 

HUGO NAPOLEÃO 
- LUCIDIO PORTELLA 

RIO GRANDE DO NORTE 

~ DARIO PEREIRA 
- GARIBALDI ALVES 

PARAÍBA 

~ ANTONIO MARIZ 
- HUMBERTO LUCENA - SENADO FEDERM 
- RAIMUNDO LIRA - Protocolo Legislativo 

P L S, N 91.. ^ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

wS.E.U.w SISTEMA ELETRONICO DE MOTACAO DATAs 27/6/1991 HORAs 12558 PAG5 3 

PERNAMBUCO 

-• MARCO MACIEL 
- MONSUETO DE LAUOR 

ALAGOAS 

- GUILHERME PALMEIRA 

"ERGIPE 

- FRANCISCO ROLLEMBERG 
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Dispõe sobre 
cansam'dor 
providências. 

proteção do 
da outras 

□ CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art, l° ~ A presente lei estabelece normas rre proteção 
e defesa do consura i cior nos termos oo artigo 152, inciso XXXII ,0 
t/tf, inciso V, da Constituição e artigo 48 de suas Disposições 
Trans i t óri as. 

Art. 2o - Consumidor e toda pessoa física ou jurídica, 
nacional ou estrangeira, gue adquire ou utiliza bens ou 
serviços, como destinatário final. 

Art. 32 ~ Fornecedor de bens ou serviços é qualquer 
pessoa nacional ou estrangeira, que seja industrial, importador, 
exportador, empresário, comerciante, agricultor, pecuarista, 
prestador de serviços de qualquer natureza, a título individual 
ou societário, bem como o Estado e outros organismos públicos, 
integrantes da administração dircta ou indjeeta,-Contreasipoar i as 

amwfmm 
Protocolo Legislativo ryCÍ 

P L.S. N." 31.-. 'U 
F 18.73,7.... Sl=r_  



c»e serviço público c d pma i f> entidades, privadas ou públicas, «lue 
• i esen vo vam a t i v i d ad es d e p r o d uç âo, inon t a 3 em, 1 mp or t ac ão , 
exportação, distribuição ou comercialização dwe oens ou 
prestação de serviços, inclusive os de natureza bancária, 
•f? i nance f ra , de crédito e securitaria- 

Art- 4^ — A Política Nacional do Consumo tem por 
objet«vo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 
respeito a sua dignidade, saúde e segurança, a transparência e 
harmonia das relações de consumo, a proteção de seus interesses 
económicos, bem como a • melhoria de sua qualidade de vida, 
atendI dos os seguInt es pr i nci p1 os 

>. -• reconhecimento da vu l ner ao i 1 i tíade do consumidor no 
mercado de consumo; 

.1 í - ação governamental no sentido de proteger 
efet ivãmente o consumidor, quer diretamente, quer incentivando a 
criação e desenvolvimento de associações que o representem, bem 
como assegurando a presença, no mercado de consumo, de bens e 
serviços com padrões adequados de. qual idade, segurança, 
durabilidade e desempenho» 

í A .1. - harmonização dos interesses dos participantes da 
relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor 
e a necessidade de desenvolvimento económico e tecnológico, de 
modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
económica (art . í7</>, da Constituição), sempre com base na boa-fé 
nas rei aç ões entre c on sum1 d or es e forneced ores; 

- informação e educação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à 
melhoria do mercado de consumo; 

M - incentivo ã criação pelos fornecedores de 
mecan »sinos ef 1 c 1 entes de c:ontrole de qua 1 idade e segurança d0 
bens e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 
s o). u ç ão de c on f 1. í t os de c on su mo; 

MI - coibição e repressão eficientes de 'todos os 
abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a 
concorrência desleal e utilização de inventos e criações 
industriais, das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, 
que possam causar prejuízos aos consumidores; 
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Mítí •■" estudo con^^gi.nte ia <5 mod i f I caçoeis 'lo mercado d t 
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IX •" ««tabelectmento de Instâncias administrativas 
capazes de conhecer e dei Iberar, sei» ónus para o consumidor e de 
■Forma célere, a respeito das reclamações apresentadas- 

Art:,, 5'' ■- A Política Nacional de Consumo será 
executada, com base nos princípios do artigo anterior, pelos 
órgãos, federais, estaduais e municipais que, d ir et a ou 
indiretamente,íntervenham no regramento e . fiscalização do 
mercado de consumo. 

CAP í TULO X J. 

IMJS DIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDORES 

Art. 6s - São direitos básicos dos,consumidores: 

í - A proteção da vida, saúde e segurança contra os 
riscos provocados por práticas no fornecimento de bens e 
serviços considerados perigosos ou nocivos; 

li A informação adequada e clara sobre os diferentes 
bens e serviços, com especificação correta de quantidade, 
características, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que 
apresentem; 

III A educação e divulgação sobre o consumo adequado 
dos bens e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a 
Igualdade nas contratações! 

.LM - A proteção contra a publicidade enganosa, métodos 
comerciais agressivos ou desleais, bem como contra práticas e 
cláusulas abusivas no fornecimento de bens e serviços; 

V - A mortificação rias cláusulas contratuais que 
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos 
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 



VX - A efetiva prevpnçrao e rcparaçao- por danos 
Pessoais, morais, ctílet «vos 0 di+iisosí 

MJ. X - 0 acesso aos órgãos judiciários e 
ad m 1 n I st r a t i v o s, com vis € a s à p r e v e n c a o o u r e p a r a ç á o d e <1 a n o s 
individuais, coletivos ou di-fusos, assegurada »a proteção 
j ur f ú »ca, a«.im i n i s +: r at i va e t érn 1 ca, aos nec ess i t ados} 

Mi1í — A facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com inversão, a seu ^avnr, do ónus da prova, guando 
verossímil a alegação do consumidor, segundo as regras 
ordinárias de experiência; 

IX - A participação e consulta na formulação das 
políticas que os afetem d 1retamente, e a representação de seus 
interesses por intermédio das entidades públicas ou privadas de 
proteção ou defesa do consmidor; 

X - A adequada e eficaz prestação dos serviços 
públicos em geral. 

Art. - Os direitos previstos nesta lei não excluem 
outros decorrentes de tratados ou convenções internacjonais de 
que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária» 
de r ^gu 1 ament os exped i dos pe 1 as aut or. i dades adm i n 1 st rat i vas 
competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do 
d 1r e i t o, an alog ia, c os t umes e e qu1 d ad e. 

CAPÍTULO IJI 

OA PROTEÇÃO AO CONSUhlDOR E DA REPARAC-AO DUÍ5 DANOS 

SECÇÃO ,í 

DA PROTEÇÃO Ã SAÚDE E SEGURANÇA 

Ar t „ H " - Os bens e ser v 1 ç os c o l oc a d os n (5 mer r ad o d e 
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em 
decorrência de sua natureza e fruição, obr1gando-se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequadas a seu respeito. 
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Art, 9 ^ - 0 fornecedor de bens e serviços 
pot enc i a'). men t e no<: i vos á. saúde ou. perigosos devera, nos r •::>t u l os 
e mensagens publicitárias, informar, de maneira ostensiva, a 
r esn e 11 >■) • I e sua n oc i v i d a d e ou p er i cul os i d a»J e, sem p r e.j u í zo d a 
adoçáo cie outras medidas cie segurança cabíveis em cada caso 
conereto. 

Art , 10 - 0 fornecedor de bens ou serviços que, 
posteriormente ã sua introdução no mercado de consumo, tiver 
conhecimento da nocividade, periculosidade ou riscos que 
apresentem, deverá comunicar o fato imediatamente ás autoridades 
C ompet en t es e aos con sum i dor es, mediant e anúnc1 os public i t ár i os. 

Parágrafo único - Os anúncios publicitários a que se 
r e f e r e o c: a p u t s era o v e i c u 1 a d o s n a i m p r e n s a escr 11 a, P a I. a d a e 
telcívisada àif expensas do fornecedor do bem ou serviço- 

Art« .1.1 - 0 toem ou serviço que, adequadamente 
utilizado ou fruído, apresentar alto grau de nocividade ou 
periculosidade será retirado do mercado pelos respectivos 
•fornecedores, sem prejuízo da responsabilidade pela reparação de 
eventua ? s danos .. 

Bfc.CCAO II 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

Art- 12 - 0 fabricante nacional ou estrangeiro, o 
importador e o comerciante respondem pela reparação dos danos 
causados aos comsumidores por defeitos decorrentes de projeto, 
fato ric aç ão, c onst r uç ão, mon t ag em, for mu las, raani p u1aç ão, 
apresentação ou acondicionamento de seus bens, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização. 

^ is - Para os efeitos deste artigo, equiparam-se aos 
consumidores todas as vítimas do evento. 



20 - 0 fabricante ou importador só «se e;< (me de 
r esponSfio! 1 i riade ee provar que o dano é imputável, 
exclusivamente, a culpa do consumidor ou de terceiro» 

32- Aquele que efetivar o pagamento terá direito de 
reaver dos demais responsáveis, em açao regressiva, o respectivo 
montante segundo sua participação no evento danoso. 

Art. 13 - 0 fornecedor de serviços responde pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
r e \ at i vos a p r est: aç ão d os ser v i ç os, b em c orno p or i n f or maç óes 
insuficientes ou inadequadas sobre a sua fruição. 

:á 12 - Para os efeitos deste artigo, equ i param-se aos 
consumidores as vitimas do evento. 

s 22 - Q fornecedor de serviços só se exime de 
respnsabMidade se provar que o dano é imputável, 
exclusivamente, á culpa do consumidor ou de terceiro. 

* 3 m - 0 u a n d o o s e r v i ç o p r e s t a do c a u s a r d a n o 
irreparável a bem de qualquer natureza do consumidor, a 
inuenização corresponderá ao seu valor de reposição integral- 

qs - A responsabilidade dos profissionais liberais 
será apuraua mediante verificação de culpa» 

SECÇ&O 11i 

DA >'< E S P 0 N S A tí 1LI!-' A11) I- POR D f Cl US DOS DtNS 

Art- 14 - 0 fabricante,nacional ou estrangeiro, o 
importador e o comerciante de bens de consumo duráveis ou não 
duráveis respondam solidariamente pelos vícios de qualidade que 
os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminua o valor, assim como por aqueles aecorerentes da 
disparidade com as indicações constantes do "recipiente, da 
embalagem, rotulagem "i mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e ã sua escol ha •' 

a> substituição do bem por outro da mesma espécie, 
marca ou modelo, em perfeitas condições de uso; 
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O > a restituição iro hFIrS. da CLQÍlant ia paga, 
mo n «tar i a mente a t u ai is a a a , sem prej 'ir èvpotijiãTi pT-i-Trãã ~e " 
•ianos j 

c) o abatimento proporcional do preço. 

ti Is - No caso de -fornecimento de bens " in natura 
será respons vel perante o consumidor o fornecedor imediato, 

s ~ Cons i deraro-se impróprios ao uso e consunio: 

a) os bens cujos prazos ae validade estejam vencidos; 

l:i) os bens alterados, avariados, falsificados ou, por 
nualduer outra razão, em desacordo com as normas regulamentares 
11 e fab ri c aç ão, d i st r i b ui ç ão ou apr esen t aç ão. 

c) os bens pue, por qualquer mot ívo, se revelem 
inadequados ao fira a que se destinara. 

ti 32 A substituição do bera por outro de espécie, 
marca ou modelo diversos somente será feita mediante 
complementação ou restituição de eventual diferença de preço. 

Artíti - 0 fabricante, o importador e o comerciante 
respondem solidariamente pelos vícios de qualidade do bem, 
sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua 
natureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações do 
recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, 
pondendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

a) substituição do bem por outro da mesma espécie, 
marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 

b) a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 

Paragrafo único Quando o instrumento empregado na 
pesagem ou medição não estiver aferido segundo os padrões 
oficiais, a respnsabi1idadc é exclusiva do fornecedor imediato. 
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D A si REsiPONSiAB ÍL (IJADF.ti POR VÍCIOS DOS SERVIÇOS 

Art . 16-0 fornECedar de serviço!» responde pelos 
vícios de qualidade ou de segurança que os tornei» impróprios ou 
inadequados no consumo ou lhes diminuam o valor, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

a) a reexecuçao dos serviços, sem custo adicional c 
quan do c ao f ve1i 

0) a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danosi 

c) o abatimento proporcional do preço. 

!?i 12 - A reexecuçao dos serviços poderá ser confiada a 
terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do 
fornecedor de serviços. 

b 22 - Consideram-se impróprios ao consumo os 
sserviços prestados em desacordo com as respectivas normas 
regu!ament ares. 

Art. 17 - Quando o fornecimento de serviço tiver por 
objetivo a reparação de qualquer bera, considerar-se-á implícita 
a obrigação de empregar componentes de reposição novos e 
originais, sem prejuízo da livre negociação das partes. 

Art. Ití ~ Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, perraíssionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes e seguros- 

Parágrafo único - Nos casos de descuraprimento, total 
ou parcial, das obrigações referiaas neste artigo, serão a.s 
pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista no Título III. 
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DA PREBCiiH 

Ari, 19 - Prescreve em um ano o direito de reclamar 
(.Kilo'!- vícuios aparentes ou ne -fácil constatação dos bens e 
serviços,, contados da entrega e-fetiva dos bens ou do termino da 
execução dos serviços. 

!» 1- A reclamação formalizada perante órgão ou 
ent.nlade com atribuições de defesa no consumidor interrompe a 
prescrição. 

>> - Cíuando os bens ou serviços forem fornecidos 
mediante termo de garantia, a contagem do prazo previsto no 
presente artigo inicia-se a partir do seu término. 

'í 9» - A reclamação comprovadamente formulada pelo 
consumidor perante o fornecedor de bens e serviços suspende a 
prescrição até a resposta negativa, que deve ser transmitida de 
forma inequívoca. 

% 4.f - Trat ando-se de vício oculto, o prazo 
prescricional inicia-se no momento era que ficar evidenciado o 
defei to. 

Art. HV - A prescrição do direito á reparação pelos 
nanos causados por defeitos dos bens ou serviços, prevista neste 
Capítulo, rege-se pelo artrigo 177 do Código Civil, iniciando-se 
a contagem do prazo a partir da manifestação do dano. 

SEN^0° ^D
D
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secção vi 

DA COBRANÇA Dt DlVIDAS 

Art. 2l - Na cobrança de débitos o consumidor 
i iiad í mp 1 ent e não será exposto, injustificadamente, a ridículo, 

nem será submetido no seu trabalho ou no seu lar, a qualquer 
tipo de constrangimento ou ameaça à sua integridade física. 
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Parágrafo único - As infracSes ao disposto nost® 
artigo, além o® perdas c danos, indsnízaçao por danos morais- e 
outras sánçiàes cabíveis, ficam sujeitas à multa de natureza 
económica dos infratores, cominada pelo Juiz na acao proposta 
por qualquer dos legitimados á defesa do consumidor em juízo. 

S6CC20 Vil 

Dl IS BANCOS DE DADOS £ OADASKROS DE CONSMI DORES 
Art. 22 - 0 consumidor, sem prejuízo do disposto no 

art . •'*0, terá acesso aos cadastros, fichas, registros e dados 
pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as 
suas respectivas fontes. 

S is - Os cadastros e dados de consumidores devem ser 
redigidos era -linguagem de fácil compreensão, não podendo conter 
informações relativas a período superior a cinco anos. 

ti 22 - A abertura de cadastro e dados pessoais de 
consumo não solicitado deverá ser comunicada por escrito ao 
consumidor. 

S 32 - Os erros e omissões cadastrais serão corrigidos 
e sanados a pedido do consraidor, devendo ser comunicados aos 
eventuais destinatários das informações incorretas. 

ti 42 - Consumada a prescrição relativa à cobrança de 
débitos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos 
Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 
possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 
fornecedores, 

ti b2 - As i n f rações ao disposto neste artigo, 
aplicam-se as mesmas sanções previstas .no parágrafo único do 
art i go anteri or. 

SECÇSO VIU 

DA EXTENSSO SUBJETÍVA DA RESPONSABILIDADE 

Art. 23 - Os sócios-gerentes e administradores não 
respondem pessoalmente pelas obrigações imputadas à empresa, 
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_ " 1 JVT exceto, noij caísos ile culpa, insoIvpiLcgi ou encerramento <1as 
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CAHiTULO ly 

D AC PHiíTíCAS COMERCIAIS 

SECCSO I 

OA OFERTA E PUBLICIDADE 

Art . 24 ■- Toda informação ou publicidade veiculada por 
qualquer forma ou meio de, comunicação com relação a bens e 
serviços oferecidos ou apresentados obriga o fornecedor e. 
integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art, 25 - A oferta e apresentação do fornecimento de 
bens ou serviços devera assegurar informações corrètas, claras e 
ostensivas sobre as suas características c qualidade, bem como 
sctbre os riscos que apresentem à saúde e segurança dos 
consumi dores, 

Parágrafo único - é proibida toda publicidade, por 
qualquer meio, capaz de induzir o consumidor a se comportar de 
forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

Art. 26 ■- Ouando o fornecedor de bens ou serviços se 
utilizar de publicidade enganosa, o consumidor poderá pleitear 
indenízáção por danos sofridos, bera coroo a abstenção da prática 
do ato, sob pena oe execução específica, para o caso de 
i nad 1 rap ). emento, sem prejuízo de sanção pecuniária cabível e de 
contra-propaganda, que pode ser imposta administrativa ou 
jud 1 c i alraent e.. 

t. is - é enganosa qualquer modalidade de informação ou 
comunicação de caráter publicitário, mesmo por omissão, capaz de 
gerar características, qualidade, quantidade, propriedades, 
origem n quaisquer outros danos sobre bens e serviços. 

S 2^ - 0 ónus da prova da veracidade e correção da 
informação ou comunicação publicitária caue ao fornecedor. 



^ - A contra-propaganfla a que 'se refep'e o capi.it 
aerá custeada pelo -fornecedor dos bens ou serviços. 

firt. i!7 — :>e o fornecedor de bens ou serviços recusar 
cumprimento à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor 
poderá, alternativamente e à sua livre escolha: 

a) exigir o cumprimento forcado da obrigação, nos 
termos da oferta, apresentação ou publicidade! 

b) aceitar ou^ro bem ou prestação de serviço 
equ i valentei 

c) rescindir o contrato, com direito à restituição da 
quantia eventualmente antecipada, acrescida de correça.o 
monetária e perdas e danos. 

art-28 - 0 termo de garantia ou equivalente deOe 
esclarecer em que consiste a mesma quantia, bem como a forma e o 
lugar em que pode ser exercitada, sendo entregue ao consumidor 
devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato da aquisição do 
bem ou serviço. 

iVt. SV - Os fabricantes e importadores deverão 
assegurar a oferta de componentes e peças de reposição enquanto 
não cessar a fabricação ou importação do bem. 

'Parágrafo único - Cessada a fabricação, a oferta 
deyerá ser mantida por período razoável de tempo, nunca inferior 
a 5 (cinco) anos. 

Art. 30- o consumidor pode desistir do contrato, no 
prazo de 7 (sete) dias contados de sua assinatura ou recebimento 
do bem ou serviço, sempre que a contratação ocorrer fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou 
reembolso postal. 

b 12 - Se o consumidor exercitar o direito de 
arrependimento previsto neste artigo, os valores eventualmente 
pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão 
devolvidos, de Imediato, monetariamente atualizados. 
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% 22 - lim caso de venda 
postal o nome e endereço do fabr 
emoalasem e. na publicidade utilizada. 

i SENADO FEDERAI 
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i or telefone ou reembolso 
< uus •devajf-ao—--coirefai' na. 

ii 32 - 0 fornecedor do bem ou serviço é responsável 
pelos átos de seus representantes autonômos ou não. 

íí7 

SEÇÃO II 

OAB PRATICAS ABUSIVAS 

Art. 31 - É vedai lo ao fornecedor de bens ou serviços^ 

I - condicionar o fornecimento de bem ou de serviço ao 
fornecimento de outro bera ou serviço) 

II - recusar atendimento às demandas, dos 
consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de 
estonue, e, ainda, de conformidade com os usos e costumesi 

.£.£.( — enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicitação prévia, qualquer bem, ou fornecer qualquer serviço, 
ressalvada a remessa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 
consumidor, tendo em vista/sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social, par.a impingir-lhe seus bens ou serviços; 

V - executar serviços sem a. prévia elaboração de 
orçamento e autorização expressa do consumidor; 

VI - repassar informação depreciativa referente a, ato 
.praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

V.l ( - colocar, no mercado de consumo, qualquer bem ou 
serviço sem observância rias normas previstas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas; 
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y.ííi - praticar quaisquer outros atos definulos era lei 
como condutas abusivas. 

Parágrafo único - Os bens remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso 1'íl, equ i paral»-se às 
amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art» ~ 0 fornecedor de serviços será. obrigado a 
entregar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da 
raáo-de—obra, dos materiais e equipainetnos a serem empregados, as 
condições oe pagamento, bera como as datas de início e término 
■los serviços. 

s 15 - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado 
terá validade pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da sua 
e1aboração. 

% 25 - Unta vez aprovado pelo consumidor o orçamento 
obriga os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre 
negociação das partes. 

S 3s - 0 consumidor não responde por quaisquer ónus ou 
acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros, 
não previstas no orçamento prévio. 

Art. 33 - No caso de fornecimento de bens ou de 
serviços sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de 

preços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais 
sob pena de, não o fazendo, responderem pela restituição da 
quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo 
o consumidor exigir,à sua escolha, o desfazimento do negócio, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Art. 34 - As infradões ao disposto nesta e na Secção 
anterior, além das perdas e danos, indenização por danos morais, 
perda dos juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à 
multa de natureza civil, proporcional à gravidade da infração e 
à condição económica do ínfrator, cominada pelo Juiz na ação 
proposta por qualquer dos legitimados à defesa do consumidor em 
JU ÍZD. 
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CAPITULO V 

DA FROTECao CONTRfttU, 

SENADO FEDERAI 
subsecretaria.C:. AROi; 

■ilià. N ,9 

FLS. âíç.. 

sEccao i 

DAS CLAUSULAS ABUSIVAS 

Art. 35 - Ds contratos que regulam as relações de 
consumo não obrigarão os consumidores se não lhes for dada a 
oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se 
os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar 

a compreensão de seu sentido e alcance. 

il isi - As cláusulas contratuais serão interpretadas de 
maneira mais favorável ao consumidor. 

ÍK tis - As declarações de vontade constantes de 
escritos particulares, recibos e prc-contratos relativos ás 
relações de consumo vinculam o fornecedor ensejando inclusive 
ei-cecução específica, nos termos do art. 68 e parágrafos. 

Art. 36 - 13ão nulas de pleno direito as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de bens e serviços" que i 

1 - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 
responsabilidade do fornecedor por danos ou vícios de qualquer 
natureza dos bens ou serviços fornecidos; 

1 .£ - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 
quantia já paga, nos casos previstos nesta lei; 

Hl - transfiram resposabi1idane a terceiros; 

IV •- invertam o ónus da prova em prejuízo do 
consumidor; 

V - 
qualquer modo, 

est abeieçam 
abusivas aos 

obrigações iníquas, lesivas, 
interesses dos consumidores; 

ou, de 



Parágrafo único - 0 Minlstúrio Pútilico, mediante 
mnuérío civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato 
e preventivo das condições gerais dos contratos abusivos. 

Art. 37 - No fornecimento de bens ou serviços que 
envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao 
consumidor, o fornecedor devera, entre outros requisitos, 
informá—lo previamente sobre: 

a) preço do bem ou serviço em moeda corrente nacional! 

ti) montante dos Juros de mora e da taxa efetiva anual 
de Juros compostos; 

c) acréscimos legalmente previstos; 

o) número « periodicidade das prestações; 

e) soma total a pagar, com e sem financiamento; 

ú li - As multas de mora decorrentes do inadimplemento 
de obrigação no seu termo não poderão ser superiores a l<i)X do 
valor da prestação nos 10 (dez) primeiros dias de atraso, nem a 
20% nos dias subsequentes. 
iMÍvevkla as oIis-ud onsiq ab eelun osíi - fdi . InA 

b 2s - fica assegurada ao consumidor a liquidação 
antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 
proporcional dos Juros, e demais acréscimos. 

S 3s - 0 fornecedor ficará sujeito a multa e perda dos 
Juros, além de outras sanções cabíveis, se descumprir o disposto 
neste artigo. 

Art. 38 - Nos contratos de compra e venda de móveis ou 
imóveis mediante pagamento era prestações, bem como nas 
alienações fiduciárias em garantia, considerara-se não escritas 
as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas 
em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear 
a rescisão uo contrato e a retomada do bem alienado. 

Paragrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, o 
devedor ;nadirap lente terá direito à restituição das parcelas 
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«iuitadas à data da rescisão contra 
econoiiiíca auferida com a fruição. 
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S6ÇÇS0 II 

D0« CONTUATOS DE ADEUSO 
" ) ITJ 1 1?^. 

Art. 39 - Qs contratos de adesao serão redigidos em 
termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a 
•facilitar sua compreensão peio consumidor. «MífH ttutí tf 'd TO 0 9 '7 "3 r J to T 

Paráarafo único - "is facultado a qualquer consumidor 
ou entidade que o represente requerer aq Ministério Público que 
a,jui;ze a competente açâo para ser declarada a nulidade de 
cláusula contratual que contrarie o disposto na presente Lei ou 
tle qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos 
e obrigações das partes. 

Art. 40 - Contrato de adesao é aquele cujas cláusulas 
tiverem sido aprovadas por alguma autoridade ou redigidas 
unilateralmente pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que o 
consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu 
conteúdo. 

icoivistfc ud m»a ai, oVnswii bsínoT »i> oSrneget* U. 

Parágrafo único - 0 Ministério Público, mediante 
inquérito civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato 
e preventivo das condições gerais dos contratos de adesão. 

CAPÍTULO VI 
OK0TÒ o is oJn«H m 3 o ob OTíeiaei sb oits*, 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 41 - A União, os Estados c o Distrito redérál, era 
caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação 
administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição, publicidade e consumo de-bens e 
serviços. 
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§ js ~ A União, os Estados, o Distrito federal e os 
Municípios fiscalizarão e controlarão o mercado de consumo no 
interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e 
bem estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessãr i as. 

% 2s - Os órgãos federais, estaduais e municipais com 
atribuições para fiscalizar e controlai' o mercado de consumo 
manterão comissões permanentes para a elaboração, revisão e 
atualização das normas referidas no parágrafo anterior, sendo 
obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores. 

H :■)'i - Os órgãos oficiais poderão expedir notificações 
aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem 
informações sobre questões de interesse do consumidor. 

Art. 42 - As infrações das normas de defesa do 
consumidor ficara sujeitas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo das de natureza civil e penal: 

a) multai 

b) apreensão do bem; 

o) inutilização do berai 

d) suspensão de fornecimento de bem ou serviço; 

e) revogação de concessão ou permissão 

f> cassação de licença do estabelecimento ou de 
ativ i nadei 

g) cassação de registro do bem junto ao órgão 
compet ente i 

h) interdição, total ou parcial, de estabelecimento ou 
de a.t i v idade empresarial; 

I) intervenção administrativa; 

suspensão temporária de ativioade empresarial; 
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1 ) imposição cie contra-propafaanaa 
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m) cassação da concessão qu.aiK 
serviço público. 
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■Parágrafo único - As sanções previstas 
poderão ser aplicadas comulativãmente. 

neste art i go 

Art. 43 - A pena de multa, graduada de acordo com a 
gravidas de da infração, a vantagem auferida e a condição 
económica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento 
administrativo no qual se assegurará ampla defesa. 

Parágrafo único - A multa a que se refere o caput será 
em montante nunca inferior a 300 (trezentas) vezes o valor do 
Bônua do Tesouro Nacional Clí.T.N.) e não superior a áÚf.Ciúú 
(seiscentas mil) vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional 
(B , I . N ) . 

Art. 44 - As penas de apreensão, de inutilização de 
bens, i.ie suspensão do fornecimento de bem ou serviço e de 
revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração quando forem constatados vícios de qualidade ou de 
quantidade, bem como nas hipóteses de periculosidade e de 
improprledade do hera ao uso a que se destina. 

Art. 45 ~ As penas de cassação de alvará de licença, 
de interdição e de suspensão temporária da atividade, bem como a 
de intervenção administrtat iva serão aplicadas quando o 
estabelecimento industrial, comercial ou profissional reincidir 
na prática das infraçoes de maior gravidade, previstas era lei. 

Parágrafo único ~ A pena de cassação da concessão será 
aplicada á concessionária de serviço público quando violar 
obrigação legal ou contratual. 

Art» 4ó - A imposição de contra—propaganda será 
cominada quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade 
enganosa, nos termos do disposto no art. 26, e seu parágrafo la, 
desta lei, sempre às expensas do infrator. 
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^° - A ratificação será (livulgarta pelo responsável 
no mesmo veículo de comunicação utilizado com as mesmas 
características empregadas, no que se refere à duração, espaço, 
1ocal e horár io• 

á 25 - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos 
públicos competentes ue proteção ao consumidor, mediante 
procedimento adm i n i strat»i vo, assegurando-se-lhe ampla defesa, 
mas somente será publicada por expressa determinação do Ministro 
op tstadn da respectiva área de atuação administrativa, 
o Jnaia i bsoo iq aínBibs» ebsbitqis isns.: , sobsbsnaof ob «i môno-is 

Ú 05 - Enquanto não promover a contra-propaganda, o 
fornecedor, alem de multa diária e outras sançõesl, ficará 
impedido de efetuar, por qualquer meio, puta 1Icidade de seus bens 
e servi ços. 

TÍTULO II 

DAS INFUACSES PENAIS , 

»I»q efibs.bi ígc o*as» ogv »b oH«?i«asq vo oseasanob ak oSmÍmws Art. 47 - Colocar no mercado, fornecer ou. expor para 
fornecimento bens impróprios ao consumo: 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Parágrafo único - Se o crime é culposo 

Pena - Detenção de um ano a dois anos ou multa. 
I 

Art. 48 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a 
nocividade ou periculosidade de bens, nas embalagens, nos 
invólucros ou publicidade: 
sisa oSaeabnoo «n o.r'b«BaB:i 91j jrnsq A - Obini" ofjfictus'! 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

ii 15 - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 
alertar, mediante recomendações- escritas ostensivas, sobre a 
periculosidade do serviço a ser prestado. 

*. 25 - Se o crime é culposo: 
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Pena - Detenção ue "561 e meee 

Art. 49 - Deixar de oomnicar à'autortdaae competente, 
ao,'?, conluiai tigres e ao público era geral, a nocividade ou 
periculosidade de bens cujo conhecimento seja posterior à sua 
colocação no mercado: 

Pena - Reclusão de ura a. cinco anos e multa. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

«tíL 

FíL'S j s an os ÍduOíTu 11 a. 

Parágrafo único 
deixar de retirar do mercado, 
pela autoridade competente, 
forma deste artigo. 

Incorrerá nas mesmas penas quem 
imediatamente, quando determinado 
os bens nocivos ou perigosos,na 

Art . ibif - Executar serviço potencialmente nocivo à 
saúde ou perigoso, contrariando determinação de autoridade 
compet ent e: 

Pena -■ Reclusão de dois a cinco anos e muita. 

po ajvbiadt , envd s>t» osatosqai »n K. «'-Í — ^ ^ 
Ari:. . 51 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir 

informação sobre a natureza, característica, qualidade, 
quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou 
garantia de bens ou serviços: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 

o «Hncfqx» »up 
Parágrafo único - incorrerá nas mesmas penas quem: 

( - fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria 
saber ser enganosai 

II - fizer ou promover publicidade de bens ou serviços 
de modo a dificultar a identificação do fornecedor; 

í r , v *i -i «■ r ft d ;> i f , v i. b /:■ •: 
IXX - fizer ou promover publicidade que sabe ou 

deveria saber , ser capaz de induzir o consumidor a coraportar-se 
de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

"I9VP Bíripq nsmeVn ?«n t laaiobnl - oainp 
USasniioHni ab oSjsasní sidov aob impanob 6 imutófni sb i- - 

.Art. Sn - Fazer ou promover publicidade sabendo-se 
Incapaz.1 de atender à demanda.: 
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P<?na - Reclusão Ue um a cinco anos e multa. 

Art. 53 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos 
e cient i ti cos gue dao taa.se à publ í cida.de, assim como imped ir ou 
dificultar seu acesso aos consumidores: 

Pena - Reclusão de ura a três anos e multa. 

Art. 54 - Estipular era contrato qualquer vantagem 
in d ev i d a 

rena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo nico - Se a vantagem é obtida: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 55 - Empregar, na reparação de bens, pecas ou 
componentes de reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 56 - Utlizar, na cobrança de dívidas. de 
violência ou grave ameaça, afirmações falsas, incorretas ou 
enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha c 
consumidor injustificadamente, a ridículo ou interfira com o sei 
trabalho, descanso ou lazer. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa, 

Art. 57 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor 
às informações que sobre ele constem em cadastros, banco de 
dados,.fichas e registros: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas radsinas penas quem 
deixar de informar o consumidor sobre a inserção de informações 
sobre sua pessoa em cadastros, banco de dadps, ficnas ou 
registros, quando não solicitadas por escrito por ele. 
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Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

."A 

Paráarato único - Incorrera, nas mesmas penas quem 
deixar de corrigir, imediatamente, i n-formacão nas c ircunstênc ias 
previstas no çaput deste artigo. 

Art. 59 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de 
garantia adequadamente preenchido e com especificação clara de 
seu conteúdo: 

Pena - Reclusão de um a três anos e multa. 

Art. 6</> - Sem prejuízo das previstas no Código Penal, 
são circunstências que sempre agravam as penas previstas nesta 
1 Bi : 

1 - serem os cr i mes comet i dos em época de grave; crise 
económica ou por ocasão de calaraidadei 

IX - provocarem os crimes grave dano individual ou 
coletí vo; 

IIX- - serem os crimes cometidos mediante dissimulação 
da natureza ilícita oo procedimento, 

IV ~ serem os crimes praticados em operações que 
envolvam alimentos, medicamentos ou quaisquer outros bens ou 
serviços essenciais. 

Art. 6í - Aplica-se o disposto no art. 258 do Código 
Penal aos crimes de perigo comum previstos neste Título. 

Art. 68- - Além dos efeitos da condenação previstos 
pelo Código Penal, constitui efeito da condenação por crime 
definido nesta lei a interdição do exercício de atividade que 
dependa de autorização do Poder Público ou habilitação 
especffi ca. 
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Art. 6'A ~ U montante <la fiança, nas infrações de nue 
trata esta lei, será f i xatta pelo Juiz entre l.í>00 (um mil) e 

(quinze mil) vezes o valor do a ónus do Tesouro Nacional 
(b.T.N.). 

Art. <44 - No processo penal atinente aos crimes 
previstos nesta lei, bera como a outros crimes e contravencõees 
que envolvam relações de consumo, poderão intervir, como 
assistentes do Ministério Público, os demais legitimados 
indicados no art. 66, aos quais também é facultado propor ação 
penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo 
1 ega 1 , 

TiTULO III 

DA DEFESA 00 CONSUMIDOR EM JUtZO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 65 - A defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 
individualmente ou a título coletivo. 

Parágrafo único - A defesa coletiva será exercida 
quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, 
para efeitos desta lei, os transindividuais, de natureza 
indivisível oe que seja» titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstância de fatoj 

II - interesses ou direitos coletivos, assim 
entendidos, para efeitos desta, lei, os trans Ind i v Iduai s de 
natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou 
classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por 
uma relação jur íd ica. .Base) 
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Art. 66 - Para os fins do art. 65, parágrafo único, 
sáo legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério Públicoi 

.(( ~ a União,_ os Estados, os Municípios, o Distrito 
Federal e os Territórios! 

,1X1 - as entidades e órgãos da administração pública, 
díreta ou tndiret.a, ainda que sem personalidade Jurídica, 

especiTicaménte destinados á defesa dos interesses e direitos 
protegidos por esta lei! 

' XV - as associações legalmente constituídas há pelo 
menos um ano e que incluam entre deus fins institucionais a 
defesa dos interesses e direitos protegidos por esta lei, 
dispensada á autorização assemblear. 

li is - Admitir-se-á o Ti t i sconsórdo facultativo entre 
os Ministérios -Públicos da União e dos Estados na defesa dos 
interesses e direitos de que cuida esta lei. 

d at - Us órgãos públicos legtimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, mediante cominações que terão eficácia de 
t ítulo execut i vo extrajudIcIa 1. 

Art. 67 - Para a defesa dos direitos e interesses 
protegidos por esta lei são admissíveis todas as espécies de 
ações capazes de propiciar sua dequada e efetiva tutela. 

Art. 6tí - Na ação que tenha por objeto o cumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do ad implemento. 

á .1" - A conversão da obrigação era perdas e danos 
somente será admissível se por ela optar o autor ou se 
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irapo-ssível a tutela específica ou a obtenção do resultado 
prático correspondente. 

S 2? ~ A indenizaçmo por perdas e danos se fará sem 
prejuízo da multa <art. 287, do CPO. 

5 32 - Sendo relevante o fundamento da demanda e 
havendo Justificado receito de ineficácia do provimento final, é 
lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, citado o réu. 

% 42 - 0 Juiz poderá, na Hipótese do S 32 ou na 
sentença. impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível cora a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

ti 52 - Para a tutela específica ou para a obtenção do 
resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as 
medidas necessárias, tais como busca c apreensão, remoção de 
coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade 
nociva, além da requisição de força policial. 

Art. óf - Contra.atos ilegais ou abusivos de pessoas 
físicas ou Jurídicas que lesem direito líquido e certo, 
individual ou coletívo, previsto nesta lei, caberá ação que se 
regerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 7<i> - Aplica-se o habeas data à tutela dos 
direitos e interesses dos consumidores, ainda que o arquivo ou 
banco de dados pertença a pessoas ou entidades de direito 
pr i vatío. 

Art. 71 - Consideram-se necessitadas, para efeitos de 
assistência Jurídica (arts. 52,. inc.iso LXXl1.' e 134 da 
Constituição Federal), as associações legitimadas pelo art. 66, 
inciso W, desta lei. 

Art. 72 - Nas acôes coletivas oe que trata esta lei 
não haverá adiantamento de custas, emolumentos,- honorários 
periciais e quaisquer outras despesas. 

h. 12 - 0 juiz condenará o autor a pagar ao réu os 
honorários advocatícios, arbitrados na conformidade do S 42, do 
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S as - li.01 caso de 1 i 11 gane i a de má-fé, a assoo iacao 
autora e os i)'!ret:ores responsáveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem 
nrejur-to da responsabilidade por pernas e danos. 

Art. 73 - As normas deste título aplicam-se, no que 
•ror cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos 
e individuais homogéneos, tratados coletivamente. 

Art. 74 - Ap1icam-se às ações previstas neste Título 
as normas do Código de Processo Civil e da lei n» 7.347, de 24 
de julho de 1VÓÓ, Inclusive no que respeita ao inquérito civil, 
naquilo que não contrariem suas disposições. 

CAPiTULO II 

(7AS ACSES COLtTIVAS PAKA A DEFESA OE INTERESSES 
INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 75 - Os legitimados de que trata o art. 66 
poderão propor, era nome próprio e no interesse das vítimas ou 
seus sucessores, açao civil coletiva de responsaoi1idade pelos 
danou individualmente sofridos, de acordo coro o disposto nos 
artigos seguintes. 

Art. 76 - 0 Ministério Publico, se não ajuisar a açao, 
atuará sempre coroo fiscal da lei. 

Art. 77 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, 
é competente para a causa a Justiça local: 

X - no foro do Distrito Federal, para os danos de 
âmbito nacional) 

I ( ■- no foro da Capital do Estado, no do Distrito 
federal ou no da Capita] do Território, para os danos de âmbito 
regional, aplicando-se as regras do CPC aos casos de 
compet êncí as concorrent esi 



XI3: - no -foro do lugar onde ocorreu ou deve ocorrer o 
dano, guando de âmbito local. 

Art . 78 - Proposta, a acao, sertã publicado edital a 
fim ue que os interessados possam intervir no processo como 
litisconsortes. A publicação será feita, uma vez, no órgão 
oficial e em dois Jornais de grande circulação na localidade do 
foro competente e será necessariamente acompanhada de ampla 
divulgação pelos meios idóneos de comunicação. 

Art. 79 - tm caso de procedência da açao, a condenação 
será genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos 
causados. 

Art l rans11 ada j u i g a u o CJ 17. I I — I I y C\ 
condenatória, será publicado edital, observado o disposto no 
art, 78. 

Art. 81 - A liquidação da sentença, promovida pela 
vítima e seus sucessores, será por artigos, podendo ser proposta 
no foro tio domicílio do liquidante, a quem cabe provar, tão só, 
o nexo de causalidade, o dano e seu montante. 

Art. 82 - A execução poderá ser coletiva, sendo 
promovida pelos legitimados de que trata o art. 66 desta lei e 
abrangendo as vítimas cujas inoenizaç&es já tiverem sido fixadas 
em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras 
execuções. 

S 1® - A execução coletiva far-se-á com base em 
certidão das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a 
ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

á 2® - é competente para a execução o juízo: 

I - da 1iquidação'da sentença ou da açao condenatória, 
no caso de execução individual; 

XI - da açao condenatória, quando coletiva a execução. 

Art. 88 - Em caso de concurso de créditos decorrentes 
da condenação prevista na Lei n® 7.347, de .24 de julho de 1985, 
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mesmo evento danoso, estas últimas terão p i M i" (? 11U H" 
pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste 
artigo, a úest inacao <ia importância recolhida a. Fundação de que 
trata o f ítulo lú desta lei, ou aos fundos estaduais de proteção 
ao consumidor, ficará sustada enquanto pendentes de decisão de 

segundo grau as ações de indenização pelos danos individuais, 
salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente 
suficiente para responder pela integralidade das dividas. 

Art. 8d - Decorrido oprazo de um ano sem habilitação 
de Interessados em número compatível cora a gravidade do dano, 
poderão os legitimados do artigo 66 promover a liquidação e 
execução da indenização devida. 

Parágrafo -único - 0 produto, da indenização devida, nos 
termos do parágrafo anterior, reverterá para a Fundação de que 
trnrta o Título IV desta lei, sendo o dano de âmbito nacional, 
ou para os fundos estaduais de proteção ao consumidor. 

CAPITULO II' 

DAS AÇÕES DE RESPONSASILIDADE DO FORNECEDOR 
DE BENS E SERVIÇOS 

Art. H5 - Na acão de responsabilidade civil do 
fornecedor de bens e serviços, sem prejuízo do disposto nos 
Capítulos 1 e' .(I deste Título, será observadas as seguintes 
normas '■ 

1 - a ação pode ser proposta no domicílio do autori 

li - se o réu alegar que o fato danoso é imputável 
exclusivamente à culpa de terceiro, poderá o autor requerer a 
citação deste último para integrar o contraditório como 
l-it isconsorte passivo, vedada ao réu a denunciação da lidei 
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respnsabí1idade poderá chamar ao processo o segurador, vedada a 
mtegracao do contraditório pelo Instituto de Resseguros do 
ílrasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente a ação 
condenará o réu nos termos do art. 8ó, do Código de Processo 
Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o síndico será 
intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, 
•facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de açSo de 
indenização diretamente contra o segurador, vedada a denunciação 
da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o 
1itisconsórcio obrigatório com este; 

IM - se as provas produzidas demonstrarem a alta 
periculosidade do bem que provocou o dano, bem como grave 
imprudência, negligência ou imperícia do fornecedor na aceitação 
de projeto industrial, ou na fabricação, montagem ou 
acondicionamento do bem, poderá o juiz, de ofício, aberto o 
prazo de 10 (dez) dias à, manifestação do réu, condená-lo ao 
pagamento de multa de valor equivalente a, no mínimo, 3S.000 
(trinta e cinco mil) e, no máximo, de 140.000 (cento e quarenta 
mil) Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.), em favor da Fundação de 
que trata o Título (Y desta lei ou dos fundos estaduais de 

proteção ao consumidor. 

Art. 84 - Os legitimados a agir na forma desta lei 
poderão propor ação visando a compelir o Poder Público 
competente a proibir em todo o território nacional, a produção, 
divulgação, distribuição ou venda, ou a determinar alteração na 
composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de bem, cujo 
uso ou consumo regular se revele nocivo à saúde pública e à. 
Incolumidade pessoal. 

S ).a - Os fornecedores poderão ingressar no feito como 
assist entes. 

§ 2a - Deferida a prova pericial, os laudos do perito 
e dos assistentes técnicos serão entregues diretamente em 
cartório. no prazo máximo e improrrogável de ó,0 (sessenta) dias 
a contar do termo final para a apresentação de quesitos (art. 
421, b is. do CPC). 
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P-e-t-en-t-e,— S 39 - O retardamento pela autor i 
ma i ■=> de W (sessenta) dias, do cumprimento de decisão jud 
em aç:á'o de nue trata este artigo, con-figura crime de 
responsabilidade nos termos da lei. 

CAPITULO IV 

t)A COISA JULGADA 

Art. 87 - Nas ações coletivas de «ue trata esta lei, a 
sentença fará.coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto se a acão for julgada 
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 
qualquer legitimado poderá intentar outra acao, com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I do 
parágrafo único do art. 65i 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 
categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de 
provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da 
hipótese prevista no inciso II do parágrafo único no art. ó5i 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência da 
agáo, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na 
hipótese do inciso III do parágrafo do art. 65. 

h 19 - A coisa Julgada prevista nos incisos I e II não 
prejudicará os interesses e direitos individuais dos integrantes 
da coletivídadei do grupo, categoria ou classe. 

s 119 - Na hipótese prevista no inciso III, era caso de 
improcedência da ação, os interessados que não tiverem intervido 
no processo como litisconsortes poderão propor ação de 
i nden i ;racão a título individual. 

S 3» - A coisa julgada de que cuida o art. 16, 
combinado com o art. 13 ()a Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985,não prejudicará as açóes de indenização por danos 
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pe i^oalinente ^ofriUon, propostas ind ivirtualiíPínte ou na forma 
prevista nesta lei mas, se procedente a açao, Beneficiara as 
vítimas e seus sucessores, que poderão proceder á liquidação e à 
execução, nos termos dos arts. U1 a 84 desta lei. 

S 4i - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à. 
sentença penal condenatória. 

Art. 88 - As açSes coletivas, previstas nos incisos I 
e O! do parágrafo único do art. 85, não induzem l i t í spendênc i a 
para as acóes individuais, mas a coisa julgada erga oranes ou 
ultra partes a que aludem os incisos (1 e III do artigo anterior 
não beneficiará os autores das acóes individuais,, se não for 
dada ciência nos autos do ajuizamento de ação coletiva. 

TÍTULO IY 

DA RJNDACaO INMTITUTO NACIONAL DO CONSUMO 

Art. 89 - fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir a Fundação denominada "Fundação Inst i tuto Jfac i onal do 
Consumo", era sudstitúição ao Conselho Nacional de Defesa do 
Consuni i dor, vinculada ao Ministério da Justiça, a qual se regerá 
por esta lei e por estatutos aprovados por decreto. 

Art. 9f - A Fundação terá prazo indeterminado de 
duração, sede e foro na Capital da República e adquirirá 
personalidade jurídica a' partir da inscrição de seu ato 
institutivo no registro competente, cora o qual serão 
apresentados os estatutos e o respectivo decreto de aprovação. 

Parágrafo único - 0 Poder Público Federal será 
representado nos atos de instituição pela Advocacia Geral da 
União ou órgão que se encontre no exercício das suas funções. 

Art. 91 - São finalidades básicas da Fundação: 

( - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a 
política nacional de proteção ao consuni i dor i 
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:-?r, avaliar v '-'nnilir H - receber, anal i 
consuHasi, denúnc i as ou sugestões apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas Jurídicas de direito público ou 
pr i vadoi 

III - prestar aos consmidores orientação permanente 
sobre ' seus direitos e garantias! 

tW - informar, conscíentizar e motivar o consumidor 
através dos diferentes meios ae comunicação, 

Kf - promover med i das Jud i c i a i s cabíveis na defesa do 
consum i dor; 

Ml ~ levar ao conhecimento doa órgãos competentes as 
infragoes de ordem administrativa que violarem interesses 
difusos, , coletivos ou individuais dos consumidores e, mediante 
representação,' ao Ministério Público, crimes e contravenções 
pena i s i 

Mil ' - solicitar o concurso de órgãos e entidades da 
administração centralizada da União, Estados e Municípios, bem 
como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, 
qualidade, quantidade e segurança de bens e serviços! 

MUI - incentivar, inclusive com recursos financeiros 
e out, js programas especiais a formação de entidades de defesa 
do consmidór pela população e pelos órgãos públicos estaduais e 
mun i <: i pa i -íi 

IX - requisitar bens em quantidade suficiente para 
fins de estudos e pesquisas, com posterior comprovação e 
divulgação de seus resultados,- 

X - encaminhar anteprojetos de lei, por intermédio do 
Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, bem como ser 
ouvido cora relação a projetos de lei que versem sobre preços, 
qualidade, quantidade e segurança de bens e servi cosi 

X- desenvolver outras atividades compatíveis com 
suas finali dades• 



l^arágra-fo único - A funcfaçao atuará diretamente ou por 
ni t çr mpú i o de I nst i tu i ç3e<i públ c.au ou privadas nacionais e 
internacionais, mediante convénios e contratos de concessão de 
aux í V- i o. 

Art. 92- 0 património da Fundação será constituído: 

( - pela dotação inicial correspondente aos recursos 
destinados ao Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, no 
orçaumento da iJniãsoi 

1.X - pelos bens e direitos que lhe sejam doados por 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado; 

IH - pelos bens que vier a adquirir a qualquer título. 

Parágrafo único - Em caso de extinção da Fundação, 
seus bens e direitos passarão a integrar o patrimônio da União. 

Art. 9'i - A Fundação contará com os seguintes recursos: 

( - a dotação consignada anualmente no orçamento da 
un i ão; 

IT - os recursos advindos da aplicação desta lei 
decorrentes de decisões Judiciais de natureza, penal, de 
infrações administrativas referidas no Capítulo VI, Título I, 
desta lei e outras que tratem de matéria ali previstas; 

III - os recursos que constituam, no âmbito do 
consumidor, o Fundo de que trata o Decreto Federal ns 9:1.3Çi2, de 
16 de janeiro de 1986; 

IV - as doações, lesados, auxílios e contribuições de 
entidades públicas e privadas e de pessoas físicas; 

V - as rendas de seus bens patrimoniais, de serviços e 
de naturezá eventual; 

VI - outros recursos decorrentes de contratos e 
convên i o-,. 
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Parágrafo único - A fund i^ílj ^0<i®rá--r-eG«f>er--—íf-owwMrr— 
legado»;, auxílios e contribuições para constituição' de -íundos 
especí f i cos. 

Art. V4 - Sao órgãos da Fundação; 

- o Conselho Curador, órgão dei íberat tvo; 

'11 - órgão executivo, com presidente, diretoria 
executiva e diretor ias adjuntas. 

Parágrafo único -1 Os estatutos estabelecverão a 
organização aúra rn i strat i va básica da Fundação. 

Art. 95 - 0 Conselho Curador será composto pelos 
membrós do Conselho Nacional de Defesas do Consumidor, 
ap 1 i cando-se, quanto a estes, o disposto nos artigos 4s, 5s, ós' 
e 71, do Decreto m 94.50Ú, de 23 de Junno de Í907. 

Parágrafo único — 0 Ministro da Justiça será seu 
Presidente nato» 

Art. 9ó - 0 presidente do órgão executivo será eleito 
pelo Conselho Curador. 

Parágrafo único - Os estatutos da Fundação 
estabelecerão a forma de substituição do presidente, em seus 
i niped I ment os. 

Art. 97- 0 regime Jurídico do pessoal da Fundação 
obedecerá ao previsto no art. 37 da Constituição. 

Art.VH - A Fundação gozará de isenção de tributos 
federais e das mesmas prerrogativas da Fazenda Nacional era 
relação aos atos Judiciais e extrajudiciais que praticar. 

Art. 99 - 0 Poder Público Federal fará à Fundação a 
cessão dos bens móveis e das instalações. 

Art. X<fi0 - Caberá ao Ministrio da Justiça, dentro de 
6<t> (sessenta) dias promover a constituição e a instalação da 
Fundação. 
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TlTULO V 

DISPOSICcStS FINAIS 

Art . Í0Í. - 0 preâmbulo da Lei ns 7.Í347, de 24 de julho 
de IVSS, pae-ia a ter» a seguinte redação: 

'Disciplina a açao civil pública de responsabilidade 
por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artísitico, estético, h i stór i co, t ur íst i co e 
paisagístico, assim como a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo, e dá outras providências.' 

Art. Í02 - Acrescenta-se o seguinte inciso ÍV aò ãrt. 
15 da Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"19 ~ a qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

Art. 103- 0 inciso IX, do art. 55, da Lei ns 7.347, de 
24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

II 7 inclua, entre suas finalidades i nst i t'uc i ona i s , a 
proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio 
artístico, estético, h i st ór i co, t ur íst i co e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 

Art. Í04 - 0 5 3s, cio art. 5s, da Leins 7.347, de 24 
de julho ue 1.985, passa a ter a seguinte redação: 

li 35 - Lm caso de desistência infundada ou abandono 
da acão por associação legitimada, o Ministério Público ou outro 
legitimado assumirá a titularidade- ativa.' 

Art. 105 - Acrescentera-se os seguintes 55 42 e 5» ai 
Art. 55, da Lei ns 7.347, de 24 de julho de 1985: 

5 45 - Admitir-se-á 1itisconsórcio facultativo entre 
os Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos 
interesses e direitos de que cuida esta lei. 
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cios mtRressados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
eí-í i :jênc 1 au legais, mediante cominações que terão eficácia de 
título executivo extrajudicial." 

Art. 1^6 
de Í9>fí, passa a ter 

0 art. 15 da Lei ní 7.347, de 24 de julho 
seguinte redação: 

'Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito 
em Julgado da sentença condenatória, sem que a associação autora 
lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados." 

Art. 107 - Acrescente-se à Lei n2 7.347, de 24 de 
julho de Í7HS, o seguinte dispositivo, renuraerando-se os 
segu i nt es: 

'Art. 21 - Aplicara-se à defesa dos direitos e 
interesses difusos, colettvos e individuais, no que for cabível, 
os d i spoi» 11 i vos da legislação, que trata da proteção do 
consumi dor." 

Art. 108 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub1i cação. 

Art .. 109 - São revogadas as disposições em contrário. 

A Constituição promulgada em outubro de 1988 inscreveu 
entre os direitos individuais e coletivos a garantia de que o 
Estado assegurará a defesa do consumidor. 

Por outro lado, o artigo 48 do Ato das Disposições 
Transitórias determinou que o Congresso Nacional, no prazo de 
cento e vinte dias, elaborasse um código de defesa do consumidor 
de sorte a dotar o ordenamento Jurídico de normas materiais 
'.capazes de assegurar a efetiva implementação 00 preceito 
programático. 



M ■ 

— 38 — 

No campo do direito processual,desde 1V85, com a 
prorauígação da Lei n*? 7.347, existe instrumento idóneo à 
proteção dos interesses dos consumidores. £m princípio, cabe ao 
Ministério Público velar pela observância dos preceitos legais 
tutelares cia saúde, segurança e bem estar da população. Nao está 
entretanto vedada a iniciativa ás entidades constituídas para a 
proteção dos interesses difusos nem às pessoas físicas 
i nd j v i Uua 1 inen te. 

No entanto, as normas de direito material hoje 
existentes são incompatíveis com as necessidades do momento. 0 
tema da proteção ao consumidor vera sendo objeto de estudos e 
debates nas roais diversas instâncias. No âmbito do Ministério da 
Justiça, foi criada comissão especial, integrada por Juristas de 
renomauo saber e experiência, destinada a elaborar antcprojeto 
específico. úos trabalhos levados a termo, resultou texto 
publicado no Diário Oficial da União de 4 de Janeiro do corrente 
a"no (pgs. 241 e seguintes). 

A presente iniciativa tem por escopo transformar em 
projeto de lei a minuciosa proposta de regulamentação da 
meteria, lançando assim ao debate congressual tema de capital 
importância e que, por imposição da Lei Maior, está a demandar 
urgente disciplina normativa. 

Algumas alterações 
original apresentado 
Úasicamente,destínam-se elas a 
legal de tão relevante assunto. 

foram introduzidas no texto 
pela comissão referida, 

atualizar e aperfeiçoar a tutela 

Sala das Sessões, em % 9? Wfí/C? 9& 

Senador JUTAHY MAGALHSES 
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DO PROJETO EM SUA JUSTIFICAÇÃO: 

^ Ministério da Justiça 

GABÍNETE DO MINISTKO 
PORTARIA N9 007 DE 3 DE JANEIRO DE 1989 

0 Ministro do Estado da Justiça, usando de suas atribui- 
ções legais e objetivando receber contribuições da comunidade .imprescin 
divels, ao aprimoramento das propostas legislativas, resolve: 

1 - Determinar a publicação do anteprojeto do Código 
de Defesa do Consumidor, elaborado pela comissão designada pelo Conse- 
lho Nacional de Defesa do Consumidor - CNDC/HJ, integrada pelos Doutores 
ADA PELLEGRINI GRINOVER, JOSE GERALDO BRITO FILOMENO, DANIEL ROBERTO 
FINK, KAZUO WATANABE e ZELMO DENARI. 

II - 0 presente anteprojeto seri apreciado_pelo Conse- 
lho Nacional de Defesa do Consumidor na Reunião Extraordinãria »do dia 
11 de janeiro de 1989. 

Ill - As sugestões deverão ser encaminhadas ao Ministério 
da Justiça, no seguinte endereço: 

Ministério da Justiça 
Conselho Nacional de^Defesa do Consumidor 
Esplanada dos Ministérios 
70.064 - BrasT1i a-DF. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publj 
caçao. 

PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTt) 
(Of. N9 003/89) 

APRESENTAÇÃO 

A Constituição Federei recém promulgade, além de consagrar a defesa do 
consumidor como obrigação do Estado, também estabelece o imperativo dá 
da elaboração de um Código de Defesa do Consumidor. 
O Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, ^órgão do Ministério da 
Justiça, agente do Poder Executivo da União, deliberou constituir 
Comissão Especial para a redação de um anteprojeto, já amplamente 
divulgado, agora submetido em sua versão final à apreciação do 
Conselho, acompanhado de exposição de motivos, após minucioso exame das 
inúmeras críticas e sugestões apresentadas. 
O resultado do trabalho da Comissão configura serviço publico 
relevante. Registra-se, portanto, especial agradecimento a seus 
eminentes membros: Prof» ADA PELLEGRINI GRINOVER, Dr. JOSÉ GERALDO 
DRITTO FILOMENO, Dr. DANIEL ROBERTO FINK, Des. KAZUO WATANABE e Ptof. 
ZELMO DENARI. 
Com a elaboração deste anteprojeto o Conselho nacional de Defesa do 
Consumidor cumpre mais umas de suas metas: a de buscar 
institucionalizar direitos que possam estimular e qualificar a vida dos 
cidadãos. -A publicação, para conhecimento do Conselho e demais 
interessados. 
Brasília, 29 de dezembro de 1988. 
FLÁVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 
presidente do CNDC/MJ 
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TÍTULO I - DA DEFESA DO CONSUMIDOR 
Capítulo I - Disposições gerais 
Capítulo II - Dos direitos básicos dos Consumidores 

r Capitulo III - Da proteção ao consumidor e da reparaçao doa danos 
Secção I - Da proteção à saúde e segurança 
Secção II - Da responsabilidade por danos 
Secção III - Da responsabilidade por vícios dos bens 
Secção IV - Da responsabilidade por vícios dos serviços 
Secção V - da prescrição 
Secção VI - Da cobrança de dívidas 
Secção VII - Dos bancos de dados e cadastros doa consumidorea 
Secção VIII - Da extensão aubjetiva da responsabilidade 

Capítulo IV - Daa práticas comerciais 
Secção I - da oferta e publicidade 
Secção II - Das praticas abusivas 

Capitulo V - Da proteção contratual 
Secção I - Da oferta e publicidade 
Secção II - Dos contratos de adesão 

Capítulo VI - Das sanções administrativas 
int ciiioinstm ifAfinq 0 - It 

TÍTULO II - DAS INFRAÇÒES PENAIS 
oitsnct 

TÍTULO III - DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 311 b ns SJ n i J . :i ? 0 -1 * ;> f | ;u 
Capítulo I - Das disposições gerais 
Capítulo II - Das açõea coletivas para a defesa da Intereesea individuais homogéneos 
Capítulo III - Das açõea de responsabilidade do fornecedor de bens e serviços 
Capítulo IV - Da coisa julgada 

TÍTULO IV - DA FUNDAÇÃO INSTITUTO NACIONAL DO CONSUMO 

TÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ÀNTEPROJETO DE CÓDIGO DE DEFESA DO CQNSUMIPÇR 

•b oiisjeinlH ot oiçsò^ «icbJTJoenoO ob eeslsd sfc fsnn^rM, a 
PROJETO DE LEI N< <3e de ^e 1989. 

Institui o Código de Defesa do Consumidor e 
dá providências correlata?. 
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DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES CERAIS 

Xtt. l« - A presente lei estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem põblíca e Intereaae eoclal, noa termos 
do art. 5'.. inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e 
art. 48 de suas disposições transitórias. 
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FLS Art. 2« - Consutnldor é todo pessoá 1 ftslèo. ou ^jurídica que 
adquire ou utiliza bens ou serviços, coro dlstinatério      

Parágrafo Onico - Equipata-se a consuridor a coletividode de 
pessoas, ainda que indeterirináveis, que se encontre sujeita ou propensa 
a intervir nas relações de consuro. 

Aít. 3* - Fornecedor de bens e serviços c qualquer pessoa, que 
seja industrial, iirportadorf corerciante, agricultor, pecuarista, 
prestador de serviços de qualquer natureza, a título individual ou 
societário, bem como o Estado e outros organismos públicos, 
descentralizados ou nêo, empresas públicas, de economia mista, 
concessionárias de serviço público e outras entidades privadas ou 
públicas que desenvolvem atividades de produção, montagem, 'importação, 
distribuição ou comercialização de bens e prestação de serviços, 
inclusive os de natureza bancária, financeira, de crédito e 
aecuritária, selv> os decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Art. 4* - A Política Nacional do Consumo tem por objctivo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, o resoeito à sua 
dignidade, saúde e segurança, a transparência e harmonia das relações 
de consumo, a proteção de seus interesses económicos, bem como a 
melhoria da sua qualidade de vide, atendidos os seguintes princípios: 

1 - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado 
da consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o 
consumidor, que diretamente, que incentivando a criação e 
desenvolvimento de associações que os representem, bem como assegurado 
a presença, no mercado de consumo, de bens e serviços com padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos Interesses dos participantes das relações 
de consumo o compatibilização da proteção do consumidor e a necessidade 
de desenvolvimento económico e tecnológico, de modo a viabilizar os 
princípios nos quais se funda a ordem económica (art.^ 170, da 
Constituição Federal), sempre com base na boa-fé nas relações entre 
consumidores é fornecedores; 

IV - informação e educação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos a deveres, com vistas a melhoria do mercado de 
consumo; 

V - incentivo ã criação pelos fornecedores de mecanismos 
eficientes de controle de qualidade e segurança de bens e serviços, 
assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos 
praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização de inventos e criações industriais, das marcas e . nomes 
comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos » aos 
consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

Art. 5* - A Política Nacional do Consumo será executada, com 
base nos princípios do artigo anterior, pelos órgãos federais, 
estaduais e municipais que, direta ou indiretamente, intervenham no. 
regramento e fiscalização do mercado de consumo. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DASICOS DOS CONSUMIDORES 

Art. 6' - São direitos básicos dos consumidores: 
I - A proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 

provocados por práticas, no fornecimento de bens e serviços considerados 
perigosos ou nocivos; 
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II - A infortraçao adequada e clara sobre os diferentes bens e 
serviços, cor especificação correta de quantidade, características, 
qualidade e preço, bex coro sobre os riscos que apresenter; 

III - A educação e divulgação sobre o consuro adequado dos bens 
e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas 
contratações; 

IV - A proteção contra a publicidade enganosa, retódos 
corerciais agressivos ou desleais, ber coro contra práticas e cláusulas 
•busivss no frrr^cir^-^c de benc e serviços; 

V - A rodificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos supervenientes que 
as tornem excessivamente onerosas; 

VI - A efetiva prevenção e reparação de danos individuais, 
coletivos e difusos; 

VII - O acesso aòs órgãos judiciários e administrativos, com 
vistas à prevenção ou reparação de danos individuais, coletivos ou 
difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos 
necessitados; 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com 
inversão, a seu favor, do õnus da prova, quando verossímil a alegação 
do consumidor, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - A participação e consulta na formulação das políticas que 
os afetem diretamente, e a representação de seus interesses por 
intermédio das entidades públicas ou privadas de proteção ou defesa do 
consumidor; 

X - A adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 
geral. 

Art. 7* - Os direitos previstos nesta lei não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil 
seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos 
expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos 
que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e 
equidade. 

CAPÍTULO III 
DA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR K DA REPARAÇXO DOS JANOS 

SECÇXO I 
DA PROTEÇXO X SAÓDE E SEGURANÇA 

htt.fí9 - Os bens e serviços colocados no mercado de consumo 
nao acarretarão risco« a saúde ou segurança dos coneumidcres, exceto os 
considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e 
fruição, obr iuando-se os f crnecedore*:, em qualquer ipótcse, a dar a? 
inferira .ões necessária? e adequadas a seu respeit 

Art. 9* - O fornecedor de bens e serviços potencialmente 
nocivos à saúde ou perigosos deverá, nos rótulos e mensagens 
publicitárias, informar, de maneira ostensiva, ^a respeito da sua 
nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoçào de outras medidas 
de segurança cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 10-0 fornecedor de bens e serviços e serviços que, 
posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, tiver 
conhecimento da nocividade, periculosidade ou riscos que apresentem, 
deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos 
consumidores, mediante anúncios publicitários. 

Art. 11-0 bem ou serviço que, adequadamente utilizado ou 
fruído, apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade será 
retirado do mercado pelos respectivos fornecedores, sem prejuízo da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos. 
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SECÇÃO U 
DA RESPONSABILIDADE POR 

Art. 12-0 fabricante e o irportador respondeir pela reparaçao 
doa donos causados aos consuridotes por defeitos decorrentes de 
projeto, fabricação, construção, irontageir, fórtrulas, iranipulação, 
apresentação ou acondicionarrento de seus bens, fceir corro por inforrraçòes 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização. 

Par. - Para os efeitos deste artigo, equipararr-se aos 
consurridores todas as.vítirras do evento. 

Par, 22 - O fabricante ou irrportador só se exitre de 
responsabilidade se prcvar que o dano é irputavel, exclusivairente, ã 
culpa do consumidor ou de terceiro. 

Par, 32 - Aquel« que efetivar o pagamento terá direito de 
reaver dos demais responsáveis, segundo sua participação no evento 
danoso. 

Art. 13-0 fornecedor de serviços responde pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 
serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição. 

Par. l5 - Pata os efeitos deste artigo, equiparam-se aos 
consumidores todas as vítimas do evento. 

Par. 22-0 fornecedor de serviços só se exime de 
responsabilidade se provar que o dano é imputável, exclusivamente, à 
culpa do consumidor ou de terceiro. 

Par. 32 -.Ouando o serviço crestado causar dano irrecarável a 
bem de qualquer natureza do consumidor, a indenização corresponderá ào 
seu valor de reposição integral. 

Par. 42 - a responsabilidade dos profissionais liberais será 
apurada mediante verificação de culpa. 

secçAo III 
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS BENS 

Art. 14-0 fabricante, o importador e o comerciante de bens 
de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos 
vícios de qualidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo 
a que se destinam ou lhes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, 
da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, podendo o consumidor 
exigir, alternativamente e a sua escolha: 

a) substituição do bem -noz outro da mesma espécie, marca ou 
modelo, em perfeitas condições de uso; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
Par. 1» - No caso de fornecimento de bens In natura será 

responsável perante o consumidor o fornecedor imediato. 
Par, 22 - Consideram-se impróprios ao uso e consumo: 

a) os bens cujos prazos de validade estejam 
vencidos; 

b) os bens alterados, avariados, falsificados ou, 
por qualquer outra razão, em desacordo com os normas regulamentares de 
fabricação, distribuição ou apresentação. 

Par. 32 A substituição do bem por outro de espécie, marca ou 
modelo diversos somente será feita mediante complementação ou 
restituição de eventual diferenço de preço. 

8ÍNAD0 Fr.nERAL 
iUlSICREl Vu, • 3UIV0 ' 
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Art. 15-0 falriconle, o irrcctnior e o coirercisnto respondetr 
sol i Ja t i 0:1 ente peles vjr.ios Je ^njliciaie òc tex, se.rr.ce que, 
respeitadas as vsriavees decccrentcs de rua nature/a, sou conteúdo 
líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da 
etrbalaqer, rotulaqen- ou de nensaqeir publicitária, podendo o conaucrldor 
exigir, alternativaiente e à sua escolha: 

a) o substituição do ber por outro da tresira espécie, crarca ou 
rodeio, ser os aludidos vícios; 

b) a restituição irediata da quantia paga, ronetariarrente 
atualirada, serr prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatiirento proporcional do preço. 
Parágrafo único - Quando o instturrento etrpregado na pesagem ou 

medição não estiver aferido segundo os padrões oficiais, a 
responsabilidade é exclusiva do fornecedor irrediato. 

1 

SECÇXO IV 
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIOS DOS SERVIÇOS 

Art. 16-0 fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade ou de segurança que os ternerr impróprios ou inadequados 
ao consumo ou lhes diminuam o valor, podendo o consumidor exigir, 
alternatlvaaénte e ò sua escolha: 

a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando 
cabível; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
Par. 12 - A reexecução dos serviços poderá ser confiada a 

terceiros devidaoente capacitados, por conta e risco do fornecedor de 
serviços. 

Par. 22 Consideram-se impróprios ao consumo os serviços 
prestados em desacordo com as respectivas normas -regulamentares. 

Art. 17 - Quando o fornecimento de serviço tiver por objeto a 
reparação de qualquer bem, considetar-se-á implícita a obrigação de 
empregar^ componentes de reposição novos, sem prejuízo da livre 
negociação das partes. 

Art. 10 - Os ctgãw3 públicos, por sl ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes 
e seguros. 

Parágrafo Único - Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referjda? neste artigo, serão es pessoas 
jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na 
forma prevista no Título III. 

SECÇÃO V 
DA PRESCRIÇÃO 

.vo *e**»Í3U|*1 .eofttHave aAf4 «o 

Art. 19 - Prescreve em 1B0 (centoe ©intenta) dias o direito 
de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação dos bens e 
serviços, contados da entrega efetiva dos bens ou do término da 
execução dos serviços. 
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suspande o prazo entidades coir atribuições de defesa do consuridor, 
prescricional por 90 (noventa) dias. 

Par. 2? - Ouando os bens ou serviços foretr fornecidos crediante 
terrro de garantia, a contagem do prazo previsto no presente artigo 
inicia-se a partir do seu término. 

Par. 32 - a rcclaaeçao comprovadatrente formulada pelo 
consumidor perante o fornecedor de tens e serviços suspende a 
prescrição até a resposta negativa", que deve ser transmitida de forma 
inequívoca. 

Par. 49 - Tratando-se de vício oculto, o prazo prescricional 
inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 20 - A prescrição do direito a reparação pelos danos 
causados por defeitos dos bens ou serviços, prevista no Capítulo 
anterior, rege-se pelo art. 177 do Código Civil, iniciando-se a 
contagem do prazo a partir da manifestação do dano. 

SECÇXO VI 
DA COBRANÇA DE DÍVIDAS 

Art. 21 - Na cobrança de débitos o consumidor ^ inadimplente 
não será exposto, injustificadamente, a ridículo, nem sera submetido no 
seu trabalho ou no seu lar, a qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça à sua integridade física. 

Paragrafo dnico - As infrações ao disposto neste artigo, além 
de perdas e danos, indenização por danos morais e outras sanções 
cabíveis, ficam sujeitas à multa de natureza econônice dos infratorea, 
coninada pelo juiz na ação proposta j>or qualquer dos legitimados a 
defesa do consumidor em juízo. 

SECÇXo VII 
DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DK CONSUMIDORES 

Art. 22-0 consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 70, 
terá acesso aos cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de 
consumo .arquivados sobre ele., bem coao sobre as suas respectivas 
fontes. 

Par. lc - Os cadastros e dados de consumidores devem ser 
redigidos em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter 
informações relativas a período superior a cinco anos. 

Por. 22 - A abertura de cadastro e dados pessoais de consumo 
não solicitado deverá ser comunicada por escrito ao consumidor. 

Par. 39 - Os erros e omissões cadastrais serão corrigidos e 
sanados o pedido do consumidor, devendo ser comunicados aos eventuais 
destinatários das informações incorretas. 

Par. 49 - Consumada a prescrição relativa a cobrança da 
débitos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas 
de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir ou 
dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Par. S2 - As infrações ao disposto neste artigo, aplicam-se es 
mesmas sanções previstas no parágrafo único do artigo anterior. 

SECÇXo VIII 
DA EXTENSXO SUBJETIVA DA RESPONSABILIDADE 

Art. 23 - Os sócios-gercntes e administradores não respondem 
pessoalmente pelas obrigações imputadas à empresa, exceto, nos casos de 
insylvênciti oj er.ccr rsmcntn respectivas atividades, pelas 
indenizações previstas nas Sccçcs II, ITT e TV deste Capítulo. 



CAPÍTULO IV 
DAS PRATICAS COMERCIAIS 

SECÇXO I 
DA OFERTA R PUBLICIDADE 

Art. 24 - toda Inforiraçao ou publicidade veiculada por 
qualquer forira ou creio de coirunicação com relação a bens e serviços 
oferecidos ou apresentados obriga o fornecedor e integra o contrato que 
vier a ser celebrado. 

Art. 25 - A oferta e apresentação no fornecimento de bens ou 
serviços devem assegurar informações corretas, claras e- ostensivas 
sobre as suas características e qualidade, bem como sobre os riscos que 
apresentem à saúde e segurança dos consumidores. 

Paragrafo tínico - t proibida toda publicidade, por qualquer 
meio, capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua sáude ou segurança. 

Art. 26 - Quando o fornecedor de bens ou serviços se utilizar 
de publicidade enganosa, o consumidor poderá pleitear indenizaçâo por 
danos sofridos, bem como a abstenção da pratica do ato,, sob pena de 
execução específica, para o caso de inadimplemento, sem prejuízo da 
sança^ pecuniária cabível e de contra-propa;anda, que pode ser imposta 
administrativa ou judicialmente. 

Par. 1? - É enganosa qualquer modalidade de informação ou 
tomunicação-de caráter publicitário, mesmo por omissão, capaz de gerar 
dúvidas ou induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, 
características, qualidade, quantidade, propriedades, origem • 
quaisquer outros danos sobre bens e serviços. 

Par. 2® - O ónus da prova da veracidade e correção da 
informação ou comunicação publicitária cabe ao fornecedor. 

Art. 27 - Se o fornecedor de bens ou serviços recusar 
cumprimento ã oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, 
alternativamente e è sua livre escolha; 

a) exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos de 
oferta, apresentação ou publicidade; 

b) aceitar outro bem ou prestação de serviço equivalente? 
c) rescindir o contrato, com direito à restituição da quantia 

eventualmente antecipada, acrescida de correção monetária e perdas c 
danos. 

Art. 28-0 termo de garantia ou equivalente deve esclarecer 
em que consiste a mesma quantia, bem como a forma e o lugar em que pode 
ser exercitada, sendo entregue ao^ consumidor devidamente preenchido 
pelo fornecedor, no ato da aquisição do bem ou serviço. 

Art. 29 - os fabricantes, c importadores deverão assegurar a 
oferta de componentes e peças de reposição enquanto não césar a 
fabricação ou importação do bem. 

Parágrafo único - Cessadas a fabricação ou importação, a 
oferta deverá ser mantida por período razoável de tempo, na forma da 
lei. 

Art. 30-0 consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 
7 (sete) dias contados de sua assinatura ou recebimento do bem ou 
serviço, sempre que a contratação ocorrer fora do estabelecimento 
comercial, especialmente por telefone ou reembolso postal. 
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arcependlirento previsto neste artigo, os vai 
qualquer título, durante o prazo de reflexão', serão devolvidos, de 
imediato, monetariamente atualizados. 

Par. 2# - Em caso de venda por telefone ou reembolso postal o 
nome e endereço do fabricante deverão constar na embalagem e na 
publicidade utilizada. 

Par. 3® - 0 fornecedor do bem ou serviço é responsável pelos 
atos de aeus representantes autonômos ou não. 

secçXO II 
DAS prAticas abusivas 

Art. 31 ~ t vedado ao fornecedor de bens ou serviços: 
I - condicionar o fornecimento de bem ou de serviço ao 

fornecimento de outro bem ou serviço; 
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na 

exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de 
conformidade com os usos e costume; 

ITT - envier cv •-trccsr ?? crrirvTidcr, sam sclicitcçrc 
prévia, qualquer bem, ou fornecer qualquer serviço, ressalvada a 
remessa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em Vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, paca 
impingir-lhe seus bens ou serviços; 

V - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 
autorização expressa do consumidor; 

VI - repassar informação depreciativa referente a ato 
praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VII - colocar, no mercado de consumo, qualquer bem ou serviço 
sem observância das normas previstas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas; 

VIII - praticar quaisquer outros atoa definidos em lei como 
condutas abusivas. 

Parágrafo único - Os bens remetidos ou entregues ao 
consumidor,^ na hipótese prevista no inciso III, equipatam-se às 
amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento; 

Art. 32-0 fornecedor de serviços será obrigado a entregar ao 
consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obca, dos 
materiais e equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento, 
bem como as datas de início e término dos serviços. 

Par.l» - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá 
validade pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da sua elaboração. 

Par. 2® - Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga 
os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre negociação 
das partes. 

, Par. 3® - 0 consumidor não responde por quaisquer ónus ou acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros, não 
previstas no orçamento prévio. 

Art. 33 - No caso de fornecimento de bens ou de serviços 
sujeitos ao regime^ de controle cu de tabelamento dde preços, os 
fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de, não o 
ío/endo, responderem pela restituição da quantia recebida em excesso, 
monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir, à sua escolha, 
o destarimento do negócio, sem prejuízo, de outras sanções cabíveis. 

Art. 34 - As inftaçõea ao disposto nesta e na Secção / 
anterior, além das perdas e danos, indenização por danos morais. 
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perda dos juros e outras sanções cabíveis, ficacr sujeitas à rulta de 
natureza civil., proporcional à gravidade da infração e à condição 
econorica do infrator, cotrinada pelo juiz na açào proposta por qualquer 
dos legitimados a defesa do consurridor er. juízo* 

CAPÍTULO V 
DA PROTEÇXO CONTRATUAL 

SECÇXO I 
DAS CLAUSULAS ABUSIVAS 

Art. 35 - Os contratos que regular as relações de consumo não 
obrigarão os consumidores se não lhes for dada a oportunidade de tomar 
conheciemnto prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos 
forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido • 
alcance. 

Par. - As cláusulas contratuais serão serão interpretadas 
de maneira mais favorável ao consumidor. 

Par. 2® - As declarações de vontade constantes de escritos 
particulares, recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo 
vinculam o fornecedor ensejando inclusive execução específica, nos 
termos do art. 68 e parágrafos. 

Art.36 • são nulas de pleno direito as cláusulas contratuais 
relativas ao forneciemnto de bens e serviços que : 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do 
fornecedor por danos ou vícios de qualquer natureza dos bens ou 
serviços fornecidos; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia 
já paga, nos casos previstos nesta lei; 

III - transfiram responsabilidade a terceiros; 
IV - invertam o ónus da prova em prejuízo do consumidor; 
V - estabeleçam obrigações iníquas, lesivas, ou, de qualquer 

modo, abusivas aos interesses dos consumidores; 
Parágrafo Único - O Ministério Público, mediante inquérito 

civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato e preventivo das 
condições gerais dos contratos abusivas. 

Art. 37 JJo fcrnccirentc de tens se serviços que envolva 
oulwr^d de crédito ou concessão dc financiamento ao consumidor, O 
fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo previamente 
sobre: 

a) preço do bem ou serviço em moeda corrente nacional; 
B) montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros 

compostos; 
c) acréscimos legalmente previstos; 
d) número e periodicidade das prestações; 
e) soma tota a pagar, com e sem financiamento; 

Par. ls - As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 
obrigação no seu termo não poderão ser superiores a 10% do valor da 
prestação nos 10 (dez) primeiros dias de atraso, nem a 20% nos dias 
subsequentes• 

Par. 2«^ - Fica assegurada ao consumidor a liquidação 
antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 
proporcional dos juros, e demais acréscimos. 
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juros, alér de outras sanções caibíveis, se de cTffÇTTf^íTTJi 
artigo. 

Art. 30 - Nos contratos de corpra e venda de troveis ou 
iarôveis trediante pagairento etr prestações, ber coro nas alienações 
fiduciárias etr garantia, consideretr-se não escritas as cTasulas que 
ftabeleçacr a perda total das prestações pagas etr benefício do credor 
que, etr razão do inaditrpleirento, pleitear a rescisão do contrato e a 
retotrada do betr alienado. 

Parágrafo Único -Na hipótese prevista neste artigo, o devedor 
inaditrplente terá direito a coirpensação ou à restituição das parcelas 
quitadas à data da rescisão contratual, descontada a vantagem económica 
auferida com a fruição. 

SECÇÃO II 
DOS CONTRATOS DE ADESXO 

Art, 39 - Os contratos de adesão serão redigidos em termos 
claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua 
compreensão pelo consumidor. 

Art. 40 - Contrato de adesão á aquele cujas cláusulas tiverem 
sido aprovadas por alguma autoridade ou redigidas unilateralmente pelo 
fornecedor de bens ou serviços, sem <jue o consuaidot possa discutir ou 
modificar substancialmente seu conteúdo. 

Parágrafo único - 0 Ministério Publico, mediante inquérito 
civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato e preventivo das 
condições gerais doa contratos de adesão. 

CAPÍTULO VI 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 41 - A União, os Estados e o Distrito Federal, em 
caráter concorrente e nas suas respectivas páreas de atuação 
administrativa, bailarão normas relativas à produção, industrialização, 
distribuição, publicidade e consumo de bens e serviços. 

Per, !• - A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios fiscalizarão e controlarão o mercado de_consumo no interesse 
da preservação da vida, saúde, segurança, informação^ e bem estar do 
consumidor, baixando es normas que se fizerem necessárias. 

Par. 2* - Os órgãos federais, estaduais e municipais com- 
atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão 
comissões permanentes para a elaboração, revisão e atualização das 
normas referidas no parágrafo anterior, sendo obrigatória a 
participação dos consumidores e fornecedores. 

Per, 3® - Os órgãos oficiais poderão expe'lr notificeçôes aos 
fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem informações 
aobre questões de interesse do consumidor. 

Art, 42 - As infrações des normas de defesa do consumidor 
ficam sujeitas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
de natureza civil e penal: 

a) multa; 
b) apreeensão^do bem; 
c) inutilização do bem; 
d) suspensão de fornecimento de bem ou serviço; 
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*) revogação de concessão ou percrissao de uso; 
f) cassação de licença do estabelecitrento ou d£ etividade; 
g) cassação de registro do bem junto ao órgão competente; 
h) interdição, total ou parcial, dc cctcbclecimento o»' de 

etividade empresarial; 
i) intervenção administrativa; 
j) auspensaç~o temporária de atividade empresarial; 
1) imposição de contra-propaganda; 
Paragrafo Onico - As sanções previstas neste artigo poderão 

ser aplicadas cumulativamente. 

Art. 43 - pena de multa, graduada de acordo com ^ 
gradivadade da infração, a vantagem auferidas e a condição económica do 
fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo nos 
termos da lei. 

Art. 44 - As penas de 
suspensão do fornecimento de 
concessão ou permissão de uso 
quande forem constatadas vícios 
nas hipóteses de periculosidade 
se destina. 

apreensão, de inutilização de bens, de 
bem ^ou serviço e de revogação da 
serão aplciadas pela administração 

de qualidade ou de quantidade, bem como 
e de impropriedade do bem ao uso a que 

Art.45 - As penas de cassação de alvará de licença, de 
interdição c de suspensão temporária da atividade, bem como a de 
intervenção administrativa serão aplicadas quando o estabelecimento 
industrial, comercial ou profissional reincidir na, prática das 
infraçòes de maior gravidade, previstas em lei. 

Art.46 - A imposição de contra-propaganda será cominada 
quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa, nos 
termos do disposto no art. 26, e seu parágrafo l8, desta lei, sempre às 
expensas do infrator. 

Par. I8 - A retificação será divulgada pelo responsável no 
mesmo veículo de comunicaçãop utilizado com as mesmas características 
empregadas, no que se refere à duração, espaço, local e horário. 

Par. 28 - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos 
públicos competentes de proteção ao consumidor, mediante procedimento 
administrativo, assegurando-se-lhe ampla defesa, mas 'somente 5»rá 
publicada por expressa determinação do Ministro de Estado da respectiva 
área de atuação administrativa. 

Par. 38 - Enquanto não promover a contra-propaganda, o 
fornecedor, além de multa diária e outrasd canções, ficará impedido de 
rfetuar, por qualquer meio, publicidade de seus bens e serviços. 

TlTULO II 

DAS IHFRAÇÔKS PENAIS 

Art. 47 7 Colocar no nercado, fornecer ou expor para 
fornecimento bens impróprios ao consumo; 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 
Parágrafo Ônico - Se o crime á culposo: 

Pena - Detenção de um ano a dois anos ou multa. 
Art. 48 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a 

nocividade ou periculosidade de bens, nas embalagens, nos invólucros ou 
publicidade: 
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  Pena - Reclusão <3e um a quatro ano» e multa.   
Par. 1« - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, 

mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade do 
serviço a ser prestado. 

Par, 2* - Se o crime á culposo: 
Pena ~ Detenção de seis meses a dois anos ou multa. 

Art. 49 - Deixar de comunicar à autoridade competente, aos 
consumidores e ao público em geral, a nocividade ou periculosidade de 
bens cujo conhecimento seja posterior à sua colocação mercado: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 
Parágrafo Único: Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

retirar do mercado, imediatamente, quando determinado pela autoridade 
competente, os bens nocivos ou perigosos, na forma deste artigo. 

Art. 50 - Executar serviço potencialmente nocivo a saúde ou 
perigoso, contrariando determinação de autoridade competente: 

Pene - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

^Art. 51 - Fazer afirmaçao falsa ou enganosa, ou omitir 
informação sobre e natureza, característica, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de bens ou 
serviços: 

Pene : Reclusão de um a cinco anos e multa. 
Paragrafo Único: Incorrerá nas mesmas penas quem: 

I - fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber 
ser enganosa; 

II - fizer ou promover publicidade de bens ou serviços de modo 
a dificultar a identificação do fornecedor; 

III - fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber 
ser capaz de induzir o consumidor a comportar-se de forma prejudicial 
ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

Art. 52 - Fazer ou promover publicidade sabendo-se incapaz de 
atender a demanda. 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 
Art. 53 -Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e 

cientifícos que dão base à publicidade, assim como impedir ou 
dificultar seu acesso aos consumidores: 

Pena : Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 54 - Estipular em contrato qualquer vantagem indevida; 

Pena : Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo Único - Se a vantagem é obtida; 
Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 

Art. 55 - Empregar, na reparação^ de bens, peças ou 
componentes de reposição usados, siem autorização do consumidor; 

Pena - Reclusão de um s quatro anos e multa. 



Art. 56 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de violências mi 
luàíõuar""5^ '"'"í0'3 falsas, incortetas ou enganosas ou da 

ssffl outro procedimento que exponha o consumidor 
ou lazer: " tltJícul0 ou l""3"" "m a.u trabalho, de^an^Ó 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 57 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às 
informações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas 
• registros: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
Parágrafo Único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar -de 

informar o consumidor sobre a inserção de informações sobre"àua pessoa 
em cadastros, banco de dados, fichas ou registros, quando não 
solicitadas por escrito por ele. 

Art. 58 - Inserir informações sobre consumidor constante de 
cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria saber 
ser inexata. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
Parágrafo Único - Incorrerá na.s mesmas penas quem deixar de 

corrigir imediatamente informação nas circuntãncias previstas no caput 
deste artigo. 

Art. 59 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 
adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo: 

Pena -Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 60 - Sem prejuízo das previstas no Código Penal, são 

circunstâncias que sempre agravam as penas previstas nesta lei: 
I - serem os crimes cometidos em época de grave crise 

económica ou por ocasião de calamidade; 
II - provocarem os crimes grave dano individual ou coletivo; 
III - serem os crimes cometidos mediante dissimulação da 

natureza ilícita do procedimento; 
IV - serem os crimes praticados em operações que envolvam 

alimentos, medicamentos ou quaisquer outros bens ou serviços 
essenciais. 

Art. 61 - Aplica-se o disposto no art. 258 do Código Penal 
aos crimes de perigo comiiui previstos neste Título. 

Art. 62 - Além dos efeitos da_ condenação previstos pelo 
Código Penal, constitui efeito da condenação por crime definido nesta 
lei a interdição do exercício de atividade que dependa de autorização 
do Poder Público ou habilitação específica. 

Art. 63 - O valor da fiança, nas infrações de que trata esta 
lei, será fixada pelo juiz entre 100 (cem) e 2.000 (duas mil) OTNs 
Obrigações do Tesouro Nacional. 

Parágrafo Único - Se assim recomendar a situação económica do 
indiciado ou réu, a fiança poderá ser: 

a) reduzida até a metade de seu valor mínimo; 
b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 



— 53 —rFLS. 

SUBSECRETARIA DETRQUIVO í 

N 0.„_^jíÉ;.,da 19 ! 

Art. 64 - No processo penal atinente aos "cr^^?T","l!íl!iVllllUSl, 1 

nesta lei, beir cosno a outros critres e contravenções que envolvatr 
relações de consutro, poderão intervir, coro assistentes do Ministério 
Publico, os deonais leqitirados indicados no art. 66, aos quais tairbéir é 
fecultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for 
oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕEES CERAIS 

Art. 65 - A defesa dos interesses e direitos dos consutridores 
e das vítimas poderá ser exercidrf em juízo individualmente, ou a 
título coletivo. 

Parágrafo Único - A defesa coletiva será exercida quando se 
tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, pata 
efeitos desta lei, os transindividuais, de natureza indivisível de que 
sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circuntância de 
fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para 
efeitos desta lei, os transindividuais de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogéneos, assim 
entendidos os decorrentes de origem comum. 

Art. 66 - Para os fins do art. 65, parágrafo único, são 
legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério PÚblicorf" 
II - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e 

os Territóriosl' 
III - as entidades e órgãos da administração pública,, direta 

ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 
destinados a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta lei; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 
ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos protegidos por esta lei, dispensada a autorização 
assemblear. 

Par. 1» - Admitlr-se-á o litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida esta lei. 

Par. 2« - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações que terão eficácia de título executivo 
extrajudicial. 

Art. 67 - Para a defesa dos direitos e interesses protegidos 
por esta lei são admissíveis todas as espécies de ações capazes de 
propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Art. 68 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o ^uiz concederá a tutela específica 
da obrigação ou determinará providencias que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento. 
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Par. 1« - A conversão da obrigação eir ^perdas e danos 
soirente será adrissível se por ela optar o autor ou se irpossível a 
tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

Par. 22 - a indenizaçâo por perdas e danos se fará sem 
prejuízo da rulta (art. 287, do CPC). 

Par. 32 - Sendo relevante^ o fundarrento " da demanda e 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito 
ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, 
citado o réu. 

Par. 42-o juiz poderá, na hipótese do par. 3« ou na 
sentença, impor multa diária a o réu, independentemente de pedido do 
autor, se for suficiente, ou compatível com a obrigação, fixando prazo 
razoável para o cumprimento do preceito. 

Par. 52 - Para a tutela específica ou para a obtenção do. 
resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas 
necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além da 
requisição de força policial. 

Art. 69 - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físicas 
ou jurídicas que lesem direito líquido e certo, individual ou coletivo, 
previsto nesta lei, caberá ação que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança. 

Art. 70 - Aplica-se o habeas data à tutela dos direitos e 
interesses dos consumidores, ainda que o arquivo ou banco de dados 
pertença a pessoas ou entidades de direito privado. 

Art. 71 - Consideram-se necessitadas, pera efeitos de 
assistência jurídica (arts. 5®, inciso LXXIV e 134 da Constituição 
Federal), as associações legitimados pelo art. 66, inciso IV, desta 
lei. 

Art. 72 - Nas ações coletivas de que trata esta lei não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas. 

Par. 1» - 0 juiz condenará o autor a pagar ao réu os 
honorários advocatícios, arbitrados na conformidade do par. 4», do art. 
20, do CPC, quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada. 

Par. 2« - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora 
e os direitores responsáveis pela proposltura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 73 - As normas deste título apliçam-se, no que for 
cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos e 
individuais homogéneos, tratados coletivamente. 

Art. 74 - Aplicam-se as eções previstas neste Título as normas 
do Código de Processo Civil e da lei n» 7.347, de 24 de julho de 1985, 
inclusive no que respeita ao Inquérito civil, naquilo que nao 
contrariem suas disposições. 

CAPITULO II 

DAS AÇÔES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 
INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 75 - Os legitimados de que trata o art. 66 poderão 
propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente 
sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 
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Art. 76-0 Ministério Publico, 
seinpre como fiscal da lei. 

m. FLS. 
B Mft aattUM n 

Art. 77 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é 
competente para a causa a justiça local-: 

I - no' foro do Distrito Federal, para os danos de âmbito 
nacional; 

II - no foro da Capital do Estado, no do Distrito Federal ou 
no da Capital do Território, para os danos de âmbito regional, 
aplicando-se as regras do CPC aos casos de competências concorrentes; 

III - no foro do lugar onde ocorreu ou deve ocorrer o dano, 
quando de âmbito local. 

Art. 78'- Proposta a açao, será publicado edital a fim de que 
os interessados possam intervir no processo como litisconsortes. A 
publicação será feita, uma vez, no órgão oficial e em dois jornais de 
grande circulação na localidade do foro competente e será 
necessariamente acompanhada de ampla divulgação pelos meios idóneos de 
comunicação. 

Art. 79 - Em caso de procedência da ação, a condenação será 
genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 80 - Transitada em julgado a sentença condenatória, será 
publicado edital, observado o disposto no art. 78. 

Art. 81 - A liquidação da sentença, promovida pela vítima e 
seus sucessores, será por artigos, podendo ser proposta no foro do 
domicílio do liquidante, a quem cabe provar, tão só, o nexo de 
causalidade, o dano e seu montante. 

Art. 82 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida 
pelos legitimados de que trata o art. 66 desta lei e abrangendo as 
vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de 
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

Per. 1» - A execução coletiva far-se-á coro base em certidão 
das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não 
do transito cm julgado. 

Par. 2* - É fcompetente para a execução o juízo: 
I - de liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso 

de execução individual; 
II - da ação condenatória, qunado coletiva a exçcuçao. 

^Art. 83 - Em caso de concurso de créditos decorretnes da 
condenação prevista na Lei n' 7.347, de 24 de julho de 1985, e das 
indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas terão preferências no pagamento. 

Paragrafo (5nico - Para efeito do disposto neste artigo, a 
destinação da importância recolhida à Fundação de que trata o Título IV 
desta lei, ou aos fundos estaduais de proteção ao consumidor, ficará 
sustada enquanto pendentes dc decisão de segundo grau as • ações de 
indenização pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio 
do devedor ser manifestamente suficiente para responder pela 
integralidade das dívidas. 

Art. 84 - Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de 
interessados em número compatível com a gravidade do dano, poderão os 
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legitimados .do artigo 66 promover a liquidação e execução da 
indenizaçâo devida. 

# Paragrafo Único - 0 produto da indenizaçao devida, nos termos do parágrafo anterior, reverterá para a Fundação de que trata o Título 
IV desta lei, scndo_ o dano de âmbito nacional, ou para os fundos 
estaduais dc proteção ao consumidor. 

CAPITULO III 
DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNCEDOR 

DE BENS E SERVIÇOS 

Art. 85 - na açào dè resaponsabi1 idade civil do fornecedor de 
bens e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste 
Título, serão observadas as seguintes normas: 

1 - a ação pode ser proposta no domicilio do autor; 
II- se o réu alegar que .o fato danoso é imputável 

exclusivamente à culpa de terceiro, poderá o autor requerer a citação 
deste último para integrar o contraditório como litisconsorte passivo, 
vedada ao réu a denunciaçào da lide; 

III - 0 réu que houver contratado seguro de responsabilidade 
poderá chamar ao processo o segurador, vedada a integração do 
contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, 
a sentença que julgar procedente a ação condenará o réu nos termos do 
art. 80, do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado 
falido, o síndico será intimado a informar a existência de seguro de 
responsabilidade facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizemento de 
açào de indenizaçâo diretomente contra o segurador, vedada a 
denunciaçào da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensad o 
litisconsórcio obrigatório com este. 

IV - se as provas produzidas demonstrarem a alta 
periculosidade do bem gue provocou o dano, bem como grave imprudência, 
negligência ou imperícia do fornecedor na aceitação de ' projeto 
industrial, ou na fabricação, montagem ou acondicionamento do bem, 
poderá o juiz, de ofício, aberto o prazo de 10 (dez) dias à 
manifestação do réu, condená-lo ao pagamento de multa de valor 
equivalente a, no mínimo 5.000 (cinco^ mil) e, no máximo de 20.000 
(vinte mil) OTNs, em favor da Fundação de que trata o Título IV desta 
lei ou dos fundos estaduais de proteção ao consumidor. 

Art. 86 - Os legitimados a agir na forma desta lei poderão 
propor açào visando a compelir o Poder Publico competente a proibir em 
todo o território nacional, a produção, divulgação, distribuição ou 
venda, ou a determinar alteração na composição, estrutura, fórmula ou 
acondicionamento de bem, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo à 
saúde pública e à incolumidade pessoal. 

Par. 1* - Os fornecedores poderão ingressar no feito como 
assistentes. 

Par. - Deferido & prova perleis 1, cc Is^d^* do perito e 
dos assistentes técnicos sctão entregues diretamente em cartório, no 
prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias a contar do termo 
final para a apresentação de quesitos (art. 421, par. !«, do CPC). 

Par. 38-0 retardamento pela autoridade competente, por mais 
de 60 (sessenta) dias, do cumprimento de decisão judicial em ação de 
que trata este .artigo, configura crime de responsabilidade nos termos 
dê lei. 

CAPÍTULO IV 
DA COISA JULGADA 

Art. 87 - Nas açòes coletivaa de que trata este lei, a 
sentença fará coisa julgada: 
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^1 - ergo omneo, exceto se o oçõo r li |nl |ii l' ] n i l ^ iiilinll )i | i i 
insuficiêncio de provas, hipótese em que qimodo poderá 
intentar outro ação, com idêntico fundamento, valendo-se de nova provo, 
na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 65; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou 
classe, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos do 
inciso anterior, qunado se tratar da hipótese previsto no inciso II do 
parágrafo único do art. 65; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência da açâo, para 
beneficiar todas as vitimas e seus sucessores, na hipótese do inciso 
III do parágrafo do art.-65. 

Par. !• - A coisa julgada prevista nos incisos T e II não 
prejudicará os interesses e direitos individuais dos integrantes da 
coletividade, do grupo, categoria ou classe. 

Par. 2« - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de 
improcedência da ação, os interessados que não tiverem intervindo no 
processo como litisconsortes poderão propor ação de indenização a 
título individual. 

Par. 3* - A coisa julgada de que cuida o art. 16, combinado 
com o^art. 13 da Lei n« 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicará 
as açoes de indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas 
individualmente ou na forma prevista nesta lei mas, se procedente a 
ação, beneficiará as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à 
liquidação e a execução, nos termos dos arts. 81 a 84 desta lei. 

Par. 4• - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ã 
sentença penal condenatória. 

Art. 88 - As açoes coletivas, previstasnos incisos I e II do 
paragrafo único do art. 65, não induzem 1itispendência pare ss eçôes 
individuais, mas a coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que 
eludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiará os 
autores das açoes individuais, se não for ciência nos autos do 
ajuizamento de ação coletiva. 

TÍTULO IV 
DA KUNDAÇAO INSTITUTO NACIONAL DO CONSUMO 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a 
Fundação denominada "Fundação Instituto Nacional do Consumo", em 
substituição ao Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, vinculada ao 
Ministério da Justiça, a qual se regerá por esta lei e por estatutos 
aprovados por decreto. 

Art. 90 - A Fundação terá prazo indeterminado de duração, 
sede e foro na Capital da República e adquirirá personalidade jurídica 
a partir da inscrição de seu ato institutivo no Registro competente, 
com o qual serão apresentados os estatutos e o respectivo decreto de 
aprovação. 

Parágrafo único - 0 Poder Público Federal será representado 
nos atos de instituição pela Advocacia Geral da União. 

Art. 91 - São finalidades básicas da Fundação: 
I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a 

política nacional de proteção ao consumidor; 
II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, 

denúncias ou sugestões apresentadas por entidades representativas ou 
pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre 
seus direitos e garantias! 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através 
dos diferentes meios de comunicação; 

V - promover medidas judiciais cabíveis na. defesa do 
consumidor; 

VI - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infraçòes 
de ordem administrativas que violarem interesses difusos, coletivos ou 
individuais dos consumidores e, mediante representação ao Ministério 
Público, crimes e contravenções penais^1 

VII - solicitar o concurso de órgãos e ertidades da 
adminstração centralizada da União, Estados e Municípios, bem como 
auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, qualidade, quantidade 
e segurança de bens e serviços; 

VIII - incetivar, inclusive com recursos financeiros e outros 
programas especiais a formação de entidades de defesa do consumidor 
pela população e pelos órgãos públicos estaduais e municipais; 

IX - requisitar bens em quantidade suficiente para fins de 
estudos e pesquisas, com posterior comprovação e divulgação de seus 
resul tados^ 

X - encaminhar anteprojetos de lei, por intermédio do 
Ministéc io da Justiça, ao Congresso nacional, bem como ser ouvido com 
relação a projetos de lei que versem sobre preços, qualidade, 
quantidade e segurança de bens e serviços; 

XI - desenvolver outras atividades compatíveis com suas 
finalidades. 

Parágrafo único - A fundação atuará diretamente ou por 
intermédio de instituições públicas ou privadas nacionais e 
internacionais, mediante convénios e contratos de concessão de auxilio. 

Art.92 - 0 patrimônio da Fundação será constituído: 
I - pela dotação inicial correspondente aos recursos 

destinados ao Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, no orçamento 
da União' 

II - pelos bens e direitos que lhe sejam doados por pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado; 

III - pelos bens que vier a adquirir a qualquer título. 
Parágrafo único - Em caso de extinção da Fundação seus bens e 

direitos passarão a integrar o patrimônio da União. 
Art.93 - A fundação contará cora os seguintes recursos: 
I - a dotação consignada anualmente no orçamento da Uniacd 
II - os recursos advindos da aplicação desta lei, 

decorrentes de decisões judiciais de natureza penal, de infraçòes 
administrativas referidas no Capítulo VI, Título I, desta lei e outras 
que tratem de matéria ali previstasa 

IIT - os recursos que constituam, no âmbito do consumidor, o 
Fundo de que trota o Decreto Federal n* 93.302, de 16 de janeiro de 
1906; 

IV - as doações, legados, auxílos e contribuiçoçÕes de 
entidades públicas e privadas e de pessoas físicas; 

V - as rendas de seus bens patrimoniais," de serviços e de 
natureza eventualj 

VI - outros recursos decorrentes de contratos e convénios. 
Parágrafo Único - A Fundação poderá receber doações, legados, 

auxílios e contribuições para constituição de fundos específicos. 
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Art. 94 - São órgãos da Fundação: 
I - o Conselho Curador, órgão delibera* 
II - órgão executivo, com presidente, 

diretoria adjuntas. 
Parágrafo Único - Os estatutos estabelecerão a organização 

administrativa básica da Fundação. 

Art. 95-0 Conselho Curador será composto pelos membros do 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, aplicando-se quanto a estes 
o disposto nos artigos 42, 52, 62 e 1-, do Decreto n- 94.508, de 23 de 
junho de 1987. 

Parágrafo Único - 0 Ministro da Justiça será seu presidente 
nato. 

Art. 96-0 presidente do órgão executivo será eleito pela 
Conselho Curador. 

Parágrafo Único - Os estatutos da Fundação estabelecerão a 
forma de Substituição do presidente, em seus impedimentos. 

Art. 97-0 regime jurídico do pessoal da Fundação obederá ao 
previsto no art. 37, da Constituição Federal. 

SENA-OO FEDERAL 
SUBSECRETAÍHA de arquivo 
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Art, 98 - A Fundação gozará de isenção de tributos federais e 
das mesmas prerrogativas da Fazenda Nacional em relação aos atos ' 
judiciais e extrajudiciais que praticar. 

Art. 99-0 Poder Publico Federal fará ã Fundação a cessão dos'' 
bens móveis c das intalações. 

Art. 100 - Caberá ao Ministro da Justiça, dentro de 60 
(sessenta) dias promover a constituição e a instalação da Fundação. 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12-0 preâmbulo da Lei n' 7.347, de 24 de julho de 1985, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos 
causados ao meio ambiente,^ ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, assim como a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo, e dá outras providências". 

Art. 2* - Acrescendo-se o seguinte inciso IV ao art. 1* da Lei 
n« 7.347,.de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo". 

Art. 3« - o inciso II, do art. 5*. da Lei n« 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

_ "í1 " inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção aornoio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estetico, histórico, turístico • paisagístico, ou a qualquer outro 
interesse difuso ou coletivo". 
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Art. 4* - O par. 3*, do art. 5«, da Lei n' 7.347, de 24 de 
julho de 1985, passa a ter a seguinte redaçào: 

"Par. 3* - Em caso de desistência infundada ou abandono da 
açào por associação legitimada, o Ministério Publico ou outro 
legitimado assumira a titularidade atlva". 

Art. 5* - Acrescentem-sef* os' seguines Pars. 4« e 5* ao Art. 
5*, da Lei n? 7.347, de 24 de-julho de 1905: 

"Par. 4' - Admitir-se-á 1itisconsórcio facultativo entre os 
Ministó: ios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida esta lei. 

"Par. 5' - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta as exigências 
legais, mediante cominações que terão eficácia de titulo executivo 
extrajudicial." 

Art. 6» - O art. 15 da Lei n» 7.347, de 24 de julho de 1905, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em 
julgado da sentença condenatória, sem que associação autora lhe promova 
a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados". 

Art. 7« - Acrescente-se à Lei n« 7.347, de 24 de julho de 
1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses 
difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos 
do Título III da Lei n' de de de 1989, que 
institui o Código de Defesa do Consumidor". 

Art. 8* - Esta lei entrará em vigor na data de suo publicação, 
revogadas as disposições em contrário especialmente os Decretos n' 
91.469, de 24 de julho de 1905 e 94.508, dc 23 de junho d 1987, exceto 
os artigos 42, 52, 02 e 7', revertendo à Fundação Instituto Nacional 
do Consumo, de que trata o Título IV desta lei, 
patrimônio. 

Brasília, de 

o ^eu acervo e 
j 

de 1989. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.» 3.G83-A, DE1989 
Do Senado Federal 

(PLS 97-89) 

Dispõe sobre a proteção do consumidor c dá outras prol/ 
vidênclas, PMBDMS PO EWSnTjnVO CO PETATOIÍ DCSIOÍPCO PEIA ' 
MESA El EUBSTITUIC-O A OOMISSãO DE DITESA DO CCTSCMIDOR.MEtO W 
EIBfíIE E mpcííIPS: do relator designado pela Mesa cm substitul- 
çã> a Ooulssão de Constituição a Justiça e de Pedacão.pela oons 
tltuclcnalIdade, J&X;iaado c técnica legislativa, cxceto do ar 
tigo 90; e da Relator designado pela Pesa era substituição ã Co- 

Tdssão de Flnanco? e Prl kitação, pela apirovação, cxceto do artij 
90 90. 
{PICOSK) DE IEI íí? 3.683, de 1989, a que se referem os pareceres) 

Art. 19 - A presente Lei estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e Interesse social, nos ter- 
sos do artigo 59, Inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição • ar- 
tigo 48 de suas Disposições Transltórtas- 

Xrt. 29 - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica, na- 
cional cu estrangeira, que adquire ou utiliza bens ou serviços, como 
destinatário final. 

Art. 39 - Fornecedor de bens ou serviços é qualquer pes- 
soa nacional ou estrangeira, que seja industrial, importador, ex- 
portador, empresário, comerciante, agricultor, pecuarista, prestador 
de serviços de qualquer natureza, a titulo Individual ou societário, 
bem como o Estado e outros organismos públicos, integrantes da admi- 
nistração direta ou Indlreta, concessionárias de serviço público e 
demais entidades, privadas ou públicas, que desenvolvam atividades 
de produção, montagem, importação, exportação, distribuição ou co- 
mercialização de bens ou prestação de serviços, inclusive os de na- 
tureza bancária, financeira, de crédito e securltãria. 

Art. 49 - A Politica Nacional do Consumo tem por objetivo 
o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 
dignidade, saúde e segurança, a transparência e harmonia das rela- 
ções de consumo, a proteção de seus interesses econônlcos, bem como 
a melhoria de sua qualidade* de vida, atendidos oe seguintes princí- 
pios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo; 

II - «ção governamental no sentido de proteger efetlvamente 
o consumidor, quer diretamente, quer Incentivando a criação e desen- 
volvimento de associações que o representem, bera como assegurando a 
presença ( no mercado de consumo, de bens e serviços cora padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das re- 
lações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor e a 
necessidade dc desenvolvimento económico e tecnológico, de modo a 
viabilizar os princípios nos quais se funda e ordem econõnica (art. 
170, da Constituição), sempre cora beee na boe-fé nas relações entrs 
consumidores • fornecedores; 

IV - informação e educação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado 
dc consumo; 

V - incentivo â criação pelos fornecedores de mecanismo», 
eficientes de controle de qualidade e segurança de bens e serviços, 
assim como de mecanismos alternativos dc solução de conflitos de 
consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos 
praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização de inventos e criações industriais, dns marcas e nomes 
comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos 
consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consu- 

mo; 
IX - estabelecimento dc instâncias administrativas capazes 

de conhecer e dellber_r, sem ónus para o consumidor e de forma céle- 
re, a respeito das reclamações apresentadas. 

Xrt. 59 - A Politica Nacional de Consumo será executada, 
com base nos princípios do artigo anterior, pelos órgãos federais, 
estaduais e municipais que, direta ou Indlretamente, intervenham no 
regramento e fiscalização do mercado de consumo. 

CAPITULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDORES 

Art. 69 - São direitos básicos dos consumidores: 
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 

provocados por práticas no fornecimento dc bens e serviços -conside- 
rados perigosos ou nocivos; 

II - a Informação adequada e clara sobre os diferentes bens 
e serviços, com especificação correta de quantidade, característi- 
cas, prazos de validade, qualidade e preços, bera como sobre os ris- 
cos que apresentem; 

III - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
bens e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade 
nas contratações; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa, métodos co- 
merciais agressivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusu- 
las abusivas no fornecimento de bens e serviços; 

V - a sodificação das cláusulas contratuais que estabele- 
çam prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos superve- 
nientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetlva prevenção e reparação por danos pessoais, 
morais, eoletivos e difuso»; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários c administrativos, oom 
vistas â prevenção ou reparação de danos individuais, ooletivos ou 
difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica, 
aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 
.cora inversão, a seu favor, do ónus da prova, no processo civil, 
quando verosslmil a alegação do consumidor, segundo ss regras ordi- 
nárias de experiência; 



IX - a participação e consulta na formulação das políticas 
que os afetem diretaroente, e a representação de seus interesses por 
intermédio das entidades públicas ou privadas de proteção ou defesa 
do consumidor; 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 
geral. 

' Art. 79 - Os direitos previstos nesta Lei não excluem ou- 
tros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 
Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regula- 
mentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 
como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e equidade. 

CAPITULO III 

DA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR E DA REPARAÇAO DOS DANOS 

SECÇÃO I 

DA PROTEÇÃO A SAODE E SEGURANÇA 

Art. 89 - Os bens e serviços colocados no mercado de con- 
sumo nãô acarretarão riscos ã saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua 
natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipó- 
tese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único - Qn qualquer hipótese, a responsabilidade 
pela reparação dos danos causados será objetiva, independendo de 
prova de culpa do fornecedor. 

Art. 99-0 fornecedor de bens e serviços potencialmente 
nocivos ? saúde ou perigosos deverá, nos rótulos, bulas, manuais e 
mensagens publicitárias,informar, de maneira ostensiva, a respeito 
de sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de ou- 
tras medidas de segurança cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 10 - O fornecedor de bens ou serviços que, posterior- 
mente ã sua introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da 
nocividade, periculosidade ou riscos que apresentem, deverá comuni- 
car o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumido- 
res, mediante anúncios publicitários. 

Parágrafo único - Os anúncios publicitários a que se refe- 
re o caput serão veiculados na imprensa escrita, falada e televisada 
às expensas do fornecedor do bem ou serviço. 

11-0 bem ou serviço que, adequadamente utilizado ou 
fruido, apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade será 
retirado do mercado pelos respectivos fornecedores, sem prejuizo da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos. 

SECÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

Art. 12 0 fabi.j-cante nacional ou estrangeiro, o importa- 
dor e o comerciante respondem pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, cons- 
trução, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicio- 
namento de seus bens, bem como por informações insuficientes ou ina- 
dequadas sobre sua utilização. 

.§ 19 - Para os efeitos deste artigo, equiparam-se aos con- 
sumidores todas as vitimas do evento. 

§ 29 - 0 fabricante ou importador só se exime de responsa- 
bilidade se provar que o,dano é imputável, exclusivamente, à culpa 
do consumidor ou de terceiro. 

§ 39 - Aquele que efetivar o pagamento terá direito de 
reaver dos demais responsáveis, em ação regressiva, o respectivo 
montante segundo sua participação no evento danoso. 

Art. 13-0 fornecedor de serviços responde pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos ã presta- 
ção dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inade- 
quadas sobre a sua fruição. 

§ 19 - Para os efeitos deste artigo, equiparam-se aos con- 
sumidores as vitimas do evento. 

§ 29 - 0 fornecedor de serviços só se exime de responsabi- 
lidade se provar que o dano é imputável, exclusivamente, à culpa do 
consumidor ou de terceiro. 

§ 39 - Quando o serviço prestado causar dano irreparável a 
bem de qualquer.natureza do consumidor, .a indenização corresponderá 
ao seu valor de reposição integral. 

§ 49 - A responsabilidade dos profissionais liberais será 
apurada mediante verificação de culpa. 

SECÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE POR VlCIOS DOS BENS 

Art. 14-0 fabricante, nacional ou estrangeiro, o impor- 
tador e o comerciante de bens de consumo duráveis ou não duráveis 
respondem solidariamente pelos vícios de qualidade que os tornem im- 
próprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminua 
o valor, assim coroo por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou men- 
sagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e 
ã sua escolha: 

a) substituição do bem por outro da mesma espécie, marca 
ou modelo, em perfeitas condições de uso; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
§ 19 - No caso de fornecimento de bens "in natura" será 

responsável perante o consumidor o fornecedor imediato. 
§ 29 - Consideram-se impróprios ao uso e consumo: 
a) os bens cujos prazos de validade estejam vencidos; 
b) os bens alterados, avariados, falsificados ou, por 

qualquer outra razão, em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição, ou apresentação; 

c) os bens que, por qualquer motivo, se revelem inadequa- 
dos ao fim a que se destinam. 

§ 39 - A substituição do bem por outro de espécie, marca 
ou modelo diversos somente será feita mediante complementação ou 
restituição de eventual diferença de preço. 

Art. 15-0 fabricante, o importador e o comerciante res- 
pondem solidariamente pelos vícios de quantidade do bem, sempre que, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 
líquido for inferior às indicações do recipiente, da embalagem, ro- 
tulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, al- 
ternativamente e à sua escolha: 

a) substituição do bem por outro da mesma espécie, marca 
ou modelo, sem os aludidos vícios; 

b) a restituição imediata da quantia paga, nonetariamente 
atualizada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço; 
Parágrafo único - Quando o instrumento empregado na pesa- 

gem ou medição não estiver aferido segundo os padrões oficiais, a 
responsabilidade é exclusiva do fornecedor imediato. 

SECÇÃO IV 

DAS RESPONSABILIDADES POR VlCIOS DOS SERVIÇOS 

Art. 16 - O fornecedor de serviços responde pelos vícios 
de qualidade ou de -egurança que os tornem impróprios ou inadequados ■ 
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ao consumo ou lhes diminuam o valor, podendo o consumidor exigir, 
alternativamentee ã sua escolha: 

a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando 
cabível; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atuallzada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
§ 19 - A reexecução dos serviços poderã ser confiada a 

terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor 
de serviços. 

§ 29 - Consideram-se impróprios ao consumo os serviços 
prestados em desacordo com as respectivas normas regulamentares. 

Art. 17 - Quando o fornecimento de serviço tiver por obje- 
tivo a reparação de qualquer bem, considerar-se-ã implícita a obri- 
gação de empregar componentes de reposição novos e originais, sem 
prejuízo da livre negociação das partes. 

Art. 18 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de em- 
preendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficien- 
tes e seguros. 

Parágrafo único - Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão &s pessoas ju- 
.Idicas compelidas a cumpri-las e a reparar os daros causados, na 
forma prevista no Título III. 

SECÇÃO V 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 19 - Prescreve em 180 (cento.e oitenta) dias o direi- 
to de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação dos 
bens e serviços, contados da entrega efetiva doa bens ou do término 
da execução dos serviços. 

§ 19 - A reclamação formalizada perante órgão ou entidade 
com atribuições de defesa do consumidor interrompe a prescrição. 

§ 29 - Quando os bens ou serviços forem fornecidos median- 
te termo de garantia, a contagem do prazo previsto no presente arti- 
go inicia-se a partir do seu término. 

§ 39 - A reclamação expressa e fundamentada coroprovadamen-1 

te formulada pelo consumidor perante o fornecedor de bens e serviços1 

suspende a prescrição até a resposta neaativa. oue deve ser transmi- 
tida de forma inequívoca. 

§ 49 - Tratando-se de vício oculto, o prazo prescricional 
inicla-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 20 - A prescrição do direito à reparação pelos danos 
causados por defeitos dos bens ou serviços, prevista neste Capítulo, 
rege-se pelo artigo 177 do Código Civil, iniclando-se a contagem do 
prazo a partir da manifestação do dano. 

SECÇÃO VI 

DÀ COBRANÇA DE DlVIDAS 

Art. 21 - Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente 
não será exposto, injustificadeunente, a ridículo, nem será submetido 
no seu trabalho ou no seu lar, a qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça à sua integridade física. 

Parágrafo único - As infrações ao disposto neste artigo, 
além de perdas e danos, indenizaçâo por danos morais e outras san- 
ções cabíveis, submetem os infratores ã multa de natureza económica, 
cominada pelo juiz na ação proposta por qualquer dos legitimados à 
defesa do consumidor em juízo. 

SECÇÃO VII 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art. 22 - As entidades que tenham por objeto social reali- 
zar o cadastramento de consumidores, fornecendo aos usuários dados 
sobre qualquer tipo de inadimplêncla ou falta de pagamento de pres- 
'tações, ficam obrigadas a manter seus registros de tal sorte a per- 
bnitir a perfeita identificação das pessoas tidas como devedoras. 

Parágrafo único - Para os fins previstos neste artigo, as 
entidades referidas deverão, ao prestarem informações sobre a pessoa 
física ou jurídica, fornecer elementos que qualifiquem e individua- 
lizem o devedor de forma precisa, notadamente o número do CPF e a 
filiação, quando pessoa física. 

Art. 23-0 consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 
70, terá acesso aos cadastros, fichas, registros e dados pessoais e 
de consumo arquivados sobre éle, bem como sobre as suas respectivas 
fontes. 

§ 19 - Os cadastros e dados de oonsumidores devem ser re- 
digidos em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter infor- 
mações, re] ativas a período superior a cinco anos. 

§ 29 - A abertura de cadastro e dados pessoais de consumo 
não solicitado deverá ser comunicada por escrito ao consumidor. 

§ 39 - Os erros e emissões cadastrais serão corrigidos . e 
sanados a pedido do consumidor, devendo ser comunicados aos even- 
tuais destinatários das informações incorretas. 

§ 49 - Consumada a prescrição relativa à cobrança de débi- 
tos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas 
de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir ou 
dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

§ 59 - As infrações ao disposto neste artigo, apllcam-se 
as mesmas sanções previstas no parágrafo único do"artigo anterior. 

SECÇÃO VIII 

DA EXTENSÃO SUBJETIVA DA RESPONSABILIDADE 

Art. 24 - Os sócios-gerentes e administradores não respon- 
dem pessoalmente pelas obrigações imputadas à empresa, exceto, nos 
casos de culpa, insolvência ou encerramento das respectivas ativida- 
des, pelas indenizações previstas nas Secções II, IH e IV deste Ca- 
pítulo. 

CAPITULO IV 

DAS PRATICAS COMERCIAIS 

SECÇÃO I 

DA OFERTA E PUBLICIDADE 

Art. 25 - Toda informação ou publicidade veiculada por 
qualquer forma ou melo de comunicação com relação a bens e serviços 
oferecidos ou apresentados obriga o fornecedor e integra o contrato 
que vier a ser celebrado. 

Art. 26 - A oferta e apresentação do fornecimento de bens 
ou serviços devem assegurar informações corretas, claras e ostensi- 
vas sobre as suas características e qualidade, bem como sobre os 
riscos que apresentem à saúde e segurança dos oonsumidores. 

Parágrafo único - Ê proibida boda publicidade, por qual- 
quer meio, capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa ã sua saúde ou segurança. 

Art. 27 - Quándo o fornecedor de bens ou serviços se uti- 
lizar de publicidade enganosa, o consumidor poderã pleitear indeni- 
zaçâo por danos sofridos, bem como a abstenção da prática do ato, 
sob pena de execução especifica, para o caso de inadimplemento, sem 
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prejuízo de sanção pecuniária cabível e de contra-propaganda, que 
pode ser imposta administrativa ou judicialmente. 

§ 19 - É enganosa qualquer modalidade de informação ou co- 
municação de caráter publicitário, mesmo por emissão, capaz de gerar 
características, qualidade, quantidade, propriedades, origem e 
quaisquer outros danos sobre bens e serviços. 

§ 29 - 0 õnus da prova da veracidade e correção da infor- 
mação ou comunicação publicitária cabe ao fornecedor. 

§ 39 - A contra-propaganda a que se refere o caput será 
custeada pelo fornecedor dos bens ou serviços. 

Art. 28 - Se o fornecedor de bens ou serviços recusar cum- 
primento ã oferta, apresentação ou publicidade,o consumidor poderá, 
alternativamente e à sua livre escolha: 

a) exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos 
da oferta, apresentação ou publicidade; 

b) aceitar outro bem ou prestação de serviço equivalente; 
c) rescindir o contrato, com direito à restituição da 

quantia eventualmente antecipada, acrescida de correção monetária e 
perdas e danos. 

Art. 29-0 termo de garantia ou equivalente deve esclare- 
cer em que consiste a mencionada garantia, bem como a forma e o lu- 
gar em que pode ser exercitada, sendo entregue ao consumidor devida- 
mente preenchido pelo fornecedor, no ato da aquisição do bem ou ser- 
viço. 

Art. 30 - Os fabricantes e importadores deverão assegurar 
a oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar a 
fabricação ou importação do bem. 

Parágrafo único - Cessada a fabricação, a oferta deverá 
ser mantida por período razoável de tempo, nunca inferior a 5 (cin- 
co) anos. 

Art. 31-0 consumidor pode desistir do contrato, no prazo 
de 7 (sete) dias contados de sua assinatura ou recebimento do bem ou 
serviço, sempre que a contratação ocorrer fora do estabelecimento 
comercial, especialmente por telefone ou reembolso postal. 

§ 19 - Se o consumidor exercitar o direito de arrependi- 
mento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qual- 
quer titulo, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de ime- 
diato, monetariamente atualizados. 

§ 29 - Em caso de venda por telefone ou reembolso postal o 
nome e endereço do fabricante deverão constar na embalagem e na 
publicidade utilizada. 

§ 39 - 0 fornecedor do bem ou serviço é responsável pelos 
atos de seus representantes autónomos ou não. 

SECÇÃO II 

DAS PRATICAS ABUSIVAS 
Art. 32 - Ê vedado ao fornecedor de bens ou serviços: 

I - condicionar o fornecimento de bem ou de serviço ao' 
fornecimento de outro bem ou serviço; 

II - recusar atendimento às demandas, dos consumidores, na 
exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de con- 
formidades com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação pré- 
via, qualquer bem, ou fornecer qualquer serviço, ressalvada a remes- 
sa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, 
para impingir-lhe seus bensou serviços; 

V - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento 
e autorização expressa do consumidor; 

VI - repassar informação depreciativa referente a ato pra- 
ticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VII - colocar, no mercado de consumo, qualquer" bem ou servi- 
ço sem observância das normas previstas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas; 

VIli - praticar quaisquer outros atos definidos em lei coroo 
condutas abusivas. 

Paragrafo único - Os bens remetidos ou entregues ao consu- 
midor, na hipótese prevista no inciso III, equlparam-se às amostras 
grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 33-0 fornecedor de serviços será obrigado a entre- 
gar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da 
mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de inicio e término dos 
serviços. 

§ 19 - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá 
validade pelo praro de 10 (der) dias, contados da sua elaboração. 

§ 29 - uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga 
os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre negociação 
das partes. 

5 39 - o consumidor não responde por quaisquer õnus ou 
acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros, não 
previstas no orçamento prévio. 

Art. 34 - No caso de fornecimento de bens ou de serviços 
sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, os for- 
necedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de, não o 
fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em exces- 
so, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir, ã sua 
escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 

Art. 35 - As infrações ao disposto nesta e na Secção ante- 
rior, além das perdas e danos, indenização por danos morais, perda 
dos juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à multa de natu- 
reza civil, proporcional à gravidade da infração e à condição econó- 
mica do infrator, cominada pelo juiz na açâo proposta por qualquer 
dos legitimados ã defesa do consumidor em juízo. 

CAPITULO V 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SECÇÃO I 

DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 36 - Os contratos que regulam as relações de consumo 
não obrigarão os consumidores se não lhes for dada a oportunidade de 
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos ins- 
trumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 
sentido e alcance. 

§ 19 - As cláusulas contratuais serão interpretadas de ma- 
neira mais favorável ao consumidor. 

§ 29 - As declarações de vontade constantes de escritos 
particulares, recibos e pré-contratos relativos às relações de con- 
sumo vinculam o fornecedor ensejando inclusive execução especifica, 
nos termos do art. 68 e parágrafos. 

Art."37 - São nulas de pleno direito as cláusulas contra- 
tuais relativas ao fornecimento de bens e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade 
do fornecedor por danos ou vícios de qualquer natureza dos bens ou 
serviços fornecidos; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quan- 
tia já paga, nos casos previstos nesta Lei; 

III - transfiram responsabilidade a terceiros; 
IV - invertam o õnus da prova em prejuízo do consumidor; 

V - estabeleçam obrigações iníquas, lesivas, ou, de qual- 
quer modo, abusivas aos interesses dos consumidores; 

Parágrafo único - 0 Ministério Público, mediante inquérito 
civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato e preventivo 
das condições gerais dos contratos abusivos. 

Art. 38 - No fornecimento de bens ou serviços que envolva 
outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o 
fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo previamente 
sobrei 
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a) preço do bem ou serviço em moeda corrente nacional; 
b) montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de 

jurog compostos; 
c) acréscimos legalmente previstos; 
d) número e periodicidade das prestações; 
e) soma total a pagar, com e sem financiamento; 
§ 19 - As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 

obrigação no seu termo não poderão ser superiores a 10% do valor da 
prestação nos 10 (dez) primeiros dias de atraso, nem a 20% nos dias 
subseqflentes. 

§ 29 - Fica assegurada ao consumidor a liquidação anteci- 
pada do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional 
do» juro», e demais acréscimos. 

§ 39 - O fornecedor ficará sujeito a multa e perda dos ju- 
ros, além de outras sanções cabíveis, se descumprir o disposto neste 
artigo. 

Art. 39 - Nos contratos de compra e venda de móveis ou 
imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 
fiduciárias em garantia, consideram-se não escritas as cláusulas que 
estabeleçam a perda total das prestações pagas em beneficio do cre- 
dor que, em razão do inadimplemento, pleitear a rescisão do contrato 
e a retomada do bem alienado. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, o de- 
vedor inadimplente terá direito â restituição das parcelas quitadas 
ã data da rescisão contratual, descontada a vantagem económica aufe- 
rida com a fruição. 

SECÇÃO II 

DOS CONTRATOS DE ADESAO 

Art. 40 - Os contratos de adesão serão redigidos em termos 
claro» e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar 
sua compreensão pelo consumidor. 

Parágrafo único - é facultado a qualquer consumidor ou 
entidade que o represente requerer ao Ministério Público que ajuize 
a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula contra- 
tual que contrarie o disposto na presente Lei ou de qualquer forma 
não aesegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das par- 
tes . 

Art. 41 - Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas ti- 
verem sido aprovadas por alguma autoridade ou redigidas unilateral- 
mente pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que o consumidor pos- 
sa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

» Parágrafo único - O Ministério Público, mediante inquérito 
civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato e preventivo 
das condições gerais dos contratos de adesão. 

CAPITULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 42 - A União, os Estados e o Distrito Federal, em ca- 
ráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuaçâo adminis- 
trativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, 
distribuição, publicidade e consumo de bens e serviços. 

§ 19 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni- 
cípios fiscalizarão e controlarão o mercado de consumo no interesse 
da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem estar do 
consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 

§ 29 - Os órgãos federais, estaduais e municipais com 
atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo mante- 
rão comissões permanentes para a elaboração, revisão e atualização 
das normas referidas no parágrafo anterior, sendo obrigatória a par- 
ticipação dos consumidores e fornecedores. 

§ 39 - Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos 
fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem informa- 
ções sobre questões de interesse do consumidor. 

Art. 43 - As infrações das normas de defesa do consumidor 
ficam sujeitas, conforme o caso, âs seguintes sanções, sem prejuízo 
das de natureza civil e penal: 

a) multa; 
b) apreensão do bera; 
c) inutilização do bem; 
d) supensâo de fornecimento de bem ou serviço; 
e) revogação de concessão ou permissão; 
f) cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 
g) cassação de registro do bem junto ao órgão competente; 
h) interdição, total ou parcial, de estabelecimento ou de 

atividade empresarial; 
i) intervenção administrativa; 
j) suspensão temporária de atividade empresarial; 
1) imposição de contra-propaganda; 
m) cassação da concessão quando a empresa explorar serviço 

público. 
Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo pode- 

rão ser aplicadas cumulativamente. 
Art. 44 - A pena de multa, graduada de acordo com a gravi- 

dade da infração, a vantagem auferida e à condição económica do for- 
necedor, será aplicada mediante pro .-edimento administrativo no qual 
se assegurará ampla defesa. 

Parágrafo único - A multa a que se refere o caput será em 
montante nunca inferior a 300 (trezentas) vezes o valor do Bónus do 
Tesouro Nacional (B.T.N.) e não superior a 600.000 (seiscentas mil) 
vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.), 

Art. 45 - As penas de apreensão, de inutilização de bens, 
de suspensão do fornecimento de bem ou serviço e de revogação da 
concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela administração 
quando forem constatados vícios de qualidade ou de quantidade, bem 
como nas hipóteses de periculosidade e de impropriedade do bem ao 
uso a que se destina. 

Art. 46 - As penas de cassação de alvará de licença, de 
interdição e de suspensão temporária da atividade, bem como a de in- 
tervenção administrativa serão aplicadas quando o estabelecimento 
industrial, comercial ou profissional reincidir na prática das in- 
frações de maior gravidade, previstas em lei. 

Parágrafo único - A pena de cassação da concessão seri 
aplicada à concessionária de serviço público quando violar obrigação 
legal ou contratual. 

Art. 47 - A imposição de contra-propaganda será cominada 
quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa, nos 
termos do disposto no art. 26, e seu parágrafo 19, desta Lei, sempre 
às expensas do infrator. 

§ 19 - A retificaçâo será divulgada pelo responsável no 
mesmo veiculo de comunicação utilizado com as mesmas características 
empregadas, no que se refere ã duração, espaço, local e horário, 

§ 29 - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos 
públicos competentes de proteção ao consumidor, mediante procedimen» 
to administrativo, assegurando-se-lhe ampla defesa, mas somente será 
publicada por expressa determinação do Ministro de Estado da respec- 
tiva área de atuaçâo administrativa. 

§ 39 - Enquanto não promover a contra-propaganda, o forne- 
cedor, além de multa diária e outras sanções, ficará impedido de 
efetuar, por qualquer meio, publicidade de seus bens e serviços. 

TITULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 48 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para for- 
necimento bens impróprios ao consumo: 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 
Parágrafo único - Se o crime é culposo: 



Pena - Detenção de um ano a dois anos ou multa. 
Art. 49 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a no- 

cividade ou periculosidade de be;is# nas embalagens, nos invólucros 
ou publicidade: 

Pena - Reclusão de um a guatro anos e multa. 
§ 19 - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, 

mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade 
do serviço a ser prestado. 

§ 29 - Se o crime é culposo; 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa. 
Art. 50 - Deixar de comunicar ã autoridade competente, aos 

consumidores e ao público em geral, a nocividade ou periculosidade 
de bens cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quero deixar 

de retirar do mercado, imediatamente, quando determinado pela auto- 
ridade competente, os bens nocivos ou perigosos, na forma deste ar- 
tigo. 

Art. 51 - Executar serviço potencialmente nocivo ã saúde 
ou perigoso, contrariando determinação de autoridade competente: 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 
Art. 52 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir in- 

formação sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de bens ou 
serviços: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem: 
I - fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria sa- 

ber ser enganosa; 
II - fizer ou promover publicidade de bens ou serviços de 

modo a dificultar a identificação do fornecedor; 
III - fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria sa- 

ber ser capaz de induzir o consumidor a comportar-se de forma preju- 
dicial ou perigosa ã sua saúde ou segurança. 

Art. 53 - Fazer ou promover publicidade sabendo-se incapaz' 
de atender ã demanda: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 
Art. 54 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e 

científicos que dão base à publicidade, assim como impedir ou difi- 
cultar seu acesso aos consumidores: 

Pena - Reclusão de um a três anos e multa. 

Art. 55 - Estipular em contrato qualquer vantagem indevi- 
da : 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único - Se a vantagem é obtida: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Art. 56 - Empregar, na reparação de bens, peças ou compo- 

nentes de reposição usados, sem autorização do consumidor; 
Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
Art. 57 - Utilizar, na cobrança de dividas, de violência 

ou grave ameaça, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de 
qualquer outro procedimento que exponha o consumidor injustificada- 
mente, a ridículo ou interfira com o seu trabalho, descanso ou la- 
zer: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
Art. 58 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às 

informações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fi- 
chas e registros: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar- 

de informar o consumidor sobre a inserção de informações sobre sua 
pessoa em cadastros, banco de dados, fichas ou registros, quando não 
solicitadas por escrito por ele. 

Art. 59 - Inserir informações sobre consumidor constante 
de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria 
saber ser inexata; 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar 

de corrigir, imediatamente, informação nas circunstâncias previstas 
no caput deste artigo. 

Art. 60 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de ga- 
rantia adequadamente preenchido e com especificação clara de seu 
conteúdo: 

Pena - Reclusão de um a três anos e multa. 
Art. 61 - Sem prejuízo das previstas no Código Penal, são 

circunstâncias que sempre agravam as penas previstas nesta Leis 
I - serem os crimes cometidos em época de grave crise eco- 

nómica ou por ocasião de calamidade; 
II - provocarem os crimes grave dano individual ou coleti- 

vo; 
III - serem os crimes cometidos mediante dissimulação da na- 

tureza ilícita do procedimento; 
IV - serem os crimes praticados em operações que envolvam 

alimentos, medicamentos ou quaisquer outros bens ou serviços essen- 
ciais. 

Art. 62 - Aplica-se o disposto no art. 258 do Código Penal 
aos crimes de perigo comum previstos neste Titulo. 

Art. 63 - Além dos efeitos da condenação previstos pelo 
Código Penal, constitui efeito da condenação por crime definido nes- 
ta Lei a interdição do exercício de atividade que dependa de autori- 
.zaçâo do Poder Público ou habilitação especifica. 

Art. 64-0 montante da fiança, nas infrações de que trata 
esta Lei, será fixada pelo juiz entre 1.000 (um mil) e 15.000 (quin- 
ze mil) vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacloanl (B.T.N.). 

Art. 65 - No processo penal atinente aos crimes previstos 
nesta Lei, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam re- 
lações de consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministério 
Público, os demais legitimados indicados no art. 66, aos quais tam- 
bém é facultado propor açâo penal subsidiária, se a denúncia não for 
oferecida no prazo legal. 

TlTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM .JUlZO 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 66 - A defesa dos interesses e direitos dos consumi- 
dores e das vitimas poderá ser exercida em juízo individualmente ou 
a titulo coletivo. 

Parágrafo único - A defesa coletiva será exercida quando 
^e tratar de; 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para 
efeitos desta Lei, os transindivlduais, de natureza indivisível de 
que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstân- 
cia de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, 
para efeitos desta Lei, os transindivlduais de natureza indivisível 
de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas 
entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogéneos, assim 
entendidos os decorrentes de origem comum. 

Art. 67 - Para os fins do art. 65, parágrafo único, são 
legitimados concorrentemente; 

I - o Ministério Público; 
II - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal 

e os Territórios; 
III - as entidades e órgãos da administração pública, direta 

ou indireta, ainda que sem -personalidade jurídica, especificamente 
destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por esta 
Lei; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos 
um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos in- 
teresses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autoriza- 
ção assemblear. 



§ 19 - Admitir-se-ã o litisconsórclo facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses 
e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 29 — Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações que terão eficácia de titulo executivo 
extrajulicial. 

Art. 68 - Para a defesa dos direitos e interesses protegi- 
dos por esta Lei são admissíveis todas as espécies de ações capazes 
de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Art. 69 - Na açâo que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifi- 
ca da obrigação ou determinará providências que assegurem o resulta- 
do prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 19 - A conversão da obrigação em perdas e danos somente 
será admissível se por ela optar o autor ou se impossível a tutela 
especifica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

§ 29 - A indenização por perdas e danos se fará sem pre- 
juízo da multa (art. 287, do CPC). 

§ 39 - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio . de ineficácia do provimento final, é licito ao 
juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, ci- 
tado o réu. 

§ 49 - 0 juiz poderá, na hipótese do § 39 ou na sentença, 
impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se 
for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito. 

§ 59 - Para a tutela especifica ou para a obtenção do re- 
sultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas ne- 
cessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além da re- 
quisição de força policial. 

Art. 70 - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físi- 
cas ou jurídicas que lesem direito liquido e certo, individual ou 
coletivo, previsto nesta Lei, caberá ação que se regerá pelas normas 
da lei do mandado de segurança. 

Art. 71 - Aplica-se o habeas data à tutela dos direitos e 
interesses dos consumidores, ainda que o arquivo ou banco de dados 
pertença a pessoas ou entidades de direito privado. 

Art. 72 - Conslderam-se necessitadas, para efeitos de as- 
sistência jurídica (arts. 59, inciso LXXIV e 134 da Constituição Fe- 
deral), as associações legitimadas pelo art. 66, inciso IV, desta 
Lei. 

Art. 73 - Nas ações coletlvas de que trata esta Lei não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas. 

§ 19 - O juiz condenará o autor a pagar 40 réu os honorá- 
rios advocatlcios, arbitrados na conformidade do § 49, do art. 20, 

do CPC, quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infunda- 
da. 

§ 29 - Em caso de litigância de má-fé, a associação autoral 
e os diretores responsáveis pela proposltura da ação serão solida-1 

riamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da respon- 
sabilidade por perdas e danos. 

Art. 74 - As normas deste titulo aplicam-se, no que for 
cabível, a outros direitos ou interesses difusos, coletivos e indi-1 

viduais homogéneos, tratados coletivamente. 
Art. 75 - Aplicam-se às ações previstas neste Titulo as 

normas do Código de Processo Civil e da Lei n9 7.347, de 24 de julho 
de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que 
não contrarie suas disposições. 

CAPITULO II 

DAS AÇOES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 
INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 76 - Os legitimados de que trata o art. 66 poderão 
propor, em nome próprio e no interesse dao vitimas ou seus sucesso- 

res, ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individual- 
mente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 77-0 Ministério Público, se não ajuizar a ação, 
atuarã sempre como fiscal da lei. 

Art. 78 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é 
competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do Distrito Federal, para os danos de âmbito 
nacional; 

II - no foro da Capital do Estado, no do Distrito Federal 
ou no da Capital do Território, para os danos de âmbito regional, 
apllcando-se as regras do CPC aos casos de competências concorren- 
tes; 

III - no foro do lugar onde ocorreu ou deve ocorrer o dano, 
quando de âmbito local. I Art. 79 - Proposta a ação, será publicado edital a fim de 
que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes. 
A publicação será feita, uma vez, no órgão oficial e era dois jornais 
de grande circulação na localidade do foro competente e será neces- 
sariamente acompanhada de ampla divulgação pelos meios idóneos de 
comunicação. 

Art. 80 - Em caso de procedência da açâo, a condenação se- 
rá genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Art. 81 - Transitada em julgado a sentença condenatória, 
será publicado edital, observado o disposto no art. 78. 

Art. 82 - A liquidação da sentença, promovida pela vitima 
e seus sucessores, será por artigos, podendo ser proposta no foro do 
domicilio do liquidante, a quem cabe provar, tão só, o nexo de cau- 
salidade, o dano e seu montante. 

Art. 83 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida 
pelos legitimados de que trata o art. 66 desta Lei e abrangendo as 
vitimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de 
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

§ 19 - A execução coletiva far-se-á com base em certidão 
das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou 
não do trânsito era julgado. 

§ 29 - É competente para a execução o juízo: 
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no 

caso de execução individual; 
II - da ação condenatória, quando coletiva. a execução. 
Art. 84 - Bn caso de concurso de créditos decorrentes da 

condenação prevista na Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985, e das 
indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas últimas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, a 
destinação da importância recolhida ao Conselho Nacional de Defesa 
do Consumidor ou aos Fundos Estaduais de proteção ao consumidor fi- 
cará sustada enquando pendentes de decisão de segundo grau as ações 
de indenização, pelos danos individuais. 

Art. 85 - Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de 
interessados em número compatível cora a gravidade do dano, poderão 
os legitimados do artigo 66 promover a liquidação e execução da in- 
denização devida. 

Parágrafo único - O produto da indenização devida, nos 
termos do parágrafo anterior, reverterá para o Conselho Nacional de 
Defesa do Consumidor, sendo o dano de âmbito nacional, ou para os 
fundos estaduais de proteção ao consumidor, quando regional ou esta- 
dual. 

CAPITULO III 

DAS AÇOES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE BENS E SERVIÇOS 

Art. 86 - Na ação de responsabilidade civil do fornecedor 
de bens e serviços, sem prejuízo do' disposto nos Capítulos I e II 
deste Titulo, serão observadas as seguintes normas; 

Z - « ação pode ser proposta no domicilio do autor; 



II - se o réu alegar que o fato danoso é imputável exclusi- 
vamente ã culpa de terceiro, poderá o autor requerer a citação deste 
último para integrar o contraditório como litisconsorte passivo, ve- 
dada ao réu a denunciação da lide; 

III - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade 
poderá chamar ao processo o segurador, vedada a integração do con- 
traditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a 
sentença que julgar procedente a ação condenará o réu nps termos do 
art. 80, do Código de Processo Civil. Se o- réu houver sido declarado 
falido, o síndico será intimado a informar a existência de seguro de 
responsabilidade, facultando-se, em caso afirmativo, o ajulzamento 
de ação de indenlzação diretaraente contra o segurador, vedada a de- 
nunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado 
o litisconsórcio obrigatório com este; 

IV - se as. provas produzidas demonstrarem a alta periculo- 
sidade do bem que provocou o dano, bem como grave imprudência, ne- 
gligência ou imperícia do fornecedor na aceitação de projeto indus- 
trial, ou na fabricação, montagem ou acondicionamento do bem, poderá 
o juiz, de ofício, aberto o prazo de 10 (dez) dias à manifestação do 
réu, condená-lo ao pagamento de multa de valor equivalente a, no mí- 

nimo, 35.000 (trinta e cinco mil) e, no máximo, de 140.000 (cento e 
quarenta mil) Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.), em favor do Conse- 
lho Naciõnal de Defesa do Consumidor. 

Art. 87 - Os legitimados a agir na forma desta Lei poderáo , 
propor ação visando a compelir o Poder Público competente a proibir 
em todo o território nacional, a produção, divulgação, distribuição 
ou venda, ou a determinar alteração na composição, estrutura, fórmu- 
la ou acondicionamento de bem, cujo uso ou consumo regular se revele 
nocivo à saúde pública e ã incoluraidade pessoal. 

§ 19 - Os fornecedores poderão ingressar no feito como as- 
sistentes . 

§ 29 - Deferida a prova pericial, os laudos do perito e 
dos assistentes -técnicos serão entregues diretamente em cartório, no 
prazo máximo e improrrogável de 60(sessenta) dias a contar do termo 
final para a apresentação de quesitos (art. 421, § 19, do CPCJ. 

§ 39 - O retardamento pela autoridade competente, por mais 
da 60(sessenta) dias, do cumprimento de decisão judicial em ação de 
que trata este artigo, configura crime de responsabilidade nos ter- 
mos da lei. 

CAPITULO IV 

DA COISA JULGADA 

Art. 88 - Nas ações còletivas de que trata esta Lei, a 
sentença fará coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente 
por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado po- 
dera Intentar outra acão, com idêntico fundamento, valendo-ee de no- 
va prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do àrt. 661 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou 
classe, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos 
do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso 
II do parágrafo único do art. 66; 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência da ação, pa- 
ra beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do in- 
ciso III do parágrafo único do art. 66. 

§ 19 - A coisa julgada prevista nos incisos I e II não 
prejudicará os interesses e direitos individuais dos integrantes da 
coletividade, do grupo, categoria ou classe." 

§ 29 - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de im- 
procedência da ação, os interessados que não tiverem intervido no 
processo coroo litisconsortes poderão propor ação de indenização a 
título individual. 

§ 39 - A coisa julgacja de que^cuida o art. 16, combinado 
com o árt. 13 da Lei. n9 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudi- 

cará as ações de indenização por demos pessoalmentt <ofridos, pro- 
postas individualmente ou na forma prevista nesta Lei mas, se proce- 
dente a ação, beneficiará as vítimas e seus sucessores, que poderão 
proceder à liquidação e á execução, nos termos dos arts. 81 a 84 
desta Lei. 

§ 49 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior á sen- 
tença penal condenatória. 

Art. 89 - As ações còletivas, previstas nos incisos I e II 
do parágrafo único do art. 85, não induzem litlspendência para as 
ações individuais, mas a coisa julgada erga omnes ou ultra partes a 
que aludem os incisos II e III do artigoianterior não beneficiará os 
autores das ações individuais, se não for dada ciência nos autos do 
ajulzamento de ação coletiva. 

TITULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 90 - 0 preâmbulo da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redaçâo: 

"Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por 
danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, as- 
sim como a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, e dá outras 
providências." 

Art. 91 - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 19 da 
Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo." 
Art. 92-0 inciso II, do art. 59, da Lei n9 7.347, de 24 

:de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 
"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a 

proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro 
interesse difuso ou coletivo." 

Art. 93 - O § 39, do art. 59, da Lei n9 7.347, de 24 de 
|julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 39 - Em caso de desistência infundada ou abandono da 
lação por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legi- 
|timado assumirá a titularidade ativa." 

Art. 94 - Acrescentem-se os seguintes §§ 49 e 59 ao art. 
|59, da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 49 - Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses 
e direitos de que cuida esta Lei." 

"§ 59- Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações que terão eficácia de título executivo 
extrajudicial." 

Art. 95-0 art. 15 da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redaçâo: 

"Art. 15 - Decorridos 60(sessenta) dias do trânsito em 
julgado da sentença condenatória, sem que a associação autora lhe 
promova a execução, deverá fazê—lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados." 

Art. 96 - Acrescente-se à Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985, o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 21 - Apllcam-se á defesa dos direitos e interesses 
difusos, coletivos e individuais,* no que for cabívçl, os dispositi- 
vos da legislação que trata da proteção do consumidor." 

Art. 97 - As disposições da presente Lei nãq se aplicam 
aos produtos colocados em circulação antes da sua entrada em vigor. 

Art. 98 - Esta Lei entra em vigor 45(quarenta e cinco) 
dias após a sua publicação. 

Art. 99 - São revogadas as disposições em contrário. 
SENADO FEDERAL, EM ^ DE SETEMBRO DE 1989 

PRESIDENTE / 



LEGISLAÇÃO CITADA» ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
república moucnvA DOBRIISL 

uea 

Tkulo H 

DOS DBtETIOS E GARANTIAS PWDAMBNTMB 

Cif<tuk> I 
dos DWErros e deveres indmdoais e colettvos 

Alt. 5* Todos sio iguais perante a lei. sem distinçéo de qud- 
<^»er natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à Kberá^de. 
a Igualdade, a segurança e a propriedade, nos termos seguintes: 

XXXli — o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 

LXXIV — o Estado prestará assistência jurídica integrd e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

Título IV 

DA ORGAfOZAÇAO DOS PODERES 

Capítulo IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS A JUSTIÇA 

SeçãoW 
Da Advocada e d» Deíentoiia PúbOcM 

Alt. 134. A Defensoría Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica 
e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma 
do art 5', LXXIV. 

Parágrafo único, lei complementar organizará a Defen- 
soría Pública da União e do Dikrito, Federal e dos Territórios 
e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, 
em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante con- 
curso público de provas e titulós, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais. 

Titulo vn 

DA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

Capitulo I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONÓMICA 

Art. 170. 'A ordem económica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios 

V — defesa do consumidor; 
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ATO DAS Dk )8IÇÔE8 
CONSUrOCIONAIb transitórias. 

Art 43. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias 
da promulgação da Consttuiç&o. elaborará código de defesa 
do consumidor. 

LEI N.0 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 — INSTITUI O 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL W 

titulo □>-. das fartes e dos ntocuiADous 

CAPITULOU — DOS DEVERES DAS PARTES E 
DOS SEUS PROCURADORES 

S^iein — De Hiâi»' 

Art. 20 — A Kiucncs condtnará o vtocido a p«««r ao venosdor as án- 
pesas que antecipou c os honorários advocstícioS. Essa verba honorária será 
devida, também, nus casos cm que o advofada fuaciooar aaa causa pró- 
pria. tláa) 

| 4." — Nas causas de pequeno valut c nas da valor inestimável! bem cumu 
nuquelas cm que náo houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, os 

hMprártoa sarto fttadoa ooaaosaM apndatb, sqáUadvs da jata. 
adlua das letras a a « do paráprais aatarior. 

CAPITULO VI - DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

SsçtsIV - Dst 

An. 80 — A sentença, que juljar procedente a tçio. condenando os deve- 
dores. valerá como titulo esecutivo. em favor do que satisiizer a divida, para caiei-la. 
|N>r inlcirn. do devedor príneipzl. ou de cada um dos eo desedores a sua quota, tu 
proporçáo que lhes toesr. 

TtTULOVin — DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAPITULO I - DA PETIÇÃO INICIAL 

Serás II — Da Pedida 

An. 287 — Se o autor pedir a condenes;do do réu a abster.se da prática de 
elguai ato. e tolerar alpuma atividade. ou a prestar lalo que náo possa ser realuado 
por terceiro, constará da petivlo inicial a cominado da pena pecuniária para o caio 
de descumprimcnto da sentença (ans. 644 c 64S). 

CAPITULO VI - DAS PROVAS 

SccáaVU - Da Psava Pericial 

An 421 — O juir nomeará o perito. (^1 
ff" — Incumbe ás partes, dentro em cinco (5) dias. contados da intimado 

do despacho de aomeaçár do perito: 
I - indicar o assistente técnico: 

II — apresentar quesitos. 
f 2." — Havendo pluralidade de autores ou de léus. lar-ae-á a escolha pelo 

voto ria maioria de cada (rupo. ocorrendo empate, decidirá a sorte. 
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LU N.* 5471 — DE t.* DE (ANEUO OB 191* 

CÓDIGO CIVIL 

titulo rn — da prescrição 

CAPITULO IV - DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

Art. 177 — A> «çto pcsuut preicrmm. ordinâri«n»eii»e. em »tam «m*. » 
rena em dei. entra pmMtts • mera tuienwi «m «juíikh. caotadt» d* dela «m v» 
podcrían ter tido proptnui. 

DECRETO-UD N.* J Aa, D« 7 Dl DIZIMRRO Dt 19<» n 

CÓDIGO PENAL 

-TU", "i. - »OS 

• CAPITULO I — DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

Formu OnaiUlcadai de Crime de Perito Cornur 
Art. 258 — Se do crime doloto de peripo comum reiult. 

de nalureu trave, a pena privativa de liberdade ♦ atnnemada-de metade. K 
rm^ta «norte é iplicVda em dobro. No cato de culpa, te do fato multa 
leito corporal, a pena aumenta-te de metade; te multa morte, aplica-se a 
pena cominada ao homicídio culpoto, aumentada de «m terço. 

LEI HÇ 7.347. àe 24 de Julho 1 985. 

Disciplina a acão civil pública 
de responsabilidade por danos cau 
tados ao eelo-anblente. ao cónsu 
aildor, a bens e direitos devalor 
artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico (VETADO) 
e dá outras providencias. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
Seguinte Lei: 

Art. 19 - Regen-se pelas disposições desta Lei. 
sem prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade 
por danos causados: 

I - ao meio-ambiente; 

II - ao consumidor; 

III - a bens c di'eitos de valor artístico, este 
tico, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - (VETADO). 
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Art. 2Ç - As sções previstís nesta Lei serão 
propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo 
terá competência funcional para processar e Julgar a^causa. 

Art. 3Ç - A ação civil poderá ter por objeto a 
condenação em dinheiro ou p cumprimento de obrigação de fa 
zer ou não fazer. 

Art. 4Ç - Poderá ser ajiij-tadá ação cautelar para 
os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao 
meio-ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO)-. 

Art. 59 - A ação principal e a "fcautelar poderão 
ser propostas pelo Ministério Público, pela União, pelos E£ 
tados e Municípios. Poderão também ser propostas por auta£ 
guia, empresa pública, fundação, sociedade de economia ais 
ta ou por associação que: 

I - esteja constituída há pelo menos uo ano, nos 
termos da lei civil; 

II - inclua, entre suas finalidades Institudo 
nais, a prdteção ao meio-ambiente, ao consumidor, ao patd 
mônio artístico, estético, hlstõriccv turístico e paisagísti 
CO (VETADO). 

§ 19 - 0 Ministério Público, se não intervler no 
processo como parte, atuarã obrigatoriamente como fiscal da 
lei. 

§ 29 - Pica facultado ao Poder Público - • a ou 
traa aasociações legitimadas nos termos deste artigo habilJL 
tar-se coroo litisconsortes de qualquer das partes. 

S 39 - Em caso de desistência ou abandono da 
ação por associação legitimada, o Ministério Público assimd 
ri • titularidade ativa. 

Art. 69 - Qualquer pestoa poderá • o servidor 
.público deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, 
■inistrando-lhe infornações sobre fatos que constituas obje 
to da ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. JÇ - Se, no exercício de suas funções, os 
Juízes e tribunais tiveres conhecimento de fatos que possan 
ensejar a propositura da ação civil, reneterio peças aoMinU 
tério Público para as providências cabíveis. 

Art- 89 - Para instruir a inicial, o interessa^ 
do poderá requerer is autoridades competentes as certidões 
e: informações que Julgar necessárias, a serem fornecidas no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
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§ 19 - O Hinistérlo Público poderá Instaurar, 

quer «rpanfsao público ou particular, certidões, Inforaações, 
cxaaes «u perícias, no prazo que assinalar,-o qual nio podje 
ri ser Inferior.a 10 (dez) dias úteis. 

§ 29 - Soaente nos.casos ea que a lei lapuser 
sigilo, poderá ser negada certidão ou infornação, hipótese 
ea que a ação poderá ser proposta, desacoapanhada daqueles do 
cuaentos, cabendo ao Juiz requisitá-los. 

Art. 99 - Se o õrgáo do Ministério Público, ejs 
gotadas todas as diligências, se convepcer da Inexistência 
de fundaaento para a propositura da ação civil, proaoveri o 
arqulvaaento dos autos do inquérito civil ou das peças 
Inforaatlvas, fazendo-o iundanentadaaente. 

§ 19 - Os autos do Inquérito civil ou das peças 
de Infornação arquivadas serio renetidbs, sob pena de se in 
correr en falta grave, no prazo de 3 (três) diasiao Conselho 
Superior do Ministério Público. 

§ 29 - Até que, en sepsão do Conselho Superior 
do Ministério Público^ seja honologada ou rejeitada n prono 
çio de arquivanento, poderio as associações legitlnadas apre 
sentar razões escritas ou docunentos, que serio Juntados aos 
autos do inquérito ou anexados is peças de Infornação. 

§ 39 - A pronoçio de arquivanento será subneti^ 
da a exane e deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, conforne dispuser o seu Reginento. 

§ 49 - Deixando o Conselho Superior de honol£ 
gar a promoção de arquivanento, designará, desde logo, outro 
órgão do Ministério Público para o ajuizanento da ação. 

Art. 10 - Constitui crlne, punido con pena de 
reclusão de 1 (un) a 3 (três) anos.nais nulta de 10 (dez) a 
1.000 (nil) Obrigações Rcajustivels do Tesouro Nacional - ORTM, 
a recusa, o retardanento ou a ontssio de dados técnicos In 
dispensáveis â propositura da ação civil, quando requisita 
dos pelo Ministério Público. 

Art, 11 - Na ação que tenha por objeto o cunprj_ 
■cnto de obrigação de fazer ou não fazer,o Juiz deterninarã 
o cunprlnento da prestação da atívidade devida ou a cessa 
çio da atívidade nociva, sob pena de execução específica,ou 
de conlnaçio de nulta diária, se esta for suficiente ou con 
patTvcl, Independentenente de requerlnento do autor. 

Art. 12 - Poderá o Juiz conceder nandado llnj^ 
nar, con ou sen Justificação prévia, en decisão sujeita a 
agravo. 
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§ 19 - A requerimento de pessoa jurídica de dj^ 
reito público interessada, e para evitar grave lesão i or 
dem, a saúde, i segurança e a economia pública, poderi o Pr£ 
sidente do Tribunal a que competir o conheciaiento do respec 
tivo recurso suspender a execução da liminar, em decisão fun 
damentada, da qual caberã agravo para uma das turmas julga^ 
doras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do 
ato. 

§ 29 - A multa cominada liminarmente sõ serã exj 
gTvel do réu após o trânsito em julgado da decisão favorãvel 
ao autor, mas serã devida desde o dia em que se houver coji 
figurado ò descumprimento. 

Art. 13 - Havendo condenação em dinheiro, a In 
denização pelo dano causado reverterá h um fundo gerido por 
um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que part_i 
ciparão necessariamente o Ministério Público e representar) 
tes da comunidade, sendo seus recursos destinados 'à recons 
tituição dos bens lesados. 

Parágrafo único - Enquanto o fundo não for re 
gulamentado. o dinheiro ficará depositado em estabelecimen 
to oficial de crédito, em conta com correção monetária. 

Art.- 14 - 0 juiz poderá conferir efeito suspein 
tivo aos recursos para evitar dano irreparável ã parte. 

Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta] dias do trãns_i 
to em julgado da sentença condenatória,sem que aassociação 
autora lhe promova a execução, deverá fazi-lo o Ministério 
Público. 

Art. 16 A sentença civil fará coisa julgada 
erga omnes, exceto se,a açáo for julgada improcedente por 
deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra' açáo com idêntico fundamento, valeji 
do-se de nova prova. 

Art. 17 - 0 juiz condenará a associação autora 
a pagar ao réu os honorários advocatícios arbitrados na con 
formidade do § 49 do art. 20 da Lei n9 5.869,de ll .de janej^ 
ro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que 
a pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único - Em caso de litigância de má-fé, 
a associação autora « 'os diretores responsáveis pela probos_i 
tufa da açáo serão solidariamente condenados ao décuplo das 
custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas.e danos. 



Art. 18 - Nas ações de que trata esta Lei não 
Jiavcri adiantanento de custas, eaolumentos, honorários peH 
dais a quaisquer outras despesas. 

Art. 19 - Aplica-se ã açãò civil pública, pre 
vista nesta Lei, o Código de Processo Civil, aprovado pela 
Lei n9 S.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não 

contrarie suas disposições. 

Art, 20-0 fundo de que trata o art. 13 desta 
Lei seri regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 
(noventa) dias. 

'Art. 21 - Esta lei entra em vigor ha xtata 'desui' 
publi cação. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrí 
rio. 

Brasília, em 24 de Julho de 1 985; 
164P da Independência e 979 da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n* 97/ de 1989 

Dispõe sobre a proteção do consumi- 
dor e dá outras providências. 

Em 30/6/89/ é aprovada a rcdação final/ após usarem da palavra os Sena 
dores Jutahy Magalhães, Dirceu Carneiro, Ronan Tito, Jarbas Passarinho 
João Menezes, k Câmara dos Deputados, e, em copla, à Comissão Mista des 
tinada a elaborar o projeto de código de Defesa do Consumidor. 
A Câmara doa Deputados com Oficio SM-N®A5.6r de 14.09.89 
SM/N955é. Em de setembro de 1989 

Apresentado pelo'Senador JUTAHY MAGALHÃES. 

Lido no expediente da Sessão de 2/5/89 e publicado no DCM (Seção II) de 
3/5/89. A SSCOM. 
Em 3/5/89, a Presidência comurfica ao Plenário que a matéria terá trami- 
tação especial, como projeto de código. Designação da Comissão Temporá- 
ria: PMDB - Titulares: José Fogaça, Jutahy Magalhães, Ruy Bacelar, Iram 
Saraiva, Nejscin Wedekin; Suplentes: Ronan Tito, Gerson Camata, Aluízio 
Bezerra; PPL - Titulares: João Menezes e Alexandre Costa; Suplente: João 
Lobo: PSDB - Titular: Dirceu Carneiro; Suplente: Teotónio Vilela Pilho; 
PT» - Titular: Carlos De^arli; Suplente; Carlos Alberto; PDS - João 
Cutelo; Suplente: Afonso Sancho: PDC - Titular: Mauro Borges: Suplente: 
Moisés Abrão. A Presidência determina a anexação ao projeto de proposi- 
ções com ele relacionadas. Abertura de prazo para apresentação de e- 
aendas, perante a comissão, até 20 dias após a sua publicação no DCN 
(Seção ZZ). 
Ba 9/8/89, é lido o Parecer n® 143/69, da Comissão Temporária incumbida 
de examinar a matéria. 
Ba 16/8/89, anunciada a discussão do projeto e das emendas, é a mesma 
encerrada, sem debates. Aprovados o projeto e as Emendas de n>8 1 a 16, 
da Comissão, ficando, em consequência, atendidas, em sua totalidade, as 
Emendas n*s 18, 22, 61 e 62 e parcialmente, as de n®8 14, 16, 20, 21 e 
59, oferecidas perante a Comissião, sendo rejeitadas as Ei..endas n®s 1, 
2, 13, 17, 23 a 58 e 60, de parecer contrário. A Comissão Temperária pa- 
ra a redação final. 
Em 23/8/89 é lido o Parecer n® 162/89-CT, relatado pelo Senador Dirceu 
Cardoso, oferecendo a rcdação final do Projeto. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho | honra de encaminhar a Vossa Excelên- 
cia, a fim de ser subraétido à revisão da Câmara dos Deputados, 
nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
n9 97, de 1989, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe so- 
bre a proteção do consumidor e dã outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 
consideração. 

ENAD0R POMPEU DE SOU! 
Primeirjy Secretário, ejn exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 
ím-iA/.<P3 .iJ.r-j Senho, 

facrstório-GeioWp iJjta. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
VPL/. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília - DF 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO A COMIS- 
SÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, AO PROJE- 
TO DE LEI N9 3.683/89 (do SENADO FEDERAL), CONCLUINDO POR SUBSTli 
TUTIVO. (♦) 

T-;y^Lw I * 203 DIREITOS 00 CONSUMIDOS 

Capítulo I ~ Oisposlíie» .jsr&is 

Capitulo 11 - Da rslitica Naclcr.*! te .-«lanSas o-e Consumo 

Capitulo III -'Cos direitos ddBÍc-s os csoa-uidor 

Capítulo IV - .Da qual idade de produtos'e serviços, da prevan- 
çSo a ca reparação dos canas 

Secçlo Z - Da proteção l ssjtia s ise-jarança 
Becqâo II " D* responcad ii ioade pela -íats do produto e co 

- DA CCNVcMÇ-C CCL.CT I VA DI CCrJSC.IC 

TITJLC VI DISPCSICDEC .-INAÍS 

3 CCN3SESSC NACICísAL DSC."ETA; 

.iço 

aarviço 
III Da respunsac:1idsce por vicl produto e co 

ç«o IV - Da daoacír.cia e da prescrição 
— Da cesoar.E ioer aç é>o :a ps^&or.ti tia; a p — .Sacçfa 

Capitulo V - Das prAtioac csmprslais 
SaoçÃo I - Da oferta 
õecçAo II • Da .pucl icloaíra 
SBf,ç*o III - Dc.i prí.t icaa «.fc..sivct. 
jsçio lu Da cccra.-.ça de dividas 
Cecçic V - Dos banco» =• ssdos » radoEtrca c» con»uTioo-e« 

Capítulo VI - Da prr.toçío contratual 
Seçí-c I - Díspasiçie» çcrais 
3»cçáo 11 - Das ciá.sula» aousi.as 
ãecçAo ::: - Do» contrato» oe aoreto 

Capitulo VII - Das sinçBas ac.r.inistrat 1 »aE 

-1TJL0 U " 3AS I.MrnAiJflES PENAIõ 

TíTCLC I 

DCS DIÃE-TCE DC CCMCJUDCÃ 

CAPlTtLC : 

DISPDSIÇSEI SERÁIS 

Art, lo. - C presente Cóc igo estacelece normae de prcteçio e otf e- 
sa do consumidor, de orcen pública e interesse sccia-., ncs termos cc 
artigo 5o., incisão 'JCXXII, 170, inciso V, da Constituição Fede- 
ral e artigo ,48. ce suas DispôsicR«» Transitórias. 

Art. Do. - Ccnsumidor é toda pessoa fi&.ca cu jurídica que 
utiliza produpc ou serviço como cestinatario final. 

Equipara-so 
indatsrmir.Ave is» 

a consumidor a ooi 
que haja intervindo nas rei e- 

ç"as de consumo. 

TÍTULO II1 - DA DEFESA DO CCNSidMDCP: EM JJíDO 

Capítula I - Di»po«iç3ez g«ralB 

Capítulo • II - Das aç-es ccletlvas para a dsfess oa int*r«sssB 
individuais homogéneos 

Capítulo III ~ Daii açSes de respor.Gad il ídaoa do fornacecor oa 
produtos e serviços 

Capitulo IV - Da coisa Julgada 

TíTUwC IV - DC SISTEMA .NADIDNAL DE DEFESA DC CCNSJMIDC» 

Art. Co. - Fornecedor é toca pessoa física ou Jurídica, pública 
Cu privada, nacional ou estrangeira, Cem como os entes cespei sons.ita 
oo», que desenvolver. atividades de proouçSc, montagem, criaçáo, 
cor.struçêc, tr&r.sformaçSo, importaçto, e>,portaçíoí cistri&uiçác c- 
oomerc ial naçio oe produtos ou prestação oe serviços. 

Far. lo. - Prcduto é qualquer cem, móvel ou imóvel, .nota- 
rial ou imaterial. 

Par. 2c. - Serviço é qualquer ativloade fornecida no xarzaso 
de consumo, mediante -eí-.ur.arf.çf,o> inclusive a.3 ce naturqra bcivcí.- 

ia, financeira, cs credito e sscur i tá.'ia, salvo as decorrentes oas rsla- 
ç£e= de caráter trabalhista. 
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CAPITULO I.I Par. 2o. - A UniSo? os Estados* Distrito Tadsral a os Manxci ~ 
pios poderão fiscalizar pregos a autuar os infratorcs» observando 

DA PCLiTlCA .VACICMAu DE PELAÇSZ3 DE CCNSUMO sau prévio caõelaosr.to pala aat 

Art. 4o. - A Politi:# Macícnal da .'elaçíías de Consu.r.o tara por ob- 
jetivo o õtencimenzo das necessidades dos consumidores, o respeito a 
sua di^niçada, saúde s saçurança, a protaçáo da saus interesses aconó- 
micos, a melhoria da sua qualidade óe .vida» bem como a transparência 
3 narmonia das ralaçSas de consumo, atendidos os seguintes princi- 
pies: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade- do consumidor no mercado 

CAPITULO III 

DOC DIPEITCo DACICCS DC , 

II - a^So governamental no sa..^Au9 de proteger efat i- 
ccnsumidor: 

a) por iniciativas diretasj 
b) por incentives à cria^So e desenvolvimento de assc- 

ciapJes representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado oe consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com pidrSea 

adequados cs qualidacs, segurança*, duraoil idade e desempannc. 

III - harmor.lraçâo dos interesses cos participantes Cas rsla- 
çfies ds consumo a compatibilização ca proteção dc cor.aur icor com. a re- 
cassicaca ca desenvolvimento, económico e tecnológico, as modo a «iaoili- 
:ar cs princípios nes quais se funda a ordem económica Ca.-t. 17C, 
da Constitv.iç-So Federal), sempre com basa na ooa-fa e equilíbrio nas 

rslaçSss entre . consumiccres s fornecedores; 

IV - educaçSo e informação de fornecedoras e cor.su- 
^.idores, quanto aos seus direitos s oeveres, ccm vistas a melhoria c: 
mercado ca consumo; 

V - incentivo «. criaçSo pelos fornecedoras da msics efi- 
cientes de controle cs qualidaes e segurança de prod^tcs e serviços, 
assim como de mecanismos alternativos de soluçáo os conflitos de con- 
i VI - coibiçác a repressão eficientes oc tocos os.aoupcs pra-i- 

cacos r.c mercado cia consumo, inclusive a concorr 5r.c ia cesiea. «- 
«cilicsçic mcrViCA ds inventos s c;*isçiles inc-str iais, das marcas e no- 
mes comercias* s signos distintivos, que possam causar prejuiccs ucs 
cor. s^.r. i o cr a s; 

VII - racionslizaçáo e melhoria cos ser.iços públicos; 

VIII - estude constante das modificaçóes.dc mercado ds consumo. 

Art. 5o. - ?àra a execução da Política Nacional das .■'sla- 
çòes ds Consumo," 'conterá o Poder Público- com cs seguintes instrumen- 
tos, Centre outros; 

I - manutenção da assístf.ncia jurídica, integra, e gratuica para c 
consumidor carente. 

II - instítuiçSo de Promotor ias ce Justiça oe Defesa do Consumi- 
dor, no âmbito do Ministério Público; 

III - criação de delegacias da polícia especializadas no atendi- 
mento de consuffiidores vítimas de infreçScs penais oe consumo; 

Art. 6o. - São direitos oásicos do consumidor; 

IV - criação de Juizados Especiais ce Pequenas 
Espec aal izacas para a £oluçâo..'Ce litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos criação c- desenvolvimento dus Aseo— 
ciaçSes de Defesa do Consumidor; 

I - A proteção da vida, saúde 
os . por práticas no fornecimento 

sideraoos perigosos riccivcsi 

II - A educação s divulg 
tos 6 serviços, . açseguraaas a 1ibercade 
nas contrataçdes; 

III - A informação adequada e ciara 
tos e serviços, com especificação correta 
tizas, ccmpcsiçáo, qualidade e preço s garantií 

sgurança centra c-s riscos 
•produtos e serviços con- 

sobre cs diferentes proou- 
de quant-ioace, caracter is- 
, bem como sobre os riscos 

IV - A proteção centra a publicid, 
comerciais coercitivos ou desleais, 

cláusulas aousivas ou impostas no f 

enganosa e abusiva, .r.étbdos 
m como contra práticas s 
imanto c 

V - A modificação das cláusulas contratuais que estabe- 
leçam presraçtcs desproporcionais ou sua revis&o em razão de fezes su- 
perva,-.ier.tes que as ter,-em exesssivãmente onerosas; 

VI " A efet iva prevenção a reparação Ce danos patri- 
moniais e r,orais, individuais, coletivcs e difusos; 

" - acesso aos orgáos judiciários a admir.iatrat ives, com, 
vistas a prevenção ou reparação Ce canos patrimoniais é nora ia, 
ir.divicuais, coletivcs ou difusos, assegurada a proteção jurídica, admi- 

nistrativa e técnica aos necessitacos; 

VIII - A facilitação ca cefesa cs seus direitos, inclu- 
sive com- a inversão dc ónus ca prova, a seu favor, no proossco 
civil, qusneo, a critério do Juiz, for veressímil a alegação ou quar.co 
for eis hlpcssuf ic iente, segundo as regras ordinária» ce erper ifr.c xa; 

IX - A' participação e consulta na formulação das políti- 
cas que cs afetsr, dirstamente, e a representação de seus interesses 
per intermédio das entidades públicas ou privedas de oefesa do consu- 
midor; 

X - A adequada e eficaz prestação dos serviços públicos 
cm geral. 

Art. 7o. - Cs direito» previstos neste Código náo excluem, outros 
decorrertes .de tratados ou convenções internacionais ce que o Brasil 
seja signatário, da legislação interna ordinária, da regulamentos expe- 
didos palas autoridades administrativas competentes, bem. como dc» 
que derivem do» principio» gerais do direito, analogia, costumes e equi- 
dade. 

Far. lo. - Ds Estado», Distrito ."edara: s Municípios car.r.e- 
rác drgáos de atend im.ento gratuito para oriartaçSo cos ccnsú.r. icc- 
res. 

Parágrafo único - Tendo mais de um autor a efenaa, todo» respon- 
derác eoIidariamente pela reparação des danes previstos nas norma» ca 
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CAPITULO IV 

4 QUALIDADE DE PRDDUTC5 E SERVIÇOS, 

PREVENÇÃO E DA F.ErARAÇÃO DOS DAX03 

SECÇÃO I 

DA PROTEÇÃO A SAúDc E SE3L'RAN'ÇA 

Art,. 3o. - Os prcoutos e ss.-vi^os cslzcsoos r.c .T.ê.-csio oe consu.r.c 
nào fecarr u tarâo tíscoe í. b-sòze ou Beçiar ôTiÇíí cos cor.su.T. ioor£&, 
e;;cato oa ror.s ide.-àaos rior.naii a previsíveis eo c3sccrrí -c íõ ca sua. 
natureza e ■ -fruiíftto, obr irando-ee os -jornecedores» em c^ua" 
nipiítesa, a dar as infor.naçíes necessárias e edequadaS a seu respei- 
to. 

Fi<rà^r&fo Único - E.r, se tratancc ca produzo inoustriel, ao feorics.'- 
te cabe prestar as infor.T.açfttE a que se re ers-&!;-ce artiço, através o-: 
i(r.pre*sos apropriaao^p que deve* aco.-npannar * p.-ocu«ro. 

Art. 9o. - O fornecedor da prcoutos e serviços porsr- 
ciai-mente nocivos ou par iiiosos á saúde-ou segurança cevará, in-foroc -, zc 
mana ira ostensiva e adequaca, a * respeito da su.a nccivioaca cu 
periculasidaos, sem prejuízo da adoçào tíG outras medidas cabíveis em caca 
caso ccncreto. 

Par. lo. C proauto é defeituoso quando r«âo oferece a seoui- 
rançõ que de-ie í eoit imamente se espera, levanóo-se em conaicera- 
qác as circunstâncias relevantes, entre as quais; 

I - sua spreser.taçóo; 

II - o uso e as riscos que razoável mente ceie se espe- 

III - a época em que foi colocado em circulação. 

Par. 2o. - O produto náoé consioprado cnfeituoso pelo fato 
outro de melhor c^ual icace ter sido colocado r.c .r.erceoo. 

Par. 3o. - D fabricante, o construtor, o prccucor ou impor- 
tador si nác será resp.onsab il azado quancc prover: , 

I - que nSti colocou o produto no .mercado; 

a haja colocado o procuto no mercado, o de- 
feito ir.eíiiste; 

III - a culpa exclusiva do consumiccr cu de terceiro. 

Art, 13-0 comerciante é igualmente 
do artigo anterior, quando: 

Art. 10 - D ■fornecedor r.&o poderá, colocar no mercacc de ccnsur.o 
produto ou serviço que sace ou deveria saber apresenta* alto gr a- ;.= 
r.ociv idade ou per icuiosiaade é saúde ou segurança. 

Par. lo. - C fornecedor co produtos e serviços q-e. coses- 
riormente A sua introdução r.ç - mercado ce ccr.Sv.mo, t iv c-r cor.hac ime-". o 

• d« per icul os idaoft que apresantan, ceve-a comunicar a fato imec latar.c-r t í 
A» autoridades compe ts.-.te s c aos consum. i core s, mediante ^.núrcios pub*ici- 
tárIOS. • 

Par. lo. - Cs anúncios puií ic itár ios a qw.6 sc- refere c pará- 
grafo anterio- serie veiculados na imprensa» rádio e televisão, 
ás expensas oo 8 crr.ec a dor do o reduto c- serviço. 

Par. 3o. - Sem.pre que tiveram oonneoi.r.er.to de peric^- 
1 o»Idade ds produtos cx. serviços ê saúde ou segurança dos consumioo-ei. 
a Jnláo» c>& Estados, o Distrito Federai s os Murlcipus deveráo m- 
fcrmá-los a -Vi.pe ito. 

Art, 11 C produto cu serviço qu.e, nua ut i1i- 
rácio ou fruído, aprasante alto greu ce nccivicec# o- per ícu.cs-- 
caca ^firá retiracc imeoiatamer.ca oo mercaoo pelo forr.eceacr, sem- 
pre ás tuas expensas, sem prejuízo ca respor.sac il iesoe p=l£ 
reparaçáo de eventuais cancs. 

I - o fabricante, o construtor» c produtor ou c impor— 
tador r.So puderem ser identificados, 

II — o produto fo^- íorneciao sem identificação clara c seu 
fabricante, produtor, construtor ou importador. 

Ill - nêo conservar adequacamente os produtos perecíveis, . 

Parágrafo único - Aquele que ofetivar o pagamento ao preju- 
dicado pooerá exercer o direito de regresse contra cs demais -t-s- 
po,-.sáveis, segundo sua psrfxcipaçèc na pausaçào do e/enco car.oso. 

lí - O fcr.nececor ds serviços respor.ee-, mde- 
r.te da existência de culpa, pala rsparaçac dos canos cau- 

saccs aos consumicores por defeites relativos a prestaçío dos 
serviços", fce.r. como por ir. i ornaç 5es ir.suf iciertes ou maca q^acas sr.ors sua 
fruição s riscos. 

Par. lo. - 3 serviço é dsfsituoso quando nác fornece a •segu- 
rança que o cens u/n; cor dela pode esperar, 1 evande—se em ocnsice: s- 
çác as circunstSrcias .-elevar.tas, er.çrs as quais; 

I - o medo de seu fcrr.ec írento? 

II - o resultadc e os riscos q^e razosveím.---;ts dele sd ss- 

SECÇÃ3 11 

DA RE2P0NSA3ILIDADE PELS FATO DD PRDDUTD E DD SERVIÇD 

111 - a é*poca ar. que foi fcrnscido. 

iço não é considerado defeituoso pela accção 
oe novas técnicas. 

Art. 12 - C fabricante, o produtor, o ccr.strutcr, nacioral ou es- 
trangeiro, e o ímpcrtacor respondam, incepahcentemente ca «xistlnciá 
da culpa, pala reparação dos dar.os causacos aos consumiccreo ^or 
de/faitos decorrentes cc projeto, fabricação, oonstruçí.o, m.cntsgem, 
fórmulas, manipulação, «prssentaçáo ou acondiclona.mento de teus pro- 
dutos, bem como por lnforn.açbe» msuf icíer.tas Ow. inacequacas soora sue. 
utilização e riscos. 

. Far. 3o. - D fornecedor 
tilizado quando provar: 

serviços só não será raspo.-.- 

X - qup, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a.culpa exclusiva do consumidor ou ce tarosirc. 
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.'«r. 4o. - A responsai il idaoe péssoa! d=s prof isslcne is 1 ice- 
i*ais serA apurada .T-edianre a veriticaqâo ce culpa. 

Par. 6o. - São i.Tipróprios ao uso e consumo! 

I - os produtos cujos prazos os vai idaos estejam ver.cí - 

Art. 15 - 3uar.dc a ucilizaqào do produto ou a prastacfío do serviço 
usar cano irreparável ac consumidor, a ir.den icaçÃc corrsspor.cará ac 
lor de integral dos. dans-dar. if içados. 

Art. lá - Es comprovada a alta periculosidade do produto ou do ser- 
viço que provocou o dano, ou grave imp'*udi"icia, negj igínc :a ou imper .o;® 
do fornecedor será devida multa civil de atí 1. OCO. 000 .(um ail nio) 
de vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional (BTN), na açàc prc- 
posta por qualquer dos legitimados à defesa do consumidor em juicca cri- 
tério do Juiz, de- acordo com a gravidaoe e propo.-çáo oo oano, o em cor. o = 
situação económica do resocnsável. 

Art. 17 - Para os efeitos desta 3ecçáo, equiparam-se aos consu- 
midores todas as vítimas oo evento. 

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avaria- 
áos, falsificados, corrompidos, frauoaoos» norivcs A vida o: â saCiOc-, 
perigosos ou, ainca, aqueles em oesecordc com as normas regulamen- 
tares ce fabricaç£o, distrifcuiçfeo ou apresentação; 

III . - os produtos que, por qualquer motivo, se revelam inade- 
quados ao fim a que se destinam. 

Art. 19 - Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios 
de quantidaoe oo produto sempre, que, respeitadas as variaçSes de- 
correntes ce sua natureza, seu conte ;.do liquido fcr Inferior Ar. ir.di- 
caçSss constantes do recipiente, ds embalagem, rotulagem ou oe men- 
sagem publicitária, podendo o ccnsumidcr erigir, elterrativãmente fc- a 
sua escol na! 

SEOÇSO III 

ILIOAOE POR VÍCIO 0!> PPCCUTO E DD ScRVIÇO 

I - o abatimente proporcional do preço? 

II - complementaçác do peso cu mocldaj 

Art. 18 - Os fornetedores as produtos da consume duri.ais ou nío du- 
ráveis respondem solidariamente pelos vicies ce qualicacs ou quantioase 
que os tornem impróprios ou inadequados^ao consumo a que sí casti- 
nam ou lhes diminuam □ valor, assim, como por aqueles cecorrcr.tei 

da disparidade com as indicaçSes constantes do recipiente, oa 
embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as varis- 

çíes decorrentes da sua natureza, podendo o consumidor exigir a substi- 
tuição das partes viciadas. 

Par. lo. - Nâo sendo o vício sanaco no prazo máximo de 30 (trin- 
ta) dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e s sua escolha: 

III - a substituição do produto por outro d. 
cie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 

IV -a restituiçSc imediata ds quantia page, meneta 
-lamente atualizada, sem prejuízo ds eventuais perdas e danos. 

Par. lo. - Aplica-se ' a este 
grafo 4c. do artigo anterior. 

artigo, o disposto no pará - 

Par. 2o. - C fornececfor Imediato será 
a pesagem ou a nadiçUo e o instrumento utilizado 
segundo os padrCes oficiais. 

vel 
asti' 

f ize 
aferio 

substituição dc produto por outro ■ 
cie, em perfeita 

II a restitulçáo imediata ca quantia paga, moneta- 
riamente atualizada, sem prejuízo/de eventuais pe-das 

III - o apat imento proporcionai do preço. 

Art. 20 - C fornecedor de serviços responde pelos vícios de qua- 
lidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, as- 
sim como par aqusles deccrr-entès da tíispariaaas com as indicaçfies ccns- 
tantes da oferte ou mensagem publicitária, podendo o consumidor 
exigir, alternativamente e a sua escolha: 

I - a reexecuçáo cos serviços, sem custo «olcional e q-.ar.dc 

Par. 2o. - Poderáo as partes convenci 
çSc co prazo previsto no parágrafo primeiro, nio podendo ser^ inferior 
a 7 (sete) nem superior a 130 ícanto s oitenta) iias. Nos cc-.tratcs 
de «desSo, a cláusula de prazo cevará ser convencionada em ssparacz, 
por meio de manifestação expressa do consumidor. 

Par. 3o. 1- 0 consumidor poderá fazer use imediato das alter- 
nativas do parágrafo primeiro, sempre que. em rar&o ca axzenfiáo o= 
vicio, a subst ituiçoo das partes viciadas pucar comprometer a qua- 
lidade cu características d; 
tratar de produto essencial. 

diminuir- lha o valor cu se 

Par. 4c. - Tendo o consumidor optado pela. altarnatIva ço inciso 
I, do paragrafo primeiro, e niko senco possível^ a «ubstituiçáo az 

rá haver *5ub'Btituiçáo por outro de espécie. marca cu 
lo diversos, mediante complementaç&o ou restituição da eventual dife- 
rença de preço, sem prejuízo do díspostcTnce incisos II e III, dc pa- 
r-s.->rafo primeiro. 

II - a rest itulçAo imeoiata da quantia paga, .roneta 
rlamente atualizada, sem prejuízo de eventuais percas e danos. 

abatimento proporcional do prsço. 

Par. lo. - A reexecuçic doo ssrviçcs podara ser confiada a '-ffr- 
ceiros devidamente capacitados, por conta e risco do fcrr.ececzr. 

Par. 2o. - S 
para es fins que ; 

e r.So atendam a 

impróprios os serviços que se mostrat, 
zoavelmente deles se esperam, osm como 

normas regulamentares de prestaoilic 

Art. 21 - No fornecimento ce serviço que tenha por ocjetlvo a rspa- 
raçSo ce qualque.' produto cons íder a:--se-á implícita a obrigação 
do fcrnecedcr ca empregar componentes cie reposição originais adequa- 
dos e novos, ou que mantenham as especificaçCes técnicas co fabricante, 
salvo, quanto a estes últimos, autor ir açí.o em contrário do consumidor. 

Par. 5o. - No caso de fornecimento ds 
responsável perante o consumidor c 
da identificado claramente seu produtor. 

produtos in natura será 
imediato, sxceto quar- Art. 22 - Os órgáos públicos, por si ou suas empresas, concss- 

ionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma ce empreendimon- 
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to» s&o cbrigddoa a fornece*- 5ervi£,-os sdequados» efíclsr.ces, seguros 
e» quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único - Nos casos de ceacumpriaer.to, total ou sar- 
cíal, das cbrigaqBss ref eridas.neste artigo, seráo as pessoas Jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forr.a pre»íst 
neste Código. 

Art. 23 - A igncrSncia do fornecedor scfar» os vícios de quali- 
dade- por inadequaçto dcs produtos e serviços nic o a., ic.s ce responsai; i- 

Art. 24 A garantia legal oe adsquáçáo dc produto ou serviço 
independe de termo expresco, vedada a exoncrt.çio contratual oo 
f on 

Art. 2? á vedada a estipulagác contratual de ciâ-.sula q .e im- 
possibilite, e;:onere ou atenue a cor ;gaçáo ca incenicar prevista nesta 
a nas SaçSes anteriore-s. 

Par. lo. •• Havenco mais de um responsável pela causaçác cc da- 
no, todos respcncerác sol íoar lamente pala reparação previsca r.csz* e nas 
Secções anteriores. 

Parágrafo único - Interro.T.pe-se c prazo ds prescriçío do direito 
ds indenização pelo fato do produto ou serviço,nas hipóteses pro- 

vistas no parágrafo primeiro do artigo anterior, sem prejuízo de outras 
oisposiçSes legais. 

SECÍJD 

SIDEPAíaC DA FSaSCNALIDADE JJRíDICA 

Art. 23-2 juiz poder» desce.'.5 iccra- a porsor.al jcaoe jurídica da 
sociedade quando» e.r. oetr i mente dc cone um i der, houver abuse- ce direi- 
to, excesso ds poear, irfraçío cia lei, fato ou ato ilícito cu 
víoifçÊo oos satacuto» cu contrato social. A cesccnsiceraçéc z&m- 
or- terá afsfci/aca quando houver falíncia, estado de- insolvência, 
encerremento ou inativicacs ca pessoa jurídica provocadcs por mó acmí- 
n istraçáo.. 

Par. la. - A pedido da parte interesaads. o juiz dater- 
.ninará que a efetivaçío da respcnsac il sc ac a da pessoa jurídica re- 
caia sobre o acionista controlado'-, t''scc:o m.ojor itar ic. es 
scclea-gersrees, oo administradores hocIstários, e, no caso de grupo so- 
cietário, «c sccíeaadss que o integram. 

Par. 2o. - Sendo o dano causado por co 
perada .ao produto ou serviço, sáo responsáveis solidários ssu faorí- 
cante, construtor ou importador e o que realizou a inccrporaçáo. 

Par. 2p. 
térios e az socieoades 
pelas obrigaçóss decor.-en 

As sociedades integrantes 
controi adas, sáo sairsidi 
es desta Cdd igo. 

dos grupes sicc 
te responsa» 

SECÇÃO . 

DA DECADÊNCIA E DA PPE3CPIÇA0 

Art. 26-0 direito reclamar pelos vícl 
cll consrataçáo caduca em: 

1 - 30 (trinta) dias, 'tratando-se se f 
e de produto r.áo tíJháveiBS 

II - 90 (noventa dias,)» tratar,cio-se ce f 
e de produto duráveis. 

os aparentes cu de fá- 

ernseimenco oe ser.iço 

Par. 3o.,^ - As sociedades conscrcietías sáo sol i 
piamente responsáveis pc-las ofarígaçóes dsic.orrer.te-s deste Código. 

Par. 4o. - As sociedades coligadas só responderfco por culp 

CAPITJLO V 7 
DAS PRATICAS COMERCIA:S " 

SECÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERA15 

Par. lo. - Inlcia-se a contagem do prazo dacacencíal a parti 
da entrega efetiva do produto ou do término ' da execução cos serviços. 

Par. 2o. Obstam a riecc.oãnc.ia; 

I - a reclamaçáo comprovada rente f or.r.ul ac ã pele cot.Sj- 
Tiidcr perante o fornecedor de produtos e serviços, aze a resposir. ne- 
gativa correspendent», que deve ser transnitic* co forma inequívoca? 

II - a reclamaçáo formalizaca perante os orgéo» ou encida- 
des com atriboiçfies oe oefesa do consumidor, pelo p.-aco de 90 (nover.cn, 
diasl 

Are. 2? - Para os fins deste capitulo e do seguinte, equiparam-se 
aos consumidores, tqdes as pessoas, cecormirávei» ou nào, expostas, ás 
práticas nele previsc#-- 

SECÇAC II 

DA OFERTA 
Art. 30 - Tccrâ informação cu pucl iclCaoe, auf ic iencamenta prc-rri- 

aa, veiculai;» por qualquer forma cu meio cs cc/r.ur. icaçóo ccm raiaçáo a 
prccutos e serviçcE orerecidos ou apresontasos, obriga o fornscedcr que 

* irsr veicular ou dela se útil içar e integra o contrato que vier a ser 
celeorado. 

III - a instauração de inquérito civil, ate seu encer- 

Par. 3o. - Tratando-se de vício oculto, o prazo dec 
dencíal inicla-se no momento em que'1 ficar evidenciaco o defeito. 

Art. 31 - A oferta e apressntaçSc da produtos ou serviços Cevam 
assegurar informagóes corretas, claras, precisas, ostensivas c cm 
língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quar.t loadc-. 

siçâo, preço, garantia, prazos de vaiisaee e origem, entre catres 
oem como sefare c» riBcos que apresentem á Eaúca e segurança cos 

Art. «27 - Prescçeve em 5 (cinco) anos 
çáo pelos danos cfusados por fato do produto ou i 

3eccáo II deste Capitulo, inicíando-se 
conhecimento do dar.o-e de sua autoria. 

» repa. 
> cerviçc prevista 
oo prazo a partir 

Ds fabricantes s importacores deverác assegurar a oferta 
e peças de repesiçáo enquanto náo cessar a faoricaçác ou 
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Pará.jrafc ánicc - Cassadas a p.-oduçao oa •importãcfSo. a oferta '• cevará ser mantida por periotío razoável-de tempo, -na ■forma ca lei. 

Art.. 33 -r Em caso ae oferta ou venda por celefone cu reem- 
bolso postal deve constar o nome do -fabricante e ancereço na embalais-, 
pualicidaae e em todos os# impressos utilizados na transação 'comer- 
cial . 

Art. 34 - 0 fornecedor co produto ou serviço é responsáve. pelos 
atos de seus prepcstos ou representantes autGncmos ou não. 

Art. 35 - Sa o fornecedor cs produtos ou serviços recusa- cumpri- 
mento á oferta, apresar taçóc ou 'publicidade, o consumido- pocerA, ai - 
ternativacenta a A s^a livre escolha: 

I ' - a.; i ^ir o rtífnpr ímente -forçado da obr igação, nos. termos 
da cfe.-ta, aprasencaçio cu publ ic icade,' 

II - ace:t5r outro produto ou prestação is serviço *c;u:ve- 
1 ente;' 

III - rescindir .o contrato, cc.r. airsito à restituição da 
quantia eventualmente anteoipada, monetariamente atualizaoa e paro»a e 
danos. 

SECqíO IV 

uAS PRATICAS ABUSIVAS 

Art. 3? - é" vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

I - condicionar o fornecimento de preouto cu da serviço ao for- 
necimento ce outro produto cu serviço, bem como, sem justa causa, a li- 
mites quantitatives; 

II - recusar atendimento As asmandas dos consumidores, na e.-íata 
medida de suas dispor.ibil.idades oe estoque, e, ainda, cs conformidare 
com os usos a ccstun.es; 

III - enviar cu entregar ao consumjiwor, sem solicitação priviãi 
qualquer produto, o« fornecer qualquer-serviçol 

IV - provaiecor-se da fraqueza ou ignorância ao consu- 
midor, tendo em - vista sua icade, saúde, conhecimento c« cor. d tç Ao »c- 
cial* para imp ir.gir-lhe seus produtos ou ser viços; 

V exigir., do . consumidor vantagem manifestamente exces- 
siva; 

EECÇiC IÍI, 

CA FUBLICICADE 

Art. 36 - A publicicatíe cave ser .veiculada de tal forna que -o 
ccnsumiccr, fácil e imediatamente, a icer.ti-fiqua cor,o tal. 

Parágrafo único - 0 fornecedor, na publicidaca ca seus produ- 
tos ou serviços, manterá, em seu poder, para informação ccs legitimes 
interessados, cs caccs fáticos, técnicos e científicos que dào 3u. s - 
te.-.taçSo A mensagem-- 

Art. 37 - É proíwica toda publicioace enganosa cu abusiva. 

Par. Io. - é enganosa q-ialquer modalidade se infcrnaçAc cu co- 
aunicaçfto ce carAter publiclt*ris» inteira tw. parcialmente falsa, cu, 
uur q^alq^s- outro modo, maejjo- por omiasJ.o, capar ce gerar dúvidas cu 

induzir em erre c tonsur. itíor a respeite ca .-..aturera, car azter i st i- 
'cas, qa-al icade» quant icade, propr iecadas, origem, preço s quaisquer ou- 
tros cacos -izere procutcs e serviços. 

VI - .-euecutar serviços sem a prévia elaboração ds orça- 
mente e autor izaçáo expressa do cor.íipmícor, ressalvadas as decorrentes 
cs práticas ant-sricrss entra as partes; 

VII - repese pr.- informação dapreciativa referente a ato prací- 
caoc- pelo consumidor no-^exercicio de seus direitos? 

VIII - colocar, no mercado ca consumo, qualquer produto ou ser- 
viço em desacordp com as normas çxpedidas pelos érgàos oficiais cc.r.ps- 
tsntes cu, sa normas especificas não existirem, pela Associação Brasilei- 
ra de Normas Técnicas ou outra entidace credenciada pelo Conselho Na- 
cional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CuNMÕTRO. 

IX - deixar ds estipular prazo para o cumprimento da sua obriga- 
ção ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu exciusirO 
cr itér io; 

X - praticar outras condutas aousiva». 

P*rí-«-afo único - Os serviços prestado* e cs produtos rsmeti- 
dc» ou entregues ao consumido--, ria hipiteae prevista ro inciso III, 
squiparam-se ás amostras grátis, inexistindo obrigação ca pagamento. 

Par. 2u. - È abusiva, dentre outras, a puolicidsoe ciscri- 
mmatór ia de quzlquer natureza, a que incite a violino ia, explore c ma- 
ce ou a superstição, se aproveita oa deficiSrcia de Julgamento e e.:— 
periSncia oa criança, oesrespeite valeres ambientais, ou 'que csja 
z^paz ce mcuzir o consumidor a se comportar cs forma prejudicla. 
c,. perigosa á sua saúcs ou segurança. 

.^ar. 3o. - .'"a-a os afeitos oeste Cddigo, a publ icicada e engano- 
sa por c-issác quando deixar ce informar sobre caco essencial oo 
proc-to o., "rlervlçc. 

Par. 4c. - Suane-o o fornecedor ce procutos ou serviços se utili- 
zar ca puol.cidade enganosa ou,abusiva, o consumidor poderá pleitea- m- 
danização por canos sor ricos, bem c^omc a aostenção da prazica do ato, 
sob per.a de execução específica, - para o caso de inadir.plemento, sa.r 
prejuixo da sanção pecuniária cabível e da contra-propa-gs.-.ca, que po- 
da ser imposta apmin-istrat íva ou Judicialmente. 

Are. 38 - O- ânus da prova da veracidade e cor-eçáo as infor- 
mação ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina. 

Art. 40-3 forr.ecedcr ca serviços será .cor igace a entregar so con- 
sumidor orçamento prévio discriminando o valor da rnéo-de-obra, V* oos materiais e equipamar tos a serem empregados, as conaiçãea da paga- 
mento, bem tomo as catas de início e término oes serviços 

Par. ;o. - Ealvo estipulação em contrário, o valer orçado terá 
validade pelo prazo ce 10 (dez) cias, contados ce seu receoimanto 
peio consumidor. 

Par. 2o. - Uma voz aprovado pelo consumidor o orçamento obriga 
cs contraente* e semente poes ser alterado mediante livre r.egcciaçãc das 
partes. 

Par. 3o. - O consumidor. n>o responde por quaisquer ónus ou 
acréscimos oecorrentes da contratação de serviços ce terceiro», 

não previstos no orçamento prévio.""' 

Art. 41 - .vo caso cê forr.eeimentb-de-produto» ou ce serviços «..jei- 
tos ao regime de controle ou ce tabelamento de preços, cs forr.ecedcres 
deverão respeitar os. limites ofiçlais sob pena ca, não o fazendo, ros- 
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ponderem pel« rest itú iç&o de quantia recebida em excesso, monetária- nal ^ gravidade da ""infraçSo e À ccndi^So econô/nice do infrator, 
mente atual izada, podendo o consumidor exigir, A sua escolha, o des- cominada pelo juiz na açáo propoVta per qualqua.- cos legitimacos a 
•faz^imento do negócio, sem prejuízo ce outras sangSes cabíveis. de-fssa do consumidor em Juízo. 

SEOÇXO V 

DA CCSniAXÇA DE DIVIDAS 

Art. 42 - Na cobrança de débitos o consumidor inadinplente -.So se- 
rá exposto a ridículo, nem eerá submetido a qualquer tipo ce .constran- 
gimento ou ameaça. 

Paragrafo único - D consumidor coorado em quantia ir.oevida. tsm 
direito ã repetiçáo do indéoito, por valor igual ac dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de ccrr»ç*q monetária s ji.rcs legais, salvo 
hipótese de engano juctificivel. 

CAPÍTULO" VI 

DA PRCTEÍAO CONTPATJAL 

SECÇÍO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46 - Cs contrates que regulam as reiapóeE o's consumo néo 
obrigarão os consumidores se não lhes -for caca a oportur.idace de tomar 
conhecimento prévio de seu conteúdo, ou =e os respectivos ins- 
trumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão ce seu 
sentido e alcance. 

SECÇÃO VI 

DOS SANCCS DE DADD5 E CACA3~fi2S DE CifI3U.1IDCRE3 

Art. 43 - 0 consumidor, sem prejuízo tíc disposto r.c art. CS, teré 
acesso as informaçSes existentes tem cacastrcs, fichas, registres c 

pados pessoais e de consumo arquivados sosre e.e, bem come soore sr suas 
respectivas fontes.^, 

Par. 'lo. - Os cadastros e dades 'de consumidores oevem ser oejeti- 
vos, claros, vercadeircs e em linguagem . ce fácil conpreer.sáo, 
náo potíenoo conter ^Inform^çóss negativas referentes a períooo superior a 
5 <cinco> ano». -v 

Par. 2o. . - A abertura ce cadastre, ficha, registro e dados 
pessoais e de consuma deverá ser comunicada 'por escrito ao coris«.T.idp- 
quar.oo nÃo solicitada por ele. 

Par. 3o. - O consumidor, sempre que encontrar inexaticáo nos 
seus dados e cadastros, poderá exigir sua imediata corraçio, tíever.dc c 

eventuais destinatários oas informaçfies incorretas. 

Par. 4o. - Os bancos ce dados e cadastros rslativcc a consu- 
midores, os r.erviçot de proteção ao crédito e congéneres eêo cone içarí ócs 
entidades da caráter público para os fins do art. So., LXXII da Dcns- 
t ituição Federal. 

Par. 3o. - Consumada a prepcriçio relati.a á coorança cs cebitcs 
dc ccnsumlcor, náo serão fcrnsclcas, pelos respectivos Sistemas c« 

froteçáo ao Crédito, quaisquer ir.formaçSss que pt&san impedir ou oifi- 
cultar novo acesso ao crédito Junto aos fornecedores. 

Art. 47 - As cláusulas contratuais sor ao inter precedas oo iraneirs 
mais favorável ao consumidor. 

Art. 43 •• As declaraçóes da ventaçe constantes de escritos parti- 
culares, recibos & pré-contr atos relativos é.s rei c.ç& es ce censuro, 
vinculam o,fcrnsceccr ensejando inclusive execução específica, nos 
termos do art. E3 e parágrafos. 

; ■Art. 49 - C consumidor poce cesistir do contrato", no prazo ce 7 
(sete) dias a contar de sua assinatura ou do ato ce rscet imsr.tc 
dc produto ou serviço, sempre que a ccntracaçSc ds fornecimento de 
produtos = serviços ocorrer fera oo estabelecimento comercial, 
especialmente por talaiorja ou a oomicílio. 

Parágrafo Onicrj - 3s o consumi cor exercitar o direito de arre- 
pendimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a 
qualquer titulo, durante o prazo de reflexão, serác Devolvidos, de 
imediato, monetariamente atualizádos. 

Art. 50 - A garantia contratual é complementar á legal e será 
conferida mediante termo escrito. 

Par. único - O termo de garantia ou equivalente deve s."r pa- 
círoniraoo e esclarecer, de maneira adequada, em que consiste a 
mesma garantia, osm como a forjna, o prazo s o lugar em que poce ser 
exercitaca e os ónus a tárgo do coriumidor, devendo ser-lhe Er.trs- 
gw.s, dev icamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimen- 
to, acompanhado ds manual de instrução, ce instalação s uso os proouto em 
linguagem cidática, com ilustraçSss. 

Art. 44 - Os órgãos públicos dj» defesa" do consumidor .mante- 
rão cadastro atual izado de rccla/r.açSes fundamentadas contra fornecedoras 
d* produtos a serviçcs devendo divulgá-lo pública e anualmente. A di- 
vulgação indicará «c a reclamação foí- ate.-.o:ca cu nAc pelo fornececor. ' 

Par. lo. - é Facilitado o azasso Às informaçles lê cons- 
tantes para orientação e consulta per qualquer interessado. 

Par. 2o. - Aplicam-«e a este artigo, no que ccuser, as mesmas 
regras enunciadas r.c artigo anterior e as co parágrafo .único do art. 
22 deste Código. 

Art. 43 - As infrações ao disposto neste Capítulo, além ce 
parcas e danos, indtrr.izaçáo por danos morais, perca dos jures e outras 

— sançóes caoivels, f íta.r-"sujei tas á multa Ce natureza civil, prcporclo- 

3ECÇX0 i: 

DAS CLAUSULAS A3J3IVA3 

Art. 51 - Eác nulas de pleno direito, entre outras, as clausu- 
las contratuais relativas ao fornecimento de procutos e serviços que: 

I - impossibilitem, fcxonerera ou atenuem a respon- 
sabilidade do fornecedor por vícios de qualquqr natureza dos produtos 
ou serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos; 

II - subtraxam . ao consumidor a opção ca reemeoiso da q..ar.tia 
já paga, nos casos previstos neste Código} 

III - transfiram responsabilidaess a terceiros; 



— 24 — 

IV - estabeleíiaín obr ig-.it  iderãCõs iníç 
vas» que coloquem o consumioor em- cesvantaçiEm e:iaç,erabâ, ou sejam ir cam- 
pa t ive1s com a boa-fe ou a equicatíej 

, V - segundo as c ircunstSr.c ias, e em particala.-, segundo 
a aparência global ao contrato, venham, após sua conclusão, a 

midor; 

torrececor deverá, entre outros requisitos, invcrmâ-lo prévia s ade- 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacio- 

ntants dos Jyrw-. de mora e da taxa eféciva anual ce Ju 

VI - estabeleçam inversáo do ónus da prova em prejuízo da consu- 

VII - deterir irem a ucil ii*aç4c'c ia de arbitragem; 

VIII - imponnam rspresen 
gácio jurídico pelo cqr.sumicor} 

acréscimos legalmente previstes; 

número e pariodicioace ca» prestaçSes? 

soma total a pagar, com c sem -f inane lamento. 

IX - ceixair ao fornecedor a cpçáo de concluir ou r.áo o ccntrj 

X permitam ao fornecedor, dtre.ta cu ind ir et a.rente, varia- 
ção co preço de maneira .unii ateral j 

XI - autor içam o fornecedor a cancelar o contrato unila- 
teralmente, sem que igual direito seja conferido ao cor.sur .cor; 

XII - obriguem c consumidor a -e = sa-c i r es custos da cobrar- 
ça ds sua obrigação, sem que igual direito lhe .seja cor.f erice 
contra o fornecedcr; 

Par, Io. - As multas de mora decorrentes do .inadim- 
plemento de obrigação no seu termo nftc poderáo ser superiores, a 
10*1 Vcez por cento) do valor ca prest açáo. 

Par. 2o. — Fica assegurada ao consumidor a liquidaçáo anteci- 
pada do débito, total ou parcialmente", mediante ,-eduçÃc proporcional 
cos juros e demais•acréscimos. 

Par. Io. - 0 forneceocr ficará cujnito a mui ta civil e perca 
cos juros, além ce o. tra» eançScs cabíveis, se aescumpnr o cieposto r.«j 
te artigo. 

XIII - autorizem o tornecscor a mooificar uni lateral.mente c con- 
teúdo ou a qualidade co contrato, apes sua celeoJ-açSo? 

XIV - Infrinjam ou possibilitem a violação d» norma» amoier.- 

XV - estejam em dssaepreo com o sistema de proteção ao Cons-.- 

Par. lo. xagerada, entre outros casos, a vanta- 

Art. 52 - .•fos contratos de compra e vença de moveis ou imóveis 
meo i ar. t e pagamento em prestações, o em como nas al.ienaçdes fiduciárias em, 
garantia, ccr.a idEram-sc nulas de pleno direito as cláusulas que estabe- 
leçam. a perda total cae prestações pagas er. beneficio do credor que, 
razão do inadimplemento, pleitear a resolução -do contrato » a ratemaes 
do produto alienado. 

Far. 1£. - tia hipótese previata neste artigo, o devedor ina- 
dimplente terá direito á compensação ou á restituição das parceles qui- 
tadas a data ca resolução contratual, monetariamente acuai iça- 
da, descontada a .vantagem aconSmica aufárida com a fruição. 

I - ofende cs princípios fundamentais do sistema jcrici- 
co a que pertence; 

II - restringe direitos cu obrlgaçSes fundanentais ine-er.- 
tes c. natureza co contrate^, "da tal modo a ameaçar eeu cfcçeto c.. i 
sq-ilíorio ccntretual*} 

III - se mostra excessivamente cremosa pa^a c consu- 
t.idor, cor.»ioe-ando-EÊ- a natureza e corteúco Co contrato, o ihtersssz 
das partes e outmas circunstâncias peculiares ao caso. 

Par. 2o. - A nulidade ce uma cláusula contratual acusi.a 
r.áo invalida o contrato, cxceto quando ce sua ausência, apesar cos es- 
forços oe integração, escorre- «nus excessivo a q_alquer ca3 pamcea. 

Par. 3o. - C.*«inistérlo Público, xecia-te inquérito civil, 
pode efetuar c controle adminl&trativc abstrato e p eventi.o oe» 

cláusulas cor.tratuaia gerais. cuja decisão tsrá caráter gerai. 

Par. 4o. - é facuitaco a qualquer ccnsumidcr cu entsca- 
de que o represente requerer ao Ministério Fúfclico que «juiie a 

? ação para sor declarada a nulidade cs cláusula ccr.tra- 
que contrarie c disposto neste Cddigo ou ce qual quer. forma'não õs- 
e o Justo equilíbrio entre direito» e ocrigaçSas cac partes. 

Par. 22 - .\os contratos cd nistema de consórcio ds produtos cu- 
ráveis, a compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na forna 
oeste artigo, tera cescontada, além. da vantagem económica auferida com a 
fruição, ot prejuízos que c Desistente, ou lr.«H<jnnler.t» causar ac. grupo. 

Far. 52.' - Cs contrato» ce que trata o "caput" deste artigo es- 
rSo expressos em moeda corrente nacional. 

^FCCXC III 

-CS CC.\TRATCS CE ACESXJ 

Art. 54 - Contrato da acesão é a qual s cujzs cl áwis..i sa tan.-.am. síco 
aprovaoas pela autcridace competente ou eátatrel ec idas ur.il aueml- 
m-enta pelo fornecsccr ce predutos bu. serviços. sem que o coiEum iccr 
possa discutir ou mcdificar sue stanoialmente seu corteúco. 

Par. lo. - A inserção ce cláusula no formulário não desfi- 
gura a racure-a cs adesáo co contrato. 

Par. 2b. - 
co» em termos ciar; 
modo a facilitar cl.a c; 

Art. 52 - No f or.--.ee i.nento de produtos ou sérvlços que envdl 
ga de crédito ou concessão tíe f1r.4nciam.entc ao consumidor, o 

a do 
Par. 3o. - 

consumidor deverá 
ciata e fácil compre 

Cs contratos de 
& e com. caracte: 
mprsensáo pelo 

As cláusulas que 
ser recigidas 

adesão escritos esrão rc-oigi- 
s ostensivo» ti legiveic, cc 

idor. 

implicarem 1 imitaçáo tíe direito 
ccm. destaque, pe-mitindo r^ia 
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Pôr. AS. ■ 
rio Fúblico çue, mec 
ventivo d^s cláusula 

cópia oo tormuldric-pad.-£o ssrã , 
lante inquérito civil» pocerá e-fe 
ti gerais aos contratoE da Adesiz. 

tida ao ilir.isté- 
o.controle pre- 

ParAgrafo único - As saneies previstas neste artigo ssréo aplica- 
das pala autoridade administrativa, no êmbito os sua atr io-.'iqáo, 
podendo ser aplicadas cuir.ul at ivamenta, inclusive por medida cautelar an- 
tecedente ou incidente de procetíimenic- administrativo. 

Art. 55 
concorrente e 
fcaixaráo no 
bulqâo e coheu 

CAPITULO VII 

DAS 5ANÇCE3 ADMINISTRATIVAS 

A UniSo, os Estados e o Distrito Federal, e/r. carátar 
s suas respectivas áreas deatuaçto administrativa, 
s relativas á procuqêo, industria!icaqáo, aistri- 
de produtos e serviços. 

Art. 57 - pena oe .Tiulte, graduaca de acordo co/n a gravi- 
dade da ínfraqáo, a vantageír auferiça e à condiçáo económica do ■fcrnace- 
der, será apliçada mediante procedimento administrativo nos termos da 
lei, revertendo para o Fundo de que trata a Lei No. 7.347, de 24 ce ju- 
lho de 1985, sendo a infraçáo ou'dano de âmbito nacional, ou para os 
■fundos estaduaiE de proteção ao consumidor nos demais casos. 

Parágrafo único - A multa será em montante nunca inferior a 3CC 
(trezentas) e náo superior a_3.000.000 (três milh er) de vezes o valor 
co B3r.ua do Tesouro Nacional (STN). 

Par. lo. - Ã Uniip, crs -«tatíos, o Distrito Federai e o» Mur.icí- 
"pios 'f iscai izarío e controlarás a produçáo» ir.austr ial i- 
zaçáo, distribuição, a pufclicidape de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse ca preservaçto da vida, ca saúde, da 
segurança, da informaçfto e do bem estar co consumidor, baixando as nor- 
mas qud se fizerem necessárias. 

Par. 2o. - Ap'normas referidas no parágrafo anterior deve^Ao 
ser uniformizadas, revistas e atualizadas, a cada dois 

Par. 3o. - Os 6rgf.es federais, lestad-ais, do Distrito Federai 
niclpais com atribuiçSes para fiscalizar s controlar o mercado de 

manca-fic comisa es permanentes para elaocraçso, revizAo e 
raçác das normas referidas no .-ar. !c., sendo corigatória a 

participaçÃo dos conaumidores e fornecedores. 

Far. 4o. - Os órgfics oficiais poderic expedir notifi- 
caç3BB ao» fernecedores para q«e, sob pena de oesobetiên- 
cia, prestem informaçies sobre questíes de interesse do consumidor, res- 
guardado o segredo industrial. 

Art. 56 - As infraçfies das normas de defesa do consumidor f ícam 
sujeitas, conforme o caso, ás seguintes sançfces administrati- 
vas, sem prejuízo .ias 'de natureza civil, penal e das definitas em normas 
especif icas: 

I, - mui taj 

II - apreensáo do produtos 

III - inutilização do produto» 
* 

IV - cassaçáo do registro do produto, junto ao órgáo compe- 

Art. 58 - As penas de apreensáo, de ir.ut 11 izaçác de procu- 
tos, de proibiçáo de fabricação oe produtos, ce suspensão do forr.se i- 
mento de produto ou serviço, de cassaçáo da registro do procuro e ce re- 
vogação da concessão ou permtesão de uso serão aplicadas pela 
administração, mediante procedimento aoministrat1va, assaguraoa 
ampla defesa, quando forem constatados vicies dc quantidade ou pc 
qualidade por inadequação ou insegurança ao produto ou serviço. 

Art. 59 - .As penas de cassação de alvará ds 1icença, de inter- 
dição e ca suspensão temporária da a.tivldade, bem como a de inter- 
venção ^ administrar Iva -serão aplicadas mediante procedimento ad- 
ministrativo, assegurada ampla cefesa, quando o f orne ceco*- reincidir 
na prática das InfroçSes de maior gravidade previstas neste Código s- na 
legislação de consumo. i 

Par. lo. - A pena ce cassaçáo ca concessão será aplicada á con- 
cessionária ce serviço público quando viclar obrigação legai ou conrra- 

F*r. 2o. - A pena de intervenção administrativa será aoi;ca- 
re que as circunstâncias Ce fato desaconselharem a cassaçáo ds 

licença, a interdt ou suspensão da atividade. 

Par. 3o. . - Pendendo açáo judicial na qual se discuta a imposi- 
ção de penalidade administrativa, não haverá reincidência até o trânsi- 
to em julgado da sentença. 

Art. 60 - A imposição de contra-propaganda sera cominaos quando 
dor incorrer na prática de publicidace enganosa cu aoisivs. 

co art. 36 e seus parágrafos, sempre ás expensas oo ínfratar. 

A contra-propaganda será divulgada pelo rsspon- 
rma, frequência e dimer.sác e, pref ererc ié.1- 

Par. lo. 
sável da mesma 
mente no mesmo veículo, local, c-epaço a horário, de forma capaz de das 
fazer o malefício da publicidade enganosa cu abusiva. 

V - proibição de fabricação ca pr 

VI — suspensão de fornecimento da produto ou serviço» 

VII - suapenzão temporária de atividade» 

VIII - revogação da concessão ou permissão de uso» 

IX - cassaçãc de licença do estabelecimento cu ce ativl- 

Par. 2o. - A contra-propaganda sará apl içada peles õrgács 
públices compEtentes de proteção ao consumidor, mediante procedimento 
administrativo, asssgurada ampla defesa, cabendo recurso para o Minis- 
tro de Estado da respectiva área de atuaçéo administrativa, quando a 
mensagem puolicitária for de âmbito nacional. 

Par. 3o. - Enquanto não premever a contra-prcpaganca, c forr.e- 
além ce multa diária e outras sançSss, ficará impecido ce 

, por qualquer meio, publicidade ce seus procutoe e serviços. 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento» oa obra 
ou de atividade» 

XI - intervenção aaminictrativa» 

XII - imposição de contra-propaganda. 

TÍTULO 11 

DAS INF^AÇiEâ FINAIS 
Art. 61 -.Constituem crimes contra as relaçóes de consumo previs- 

tas neste Código, sem prejuízo oo disposto no Código Fcm.: e leis ezps- 
ciai», as conduta» tipificadas nos artigos seguintes. 



Art. 62 tolocac no mercado> fornecsr cu expor para f^r.-ie- ' Art. 63 - Fazer qu promover puõiicidaas que saoe c_; cavaria aaoer 
cimento produtos ou .serviços impr ápr ios: ser capaz de induzir c- consumidor a se comportar oe ror mê. prejudicial 

ou perigosa a sua sauce ou se^wrançal . 
Pena - Detenção d? seis meses a dois anos e muira. 

Fer.a - Detenção oe seis rnsses a dois anos e mulza. 
Kar. lo. - Se q crime é culposo: 

Pana - Detenção de tr@s meses a um ano ou multa. Parágrafo ilnico - Incorrerá nas mesmas panas .quer firc-r ou pro- 
mover publicidade sabendo-ss incapaz ce atender á demanda. 

Par. 2c. - As penas» deste arfc iço sác aplicáveis sem prejuí- 
zo cas correspondentes á lesác corporal e á morte. Art. 69 - Deixar de organizar dados 'fátizoB, técnicos e cierti- 

■f icos que dSo base, á publicidade: 

Art. 63 - Omitir dize-es ou sinais ostensivos sobre a nocivi- 
dade • ou periculosidade de prooutos» ,nas embaiagens» nos invilczros» 
recipientes ou publicidade: 

Pana - Detenção ce seis meses a dois anos s multa. 

Par. lo. - Incorrerá nas mesmas penas que.n oeixar de aler- 
tar, mediante retomendaçíes escritas ostensivas, score e. per iculcs.- 

"dsce do-serviço a ssr prestado. 

Par. 2o. - Se o crime é culposo: 

Pena - Detençáo de um a seis meses ou r.ul ta. 
Art. 64 - Deixar oe comunicar á. autoridade competente e azs consu- 

midores a nocividade ou periculosicsoa ce produtos cujo conhecimento 
seja posterior à s^a cclocaçáo mercaco: 

Pana - Detenção ds seis meses a dois ancs e multa. 

Parágrafo 6n ico - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar cs re- 
tirar do mercado, imediatamente, quando oeter/r.inaco pela autorioacs 
competente, os produtos nocivos ou perigosos, na>forma deste artigo. 

Art. 6b -etxecutar. serviço ce alto grau oe periculosidade, contra- 
riando determinaçáo de autoridade competente: 

Pena - Detençáo de seis meses a dois ancs e multa. 

Parágrafo único - As penas desta artigo sác aplicáveis sem 
prejuízo das correspondentes á lesáo corporal e a morte. 

Art. 6*6 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir infor- 
mação relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantizaoe, 
segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia ce produzes 
oú Serviços: 

/ "'ena - Detençáo dá-triís meses a um ano e multa. 

Par. lo. - Incorrerá nas mesmas penas quem. patrocinar a publi- 
cidade. 

Par. 2o. - 3e o crime é culposo: 

Pena - Detençáo de um a seis meses ou multa. 
Art. 67 - Fazer cu promover publicioaoe que sabe ou deveria saoer 

ser enganosa ou abusiva: 

Pena - Detenção de zrés meses a um ano e multa. 

Parágraf o^.ún ico - Incorrerá nas mesmas panas quem fizsr ou pro- 
mover publicicade de modo que dificulte sus ide-nfif icsçác imediata. 

Pena - Detençáo de um a sais mssss o_ multa. 

Art. 70 - Emprega-, na reparação ca predutos, paças ou corpo- 
nenzes'de reposição usados, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção da trás meses a urr-ano a multa. 

Art- ?! " Utilizar, na cobrança de dividas, de ameaça, coação, 
constrangimento físico ou moral, afirmaçSes falsas, incorretas cu 
enganosas ou oe qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, 
injustificadar.snte, a ridículo ou interfira com seu trataino. descarso cu 
iazer: " 

Pena - Detar.çáo ce tr-ls meses a um anc a multa. 

Art. 72 - Impeoír-ou dificultar o azessc do consur. icor Ai i n f cr - 
(T.açSes que sobre ele constem em cadastres, banco ce dados-, fichas e re- 
gistros: 

Pena - Detenção ds seis .x.ese^.a um ano ou multa. 

Art. 73 - Deáxaf- de corrigir imediatamente informação sobre consu- 
midor constante de .'cadastro, banco de dedos, fiches ou registros 
que sabe ou deveria ssoer ser inexataV 

Pena - Detenção de um a. se is .reses ou multa. 

Ari. 74 - Deixar de entregar ao consumidor* c termo ce garan- 
tia adequadamente preenchidot e com especificação clara de seu contei- 
do: . 

Pena - Detenção ds um a seis mssès cu multa. 

Art. 73 - Duem, de qualquer forma, concorrer para-os crimes referi- 
dos c.este Código, incide nas penas a esses cominadas na medida ze sus 
culpabilicaoe, bem edmo c dirotor, administrador ou gerente da pessca ju- 
rídica que promover, permitir ou por qualquer medo aprovar o forneci- 
mento. oferta, exposição A venda cu manutenção em cc-pósito ce pro- 
dutos ou a oferta e prestação de serviços nas cor.diçEes por ele proibi- 
das. 

Art. 76 - São circunstâncias agravantes dos crimes tipifi- 
cados neste Código: 

I - lí-rtm c pt. et idos em época da g.-a.e- crias económica ou per 
ocasião ce c&lamidaoej 

II - ccasionaram grave dano Individual ou colstivo; 

III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimente} 

IV - quando cc-r.etídos: 
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per servidor piibllco» cu per pessoa cuja cor.cipíc ecor.c- 
mjica-&ccial seja r.an ií estacer.te -iar a da vitir.ai 

ca ssJ&iT. titulares pessoas indeter^r.ir.adas e 1 içadas por circuns- 
tJir.cias de fatoi 

b) e/n • dair imento de 
zoito ou maior de sessenta anos} 
cia mental» interditacas ou nác; 

erário cu ruricola? de menor re ce- 
u. ce pessoas portadoras de cariciSn- 

II inte 

V - serem praticados em operaçCaB que envolvam aií.Tentos, mecica- 
ntos ou quaisquer outres produtos ou serviços essenciais. 

oicios, para efeitos oeste' Cod iço, os transind iv idua is ce natureza irf- 
divisível de que seja titular çrupo, categoria ou classe oa ressoas 
1 içadas entre si qu com a parte contrária por uma relaçáo jurídica bõ- 
se; 

III - interesses ou direitos individuais homogfneos,. assim 
entendidos os decorrentes oe oriçem comum. 

Art. 77 - A pena. pecuniária p-e.ista nesta Secçío sera fi;;aca 
em d ia.s-mul ta., c cr respondente, ao .xir.ir.c e ac ' mi>: imc ce dias ce curaçio 
da pena privativa da liberdade cominada ao crime. Na individuaiizaçáo 
desta multa, o Juiz observará o disposto r.o art. 60 e Par. lo., do Ci- 

la iço Penal. 

Art. 78 - .Além das peras privativas de 1 iiercace e ce .-.jlta, 
ser impostas, cumulativa ou aiternaoamepte, oorervêro ccis- 

posto -GB arts. 44 a 47, oo Cid iço Penal; 

i - a ínterdiçáo temperéria os dircitosí* 

li - a publ Icaçáo em ôrgáos ce cot.ut.icaçác os çranoe circu- 
lação cu. audiência, as rrpensa» do - cor.cer.acb, de notícia sco.-a os'fa- 
tos e a ccndenaçácl 

í v- rs-- :çrs 5, ci 

Art. 79 - 3 valor da fiança, nas i.-fraciec ce ç..i trata este 
Cid i po, se.-A 'a-o pel r /uír. nu pais autoridare o.e p-eslíir c 
inww.o-xtc. entre ICO .ue.r.J s COC. C»'X. ioucantas .r.-i: vacas r, valer c- 
Bónus do Tesouro Kacicnal (tTNJ. 

Paráçrafc - único - Zs assim reco.r.endr 
mica do indiciaco cu réu, » - lança pocerá sb'-: 

ituaçác -escr.c - 

Para cs fins do art. 30, paréçrsfd Onico, sáo leçiti- 

c Ministério P-ibI icoí 

- a Unifio, os estados, ca Municípios e o Cistrito Fe 

III - as ent idades p- ■ "orçêos da ad.r. in istraçêo publica, oirsta 
ou indireta, ainda que ser. personal idaoe jurídica, especif icarems 
oastinadc» á dos interesses e direitos proteçidos por este Cc- 
tíiçoi 

IV - as assoe íaçíes leçal.r.ents constituídas hi peio menos ..m a.-.o 
.e que incluam entre seus- fins inst ituc icr.a is a defesa des inter escau = 
direitos proteç ioos por este Cia iço, a i sper saca a autcrizaçAc asse.r.- 
b,eai , 

Par. ío. - D requisito da pré-const ituiçío poce ser dispo, 
saco fidlo Juiz, nas açSes previitsa no art. 71 e seçuir.tes, qw.a.-.ao naja 
manifesto interesse social evidenciado ceia d imenaí.o ou caracter, st .ls 
co oa.no, o^ pela relevância co bem jur*cico a ser proteçiao. 

Par. 2c. - Admitir-se-á o 1 it iscor.só-cío facultativo entre 
os Ministérios Públicos òa Ur.ii.o, do Distrito Federal e dos Estados 
na oefesa dc» interesses e oireitos de que cuica este Cóoiçc. 

tica a;í e. .-«caos ca sau »alc' í-nc» 

ntaca ^elc juic -até vinte vezes. 

Art. 80 - Nc procacso penal atinsr.t* acs crimes pre.istos neste 
Cid iço, bem coma a outros crimes e cor.fs ve.nçí c s que envolvam re- 
laçiec da consumo, pooerâo intervir, come assistentes oo Ministério ""ú- 
blico, ob ieçitimacos moicaoc.» no art. Bi, nciEoa líl e 1». ízs 
bwaie ta.T.oe- s ffcc^ltato preter açfb -a-al s.oztclaria, se a dàr.ú--z i = nzo 
for oferezizs. no prazo Inçai. 

títjlc• ::: 

DA DFrôBA CD "C•JCL-lCC" Cl JJí 

Par. 3o. - Cs irçáos públicos 1 aç :t i.r.adps poderio tomar aos in- 
, comprem;sso ae ajustamento os eua conduta às e>: içÉr.c ias 

laçais, mediante cominações, que terá eficácia ce 
titule executivo extrajudicial. 

Art. 33 - Para a defesa dos d.reitos e interessas proteç;dos por 
este Cidiço sào admissiveis tedas s= espécies ce açKes capaza» de 

propiciar sua aric-qaaoa e efetiva tutela. 

ParAç.-a^o único - Poderá ser ajuizaoa, peles legitimados r.o ar- 
tigo anterior cu por qualquer outro interessado, açào visando o 
controle abstrato e preventivo aas cláusulas contratuais çsraic. 

Art. -34 - Na açio que tenha per oojeto o cumprimente, ds ooriça- 
ç£o de fazer ou n&o fazer, o juiz concecerá a tutela esp-ecíricê ca 
obr içaçíc ou determinará prov idínc ia» que assegure.» o resultaoo prático 
equival F.nte «c co ad impl emento. 

Far. lo. - A conve-sao ai, cbriçaçáo em perdas e canas somente 
será acmicEível ce por elas optar o autor ou ss impossível a 

tutela eepMcífica ou a cstençéc do resultado prático correspondente. 

-a ."cs ..-.c z-r 3. 

* ci > ..u. ac :. c. 

Parágrafo único - A cefesa ccletiva sara c..e'c ;d* q-arde ca tr* 

Par. 2o. - A indenizaçáo por perc 
zo da muita (art. 287, do CPC). 

e canos se fará 

Par. 3a. - Sendo relevante, o fundamento ca demanda e havendo 
Justificado receio á* ineficácia da provimento final, é lícito ao 
juiz cor.ceozr õ tutela 1 im ir. ar menta cu após j us-. i f icaçio pra.ia, 
citado o réu. 

I - ir.tsrasses cu oireitc» oifusos, assim entenoioos, pars 
—efsitcu oeste Código, oz transíndiv:dua:s, de r.atu-.!za me i. :«. . ei ■ 

Par. 4 o. - C juiz pocará. na hlpótosa oo par. 3o. ou na senesn- 
ça, impor multa diária ao réu, independentemente cs pedido dc autor, se 
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fcr suticiente ou compatível 
para o cumprimento cio preceito. 

ri^atjáo» fixando prazo razoável 

Par. 5o. - Para a tutela,específica ou para a oózençáo do rosul- 
tado prAtico equivalente, potíerA o juiz determinar as medidas ne- 
cessárias, tais como dusca a apreensSo, re.x.cçáo ce coisas e pessoas, 
desfaz imento de obra, impedimento de atividaoe nociva, além de raquisicfêo 
de fcrqa policial.. _ 

Art. 35 - Contra atos ilegais ou aousivos de pessoas f«»icas ou ju- 
rídicas que lesem direito líquido e certo, individual, coletivc ou 
difuso, previsto neste Código, caoerá aqáo .T.aoda.T.encal que se 
regerá pelas normas da lei dc 

Art. Só - Aplica-se o habeas data á tutela dos direitos e inte- 
resses dos consumidores, ainda que o arquivo ou banco ce daccs pe: 
tença a pessoas ou entidades de oireito privado. 

Art. 37 - Mas açSes coletiva» ce que trata este Código nâo haverá 
adiantamento de custas, - ém&lumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas, nem condenaçáo oa assise íaçéo autora, sal vo comprovada 
má—f í f em honorários de advogado',, custes e despesas processuais. 

Art. 94 - Ressalvada a ccmpetfncia ca Justiça Feceral, é 
tente para a causa a justiça local: 

1 - no foro do lugar cndfe ocorreu ou dava ocorrer o dano, 
quando de imbitc local; 

II - no foro da Capital do Estaao ou no do Cistrito fede- 
ral, para os danos • de âmbito • nacional, ou regional, apl icanoo- 
se as regras dc CPC aos cases de competência concorrente. 

Art". 95 Proposta a açâo, será publicado edital no. órgso oficial 
a fim de que os interessados possam intervir no processo como 1 it-iscon- 
sortes, sem prejuízo da ampla divulgação pelos meies de comunicaçáo so- 
cial por parte dos órgãos de defesa do consumidor. 

Art. 96 - Em caso 
genérica, fixanHo a respe 

de- procedência do pedido, a condenação 
co réu peles 

Art. 97 - Transitada em julgado a sentença condenatória, será 
publicado edital» observado o disposto no art. 94. 

Cm ico 
autora e os diretores r 

prejuxzo ca 

caso de litigância de ná-fé, a associação 
eis peia propcsitura ca açé.o serio so- 

honorárics . advccatícios e ao déouplo das 
ilidade por perdas e danos. 

Art. 98 - A liquidaçio e a e..eouçfio ce ssnter.çe. poderio ser promo- 
vidas pela vítima e seus Buceásores, assim como pelos legitimacos 
ce que trata o art. Si. 

Art. S8 - Na hipótese do art. 15, parágrafo único caste Ccdigc, 
a açác de regrasse poderá ser ajuizada em processo autóneme-, fa- l cultada a poca ibíl ioade ce prosseguir-se nos mes.r.c 
nunciaçâo da lide. 

a da- 

Art. 29 - As- normas deste Titulo apl ícam-se, no que fcr cabi- 
el, a outros direitos ou interesses cifusos, coletivc» e individuais 

os, tratados coletivãmente. 

na sentença revertera em fcenef.- 
esa do consumícor que tiverem pre- 

Art. 90 - A multa civil 
cio das assoelãçCes privadas de def 
posto a açáo. 

Art. 91 - Aplicam-se 
do Código de Processo Civil e 
inclusiva no que respeita 
riem suas disposiçSes. 

ás açíes previstas neste Título es normas 
oa Lei No. 7.347, de 24 ce julho ce 1955, 
ao inquérito civil, naquilo que não contra- 

ÍAPITULD II 

DAS AÇSES CCLETIVA3 PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS 

Art. 92 - Cs legitimados de que trata o art. 31 podsráo propor, 
em nome próprio e no interesse des vitimas cu seus sucassces, açás 
civil ccletlv* de responsabIIioace'pelrs danos individualmente sofri- 
dos, de acordo com c disposto nos artigos seguintes. 

Art. 93 - D Ministério RUolico, se náo ajuizar a açáo, atuara 
sempre como fiscal ca lei. 

Parágrafo único - Aplica-sa á açáo prevista no artigo ante- 
rior o art. 5o., parg. 2o. a 6o., ca Lei No. 7.347, de 24 da julhe cs 
1935. 

Parágrafo único - A Iiquicaçáo ds sentença, que será por arti- 
gos, pooeró ser promovida nc foro do domicilio cc iiquldsnte, cat s-ndo-1 .-.£ 
provar, táo só, o nexo da causalicade, o dane e seu montante. 

I Art. 99 • A erecuçáo pecará ser coletiva, senco promovidá pelos 
lagltimaocs da q^e trata o art. 01, abrangendo as vítimas cuja:: inde- 
nizaçSas já tiveram sido fixadas em sentença ce liquid&çáoV ser. 
prejuízo co aJuizamento de outras exa-cuçCas. 

Par. lo. - A execução coletiva far-se-a com base em certi- 
dão das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrtncl*. 
ou r.So do trânsito em julgaco. 

Par. 2o. - é competente para a execução o juízo; 

I - da * IqLidaçác ca sentença ou da açáo corder.atór ia, no caso 
idividuãl; 

II - da açáo condenatória, quando coletiva a execuçác. 

Art. 100 - Em caso ce concurso oe créditos decorrentes d® conde- 
nação prevista na Lei No. 7.347, de 24 ce Julho de 19B5, e ds indeniza- 
çSes pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento danoso, es- 
tas teráo preferênc ia no pagamento. 

Parágrafo único - Para efeito cc disposto neste antigo, a cesti- 
naçáo da importância recolhida ao Fundo criado pele Lai No. 7.347, ce 
24 ds julho de 1985, ficará sustada enquanto pendentes ce deciséo de se- 
gundo grau as eçbes de indehizaçáo pelos danes iodividuaiz, salvo r.a 
hipótese 3# o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para 

pela integralidade das dividas. 

Art. 101 - Decorrido o prazo da un ano ssm habilitação ce irte- 
em número compatível com a gravidaoe co dano, pocaráo os 

legitimados do artigo Cl promover a liquidação e e.^ecuçfio da indsni- 
zaçáo devida. 

Parágrafo único - C produto da indenizaçáo davitía revsr- 
zará fiara o Fundo criado pela Lei No. 7.347, da 24 ds julho c* 1933. 
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CAPITULO III 

RESPONSABILIDADE DD FDR.^CEDCR 

FRODUTCS E SERVIÇOS 

Art. 102 Na Açí.a cia responsabil idaae civil do fornecedor ce pro- 
dutos e servidos» sem prejuízo do disposto nos Capitules lei: desce 
Titulo, serio observadas as ae&uir.tes normas; 

I - a açio , ser proposta no dom icílio do autor; 

Par. 2o. - Na nipótesa prevista no inciso III. era caso de ira- 
procedência do pedido, os interessacos que nâo tiverem intervindo 
no processo como 1itistorisortes poderio propor açác js indenizaqáo a zí~ 
tulo individual. 

. Par. 3o. - Os efeitos, ca coisa julgada de que c^.ida o art. 
16, corabinado cora o art. 13 da Le; No. 7.347, oe 24 de julho ae ITCS» nác 
prajudicarío as aqSes de indenisaçâo por danes pesssalciants sofri- 
dos, propestas indivioualmente ou na forma prevista neste CòdiçtO .r.as, 

se procedente o pedido, beneficiarão as vitimas e seus sucassores, que 
poderSo proceder, á 1iquitiaqáo e « execuqSo, nos termos dos arts. 97 a 
100. 

II - o. réu que houvér contratsdo seguro ce reepon- 
sabilidade poderá chamar ao processo o segurador, vedaaa a íntogrsqác dc 
contraditório pelo Instituto de Resseguros da Erasíl. Nesta hipó- 
tese, a sentença que julgar procedente o pedido condenará o rá^. nos 
termos do art. 80, do. Código ca Processo Civil. 

Se o réu houver sido declarado falido, o Sincico será 
intimado a informar a existência ce • seguro ca responsabili- 
dade faeultande-se, em caso afirmativo, o ajulzamento ca aqáo ce indeni- 
caçáo diretamentá contra o segurador, vecaca a cenuncie.çco da lies aç 
Instituto do Resseguro» do,. Brasil e dispensado o 1 it isconsirc ic ccrl- 
gatôrio com este. 

Par. 4o. - Aplica-se o bísposte no parágrafo anterior á safiten- 
ça penal condenatórvis.,- 

Art. 105 - As açfies coletivas, previstas nos incisos I e II do pa- 
rágrafo único do art. 80, riêo induzem 1 it ispendcnc ia para as açSes irdi- 
vitíuais, mas os efeitos da coisa julgada erga cranes ou ultra partes .a 
que aludem os incisos II e III do artigo anterior náo beneficiaráo ce 
autores das açCes individuais, se náo fcr requerida sua suspensáo no 
prazo de 30 (trinta) dias, a çor.ter da ciência nos autos do ajutzamentd 
da açÃo coletiva. 

TíTULD IV 

A-t. 103 - Cs legitimados a agir na forma deste Código pocerio 
proper açSo visando compelir o Poder Públ icc ccmpstentc- a proibir em to- 
do o território nacional, a produçSo, divul.gaqáo, d istr ibuiçáo cu ven- 
da, ou a determinar alteraçáo na camposiq&o, estrutura, fó.-ff.«la cú 
acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele no- 
civo ou perigoso á saúde pública e é incolum idade pessoal. 

Par. lo. - Os fornecedor til poder ác ingressar no feito ccmo 
assistentes. 

Fa.-. Tc. - D retardamonto pela autoridade competente, por 
mais de ,60 (sesaenta; dias, co cumprimento de oecisáo Juctcial bit 

açás de qua trata este artigo, configura cr imo de responsa- 
bil idaca nos termos da lei, 

CAPÍTULO IV 

DA CCI3A JUL3ADA 

Art. 104 - Nas àpCes coletivas de que trata este Códiao, a senten- 
ça fará coisa julgada*. 

í - erga omnas, exceto se o pedido for julgado impro- 
cedente por insufic:6ncia de provas, hipótese era que qualquer le 
gltimado petíerá intentar outra açáo, com lofnticc fundamento, »aier.- 
tío-sm de nova prova, na hipótese co inciso I do parágrafo únicc do art. 
53< 

II - ultra partes, mas 1 ;mitansmerita ao grupo, categoria ou 
classe, salvo i.-proceoinc ia por insuficiência de provas, no» termos cc 
inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II cc 
parágrafo único do art. 005 

III - erga or.inoa, . .-•afienas no caso de proceofr.cia do pec,co, 
para beneficiar todas as vítimas e seus iucessores, r.a r.ipóíese to in- 
oiBD II: do parágrafo único do art. SO. 

Par. lo. - Da efeitos da coi&a julgada previstes nos ircisos 
•I a II ní.o prejudicar Sc interesses e direitcs indiv iot.a is dos integ-antes 

- da coletivldade, do grupo, categoria ou classe. 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO EDNELMIDun 

Art. 106 - Integrara o Siáter.a Nacional oe Defesa ao Consu- 
midor - 3NDC, os orgÃcs fsderaiE, estaduais, do Distrito Facerai a 
municipais e as entidadss privacas ds defesa do consumidor. 

Art. 107 - 0 Departamar.lo Nacional de Defesa do Consumidor, da Se- 
cretaria Nacional de Direito Ecor.ómiccr-híw, ou órgão federal quí- venr.f, 
substituí -lo, á organismo de coordenação da política do £iste.fa Nacional 
ae Defesa do Censuraicor, cabendo-lhc! 

I - planajar, siaoorar, propc.-, coorcenar e e/.ecut.ar a políti- 
ca nacional ce prctsçêo ao censuraicor| 

II - receber, analisar, avaliar e encarair.rar consultas, denún- 
cias ou tugest es «preaentada» por entitíaess repreoentativa»'ou pessoas 
Jurídicas de direito público ou privacoí 

l 
III - prestar aos consumidores orientaçáo parmõner.te sobre- 

seu» direitos e garantias? 

IV - infoj-mar., cor.scientlzar e motivar o consumidor através 
eles diferentes meios cevcomunicaçoo; 

V - solicitar è polícia judiciária a inctaureçáo cs inqwé■ 
rito pol ícial para a epreciaçáo de delito contra os consumido- 
res, nos termos da l.egislaçác vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente pare. firs 
de adcçâo de medidas procesáuaís ro trabíto de suas atrifauiç&eai 

VII - levar ao conhecimento aos órgãos corapecertes as infra- 
çCes de ordem administrativa qui? violarem os interesses dlfuscs, cc- 
letivos, ou individuais dos coneumidcres; 

VIII - solicitar o concurso de crgáos e ent.idades aa Uniáo, 
EstadoE, do Distrito Federal e Municípios, bera como auxilia.- a 
fiscalização de preços, ' abastecimento, qualidaca, quantidade e segu- 
rança oe tens e serviços; 

IX - incentivar, inclueive com rscurscs financeiros e cutros 
programas especiais a formação ce entidades ca os f se a do cor.Bw.mico- pr. 
la população o pelo» órgSos públicoo estaduais e municipais; 
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X - requisitar bens em-quantidade suficiente para f:n3 de estudes 
e "pesquisas» com posterior cc/r.provaqSo e divuliaqêo ce seus "reswiita- 
dos} 

I XI encamnnar antaprojetoa da lei» por Intermédio dc Minis - 
tério ca Justiqa, «o Congresso Nacional» bem como ser ouvide com rclaqás 
a projetos de lei que versem sobre preços, çualicade, quantidace e segu- 
rança de bens e serviços» 

XII - celebrar convénios com entidades nacionais e inte/— 
gaclona is; 

XIII - ■ 
dades. 

volver outras atividades compatíveis ccm suas finali- 

Art. 112 o seguinte inciso IV ao art. lo. da La No. 7.347, de 24 de julhe Ce 19 

"IV - * quílqu.r qutra intqre... eu^z cu eoletive". 

Are. 113 - 0 inciso 11, do cirt. So. , 
julnc de J925, passa a ter da Lei No. 7.347, da 24 d 

" ^ I - inclua, 
çào ao meie ambiente, 
estético, histérico, tur 

a seguinte redaçáo; 

i-c iu.í ri(!«Ud«„ instituíicnals,- . preto- 

OU coietivo". 
consumidor, 

ístico e paisagísti 
AC patr ImSn 5 o artístico, 

co, cu a qualquer outro ín- 

Parágrafo *ún ico - Para a consecução de seus objstivos, o Conse- 
lho Nacional de Defeáá co Consumidor pocerá solicitar o concurso os 
òrgáos e entidades de netena espec iai icaçáo técnico-c ier.ti f ioa. 

Art., 1CS - D Conselho Nacional de Defesa do Consumidor disporá 
de autonomia técnica e funcional para a coordenação*do Sistema, inte- 
grando, para fins administrativos e orçamentários, a estrutura do Mi- 
nistério da Justiça, que lhet proporc ibnará os recursos humanes e mate 
riais necessários ao seu funcionamento. 

TITULO V 

DA CONVENÇÃO CCLCTIVA DE CONSUMO 

Art. 109 - As entidades pivis de consumidores e 
ciaçBes de fornecedores ou sindicatos de categoria económica podem regu-, 
lar, por convenção escrita. relaçSes de consumo que tenham por obje- 
to estabelecer condições relativas ao pre^o, à qualidade, i quantida- 
de,. a garantia e características de producos e serviços, bem como è. r3- 
clamaçáo e composição co conflito c 

Par. lo. - A convenção tornar-se-á obrigatória a partir oo re- 
gistro do instrumento oo cartório de títulos e documentes. 

Par. 2o. -Ac 
signatár ias. 

nte obrigará os f 11 iscos ás entida- 

Par. 3o. - Não se exime da cumprir a convenção o forno- 
que se desligar da entidade em data posterior ao registre oo 

instrumento. 

Art. 114 - C par. Zc 
lho de 1935, passa a ter a "' 3° So., aa Lei Nc. 

seguinte redsçâo: 
Par. 3o. - Ei, , «-e dssiattncla infundada ou abandono d^ acáo por assooíastta leç. it i.T.atíaj o nin:stér .o ^ ico ' ' 

sumirá a titularidade out-o legit 

Art. 115 - Acrescente-» 
5o., da Lei No. 7.347, de 24 e os seguintes PaMs. 4o., 5o., e 6a. ao art. 

julho de 19S5: 
Par. 4o. - c 

sado pelo juiz, 
pela dimensão c 
jurídico a ser protegido. 

requi.itD d. pré-cor.stltuíçSc pcamr* sor olsper.- 
hsjs maniíesto interesse sncisl evidenciads 

í et ice do dano, ou pela reísvínci» do boir. 

■os «ini.Urio. "piblicor"" ■nir"4 " '"i^on.írCo ,«uU.t,vo entre 
d.ê... do. ir.teres.es . dir^è ^ '* e direitos d» ,oe =ui:,e esta lei. 

Par. 4o. - Os írçSos pilbi Uos 1 eçit i.tados poderSo tonar dos in- 
c-i prcn.sso de aiu.ta.t.nto de soa conduta às exi^incias 1.- 

■pais, oeaiante coeinapSês, que' tara sf icíple de títul t 
trajudicial. " 

Art. 116 - c art. 15 Ja Lai No. 7.347, de 24 de Julho ce 1.-735, 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em Julgado 
da sentença condenatória, sem que- a associação autora lhe promova a exe- 
^açâo, 3éc Ministério Público, facultada igual inicia- 
'ti-.a aos demais 1 egit imaGos;'. 

Art. 110 - Podem as partes signatárias 
.em* caso de seu tíescumprimento, inclusive p, 
penalidade administrativa pela 

da convenção fixar sançóe 
ura Uns de 

autoridade competente 

TITULO VI 

DISP0SIÇ5ES FINAIS 

da Lai No. 7.347, de 24 de julho de 1955, 
uinte redação: 

Art. 117 - Suprima-sa 
:de julho oe I.9Q; 
seguinte redação: 

do art. 17 ca -ai No. 7.347, oe 24 
paragrafo Cínico a constituir 

rt. .17 - £m caso ca iitigâncla Ca má-fé, a associação autora 
res responsáveis peia propoaitura ca açãc serão solidariamente 

em honorários acvocaticios a ao décuplo das custas, sem pre- 

.Vt. US - Zf-s 
7.347, ca 24 ce Julho de 1.9 

a seguinte r ao art. 13. ca Lai No. 

que trata esta lei nao haverá adian- 
oustas, árics pene 

má-fé , em honorários de is. 
danos 
va i cr 

"Disciplina a açâo civil pública de r 
usados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitca da 
tístico» estético, histórico, turístico a paisagístico, assi 
mo' a qualquer outro interesse-difuso ou.coietivo, e dá outras provi 
nc ias". 

Art. 119 - Acrescerte-se á Lei No. 7.347, de 24 ce julho d» 1783, o 
seguinte dispositivo, rer.umerande-ts os seguintes; 

'Art. 21 - Aplicam-sa a cefesa cos dirsitcs s ir.tarease» cifa- 
sss, cclet-lvos a individua la. no qua for cabi vai , cs dlspcslti- 
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da :?Ç0, que inati- 

dsn-rc de 190 vcento Art. 120 - Este Código entrará e.T. sigor 
OíMnt.) -ÍU. . conter » >u> "potl icsçâo, r.vo5ede. .. •"> 

Revc-ja.Ti-ss õs disocsiqJes e.r. cor.tr 

O SR, MICHEL TEMER (PMDB-SP, Sem revisão do ora- 
■=* SL 

dor.)-Sr. Presidente, ã Comissão de ConstUuiçãoyjustiça e Redação.pro 

ferindo seu parecer em plenário, compete examinar os aspectos da consti 

tuclonalidade, da Juridicidade e técnic^legislativa e de redação. 

^0 longo de quase dois anos,o pro 

Jeto de lei de proteção ao consumidor vem sendo amplamente debatido,ten 

do eu feito parte da Comissão Mista que estudou a matéria reunindo os 

vários projetos de lei de proteção ao consumidor oferecidos na Câmara 

dos Depwííos e no Senado Federal, Nesse período, várias inconstitucio- 

nalidades foram sendo expungidas dotexto projetado. Por isso mesmo, 

nesta redação final oferecida pelo nobre Relator, Ooaci Go'es, detectei 

apenas uma inconstitucionalidade, Já levantada pelo Deputado Gérson Pe 

es contida no Art. #0 do texto projetado, dado que o sentido do tex 

to constitucional é da absoluta vinculação, até mesmo de tributos. 
^ a entidades públicos, quanto mais a.entidades pxap privadas. X.jV- 
fVwx^fimbora aqui não «e trate de tributo, mas de multa de xafcxx nature- 

za civil, o fato e'que são recursos públicos, e o objetivo constitucional 

foi exataraente impedir a circulação de recursos públicos previamente, pa- 
ra não inviabilizar a peça orçamentária. Recordem-se todos que, ao longo 
da Constituinte, se isso «sx ocorresse, inviabilizaríamos a elaboração do 
axa orçamento. Que se trata de recursos públicos, sobre ser inconstitu 
cional, acho até prudente que se aiei elimine o Art. 90 do texto ora eir 
debate. Portanto, submeto essa maki manifestação ao nobre Relator Joacit 

Goes. No mais, Sr. Presidente, não vejo inconstitucionalidade, o que ve- 

jo é compatibilidade entre o texto apresentado e os vários dispositivos 
constitucionais. E, mais do que isso, Sr. Presidente, eu vejo a consonân- 

cia entre o projeto em debate e o próprio sentido que a Constituição xa 
deu.. A K Constituição deu um sentido extraordinário de participação, a 
aan Constituição deu um sentido extraordinário de pax proteção e até ado- 

tou o critério da democracia dlreta, quando diz que"o poder emena do povo" 
diz que é exercido diretamente pelo povo. Então, há vários ci-térios es- 

tabelecidos no texto do projeto de lei que estão de acordo com o princi- 
pio fundamental da do texto constitucional.   Sr. Pre- 

sidente, ainda em preliminar e, agora, na preliminar que se segue ao aa 
exame da do mérito constitucional, quero dizer que nós temos aqui efeti- 

vamente uma consolidação. Nós temos uma reunião de normas processaais, 
& de normas penais, a de normas civis è-^algumas bezibse normas criadoras, 

'"ovadoras da ordem jurídica em nível infa infraconstituclonal. Nada im- 
pede xxqxxa que, num dado momento, seja oferecido até um projeto de códi^ 
go, embora a Constituição tenha rotulado de código, xãaxx não o é. Isto 

é uma lei íle proteção ao consumidor, a quando muito uma consolidação das 

normas ... 

Isto e uma lei de proteção ao consumidor; quando muito, uma consolidação das 
normas esparsas relativas ao consumíL>i^ Neste projeto de lei, temos, na ver 

\J'i dade, uma serie de dispositivos *3^ ja existem no sistema vigente. Sao nor 
mas já existentes que vieram para este projeto. 

Quanto à Juridicidade, devo dizer/yajXt^^ewTden^^v que não há ob 
Jeçao alguma a opor. A técnica legislativa é perfeita, e a redação, penso ,-W,, • 
eu, adequadíssima. Meu votof como Relator^ é pela aprovação des 
te projeto no tocante à constitucionalidade, à Juridicidade, à técnica legis 
lativa e à redação adequada. 

SÓ quero relembrar, Sr. Presidente, que sou pela constitucional^ 
dade dó proJeto| à exceção do art. 90, do qual, na verdade, proponho a ex 
clusão. 

o SR. PRESSENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado luíz Alberto Rodrigues,para proferir parecer, em substituição b Co 
missão de Finanças e Tributação, ao Projeto de Lei n.# 3.683, de 1989, na 
qualidade de Relator designado pela Mesa. 

0 SR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES (PMDB-MG. Sem revisão do orador.) - 
- - Sr. Presidente, srs. Deputados, cumprindo determinação da Liderança Sa' meu Z' x- J 

partido, trago jj/ parecer, em nome da Comissão de Finanças^ao projeto de 
Lei dg ôefesa do Consumidor, ora em votação. 

ExamlnCrdetldamente o proJetoNblá trata, na verdade, de 
consolidação de leis já existentes, todas elas com suporte* financeiro e or 
çamentarlo já aprovadc*^não ha^Tncbnstitucionalidadeimpedj^ 
mentol 0- 

Vtoaauu 7 
s n í v uma vez que os diversos sistemas dos níveis dos 

Estados e Municípios já têm as suas dotações orçamentárias próprias. 

\ Congresso / 
BUOHM rrrfnr 

No que diz respeito a Câmara dos Deputados e ao 
■mm Nacional, o suporte financeiro e orçamentário será dado 

oportunamente através da Lei de filretrizes Orçamentárias^ a ser votado, 
em u» momento próprio,/ de acordo com a prioridade dada pelo Congresso 
Nacional e pelo próprio Governo à defesa do consumidor. 
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i fU O iistema NacionâíXdolionsumidor^ aqui tratadOj nao 
\r&> 

implica aumento de despesaí para_o Governo, motivonosso parecer 
( x 

cm nome da Comissão de Finançãs^é pela,aprovaçio do projeto da maneira 
encontra encaminhado pelo Relator, Deputado Joaci Goes, fa- 

zen(j0 st ressalva («t/fctWiéíiv da concordância da (omissão jW 

[RXpç&fy&a com o parecer do Deputado Michel Temer no que diz respeito ao 
art. 90, que trata da suposta vinculação de multas a entidades de defe- 
sa do consumidor. 

Nosso parecerlé pela aprovação, com a ressalva, tam 

"Art. 2£í.-,-w- 

ojo 
bémV-dd^artTsoT 

Er.'ENDAS OFERECIDAS W. PLENÁRIO 
PERÍODO: 21 e 22/6/90 

Parágrafo Único - Equipara-se o consumidor a co- 
letividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja in- 
tervindo ou se encontre sujeita ou propensa a intervir nas rela 
ções de Consumo". 

JUSTIFICATIVA 
i 

Como bem lembrou o Excelentíssimo Relator do Código de Defesa 
do Consumidor, Deputado Joaci Góes, no parecer sobre as emendas nfi 1, 2 e jA 
apresentadas à Comissão Mista destinada a elaborar o Código, "a proteção do 
Consumidor, antes ligada à idéia de contratação, perdeu esta característica 
na legislação estrangeira mais moderna. Isto porque a tutela do consumidor 
se dá antes, durante e após a contratação (grifo nosso). Uma definição de 
consumidor restrita apenas aqueles que adquirem ou utilizam produtos e 
serviços invibializaria sua proteção sempre que inexistisse contratação 
(aquisição para os produtos e utilização para os serviços) como, por exem- 
plo, na publicidade, na oferta, nos bancos de dados de consumo, etc. (...)". 

Somos, pois, pela manutenção da redação original da Comissão Mis. 
ta. 

Sala das Sessões,22, de Junho de 1990. 
EMENDA N2 1 /90 

0 "caput do Art- 22 do Substitutivo ao PL ns 3,683/89 (que dis 
põe sobre a proteção do consumidor) terá a seguinte redação: 

"Art. 29 - Consumidor é toaa pessoa física ou ju 
rídica que adquire ou utiliza produto 'ou serviço como destinatá 
rio final, - bem como o que se encontre sujeito ou propenso a in- 
tervir nas relações do consumo". 

J-MI 
Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 

^ ^icântara - PDT ~ 
Augusto Carvalho - PCB 

JUSTIFICATIVA 

Coro bem lembrou o Excelentíssimo Relator do Código de Defesa 
Consumidor, Deputado "Joaci Góes, no parecer soore as emendas no 1, 2 e í 

resentadas à Comissão Mista destinada a elaborar o Código, "a proteção do 
nsumidor, antes ligada 'à ideia de contratação, perdeu esta característica 
legislação estrangeira mais moderna. Isto porque a tutela do consumidor 
ns antes, durante a anos a contratação (grifo nosso). Uma definição de 

nsumidor restrita a apenas aqueles que adquirem ou utilizam produtos e 
rvlços invibializaria soa proteção sempre que inexistisse contratação 
quisição para os produtos e utilização para os serviços) como, por exem- 
o, na publicidade, na oferta, nos bancos de dados de consumo, etc. (...)". 

Somos, pois, pela manutenção da redação original da Comissão Mis pois de 1 

ao substitutivo do Relator designado pela Mesa para 
relatar o Projeto de Lei n9 3.683/89, do Senado 
Federal. 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Suprlma-se, do art. 39, a palavra "Construção" de 
atlvldade de produção, montagem e criação, ..." 

Sala das Sessões,22 de junho de 1990. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM- PT 

Lúcia Aleitara, - frpf 
• rf^SoCa?«4K - PCB 

EMENDA N9 "2 /90 

JUSTIFICAÇÃO 

0 parágrafo único do art. 2® do Suòistitutivo ao PL n9 3.683/ 
89 (que oispõe sobre a proteção do consumidor) terá a seguinte redação: 

(vide texto anexo) 

DEPUTADO FRANCISCO CARNEIRO 
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JUSTirjCATIVA* 

Os bens móveis consllluem o objeto das re 
laçDes de consumo. 

obrxcon 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição ou da utilização de qualquer 
produto ou serviço (Art. 2® do Projeto), é ampliar erroneamente o 
aícance da categoria Jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, in "Tratado de Direito Privado", n» 40, § 4.462j item 1, 
onde o festejado Jurista diz que a "previsão (das leis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento dat doutrina". 

E conclui, verbis: 

"Sem ela (a previsão de termos Jurídicos) 
os juízes falta ã missão de realização do direito objetlvo e de 
pacificação entre os homens: por falta de coaheclmsntos exatos, er- 
ram errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados,-conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
nao-sabedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § í.£62). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda a proteção aó consumidor está voltada para o disci- 
plinsmsnto da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, principalmente destinada ao seu uso privado, e que é vend: 
i^a no quadro da atlvidade profissional do comerciante". 

A lei suiça de proteção ao coi 
tem regras muito estritas nas vendas a prestoções^ mos, 
gidas a mercadorias ou coisa móvel. 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dispõem sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens móveis são 
suscetívels de consumo. 

Pontes de Miranda é peremptório: 

"A ConsumibllIdade só se refere a móveis. 

... É preciso que a consequência do uso 
seja Imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
5 consunção), art. 51, verbis "destruição imediata". Se falta esse 
elemento, não são destinadas a consumo, posto que destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consumíveis". (T. de D, Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

Não pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de política jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "produto", referido no art. 29, objeto 
de aquisição e utilização, 6 aquele definido como consumível pelo 
Código Civil, art. 51; 

"São consumíveis os bens móveis, cujo uso 
importa destruição imediata dp própria substância, sendo também con/ 
siderados tais os destinados h alienação". j 

Dcns de consumo são, portanto, os que i 
tão preparados para ser consumidos, permitindo, ássim, a satl 

•imediato das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quandi 
mitem uma longa utilização, o não duráveis,. Quando se jdp^t^oemNjíéloV 
primeiro sto de consumo. Vê-se, logo, que os bens imóveis*não podem 
ter a natureza de bens de consumo. 

Por isso mesmo, a Constituição Federal, 
no § 59 do art. 150, dispõe que "a lei determinará medidas para que 

, os consixnidoies sejam esclarecidos acerca dos Impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verifica-se, contudo,-que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou jurídica que desenvolva atlvidade 
de construção (art. 39). Nessa linha, envolve o construtor em todas 
as questões relativas ò proteção do consumidor (arts. 12 e seu § 3®, 
art. 13, I). No êrt. 53, trata dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóveis. 

Parece-nos exorbitância contemplar nun C£ 
digo tíe Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
peito a bens de consumo e,, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro não é o objetlvo do adquirente de imóvel ou de 
quem contrata, per empreitada ou administração, a construção de uma 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fsla, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, em produtos com prazo de validade ven 
eido, deteriorades, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corro-ipldos e fraudados, cm garantia de oferta de componentes 
e peças. 

Os negócios imobiliários já se scham reVj^ 
guiados no Código Civil e em inúmeras outros leis. Se forem insufl-y 
elentes, bastará modificá-los ou complctá-lãs. O que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regros típicas de produ- 
ção, comorcialiíeção e publicidade de mercadorias e serviços 

^ •• Diante disso, não se pode fugir â conclu- 
são de que a construção civil c o construtor são estranhos ao tema 
do Código de Defesa do Consumidor, não havendo lógica cm que as re- 
lações entre vendedor e comprador tíe imóvel, as incorporações imob^ 
liárias, e as empreitadas-sejam nele tratadas, quando já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.164, 1237 a 
1247) e várias leis (n9s. 4.380/64, 4.591/64, 4.864/65, 5.455/68) 
sobre o assunto, Inclusive com dispositivos penais. 

Justlflca-se, portanto, a presente en.en- 
da, no objetlvo de resguardar o princípio constitucional da Isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar iqualmente os (desi- 
guais. 

DEPUTADO FRANCISCO CARNEIRO A' 

DÉPUTADO MWRILIÒ >ERR£IRA LIMA 
Vice Vlfler do PMDB 
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E M F N D ft ^ 

ao substituto do Relator designado pela Mesa para 
Relatar o Projeto de Lei n9 3.683/89, do Senado 
Federal. 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Suprlita-se, do art. 35, a palavra "Construção" de 
pois de "... atlvldades de produção, nontagcns e criação, ..." 

JUSTIFICAÇÃO 

(vide textc anexo) 

.V , t . . e s: -Sir 
Deputado'LUIS ROBERTO PONTE 

JUSTIFICATIVA 

Os bens móveis constituem o objeto das r£ 
lações de consumo. 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição ou da utilização de c>jalquer 
produto ou serviço (Art. 2» do Projeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da categoria jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, in "Tratado de Direito Privado", n2 AO, § A.A62, item I, 
onde o festejado Jurista diz que a "previsão (das leis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbis: 

"Sem ela (a previsão de termos jurídicos) 
os juízes falta ã missão de realização do direito objetlvo e de 
pacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram, errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
não-sabedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § A.462). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda a proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
plinamento da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, principalmente destinada ao seu uso privado, e que é vendi^ 
da no quadro da atlvidade profissional do comerciante". 

A lei suiça de proteção ao consumidor con 
tém regras muito estritas nas vendas a prestoÇÕes, mas, sempre diri^ 
gidas a mercadorias ou coisa móvel. 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dispõem sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consunidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens móveis são 
suscetíveis de consumo. 

Pontes de Miranda é peremptório: 

"A Consumibilidade só se refere a móve.* s. 

... É preciso que a consequência do uso 
seja imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
à consunção), art. 51, verbis "destruição imediata". Se falta esse 
elemento, não são destinadas a consumo, posto que destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consuníveis". (T. de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

Não pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de política jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias Já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "proAjto", referido no art. 28, objeto 
de aquisição e utilização, é aquele definido como consumívcl pelo 
Código Civil, art. 51: 

"São consuníveis os bens móveis, cujo uso 
importa destruição imediata da própria substância, sendo também con 
siderados tais os destinados à alienação". 

Bens de consumo são, portanto, os que es- 
tão preparados para ser consumidos, permitindo, assim, a satisfação 
Imediata das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quando per- 
mitem una longa utilização, e não duráveis, quando se destroem pelo 
primeiro ato de consumo. Vê-se, logo, que os bens imóveis não podem 
ter a natureza de bens de consumo. 

Por isso mesmo, a Constituição Federal, 
no §''58 do art. 150, dispõe que "a lei determinará medidas para .que 
os consumidores sejam esclarecidos acerca dos. impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verlfica-se, contudo, que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou jurídica que desenvolva atividade 
de construçãp (art. 30). Nessa linha, envolve o construtor em todas 
as questões relativas à proteção do consumidor (arts.. 12 e seu § 38, 
art. 13, I). No art. 53, trata dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóveis. 

Parece-nos exorbitância contemplar num Có 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro não é o objetivo do adquirente de imóvel ou de 
quem contrata, por empreitada ou administração, a construção de uma 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fala, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, em produtos com prazo d.e validade ven 
eido, deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, em garantia de ofefta de componentes 
e peças. 

Os negócios imobiliários Já se acham regu 
guiados no Código Civil e em inúmeras outras leis. Se forem insufi- 
cientes, bastará modificá-las ou completá-las. 0 que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, comercialização e publicidade de mercadorias e serviços. 

Diante disso, não se pode fugir ã conclu- 
são de que a construção clvl'! e o construtor são estranhos ao tema 
do Código de Defesa do Consumidor, não havendo lógica em que as re- 
lações entre vendedor e comprador de imóvel, as incorporações imobi^ 

A 
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liárias, e as empreitadas sejam nele tratadas, quando já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.164, 1237 a 
1247) e várias leis (n2s. 4.380/64, 4.591/64, 4.864/65, 5.455/68) 
sobre o assunto, incluéive com dispositivos penais. 

Justifica-se, portanto, a presente emen- 
da no objetivo de resguârdar o princípio constitucional da isono- 
mia que ficaria violada caso se venha a tratar igualmente os desi- 
guais. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda s proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
plinscento da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o cqn 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, principalmente destinada ao seu uso privado, e que é vendj^ 
da no quadro da atividade profissional do comerciante". 

A lei suíça de proteção ao consumidor con 
tém regras multe estritas nas vendas a prestoÇães, mas, sempVe^íFT 
gidas a mercadorias ou coisa móvel. (\ i 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dlspBem sobre os embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

ao substitutivo do Relator designado pela Mesa para 
relator* o Projeto de Lei n9 3.683/89, do Senado 
Federal. 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens" móveis são 
suscetlveis de consumo. 

Pontes de Miranda é peremptório: 

"A Consumibilidade só se refere a móveis. 

imóvel", depois de ". 
Suprimam-se, do S 19, do art. 39, as palavras "ou 

qualquer bem móvel ..." 

JUSTIFICATIVA 

... É preciso que a consequência do uso 
seja imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
ã consunção), art. 51, verbis "destruição imediata". Se falta esse 
elemento, não são destinadas a consi/no, posto que destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consumíveis". (T. de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

(vide texto anexo) 

DEPUTADO FRANCISCO CARNE^ 

DEPUTADO MAIXUILIOUFERREIRA LIMA Vice líder do PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Não pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de política jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "produto", referido no art. 2v, oojeto 
de aquisição e utilização, é aquele definido como consumível pelo 
Código Civil, art. 51: 

"São consumíveis os bens móveis, cujo uso 
importa destruição imediata da própria substância, sendo também con 
siderados tais os destinados ò alienação". 

Os bens móveis constituem o objeto das re 
laçóes de consi/no. 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição, ou da utilização de qualquer 
produto ou serviço (Art. 29 do Projeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da categoria jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, Jln "Tratado de Direito Privado", n® 40, § 4.462, item I, 
onde o festejado jurista-diz que a "previsão (das leis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbis: 

"Sem ela (a previsão de termos Jurídicos) 
os juízes falta ã missão de realização do direito objetivo e de" 
oacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram, errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
não-sabedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § 4.462). 

Dcns de consumo são, portanto, os que es- 
tão preparados para ser consumidos, permitindo, assim, a satisfação/ 
imediata das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quando pdr/l 
mitem uma longa utilização, e não duráveis,, quando se óesírojypcflol 
primeiro ato de consumo. Vê-se, logo, que os bens imóveis não podem 
ter a natureza de bens de consumo. 

Por isso mesmo, a Constituição Federal, 
no 5 59 do art. 150, dispõe que "a lei determinará medidas para que 

. os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verifica-se, contudo, que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou jurídica que desenvolva atlvidad.e 
de construção (art. 39). Nessa linha, envolve o construtor em todas 
as questões relativas à proteção do consumidor (arts. 12 e seu § 39, 
art. 13, 1). No art. 53, trata dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóvcTs. 

Parece-nos exorbitância contemplar num Có 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
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peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro nSo é o objetivo do adquirente de imóvel ou de 
quem contrata, per empreitada ou administraçSo, a construção de ur.a 
cisa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fêla, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mèrcado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, cm produtos com prazo de validade ven 
eido, deteriorades, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, cm garantia de oferta de componente^ 
e peças. 

Os negócios imobiliários já se acham regu 
guiados no Código Civil e em inúmeras outras leis. Se forem insufi- 
cientes, bastará modificá-las cu .complctó-lôs. 0 que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ç5o, COTeiciali.-ílSo e publicldatJe dc mercadorias e servlços^^w 

Diante disso, não se pode fugir à conclu- 
são de que a construção civil e o construtor são estranhos ao tema 
do Código-de Defesa do Consumidor, não havendo lógica cm que as re- 
lações entre vendedor e comprador de imóvel, as Incorporações imobi_ 
liárias, e as empreitadas sejam nele tratadas, quando Já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.164, 1237 a 
1247) e várias leis (n^s. 4.380/64, 4.591/64, 4.864/65, 5.455/68) 
sobre o assunto, inclusive com dispositivos penais. 

Oustificasse, portanto, a presente emen- 
da, no objetivo de resguardar o princípio constitucional da Isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar iqualmente osOíeM- 
guais. 

INE1R0 DEPUTADO FRANCISCO 

DEPUTADO 
ince 

ERRE IRA LIMA 
Tder do PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Os bens móveis constituem o objeto das re 
iações de consumo. 

EMENDA 6 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição ou da utilização de qualquer 
produto ou serviço (Art. 2® do Projeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da categoria Jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, in "Tratado de Direito Privado", n® 40, § 4.462, item I, 
onde o festejado jurista diz que a "previsão (das íeis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbis: 

"Sem ela (a previsão de termos jurídicos) 
os^Juízes falta à missão de realização do direito objetivo e de 
pacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram, errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolunérrra confusão dos 
não-sabedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § 4.462). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda a proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
plinamento da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, principalmente destinada ao seu uso privado, e que é vendi 
da no quadro da atividade profissional do comerciante". 

A lei suiça de proteção ao consumidor con 
tém regras multo estritas nas vendas a prestações, mas, sempre diri' 
gidas a mercadorias ou coisa móvel. 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dispõem sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens móveis são 
suscetíveis de consumo. 

Pontes de Miranda é peremptório: 

"A Consunibilidade só se refere a móveis. 

.s substituto do Relator deslgoado pela «esa pata 
relatar o Projeto d. 1.1 *5 3.683/69. do Senado 
Federal. 

DOS D1RZ1TOS DO CONSDMIDOE 

Supri....... do » is, do art. 39, as palavras ' 
iBOvel", depois da "... qualquer te. .õv.l ..." 

JUSTIFICATIVA 

(vide texto anexo) 

... É preciso que a consequência do uso 
seja imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
ã consunção), art. 51, verbis "destruição imediata". Se falta esse 
elemento, não são destinadas a consumo, posto que destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consumíveis". (T. de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

Não pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de política jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias Já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "produto", referido no art. 2®, objeto 
de aquisição e utilização, é aquele definido como consumível pelo 
Código Civil, art. 51: 

"São consiwíveis os bens móveis, cujo uso 
importa destruição Imediata da própria substância, sendo também con 
siderados tais os destinados à alienação". 

... • /: . / Deputado LUI5 ROBERTO PONTE 
Bens de consumo são,'portanto, os que es- 

tão preparados para ser consonidos, permitindo, assim, a satisfação 
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imediata das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quando per- 
mitem una longa utilização, e não duráveis, quando se destroem pelo 
primeiro ato de consumo. Vê-se, logo, que os bens imóveis não podem 
ter a natureza de^ens dè consumo. 

Por isso mesmo, a Constituição Federal, 
no § 5® do art. 150, dispõe que "a lei determinará medidas para que 
os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verifica-se, contudo, que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou Jurídica que desenvolva atividade 
de construçãp (art. 32), Nessa linha, envolve o construtor em todas 
as questões relativas à proteção do consumidor (arts. 12 e seu § 3^ 
art. 13, I). No art. 53, ttata dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóveis. 

Parece-nos exorbitância contemplar num Có 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro não é o objetivo do adquirente dê imóvel ou de 
quem contrata, por empreitada ou administração,.a construção de una 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fala, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, em produtos com prazo de validade ven 
eido,, deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, em garantia de oferta de componentes 
e peças. 

"Para a aplicação das disposições do presente - 
Código.relativas a responsabilidades e práticas dos fornecedo- 
res dever-se-á considerar a característica e a sofisticação das 
relações de consumo e dos mercados consumidores, bera como a su 
ficiência ou hipossuficiência dos consumidores, respeitando-se 
a vontade das partes na medica do grau de equilíbrio existente 
entre as raesraas". 

Justificativa 

0 Código objetiva tratar as relações entre con- 
sumidores e fornecedores na exata proporção do grau de equilí- 
brio entre os mesmos. Assim Ó, quando, no Artigo 60., VIII, es 
tabelece que o ónus de inversão da prova ê somente cabível 
quando tratar-se de consumidor "hipossuficiente". Entretanto , 
da redação original não consta explicitada essa filosofia, sem 
o que oa intérprete não poderá inferir, na aplicação respecti- 
va. a adequação do tratamento conforme cada situação partiep- 
lar. A um consumidor-de géneros alimentícios básicos, por ra- 
zoes obvias, deve-se reservar consideravelmente maior grau de 
proteção do que a úm consumidor de alta tecnologia, e impor-se 
aos respectivos fornecedores nível e extensão de obrigações na 
turalmente distinto. 0 espirito de proporcionalidade das medi- 
das é essencial para o sucesso da aplicação do Código e corres 
pendente adesão social. E^-evidçntemente crucial, por essa ra 
zão, que conste consignado no Código, para orientar seus in- 
térpretes" neste sentido/. j 

Sala dás .Scssõjei, de junho ^e 1990 

Os negócios imobiliários já se acham regu 
guiados no Código Civil e em inúmeras outras leis. Se forem insufi- 
cientes, bastará modificá-las ou completá-las. 0 que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, comercialização e publicidade de mercadorias e serviços. 

Diante disso, não se podé fugir à conclu- 
são de que a construção civil e o construtor são estranhos ao tema 
do Código de Defesa do Consumidor, nao havendo lógica em que as ;e- 
lações entre vendedor e comprador de imóvel, as incorporações imobi 
liárias, e as empreitadas sejam nele tratadas, quando já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.16A, 1237 a 
12A7) e várias leis (nCs. A.380/6A, A.591/6A, A.86A/65, 5.A55/68) 
sobre o assunto, inclusive com dispositivos penais. 

Justlfica-se, portanto, a presente emen- 
da, no objetivo de resguardar o princípio constitucional da isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar Igualmente os desi- 
guais. 

Deputado LUIS ROBERTO*PONTE 

guinte redação: 

EMENDA AO PROJETO DE LEI No. 3683/89 
( SUBSTITUTIVO Que dispõe sobre a proteção ao consumidor e dá 

outras providências. 

No artigo 48 , acrescentar § único , cora a se- 

% 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Ng 3683/89 

Que dispõe sobre a proteção ao consumidor e dá outras 
providências. 

Acrescente-se ao Inciso V do Art. 62, o seguinte: 

"Inciso V - ...excessivamente onerosas, se comprovadamente hou 
ver culpa do fornecedor de bens ou serviços". 

Justificativa 

Fere os princípios contratuais e institui legalmente a teoria de 
imprevisão, sendo prejudicial, pela liberdade que outorga em se modificar 
cláusulas livremente pactuadas. 

das Sessoe 

1 AaaJ v>vt ^ - J'" '•«•V1 
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EMENDA NO 9 /90 

o Inciso VIII ao art. 6» ao SutetltutiSi) ao PL 
dispõe sobre a _ . /lB 3.683/89 {que proteção Oo consumlOor) terá a segulnre redaçlo: 

"Art. 6a 

VIn " " fat""sç3o fla oefesa de sajs direitos inclusive com a inversão do ónus da prova, a seu favor, no oro 
cesso civil, quando for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência" 

11 
EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 3683/89 

Que dispõe sobre a Proteção ao Consumidor e dá outras 
providencias. 

Suprlma-se a parte final do enunciado do Inciso VIII, do Art. 69, 
a partir da expressão "Inclusive com a Inversão, a seu favor, do ónus da 
prova..." (Inclusive) 

JUSTIFICATIVA 

Pela redação final, a inversão do ónus da prova fica a critério 
JU 2' qUand° f°r a alegação ou quando for ele hipossufucllt segundo as regras ordinárias de experiência. 

A proteção do hipossuficiente objetlva vlabillrar o principio „ 
mversalmente consagrado da.igualdade de todos perante a lei, operai ,, 

formal 3 3 excIusivZlte' 
Somos, pois, pela manutenção da redação original. 

Sala das Sess6es,22 de Junho de isso 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM, pT 

—-^jMtúil^Àlcantara - pot 
,cLf&K~ augusto Carvalho - pcb 

Maria de Lourdes Abadia - PSOB 

/■>' 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N? 5683/89 

(SUBSTITUTIVO) 
Substitua-se, no inciso VIII do art. 69, a con- 

junção "ou" pela conjunção "e", ficando o dispositivo em tela 
com a seguinte redação: 

"VIII - a facilitação da defesa de seus direi- 
tos, inclusive com a inversão do ónus da prova, 
a seu favor, quando, a critério do juiz, for ve 
rossímil a alegação e quando for ele hipossufi- 
ciente, segundo as regras ordinárias da experi- 
ência". 

JUSTIFICATIVA 

A inversão do ónus da prova, por constituir-se 
em mecanismo processual de efeitos seriíssimos, jogando o réu 
a uma posição de profunda desvantagem no processo, deve ser vi- 
abilizada apenas aos hipossuficientes, como forma de equilíbrio 
das partes da relação processual. Estender tal benefício a todo 
e qualquer consumidor, independentemente de sua condição, impli 
ca exposição do fabricante ou do fornecedor (muitas vezes menos' 
aquinhoado do que o próprio consumidor, como é o caso, por exem 
pio, do panificador) a um patamar de inferioridade incompatível 
com a "mens legis". 

Sala das Sessões, em de junho de 1990. 

& 
loberto Ponte 

Justificativa 

£ Inquestionável que a Inversão do ónus da prova nos termos pqs 
tos no dlspoóltlvo emendado, reveste-se de forte apelo popular. Afinal, 
plnta-se a paisagem do "fraco contra o forte", ou, na linguagem- sedimenta 
da pela cultura "western", ê o "mocinho" contra o "bandido". Todavia, embg. 
raa pureza da intenção, a medida tem o condão de provocar efeitos Ipdelei 
velmente nocivos às relações Jurídicas e processuais. Desbota-se quase que 
integralmente a garantia constitucional do contraditório. Arrehdam-sc, por 
vias obllquoas, a eficácia dos princípios consagrados pelos incisos LV e 
LVII, do art. 52, da Constituição Federal. Ignora-se, em seu mais elemen 
tar alcance, o preceito da 'igualdade', sobre o qual assentou-se toda a 
construção constituinte de 1988 em termos de "direitos e garantias indlvl 
duais".. 

Assim, nao nos parece de bom alvitre arranhar-se o lexto Consti 
tucional em nome de uma conveniência politica momentânea. Com isso, fragl 
llzam-se as instituições e abrem-se precedentes cuja repercussão pode emer 
gir com efeitos verdadeiramente devastadores. 

Sala das Sessões, 
X _ -- 

d- 

dç.-junho de 1^)90 
 , _ rif. cí-CW ff-ts 

' Pl>> 
 ' —"ífr*. /©»<? I 

EMENDA N2 12 /90 

Suprima-se o inciso VIII do art. 68 doSubstituvo^ao PL 3.683/89 
•(que dispõe sobre a proteção do consumidor), a seguinte expressão: 

"A critério do Juiz". 
JUSTIFICATIVA 

A expressão ora suprimido não constava da redação original da 
Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a elaborar o Código de Defe- 
sa do Consumidor. 

0 dispositivo que se quer suprimir limita a inversão do ónus da 
prova, restringuindo sensivelmente a viabilização do princípio da igualdade 
de todos perante a lei, pois introduz um elemento de subjetividade para a 
sua concretização, qual seja: o critério do Juiz. 

Sala das Sessões, 22fl^ Junho de 1990. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 

Augusto Carvalho - PCB 

Dep. Luis Maria de Lourdes Abadia - PSDB 
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JUSTIFICATIVA 

d bens móveis conslituem o objelo das re 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N? 5683/89 

(SUBSTITUTIVO) 

Acrescente-se paragrafo único ao art. 69, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único - A inversão do ónus da prova, 
prevista no inciso VIII deste artigo, somente 
poderá operar-se era ações propostas pelo pró- 
prio consumidor, como pessoa física". 

JUSTIFICATIVA 

0 benefício da inversão do ónus da prova tem por 
objetivo gerar equilíbrio ria relação processual. 

Não há que falar-se, portanto, em utilização de 
tal benefício quando o consumidor buscar abrigo em entidades 
(associações, etc...) para litigar era juízo. A intervenção de 
tais entidades já tem o condão, "per se", de estabelecer igual- 
dade de condições na relação. 

1 açoes de consi/no. 

Sala das Sessões, em de junho de 1990. 

• Dep. Luxs Roberto Ponte 

\A 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aqulsiçSo ou da utlllzaçSo de qualquer 
produto ou serviço (Art. 2® do Projeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da categoria Jurídica. Ócve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, _In "Tratado de Direito Privado", n® 40, § 4.462, item I, 
onde o festejado jurista diz que a "prevlsSo (das leis) .de lermos 
empregados assenta grande parle do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbis; 

"Sem éla (a previsSo de termos jurídicos) 
bs Juízes falta a missSo de realização do direito objetivo e de 
pacificação entre os homens: .por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram, errando, inserem nos rèpositórlos de arestos, que haú de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
não-sabedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. clt., § 4.462). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
. prova que toda a proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
plinsmsnto da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, prlncipâlmente destinada ao seu uso privado, e que é vendi 
da no qusdro da atividade profissional do comerciante". 

A lei suiça de proteção ao consumidos^ con 
tém regras muito estritas nas vendas a presUções, nías^sem^reidirl 
"*J " * " * " ■í/ gidas a moicadorias ou coisa móvel. 

no Rubstltutivo do Relator designado pela Mesa para 
relatar o Projeto de Lei n2 3.683/89, do Senado 
Federal. 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dispõem sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor .e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
Assim, os exemplos retirados do diíeito 

comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens móveis são 
suscctlvels de consumo. 

Suprlma-se, do art. 12, a palavra "o construtor"; 
depois de "o fabricante, o produtor, ..." 

JUSTIFICATIVA 

(vide texto anexo) 

i-i u- í/j' 
DEPUTADO FRANCISCO CARNEIRO^ 

Pontes de Miranda é peremptório: 

"Á Consumibllidade sóse refere a móveis. 

... É preciso que a consequência do uso 
seja Imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
b consunção), art. 51, verbis "destruição imediata". Se falta esse 
elemento, não são destinadas a consumo, posto que destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consumíveis". (T. de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

Não pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de politica Jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance dc categorias Já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "produto", referido no art. 2», objeto 
de aquisição c utilização, é aquele definido como consumível pelo 
Código Civil, art. 51: 
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"SSo consu-nlvcls os bens móveis, cujo uso 
imporia dostruiçSo imediata da própria substância, sendo também con 
siderados tais os destinados â alienação". 

Bens de consumo s3o, portanto, os que es-/ 
13o'preparados para ser consumidos, permitindo, assim, a satisfací^\ 
imediata dos necessidades do homem. Podem scz duráveis, quancto ç^r/- 
mltrm uma longa utilização, c nSo duráveis,. ouando^»yjps,troe(^peÍo 

prim-eiro alo de consi/no. v6-se, logo, que os bens imóvels'n3o podem 
te'r a natureza de bens de consumo. 

EMENDA J. ■6" 

ao substituto do Relator designado pela Mesa para 
relatar o Prejeto de Lei n9 3.683/89, do Senado 
Federal. 

DOS DIRF. 170S DO CONSUMIDOR 

Por isso mesmo, a Constituição Federal, 
no 5 5® do art. 150, dlspóc que "a lei determinará medidas para que 
os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Suprima-se, do art. 12, a palavra "o construtor" 
depois de "0 fabricante, o produtor, ..." 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verlflca-se, contudo, que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a p-ssoa física ou Jurídica que desenvolva atlvldade 
de construção (art. 3®). Nessa linha, cnvoKe o construtor em todas 
as questões relallvas ò proteção do consumidor (arts. 12 e seu § 3®, 
art. 13, I). No art. 53, Irala dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóveis. 

JUSTIFICATIVA 

(vido texto anexo) 
■ " _ / . / í - l- 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

Parece-nos exorbitância contemplar num Có 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a Investimento ou 
poupança, que outro não é o objetivo do adquirente de Imóvel ou de 
quem contrata, per empreitada ou administração, a construção de una 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fêla, a todo momento, em "mercado de consuno" (e não 
mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e píriculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, cm produtos com prazo de validade ven 
eido, deteriorades, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, cm garantia de oferta de componentes 
e peças. 

.Os negócios imobiliários já se acham reg^\ 
guiados no Código Ciyil e em inúmeras outras leis. Se forem insufl^ 
cientes, bastará modificá-las ou complctá-lôs. 0 que não se pode é\ 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, comcrclalizcção e publicidade dc mercadorias e serviç 

Diante disso, não se pode fugir â conclu- 
são dé que a construção civil e o construtor são estranhos ao tema 
do Código dc Defesa do Consumidor, não havendo lógica cm que as re- 
lações entre vendedor e comprador de imóvel, as incorporações Imobl^ 
liárlas, e as empreitadas sejam nele tratadas, quando já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.16íi, 1237 a 
12A7) e várias leis (n^s. A.3eO/6A, A.591/64, 4.864/65, 5.455/68) 
sobre o assunto, Inclusive com dispositivos penais. 

3ustlfica-se, portanto, a presente emen- 
da, no objetivo de resguardar o princípio constitucional da Isdno- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar Iqualmenle os (desi- 
guais. 

í&âc  ÍMpi£ít , DEPUTADO FRANCISCO CARNEIRO 

DEPUUADO KAU^ILIO/PZl 
VlCE-LIpER CÍO 

JUSTIFICATIVA 

Os bens móveis constituem o objeto das r£ 
lações de consumo. 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição ou da utilização de qualquer 
produto ou serviço (flrt. 2® do Projeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da categoria jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, In "Tratado de Direito Privado", nfi 40, § 4.462, item I, 
onde o festejado jurista diz que a "previsão (das leis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbls: 

"Sem ela (a previsão de termos jurídicos) 
os juizes falta à missão de realização do direito objetivo e de 
pacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram, errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
nâo-sabedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § 4.462). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda a proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
pllnamento da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, principalmente destinada ao seu uso privado, e que é vendi 
da no quadro da atividade profissional do comerciante". 

A lei suíça de proteção ao consumidor con 
tém regras muito estritas nas vendas a prestações, mas, sempre dirj[ 
gldas a mercadorias ou coisa móvel. 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dispõem sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas, as mercadorias e os bens móveis são 
suscetívels de consumo. 
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Pontes de Miranda é peremptório: 

"A Conscwibilidade só se refere a móveis. 

, ... £ preciso que a consequência do uso 
seja imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
è consunção), art." 51, verbis "destruição imediata". Se falta esse 
elemento, não são destinadas a consumo, posto que destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consumíveis". (T. de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

Não pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de politica Jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "produto", referido no art. 22, objeto 
de aquisição e utilização, é aquele definido como consimível pelo 
Código Civil, art. 51: 

"São consi/níveis os bens móveis, cujo uso 
importa destruição imediata da própria substância, sendo também con 
siderados tais os destinados à alienação". 

liárias, e as empreitadas sejam nelè tratadas, quando já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.164, 1237 a 
1247) e várias leis (n2s. 4.380/64, 4.591/64, 4.864/65, 5.455/68) 
sobre o assunto, inclusive com dispositivos penais. 

Justlfica-se, portanto, a presente emen- 
da, no objetivo de resguardar o princípio constitucional da isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar igualmente os desi- 
guais. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

li 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N» 3683/89 
( Substitutivo ) 

Bens de consumo são, portanto, os que es- 
tão preparados para ser consonidos, permitindo, assim, a satisfação 
Imediata das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quando per- 
mitem uma longa utilização, e não duráveis, quando se destroem pelo 
primeiro ato de consumo. Vê-se, logo, que os bens imóveis não podem 
ter a natureza de bens de consumo. 

Por isso mesmo, a Constituição Federal, 
no § 5® do art. 150, dispõe que "a lei determinará medidas para que 
os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verifica-se, contudo, que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou jurídica que desenvolva atividade 
de construçãp (art. 32). Nessa linha, envolve o construtor em todas 
as questões relativas à proteção do consunidor (arts. 12 e seu § 3®, 
art. 13, I). No art. 53, trata dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóveis. 

Parece-nos exorbitância contemplar num Có 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro não é o objetivo do adquirente de imóvel ou de 
quem contrata, por empreitada ou administração, a construção de uma 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fala, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, em produtos com prazo de validade ven 
eido, deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, em garantia de oferta de componentes 
e peças. 

Os negócios imobiliários já se acham regu 
guiados no Código Civil e em inúmeras outras leis. Se forem insufi- 
cientes, bastará modificá-las ou completá-las. 0 que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, comercialização e publicidade de mercadorias e serviços. 

Diante disso, não se pode fugir à conclu- 
são de que a construção civil e o construtor são estranhos ao tema 
do Código de Defesa do Consumidor, não havendo lógica em que as re- 
lações entre vendedor e comprador de Imóvel, as incorporações imobi^ 

Suprima-se do "caput" do art. 12 a expressão 
"independentemente da existência de culpa". 

JUSTIFICATIVA 

No momento em que subtrai-se da obrigação de in 
denizar o pressuposto da configuração do elemento subjetivo , 
consagra-se, sem disfarces e com forte apelo emocional, o fami_ 
gerado instituto da "responsabilidade objetiva". 

A verdade é que,ultimamente, alguns arautos da 
ideia tentam difundir no meio jurídico nacional o pensamento 
de que tal instituto decorre dos reclamos de modernidade, pos- 
to que adotado por outros ordenamentos jurídicos ocidentais. 
A assertiva reveste-se de mais malícia do que verdade. A res 
ponsabilidade objetiva, em algumas de suas manifestações, e 
realmente consagrada em outros paises, mas com fortes mecanis 
mos de restrição. E este não é op caso do Substitutivo ora emen 
dado. Pretende-se simplesmente abolir toda a extraordinária 
construção doutrinária sobre a teoria da culpa. Almeja-se regre 
dir décadas na evolução jurídica para ressucitar em sua plenitu 
de um instituto repudiado já nos primeiros anos deste século , 
conforme bem demonstra o nosso código Civil vigente. 

Pondere-se que se nos afigura de todo justo que 
se fortaleça a posição do cunsumidor no processo, conferindo-lhe 
toda sorte de instrumentos e remédios processuais necessários ao 
exercício do direito subjetivo alegado, inclusive através do am 
paro e da cobertura do Estado. O que se mostra temerário e que , 
em nome de tal interesse, se atropelem princípios jurídicos con- 
sagrados por nosso estágio de civilizaste). 

Sala das Sessões, em àck junho > 

1 ter 
?Di 

Pf 
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ao substitutivo do Relator designado pela Mesa para 
relatar o Projeto de Lei n9 3.683/89, do Senado 
Federal. 



DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR Pontes de Miranda é peremptório: 

"A ConsumibilIdade só se refere a móveis. 

Supriina-se* do S 32. d" *"■ 12 ■ « P"1"" "0 c0°- 
rutor", depois de "o fabricante ..." 

JUSTIFICATIVA 

... É preciso que a consequência do uso 
seja imediata (que a coisa móvel sejaf por sua natureza, destinada 
à consun;3o), art. 51, vcrbis "destruição imediata". Se falta esse 
elemento, nSo s3o destinadas a consumo, posto que destruam com o 
uso; s5o gastáveis, nSo sSo consumíveis". (T. de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

vide texto anexo) 

 a-LÍí íy 
DEPUTADO FRANCISCO CARN^HÍO 

V\ ' 
DEPUTADO MAURÍLI0 f^ERREIRA LIMA Vice Òíder do PMDB 

JUSTIFICATIVA 

N3o pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de politica jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance dc categorias Já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "produto", referido no art. 2», objeto 
de aquisição c utilização, é aquele definido como consumlvel pelo 
Código'Civil, art. 51: 

"S3o consumíveis os bens móveis, cujo uso 
importa destruição imediata da própria substância, sendo tambeín èôn 
siderados tais os destinadd!» à alienação". 

Os bens móveis constituem o objeto das re 
lações de consumo. 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição ou da utilização de Qualquer 
produto ou serviço (Art. 2® do Projelo), é ampliar erroneamente o 
alcance da categoria jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, in "Tratado de Direito Privadu", nP «O, § A.662, item I, 

. onde o festejado Jurista diz que a "previsão (das leis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

Dcns de consumo são, portanto, os que es- 
tão preparados para ser consumidos, permitindo, assim, a satisfação 
imediata das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quando per- 
mitem ura longa utilização, c não duráveis,, ouandp se destroem pelo 
primeiro-ato de ccnsero. Vê-sc, logo, que os bens imóveis não podem 
ter a natureza dc bens de consumo. 

Por isso mesmo, a Constituição federal, 
no 5 5P do art. 150, dispóc que "a lei determinará medidas para pje 
os consumidores ssjam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

E conclui, verbis: 

"Sem ela (a previsão de termos Jurídicos) 
os Juízes falta o missão de. realização do direito objetlvo e dc 
pacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er-/ 
'ram, errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
não-sõbedcres e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § 6.662). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda s proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
plinamenlo da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comercieis abusivas. Na Suécia, a lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, principalmente dcsljnada ao seu uso privado, e que é vencU^ 
da no quadro da atlvidade profissional do comerciante". 

A lei suiça de proteção ao consumidpr con 
tém regras muito estritas nas vendas a prcstoÇÕcs, mas, sempre pirl_ 
gldas a mercadorias ou coisa móvel. tf. C ZO'' - £'/ 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dispõem sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas oo consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens móveis são 
suscctívcls de consumo. 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verlfica-se, contudo, que se pretende* incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou Jurídica que desenvolva atividade 
de construção (art.. 38). Nessa linha, envolve o construtor cm todas 
as questões relativas â proteção do consumidor (arts. 12 e seu § 3®, 
art. 13, I). No crt. 53, trata dos contratos dc compra e venda de 
móveis ou imóveis. 

Parece-nos exorbitância contemplar num Có 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro não é o objetivo do adquirente de imóvel ou de 
quem contrata, per empreitada ou administração, a construção de una 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que feia, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mercado de investimento, mercado Imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, cm produtos com prazo de validade ven 
eido, deleriorades, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos c fraudados, cm garantia de oferta de componentes 
e peças. 

Os negócios imobiliários já se acham regu 
guiados no Código Civil c cm inúmeras outras leis. 5e forem insufi- 
cientes, bastará modificá-los ou complctá-lòs. 0 que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, comercializcção e publicidade dc mcicadorlos e serviços. ,fL , 
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Diante disso, n3o se pode fugir à conclu- 
s3o de que a conslruçSo civil e o construtor s3o estranhos ao lema 
do Código de Defesa do Consumidor, n3o havendo lógica em que as re- 
laçfies enlic vendedor e comprador de imóvel, as incorporações Imobi_ 
liárias, e as empreitadas sejam nele tratadas, quando Já existem 
Inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.16^, 1237 a 
12^7) e várias leis (nPs. 6.3B0/6Ú, 6.591/66, 6.866/65, 5.655/68) 
sobre o assunto, inclusive com dispositivos penais. 

Justlfica-se, portanto, a presente emen- 
da, no objctlvo de resguardar o princípio constitucional da Isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar iqualmente os (desi- 
guais. ( ■ 

OEPuftoO FRANCISCO CARNEIRO 

• 11A ' A/ 
' , ' QEPUTAOO MAURI LIO-FERRE IRA LIMA 

Vid6 Líder do PMDB 

pacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram, errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
não-sabedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § 6.662). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda a proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
plinamento da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a. um comerciante uma mer- 
cadoria, principalmente destinada ao seu uso privado, e que é vendi^ 
da no quadro da atividade profissional do comerciante". 

A lei suiça de proteção ao consumidor con 
tém regras muito estritas nas vendas a prestações, mas, sempre diri^ 
gidas a mercadorias ou coisa móvel. 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dispõem sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens móveis são 
suscetíveis de consumo. 

«o substituto do Relator designado pela Mesa para 
r.l.tar o Proj.lo ds Ui n? 3.683/89, do Senado 
Federal. 

Pontes de Miranda é peremptório: 

"A Consumibilidade só se refere a móveis. 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

SuprlKa-se, do S 39, do art. 12, a palavra "0 con£ 
depois de "0 fabricante, ..." 

... É preciso que a consequência do uso 
seja imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
ã consunção), art. 51, verbts "destruição imediata". Se falta esse 
elemento, não são destinadas a consumo, posto que destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consumíveis". (T, de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

JDSTIFICATIVA 

(vide texto anexo) 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

Não pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de política Jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "produto", referido no art. 22, objeto 
de aquisição e utilização, é aquele definido como consumível pelo 
Código Civil, art. 51: 

"São consumíveis os bens móveis, cujo uso 
importa destruição imediata da própria substância, sendo também con 
siderados tais os destinados à alienação". 

JUSTIFICATIVA 

Os bens móveis constituem o objeto das re 
lações de consumo. 

Definir consi/nidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição ou da utilização de t^alquer 
produto ou serviço (Art. 2® do Projeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da categoria jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, in "Tratado de Direito Privado", n® 60, § 6.662, item I, 
onde o festejado Jurista diz que a "previsão (das leis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbis: 

"Sem ela (a previsão de termos jurídicos) 
os Juizes falta à missão de realização do direito objetivo e de 

Bens'de consumo são, portanto, os que es- 
tão preparados para ser consumidos, permitindo, assim, a satisfação 
imediata das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quando per- 
mitem uma longa utilização, e não duráveis, quando se destroem pelo 
primeiro ato de consumo. Vê-se, logo, que os bens imóveis não podem 
ter a natureza de bens de consumo. 

Por isso mesmo, a Constituição Federal, 
no § 5® do art. 150, dispõe que "a lei determinará medidas para que 
os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verifica-se, contudo, que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou jurídica que desenvolva atividade 
de construção (art. 3®). Nessa linha, envolve o construtor em todas 
as questões relativas à proteção do consumidor (arts. 12 e seu § 3®, 
art. 13, I). No art. 53, trata dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóveis. 
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Parece-nos exorbitârcia contemplar num C(5 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro não é o objetivo do adquirente de imóvel ou de 
quem contrata, por empreitada ou administração, a construção de uma 
casa ou edifício. 

JUSTIFICATIVA 

Os bens móveis constituem o objeto das r£ 
lações de consLPo. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fala, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, em produtos com prazo de validade ven 
eido, deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, em garantia de oferta de componentes 
e peças. . 

Os negócios imobiliários Já se acham regu 
guiados no Código Civil e em inúmeras outras/leis. Se forem insufi- 
cientes, bastará modificá-las ou completá-las. 0 que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, comercialização e publicidade de mercadorias e serviços. 

Di-ante disso, não se pode fugir à conclu- 
são de que a construção civil e o construtor são estranhos ao tema 
do Código de Defesa do Consumidor, não havendo lógica em que as re- 
lações entre vendedor e comprador de imóvel, as incorporações imobi^ 
liárias, e as empreitadas sejam nele tratadas, quando já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.16a, 1237 a 
12A7) e várias leis (n»s. 4.380/64, 4.591/64, 4.864/65, 5.455/68) 
sobre o assunto, inclusive com dispositivos penais. 

Justifica-se, portanto, a presente emen- 
da, no objetivo de resguardar o princípio constitucional da isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar lealmente os. desi- 
guais. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

EMENDA N? de 1990 

ao substitutivo do Relator designado pela Mesa para 
relatar o Projcto de Lei n9 3.683/89, do Senado 
Federal. 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
to o destinatário final da aquislçSo. ou da utilização de qualquer 
produto ou serviço (Art. 2» do Projeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da calegcria jurídica. Dcve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, ki "Tratado de Direito Privado", n® 40, § 4.462, item I, 
onde o festejado Jurista-diz que a "previsão (das leis) de lermos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbls; 

"Sem ela (a previsão de termos Jurídicos) 
os juízes faíla à missão de realização do direito objetivo e de 
pacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram,. errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
não-sebedorés e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § 4.462). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda s proteção ao consumidor está voltada para o di:cl- 
plina"ento da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comercieis abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, principãlmente destinada oo seu uso privado, e que é vend^ 
da no quadro da atividade profissional do comerciante". 

A lei suiça de proteção ao consumidor con 
tém regras muito estritas nas vendas a prestogões,, mas, sempre dij£ 
gidas a wrcadoiias ou coisa móvel. 

sempre dir 
N, . \ /" 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dispõem sobre ns embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens móveis são 
suscclíveis de consumo. 

Suprima-se, do inciso I. do art. 13. a palavra "o 
strutor", depois de "... o fabricante ... 

Pontes de Miranda é peremptório: 

"A ConsumibilIdade só se refere a móveis. 

JUSTIFICATIVA 

(vide texto anexo) 

t í-t í^/) 
DEPUTADO FRANCISCO CARNEIRO^/ 

DEPUTADO^MAvRILIO PARREIRA LIMA 
VICE-LIQER CÒ PMDB ^ vV 

:t\ 

... É preciso que a consequência do uso 
seja imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
ò consunção), art. 31, verbís "destruição imediata". Se falta esse 
elemento, não são destinadas a consoo, posto que destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consumíveis". (T, de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

Não pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de política jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias Já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0-"produto", referido no art. 2®, objeto 
de aquisição c utilização, é aquele definido como consumível pelo 
Código Civil, art. 51: 
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"53o consir^vc-is os bens móveis, cujo uso 
importa dostruiçSo Imediato da própr.a substância, sendo também con 
siderados tnls os destinados ò alienação". 

Bens de.consumo s5o, portanto, os que ^ 
t5o preparados para ser consunidos, permitindo, assim, a satisfacSo 
Imediata das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quôrdoW^ 
mitem uma longa ulllizaçSo, c n3a duráveisV. ouanyp^ ^e^^strpcíi pcío 
primeiro ato de consumo. v6-se, logo, que os bens imóveis n3o podem 
te'r a natureza de bens de consumo. 

Por Isso mesmo", a Constituição Federal, 
no 5 5® do art. 150, dispõe que "a lei determinará medidas para que 
os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias c serviços" (grifamos). 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verifica-se, contudo, que.se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou jurídica que desenvolva atlvidade 
de construçSo (art. 3®). Nessa linha, envolva o construtor em todas 
as questões relativas â proleçSo do consumidor (arts. 12 e seu § 3®, 
art. 13, I). No êrt. 53, Irala dos contratos de compra e vpnda de 
móveis ou imóveis. 

Parece-nos exorbitância contemplar num Có 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que n3o dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento 0U| 
poupança, que outro n3o é o objetivo do adquirente de imóvel ou dej 
quem contrata, per empreitada ou administração, a construção de uma 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que feia, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em Indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, cm produtos com prazo de validade" ven 
eido, deteriorades, alterados, adulleradgs, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, cm garantia de oferta de componentes 
e peças. 

Os negócios imobiliários já se acham regu 
guiados no Código Civil c cm inúmeras outras leis. Se forem insufl-\ 
cientes, bastará modificá-las ou .cómplclá-lás. 0 que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, comçrciallrèção e publicidade de mercadorias e serviços, 

Diante disso, não se pode fugir â conclu- 
são de que 8 construção civil e o Construtor são estranhos ao tema 
do Código de Defesa do Consumidor, não havendo lógica cm que as re- 
lações entre vendedor e comprador de imóvel, as incorporações lmobl_ 
liárias, c as empreitadas sejam nele tratadas, quando Já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.164, 1237 a 
1247) e várias leis (n®s. 4.3B0/64, 4.591/64, 4.864/65, 5.455/68) 
sobre o assunto, inclusive com dispositivos penais. 

Josllflca-ise, portanto, a presente esnen- 
da, no objetivo de resguardar o princípio constitucional da Isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar iqualmente osCíesl- 
juals. 

* d 
OEPUTADp FRANCISCO CA 

PUTADO URIEIO FERREIRA LI 
VICE-L.IÒER DO PMDB 

ao substituto do Relator designado pela íiesa para 
ralatar o Projeto de Lei n9 3.683/89» do Senado 
Federal. 

nOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Suprloa-sc, do inciso 1, do art. 13, a palavra o 
construtor", depois de "... 0 fabricante,,.. 

JUSTIFICATIVA 

(vide texto anexo) 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

JUSTIFICATIVA 

lações de consumo. 
Os bens móveis constituem o objeto das re 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição ou da utilização de qualquer 
produto ou serviço (Art. 2® do Projeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da categoria jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, ^n "Tratado de Direito Privado", na 40, § 4.462, item I, 
onde o festejado jurista diz que a "previsão (das leis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbls: 

"Sem ela (a previsão de termos Jurídicos) 
os juízes falta à missão de realização do direito objetivo e de 
pacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram, errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
não-sabedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § 4.462). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda a proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
plinamento da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, principalmente destinada ao seu uso privado, e que é vendi^ 
da no quadro da atlvidade profissional do comerciante". 

A lei suiça de proteção ao consumidor co£ 
tém regras muito estritas nas vendas a prestações, mas, sempre dlri^ 
gidas a mercadorias ou coisa móvel. 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
.ras, leis que dispõem sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular., 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens móveis são 
suscetíveis de consumo. 
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Pontes de Miranda é peremptório: 

"A Consumibilidade só se refere a móveis. 

... É preciso que a consequência do uso 
seja imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
à consunçao), art. 51, verbis "destruição imediata". Se falta esse 
elemento', não são destinadas a consLmo, posto (*je destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consumíveis". (T. de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

Não pode o legislador, para . satisfazer 
seus propósitos de política jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias já consagradas ncr. direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "produto", referido no art. 28, objeto 
de aquisição e utilização, é aquele definido como consunível pelo 
Código Civil, art. 51; 

"São consanlvels os bens móveis, cujo uso 
importa destruição imediata da própria substância, sendo também con 
siderados tais-os destinados à alienação". 

Bens de consuno são, portanto, os que es- 
tão preparados para ser consumidos, permitindo, assim, a satisfação 
imediata das necessidades do homem. Podem ser Ajráveis, ceando per- 
mitem uma longa utilização, e não duráveis, quando se destroem pelo 
primeiro ato de consumo. Vê-se, logo, que os bens imóveis não podem 
ter a natureza de bens de consumo. 

Por isso mesmo, a Constituição Federal, 
no § 58 do art. 150, dispõe que "a lei determinará medidas para que 
os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Do projeto em andamento no Congresso Na- 
cional, verifica-se, contudo, que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou Jurídica que desenvolva atividade 
de construçãp (art. 38). Nessa linha, envolve o construtor em todas 
as questões relativas à proteção do consumidor (arts. 12 e seu § 3®, 
art. 13, I). No art. 53, trata dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóveis. 

Parece-nos exorbitância contemplar num Có 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro não é o objetivo do adquirente de imóvel ou de 
quem contrata, por empreitada ou adninistração, a construção de ima 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fala, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, em produtos com prazo de validade ven 
eido, deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, em garantia de oferta de componentes 
e peças. 

Os negócios imobiliários já se acham reçjj 
guiados no Código Civil e em inúmeras outras leis. Se forem insufi- 
cientes, bastará modificá-las ou completá-las. 0 que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, cometclalização e publicidade de mercadorias e serviços. 

Diante disso, não se pode fugir à conclu- 
são de que a construção civil e o construtor são estranhos ao tema 
do Código de Defesa do Consimidor, não havendo lógica em que as re- 
lações entre vendedor e comprador de imóvel, as incorporações imobi^ 

liarias, e as empreitadas sejam nele tratadas, quando ja 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.16A, 1237 
12A7) e várias leis (nBs. A.380/6A, A.591/6A, A.86A/65, 5.A55/68) 
sobre o assunto, inclusive com dispositivos penais. 

Justlfica-se, portanto, a presente emen- 
da, no objetivo de resguardar o princípio constitucional da isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar igualmente os desi- 
guais. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N8 3683//89- 
( Substitutivo ) 

Suprima-se do "caput" do art. 14 a expressão 
"independentemente da existência de culpa". 

JUSTIFICATIVA 
No momento em que subtrai-se da obrigação de in 

denizar o pressuposto da configuração do elemento subjetivo, con 
sagra-se, sem disfarces e com forte apelo emocional, o famigera- 
do instituto da "responsabilidade objetiva". 

A verdade e que, ultimamente, alguns arautos da 
ideia tentam difundir no meio jurídico nacional o pensamento de 
que tal instituto decorre dos reclamos de modernidade, posto que 
adotado por outros ordenamentos jurídicos ocidentais. A asserti- 
va deveste-se de mais malícia do que verdade. 

A responsabilidade objetiva, em algumas de suas 
manifestações, e realmente consagrada em outros países, mas com 
fortes mecanismos de restrição. E este não é o caso do Substitu- 
tivo ora emendado. Pretende-se simplesmente abolir toda a extraor 
dinaria construção doutrinaria sobre a teoria da culpa. Almeja-se 
regredir décadas na evolução jurídica para ressucitar em sua ple- 
nitude um instituto repudiado ja nos primeiros anos deste século 
conforme bem demonstra nosso Codigo Civil vigente. 

Pondere-se que se nos afigura de todo justo que 
se fortaleça a posição do consumidor no processo, conferindo-lhe 
toda a sorte de instrumentos e remédios processuais necessários 
ao exercício do direito subjetivo alegado, inclusive através do 
amparo e da cobertura do Estado. 0 que se mostra temerário e que 
em nome de tal interesse, se atropelem princípios jurídicos con- 
sagrados por nosso estágio de civilização. 

Note-se que o projeto, ao tratar de serviços - 
prestados por profissionais liberais, subordina a caracterização 
da responsabilidade à verificação da culpa (v. art. 14, § 4? ) . 
e nao se mostra razoavel fixar-se tratamento diferenciado por 
uma simples qualificação do agente. 

Li, Sala da§ Sessões, I>*rt 

EMENDA NB "2 2 /90 

0 art. 16 do Substitutivo ao Pi 3.683/89 (que dispõe soure a 
proteção do consumidor), terá a seguinte redação: 
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"Art. 16 - Se comprovada a alta periculosioade 
do produto ou do serviço que provocou o dano, ou grave imprudên- 
cia, negligência ou imperícia do fornecedor, será devida irwlta 
civil de até A.000.000 (quatro milhões) de vezes o valor do Bó- 
nus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), ou índice equivalente que 
venha a substituí-lo, na açâo proposta por qualquer dos legiti- 
mados à defesa do consumidor em juízo, a critério do Juiz, de 
acordo com a gravidade e proporção do ano, oem como a situação 
económica do responsável". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda introduz o Bónus do Tesouro Nacional Fiscal como crité 
rio para a fixação da multa. Ao mesmo tempo, introduzimos a possiblidade de 
adoção de índice equivalente, caso o BTNF venha a ser extinto, e aunentamos 
o valor da multa. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 
U-f"——^ lucid/Alcântara - PDT 

f V<\lh* 
igusto Carvalho - PCB 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB 

EMENDA NB 2^ /90 
0 art. 16 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe sobre a pro 

teção do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 16 - Se comprovada a alta periculosidade 
do produto ou do serviço que provocou o dano, ou grave imprudén 
cia, negligência ou imperícia do fornecedor, será devida multa 
civil de até 2.000.000 (dois milhões) de vezes o valor do Bónus 
do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), ou índice equivalente que ve 
nha a substituí-lo, na ação proposta por qualquer dos legitima- 
dos à defesa do consumidor em juízo, a critério do Juiz, de a 
cordo com a gravidade e proporção do ano, bem como a situação e 
conômica do responsável". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda introduz o Bónus do Tesouro Nacional Fiscal como crité 
rio para a fixação da multa. Ao mesmo tempo, introduzimos a possiblidade de 
adoção de índice equivalente, caso o BTNF venha a ser extinto, e aumentamos 
o valor da multa. 

Sala das Sessões,22 de junho de 1990. 
O \ M 

I [ 
Deputado GUMERCINDO MILHOMEM- PT 

jv. - y—Áj. c>   \ 

'/VÍU Rjsto Larvalho - PCB 

"Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo dura 
veis ou nao duráveis respondem solidariamente pelos 
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem im 
próprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles de 
correntes da disparidade com as indicações constan - 
tes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensa- 
gem publicitaria, respeitadas as variações decorren- 
tes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a 
substituição das partes viciadas ou o abatimento pro 
porcional do preço". 

K-So .xlst. „z;o par. „ £aculte co„somidorj .lt„Mtlva. 
..n», r». tres f0„.s p.r> „ lhs o ^ ^ 
rao aaaa o ea, trinta dias. Dalx.-sa, ao conau.ldor o arbitrlo de Impor ao 
ornetedor a forma, se lhe aflgnrar mais conveniente, satisf.t.r 

a .na pr.t.n.ao Indenltatirla. Todavia, como ae repntam, .. principio, equl 
parados entre ai ..se. modos d. r.p.r.cío do dano, a determlnacSo so.eot: 

a n. oeies como capas d. atender a pretenc.o Indenls.toria do consumidor 
fas perfeita Justiça. Tanto mal. ,„anto ...e modo de composlcio do d. 

no. consistente em dinheiro, monetariamente atnallsado. o usual no comír 
mo Jurídico; . tanto mal. ainda, ,„.nto a r.atltul^ d. ,u.„tia em dl.h.7 
ro nao exclui a garantia, ao consumidor, ee for o/c..ol de perda. . danoaT 

,L- 
— VL'- 

0 "caput" do art. 18 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe 
soore a proteção do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 18 - Os fornecedores de produtos de consu- 
mo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos ví- 
cios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou ina 
dequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indica 
ções constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensa 
gem publicitária, podendo o consumidor exigir a substitução das 
partes viciadas. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa resguardar a redação inicial da Comissão Mista, 
onde as variações decorrentes da natureza dos produtos não estava prevista. 
Trata-se de critério vago e impreciso sujeito à manipulação por parte do for 
necedor. 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NB 368,1/89 
( SUBSTITUTIVO ) 

De-se ao "caput" do art. 18 a seguinte redaçao 
suprimindo-se, em consequência, seu § 1B s 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM- PT 

icãntaf{/ ^ £OT 
-t\{ A igusto Carvalho - PCB 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB 
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EMENDA Nfi Zô , 

Suprima-se do "caput" do art. 18 do Substitutivo ao R. 3.683/89 
(que dispõe soure a proteção do consumidor), a seguinte expressão: 

"respeitadas as variações decorrentes de sua na- 
tureza". 

JUSTIFICATIVA 

A expressão ora suprimida não constava da redaçào inicial da Co 
missão Mista. Trata-se de critério vago e impreciso sujeito à manipulação 
por parte do fornecedor. 

Sala-das Sessões, 22 de junho de 1990. 

Deputado gViMÈRCINDO MILHOMEM - PT 

-c 
Audusto Carvalho - PCB 

Surpima-se o art. 29 do Substitutivo ao .PL 3.683/89 (que dispõe 
sobre a proteção do consumidor), ren^jmerando-se os demais: 

origi- 

JUSTIFICATIVA 

0 conteúdo do artigo 29 ora suprimido constava da i 
nal do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor. 

0 artigo 29 retira a extensão conceituai da propensão ao consu 
mo, como caracterizadora da validade jurídica do consumidor, restringin- 
do-a aos procedimentos relacionados as práticas comerciais. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 

, ^^LÚGie^cântjará/- PDT 
~ f i/4 

Augusto Carvalho - PCB 

O 

2 
Maria de Lourdes Abadia - PSDB 

EMENDA DE PLENÁRIO 
EMENDA SUPRESSIVA 

Retire-se ao Art. 25,as seguintes palavras: 
- -OU atenue", ficando a redaçao do artigo da seguinte for- 
ma: Art. 25 . É vedada a estipulação contratual 

de cláusula que impossibilite ou exonere a obrigação de in- 
denizar prevista nesta e nas Seçdes anteriores. 

.tustificativa 

A modificação proposta se impde porque em vá 
rios segmentos económicos a adoçAO contratual de. limitaçáo 
da responsabilidade do fornecedor é imperiosa para a viabi- 
lização do próprio negócio, no interesse do consumidor. 

Exemplo disso, são as aquisições de bens de 
grande porte (turbinas, hidrelétricas, motores de alta po- 
tência, etc ..) em que os riscos por eventuais defeitos em 
seu funcionamento sao partilhados entre compradores, vende- 
dores, estipulando-se uma limitação de responsabilidade e 
em consequência do montante do ressarcimento. 

De outra forma se inviabilizaria a realiza- 
ção do negócio uma vez que o preço a ser pago pelo consumj 
dor seria substancialmente aumentado em função do risco as- 
sumido pelo fabricante/vendedor. 

Sala das Sessõe de junho de 1990. 

"Deputado ^flF DOMINGOS 
Líder do PL 

Deputado IBSEN PIM1EIRO 
Líder do FMDB 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- XNlUXIUtKHSKX- 
C00IG0 DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

EMENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PRQJETO DE LEI NO 3683/89 

Suprima-se o artigo 29 de Projeto de Lei n9 3683 de 1989, elaborado pela Comis 
são Mista. 
JUSTIFICATIVA 
As relações de consono são as que defluem da aquisição ou utilização do produ- 
to ou serviço (art. 29) e, quando indeterminado o consumidor, não dispensa o 
projeto a sua intervenção na relação Jurídica do consumo (parágrafo único do 
art. 29). 
0 art. 29 foi introcKjzido na última versão do projeto e está em conflito com 
o conceito de consunidor fixado no citado art. 29, pois, para configurar-se - 
consunidor , a pessoa precisa, pelo menos, ter intervido na relação jurídica , 
o que, evidentemente, não deorre com as pessoas apenas expostas aos fatos, mas 
que deles Jamais participaram. 
Assim, o art. 29 do projeto deve ser suprimido. 

DEPUTADO CLIMÉRIO VELLOSO - PMD6/RJ 

22 / 06 / 90 r * i - i. - i - r ovo", 

FERREIRA L CEP. R LM EAENCXUID VICE-L 
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Y) 

DAS praticas comerciais 

5uprima-se o art. 29 

JUSTIFICAÇÃO 

As relações de consumo sSo as que defluem da aojisiçSo ou utiliza 
çgo de produto ou serviço (art. 2») e, quando indeterminado o consumidor, nSo 
dispensa o projeto a sua intervenção na relaçgo Jurídica de consumo (parágrafo 
único do art. 2fi). 

0 art. 29 foi introduzido na última versSo do projeto e está em 
conflito com o conceito de consumidor fixado no citado art. 22, pois. p=ra 
configurar-se consumidor, a pessoa precisa, pelo menos,' ter intervido na 
relação jurídica, o que, evidentemente, nao ocorre com as pessoas apenas expôs 
tas aos fatos, mas que deles jamais participaram.. 

Outras artigos do Código de Defesa do Consumidor 
já asseguram à saciedade garantias ao consumidor, estando 
os mesmos protegidos em oaso de fornecimento de produtos - 
inadequados ou diverso daquele especificado ou solicitado, 
via posta.1, ou por telefone, pelo consumidor. 

Por isso, entendemos que a nova redaçSo do Artigo 
33, ora proposta, melhor se coaduna com assa tnoderna modaH 
dade de venda, via postal ou por telefone, seguindo, inclu- 
sive, or. critérios dos países europeus, Já t5o afeitos a e^- 
se tipo de negócio. 

Bra 

d 

32. 

EMENDA AO CÚDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE No artigo 34, após ""autónomos ou não", acrescentar" 
solidariamente com estes perante os consumidores, na medida 
das atribuições de cada um definidas na relação contratual ou 
trabalhista que os vincule". 

Nstureza da Emenda; MODIFICATIVA JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao Art. 33 do Projeto de Código de 
Defesa do Consumidor, PROJETO DE LEI Nfi 
3.683/B9, originário do SENADO FEDERAL), 
a seguinte redaçãn: 

Art. 33 - Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso 
postal a descrição do produto na publicidade e em to 
dos os impressos utilizados na promoção da venda de- 
ve ser clara e sem ambiguidades. 

JUSTIFICAÇÃO 
A obrigatoriedade da especificação, nos catá 

logos, de nomç e enderêço de todos os fabricantes dos pradutos 
oferecidos à venoa por telefone ou reemoôlso postal, inclusive 
em todas as notas fiscais e dosais pe-tinent»s às vsndas pre- 
tendidas, inviabilizaria essa atividade comercial. 

A dificuldade é praticaneste invencível nos 
negócios realizados por reerrbólso postal, se mantida a redação 
do Art. 33, do texto do Orjjs.to de Lei, pelas seguintes razões: 
1. para uai mesmo produto são frequentes os casos de múltiplos 

fornecedores alternativos e que são utilizados devida à pe- 
quena capacidade de produção de cada um deles isoladamente; 

2. a indicação dos fabricantes e respectivos enderêços demanda- 
ria um espaço excessivo nos catálogos, encarecendo sobremanejl 
ra o seu custo; 

3. os estóques e todos os demais controles deveriam ser feitos 
por fabricantes de modo a poder identificá-los nas respecti- 
vas notas fiscais, que viria a onerar em multo todo o custo 
administrativo, exigindo maior capacidade dos equipamentos - 
de processamento de dados e armazenagem separadas dos produ 
to». 

O Artigo não ressalva que os representantes de 
um fornecedor podem ser responsáveis por atos praticados em 
desacordo ou extrapolação do ajustado entre os mesmos.Situação 
distinta ocorre em relação a responsabilidades atribuíveis ta£ 
to ao fornecedor como a seu representante, quanto razoável se 
apresenta a expectativa de poder-se optar por responsabilizar 
um ou outro. Indispensável é também ressalvar que o fornecedor 
não seria exclusivamente "o" responsável, porém, sim, que o r£ 
presentante, causador dos fatos imputáveis, seja solidariamen 
te responsável. Essa ressalva é também importante porque en 
seja maior proteção aos consumidores de menor poder aquisitivo 
ou grau de informação, para os quais, na maioria das vezes, é 
substancialmente mais próximo e simples perseguir o represen 
tante do fornecedor (este "último multas vezes está situado nou 
tro Estado, etc.). De fato, caso não se inclua essa ressalva, 
é factível acreditar que os "pequenos consumidores" estarão a 
lijados do alcance da proteção que esse Código pretende ofere 
cer-lhes. 

. fUt' 

J2 
EMENDA MODIFICATIVA AO "Caput" do art. 37 

Dê-se ao "caput" do art. 37 a seguinte redação: 
"Fica sujeito às sanções previstas nesta lei quem promover publicidade 
enganosa". 
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JUSTIFICATIVA 
A alteração proposta ao dispositivo tem o objetivo de corrigir duas 
distorções: 
A primeira delas diz respeito à proibição da publicidade. 0 art. 220 
da C.F. garante que a manifestação do pensamento, a criação, a expres 
sao e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofre 
rão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. (C.F., 
art. 220). Mesmo quando trata da propaganda de fumo, agrotóxicos, etc., 
a Constituição estabelece que haverá restrições e, em momento algum, 
fala em proibição. 
Nao ha duvida de que a propaganda comercial, pelo enorme impacto que 
tem sobre o comportamento do consumidor deve ser regulada e, em alguns 
casos excepcionais sofrer restrições. Proibi-la, porém, não nos parece 
ser o melhor caminho, pela constitucionalidade discutível de tal norma 
legal. Isso para não falar da absoluta ineficácia do dispositivo em 
questão. 
0 fato da norma estabelecer uma proibição não evitará que o mau anun 
ciante continue a fazer uso da má-propaganda. 0 espírito do Código e 
as sanções previstas para aquele que se utiliza da propaganda enganosa 
serão, sem dúvida muito mais eficazes. 
0 dispositivo em questão deve, assim limitar-se a conceituar o tipo 
de publicidade que estará sujeita ás sanções legais e não pretender 
proibir a publicidade, porque -é evidente que tal medida é inócua, 
além de inconstitucional. 
A segunda distorção diz respeito ã propaganda dita "abusiva". A abran- 
gência de tal conceito pode comprometer a intenção do legislador, le 
vando a situações extremas. A dificuldade de conceituação da propagan 
da abusiva é tal que o 5 20 deste mesmo dispositivo, ao tentar defi 
m-la envereda por um caminho perigoso entrando num território em 
que "tudo que é possível ser anunciado é possível de ser denunciado". 
As restrições originalmente propostas podem vir a constituir, pela 
inexatidão, inconcebível cerceamento ã criação publicitária, sendo 
justo suprimí-las. 

' JJíí cU* 

Deputado! JOSÉ LITg, 
Vice-Líder do PFL i ?u,tado GASTONE .ider do PTB 

3 V 

EMENDA SUPRESSIVA AO § IS DO ART. 37 

Suprima-se a expressão "de gerar dúvidas ou" do 5 IS do art. 37 flcan 
do o dispositivo com a seguinte redação: 
§ IS "É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de 
caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou por qualquer 
outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor 
a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, pro 
priedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos . e 
serviços". 

JUSTIFICATIVA 

a t "•- wuv.uaa \que serão es clarecidas, conforme dispie o art. 31 deste tódigo, no ponto de ven 
da) a propaganda enganosa, sob pena de retirar-se da propaganda cõ 
mercía] uma de soas fonçSes essenciais gue I a de despertar a coriosi 
dade do eventual consnmidor sobre o goe estiver sendo anunciado. 

fO 

AECLFO OLIVEIRA 

Deputado GASTONE ' 
Líder do 

Deputado JOSÉ LINS 
' Vice-Líder do PFL 

EMENDA SUPRESSIVA AO § 20 DO ART. 37 

Suprima-se o § 20 do art. 37 

JUSTIFICATIVA 

Conceituar publicidade abusiva não é tarefa fácil. No entanto, defj^ 
nições como esta não comportam fórmulas vagas; especialmente na lei, 
norma de imposição geral, a imprecisão deve ser condenada e deixada 
de lado. 
Discutível, ainda, tratar-se a propaganda discriminatória ou que des^ 
respeite valores ambientais, p. ex., pertinente à matéria de um Códj^ 
go de Defesa do Consumidor. Excluída a expressão "ou abusiva" do 
"caput" do artigo exclua-se, por consequência, todo o seu parágrafo 

•// 

IRA I a: / 

Deputado GASTCN Líder do PTB 

Deputado JOSÉ UNS 
Vice-LÍder do PFL 

Quando se conceitua propaganda enganosa o que se quer é que ela não 
seja mentirosa. Um anúncio de alguns segundos no rádio ou TV ou peque 
no espaço em jornais ou revistas, não poderá descrever minuciosamente 
ao consumidor todas as características sobre o que está sendo dlvuj^ 
gado. 
Mas tudo o que for divulgado deve ser verdadeiro. Nesse sentido, a 
geração de dúvidas é natural pois um argumento que é claro para da 
população (p. ex., os usuários de transporte aéreo) pode gerar dúvj_ 
das no restante (99%). 

EMENDA SUPRESSIVA AO § 1*0 DO ART. 37 

Suprima-se as expressões "ou abusiva" i 
do art. 37, ficando o dispositivo com i 

"administrativa oo" do § bO 
seguinte redação: 

$ 1*0 - "Quando o fornecedor de produtos ou serviços se utilizar de 
publicidade enganosa, o consumidor poderá pleitear indenização por 
danos sofridos, bem como a abstenção da prática do ato, sob pena de 
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execução específica, para o caso de inadimplemento, sem prejuTzo da 
sanção pecuniária cabível e de contra-propaganda, que pode ser Im 
posta Judicialmente". 

JUSTIFICATIVA 

A propaganda enganosa deve ser duramente combatida pelos malefícios 
que traz â sociedade. Nesse sentido, está sendo introduzida no si^ 
tema Jurídico uma novidade que é a contra-propaganda, constituindo 
Justa contra-prestação imposta ao fornecedor faltoso-. 
Ela deve, porém, ser imposta Judicialmente. A imposição administra 
tlva sem a serenidade, isenção e formalismo próprios dos Juízos e 
Tribunais, parcce-nos extremamente perigosa e carreadora mais de 
problemas do que de soluções. 
Por outro lado, já sabemos da dificuldade de conceituar a propagan 
da dita "abusiva". 0 5 20 deste mesmo artigo mostra que o legisla- 
dor não consegue defini-la. 

Ora, definições como esta não'comportam fórmulas vagas; especialmeji 
te na lei, norma de imposição geral, a imprecisão e a abrangência 
devem ser deixadas de lado. 
Aliás, o projeto do ilustre dep. Geraldo Alckmln, já havia acolhi- 
do esta tese, afastando a via administrativa na imposição da contra- 
propaganda. 

JJ* 

;. ■ 

JDeputado GASICNE RIGHI 
V" Líder do PTB 

^Deputado JOSÉ LINS V-irvB-T.fovr- Ai WT. 

Aliás, ressalte-se que o projeto do ilustre dep. Geraldo Alckmin já 
acolhia essa tese, não se compreendendo porque voltar ã proposta inj_ 
ciai, que foi superada em função dos debates Junto ã sociedade civil. 

/ 

OLIVEIRA 

V Deputado GASTONE RIGHI 
Líder DO PTB 

'Deputado JOSÉ LINS 
Vice-Líder do PFL 

EMENDA SUPRESSIVA AO 5 «(0 DO ART. 37 

EMENDA AO PROJETO DE LEI No. 3683/89 
( SUBSTITUTIVO ) 

Que dispõe sobre a proteção ao consumidor e dá 
outras providências. 

Dê-se nova redação ao inciso VII do Art. . nos 
seguinte termos: 

"VIU - colocar, no mercado de consumo, qualquer 
produto ou serviço em desacordo com as normas legais em vigor". 

Justificativa 

A Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 
é entidade civil. A obrigatoriedade das normas por ela emanadas 
diz respeito ãs relações entre essa entidade e os seus associados, 
nos termos dos estatutos da mesma corporação. 0 projeto atribui a 
tais normas, porém, força de lei. delegando, pois a uma sociedade 
civil, competência que é privativa do legislativo. A emenda, em 
obediência ao princípio da reserva da lei, restaura, no projeto, 
o império do direito. 

Suprlma-se.a expressão "administrativa < 
o dispositivo com a seguinte redação: 

do § iíO do art. 37, ficando 

§ IjO - Quando o fornecedor de produtos ou serviços se utilizar çle pubU 
cidade enganosa ou abusiva, o consumidor poderá pleitear indenização 
por danos sofridos, bem como a abstenção da prática do ato, sob pena 
de execução específica,'para o caso de inadimplemento, sem prejuízo da 
sanção pecuniária cabível e de contra-propaganda, que pode ser Impos^ 
ta Judicialmente". 

JUSTIFICATIVA 
A propaganda enganosa deve ser combatida pelo malefícios que traz à 
sociedade. Uma das formas de combatê-la que está sendo consagrada pelo 
legislador é a contra-propaganda. 
No entanto, parece-nos perigoso que tal contra-prestação possa ser Im 
posta pela via admlnstrativa. A melhor solução, a nosso ver, é aquela 
que concede essa prerrogativa apenas ao Poder Judiciário. 
A Imposição administrativa, sem a Isenção, serenidade e formalismo pró 
prlos dos Juízos e Tribunais possivelmente trará mais problemas do que 
soluções. 

Sala das Sessões. de junho de 1990 

yé*. /é^jr/ 

.nj LitTi 

31 
EMENDA AO PROJETO DE LEI No. 3683/89 

( SUBSTITUTIVO ) 
Que dispõe sobre a proteção ao consumidor e dá 
outras providências. 

Supriraa-se, na íntegra, o artigo 41 

Justificativa 

A Constituição vigente estabelece como um dos 
princípios em que se deve fundar a ordem económica e da livre 
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concorrência. Postulado constitucional, esse dogma não se con- 
cilia com tabelamento de preços, que ê a própria negação da 
liberdade que, pela livre concorrência, se quer impere no mer- 
cado. O projeto, no art. 33, no entanto, institui regras, cuja 
aplicabilidade pressupõe a existência de tabelamento. Donde a 
inconstitucionalidade desse dispositivo. 

Sala das Sessões, o de 199 

/U 

4 

3íf. c-ter*/ "éti) 

~ Tief. KV* 

10 

PMF.NDA DE PLENÁRIO 

EMENDA MODIFICATIVA 
to & kU f*3ífálg) 

Dê-se a seguinte redaçSo ao art. S3 : , 

Art. 43-0 consumidor terá acesso às informações 
existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais 
c de consumo arquivados sobre ele, por serviços de proteção 
ao crédito e congéneres, bem como sobre as suas respectivas 
fontes. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de adaptar a redaçSo do art. 44 ao que 
dispõe a letra a do inciso LXII do Art. 5» da Constituição 
Federal que assegura o conhecimento de informações constan- 
tes de registro ou banco de dados de -entidades governamen 
tais ou de cariter público". Qualquer extensão da abrangên- 
cia deste preceito, por lei ordinária, é inconstitucional. 

5 2»   
§ 3e   
S 4o - os serviços de proteção ao crédito e 

congéneres sâo considerados entidades de caráter público para 
os fins do art. 5», LXXII da Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA 
A supressão proposta se justifica pelo fato 

de as expressões "bancos de dados e cadastros -relativos a con- 
sumidores serem demasiadamente abrangentes, podendo dar margem 
a invasão da esfera privada, o que nâo se coaduna com o espiri 
to do texto constitucional, cujo objetivo, conforme está ele 
próprio a indicar, se restringe a "entidades governamentais ou 
de caráter público". 

Cadastros ou banco de dados particulares nâo 
devem ser abrangidos por ser inconstitucional esta proposição. 

rSessÕes, de junho de 1990. Sala 

:k:O 
Deputado IBSEN PINHE^PO 

Líder do FM» 

AFIF DOMINGOS 
Líder do PL 

EMENDA DO PROJETO DE LEI N9 3683/89 
( SUBSTITUTIVO ) 

Que dispõe sobre a proteção ao consumidor e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, de junho de 1990. 

Deputado A£2T DOMINGOS 
Lider do PL 

Deputado IBSEN PINHEIRO Líder do FMDB 

/ 

EMENDA DE PLENÁRIO 

EMENDA SUPRESSIVA «tír (uk. VJ S3/S T 
Suprima-se no S 4b do Art. 43 a seguinte fra 

se s "os bancos de dados e cadastros relativos a consumido- 
res", ficando a redaçâo do S 4b do Art. 43 da seguinte forma: 

Art. 43 
S 1» ... 

Suprima-se integralmente o art.49 ("caput" e parágrafos)- 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse dispositivo abala a estabilidade das relações 
contratuais, pois faculta ao consumidor, assinado o contrato ou rece 
bido o produto ou o serviço, desistir do negócio jurídico que conclu 
lu, sem que argua vício de qualquer natureza relativamente ao mesmo 
contrato. O direito admite cláusula de arrependimento, porém livre - 
mente pactuada nelas partes. Na espécie, institui-se negócio de com- 
pra e venda sujeito a reflexão. Introduz-se, com isso,fator de inse- 
gurança nas relações contratuais, cuja estabilidade interessa à nor- 
malidade do tráfico jurídico. Além de constituir anomalia nas rela- 
ções contratuais, não se vislumbra razão ponderável para que se aco- 
lha, em nosso ordenamento comercial, esse fator de pertubação. 

Sala de Sessões, 19^de Junho ^e 1990 
^ ««jj 

) PO 3 
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AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N8 3.683, DE 1989 

Institui o Código de Defesa do Consumi- 
dor e dá outras providências 

Dê-se, ao inciso I, do art. 51, a seguinte redação: 

"Art. 51 

I - impossibilitem, exonerem ou atpnuem a respon- 
sabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza / 
dos produtos ou serviços ou impliquem renúncia ou disposi-/ 
ç3o de direitos. Nas relações jurídicas entre fornecedor e 
pessoa jurídica, poderá haver ressalva de valor compensató- 
rio ou indenlzatórlo, a critério do juiz, em situações Jus- 
tificáveis. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 inciso visa fundamentalmente proteger, coletiva 
ou individualmente, o consumidor pessoa física. N8o se pode^ 
todavia, generalizar a regra para todo o comércio Jurídico. 
Neste sentido, a emenda permite ao Juiz, em situações JusU 
ficáveis, atenuar o rigor da lei. 

Sala das Sessões,, em 
; p - 3Vp Z.»n| 

potência, ate ) em qua os riscos por eventuais defeitos em 
funcionamento sao partilhados entre compradores, ven 

decores, estipulando-se uma limitação de responsabilidade e 
em consequência do montante do ressarcimento. 

De outra ftrma se inviabiliraria a rea 
lizaçSo do negócio uma vez que o prego a ser pago pelo consu 
midor seria substancialmente aumentado em fpnçSo do risco as 
sumido peio fabrrcante/vended^^^ 

Sala 

/ Deputado DOMINGOS 
Líder do PL 

Depwi 
GEB 

PROJETO DE LEI MS 3.683/69" 
SUBSTITUTIVO 

FMENOR HODIFICATIV» 

Modifique-se a redaçSo do inciso III do art. 
51, que passa a ter a-seguinte redaçSo: 

Art. 51 - SSo nulas de pleno direito as cláu 
sulas contratuais relativas 80 fornecimento de bens e serviços 
que; 

"excluam ou transfiram responsabilidades 
a terceiros". 

JUSTIFICATIVA 

S/'/ 

EMENDA SUPRESSIVA ! 
Suprima-se do inciso I do Art. 51 a ex- 

sao: "ou atenue", ficando a red.çâo do inciso I do arti- 
1 da seguinte forma : 

Art. 51   
'inciso I - impossibilitem ou exonerem 

■sponsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natu 
, do5 produtos ou serviços ou impliquem renúncia ou dis 
içao de direitos". 

■IllSTIFICATIVA 

A modificação proposta se impSe porque 
vírios segmentos econêmicos a adoçâo contratual de limita 
, da responsabilidade do fornecedor é imperiosa para a vi, 
Lizaçâo do próprio negócio, no interesse do consumidor. 

A exclusão de responsabilidade ou sua transfe 
rência a terceiros em qualquer contrato é inaceitável. Há que 
houver sempre a correspondência de uma obrigação a um direito . 
entre as partes contratantes. 

Exemplo disso sao as aquisições de bens 

/ 

Sala das Sessões, de 

Dttfulado GASTONE RIGHI 
Líder do PTB 

Deputado JOFfi^N 
Vice Lic/erdo PFL 

^ b 

de 1990. 

PROJETO DE LEI NB 3.683/89 
SUBSTITUTIVO 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 51 inciso com a seguinte 

 I t-nrhln redaçSo: 
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Art. 51 - São nulos de pleno direito as cláusulas 
^contratuais relativas ao fornecimento de bens e serviços que: 

Inciso - "possibilitem a renúncia ao direito de 
indenização por benfeitorias necessárias". 

49 

JUSTIFICATIVAS 

0 direito à indenização por benfeitorias necessá- 
rias vem de longa data sendo protegido pelo Código Civil Brasi- 
leiro. É praxe no nosso direito considerar-se nulas as.cláusulas 
contratuais que de forma subreptícia induzam a uma verdadeira 
fraude à lei. 

ao substitutivo do Relator designado pela Mesa para 
relatar o Projcto de. Lei n9 3.683/89, do' Senado 
Federal. 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Sala das Sessões, 

Deputado GASTONE RIGHI 
Lider do ^TB 

SuprImam-sc, do art. 53, as palavras "ou Imóveis", 
"... de compra e venda de móveis ...* 

JUSTIFICATIVA 

y/uj. L- 
Deputado jqÍFREN FREJAT 
Vice Líder do PFL 

PROJETO DE LEI NS 3.683/89 
SUBSTITUTIVO 

EMENDA ADITIVA 

(vide texto anexo) 

'UTADO FRANCISCO CARNEIRO/ ARNEIRJ/ 

: y \ 'Z1 a DEPUTADO MAUMLIl/ FEIREIRATLIMA 
VICE-LIDER DO PMDB 

\ 

JUSTIFICATIVA 

Acrescente-se ao art. 51 inciso com a seguinte 
redação: 

Art. 51 - São nulas de pleno direito as cláusu 
las contratuais relativas ao fornecimento de bens e serviços que: 

Inciso - "impossibilitem a invocação da exces- 
são de contrato não cumprido". 

JUSTIFICATIVA 

Os bens móveis constituem o objeto das re 
lações de const/no. 

Contrato não cumprido não pode gerar obrigação. 

Sala das Sessões, de 

reputado GASTONE JTIGHI 

DeputadcOD^REN FREJAT 
Vice Líder do PFL 

Definir consumidor de forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição ou da utilização de qualquer 
produto ou serviço (Art. 2» do Projeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da calegcria jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, jn "Tratado de Direito Privado", n® AO, § A.A62, item I, 
onde o festejado jurista diz que a "previsão (das leis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbis: 

"Sem ela (a previsão de termos Jurídicos) 
os juízes falta à missão de realização do direito objetlvo e de 
pacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram, errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
não-sêbedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § A.t62). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda a proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
plina-enlo da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a um comerciante uma mer- 
cadoria, principalmente dcstjnada ao seu uso privado, e que é vendj_ 
da no quadro da allvidade profissional do comerciante". 
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KV N A lei suiça de protpç5o ao consumicÍÒt] con i 
lem regras muJic estritas nas vendas a prcstoÇÒcs, mas, semprÇ dirij 
gidas a mercadorias ou coisa móvel. 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dlsp6cm sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

Assim, os exemplos retirados do dlieito 
comparado revelam que apenas as mercadorias e os bens móveis sSc 
suscetíveis de consumo. 

Pontes de Miranda é peremotório; 

"A ConsumibllIdade só se refere a móveis. 

... É preciso que a consequência do uso 
seja Imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
à consunçSo), art. 51, verbls "destruiç3o imediata". Se falta esse 
elemento, n5o sSo destinadas a consuro, posto que destruam com o 
uso; sSo gastáveis, n3o s3o consumíveis". (T. de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26).' 

N3o pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de política jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

0 "produto", referido no art. 2®, objeto 
de aquisiçSo e ulilIzaçSo, é aquele definido como consumível pelo 
Código Civil, art. 51: 

"SSo consumíveis os bens móveis, cujo uso 
importa destruiçSo imediato da própria substância, sendo também con 
siderados lais os destinados 3 alienação". 

mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, em produtos com prazo de validade ven 
eido, deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, cm garantia de oferta de componentes 
e peças. 

Os negócios imobiliários já se acham regu 
guiados no Código Civil e em inúmeras outros leis. Se forem insufi-s 
cientes, bastará modificá-las ou completá-lós. 0 que n3o se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, comercializcjâo e publicidade de mercadorias e serviços^/^// 

Diante disso, n3o se pode fugir I conclu- 
são de que a construção civil e o construtor s3o estranhos ao lema 
do Código qp Defesa do Consumidor, n5o havendo lógica em que as re- 
lações entrfc vendedor e comprador de imóvel, as incorporações imobl 
liárias, e as empreitadas sejam nele tratadas, quando Já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.16^, 1237 a 
12A7) e várias leis (nPs. 4.380/64, 4.591/64, 4.864/65, 5.455/68) 
sobre o assunto, inclusive com dispositivos penais. 

Justiflca-se, portanto, a presente emen- 
da, no objcíivo de resguardar o princípio constitucional da Isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar iqualmente osCÍpsI- 
guais. , p* 

CO (/^í. / . } 
DEPUTADO FRANCISCO CARNEIRO 

' -l DEPUTADO MAURILIO FERREIRA LIMA 
VICE-LIDER DO*PMDB 

Dcns de consumo s3o, portanto, os que cs- 
t3o preparados paro ser consumidos, permitindo, assim, a satisfação 
imediato das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quando per- 
mitem uma longa utilização, c n3o duráveis,, ouan^o se destroem pelo 

primeiro ato de consumo, vò-se, logo, que os bens imóveis n3o podem 
te*r o natureza de bens de consi/no. 

Por isso mesmo, a Constituição federal, 
no 5 5* do art. 150, dispõe que "a lei determinará medidas para que 
os consumldoies sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Do projeto cm andamento no Congresso Na- 
cional, verifica-se, contudo, que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou jurídica que desenvolva alividade 
de construção (art. 3®). Nessa linha, envolve o construtor cm todas 
as questões relativas ò proteç3o do consumidor (arts. 12 e seu § 3®, 
art. 13, D. No art. 53, trata dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóveis. 

Parece-nos exorbitância contemplar rxri Có 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que n3o dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro n5o é o objetlvo do adquirente de imóvel ou de. 
quem contrata, per empreitada ou administração, a construção de ema 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fala, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 

ao substituto do Relator designado pela Mesa para 
relatar o Projeto de Lei n? 3.683/89, do Senado 
Federal, 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

Suprlaan-se, do art. 53, as palavras "ou imóveis", 
depois de "... de compra e venda de móveis ..." 

JUSTIFICATIVA 

(vide testo anexo) 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 
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JUSTIFICATIVA 

Os bens móveis constituem o objeto das re 
lações de consumo. 

Definir consumidor de- forma genérica, co- 
mo o destinatário final da aquisição ou da utilização de qualquer 
produto ou serviço (Art. 2fi doProjeto), é ampliar erroneamente o 
alcance da categoria jurídica. Deve-se lembrar o escólio de Pontes 
de Miranda, in "Tratado de Direito Privado", n2 AO, § A.A62, item I, 
onde o festejado jurista diz que a "previsão (das leis) de termos 
empregados assenta grande parte do aperfeiçoamento da doutrina". 

E conclui, verbis: 

"Sem ela (a previsão de termos jurídicos) 
os juízes falta à missão de realização do direito objetivo e de 
pacificação entre os homens: por falta de conhecimentos exatos, er- 
ram, errando, inserem nos repositórios de arestos, que hao de ser 
consultados, conceitos e proposições que avolumam a confusão dos 
não-sabedores e dificultam toda a obra de corrigenda do direito". 
(Obr. cit., § A.A62). 

A pesquisa da legislação alienígena com- 
prova que toda a proteção ao consumidor está voltada para o disci- 
plinamento da alienação de produtos e mercadorias, além de reprimir 
práticas comerciais abusivas. Na Suécia, a Lei de 1973 define o con 
sumidor como "a pessoa privada que compra a ií" comerciante una mer- 
cadoria, principalmente destinada ao seu uso privado, e que é vend_i 
da no quadro da atividade profissional do comerciante". 

A lei suiça de proteção ao consumidor con 
tém regras muito estritas nas vendas a prestações, mas, sempre dlri^ 
gidas a mercadorias ou coisa móvel. 

Nos Estados Unidos, existem, dentre ou- 
tras, leis que dispõem sobre as embalagens e rótulos das mercadori- 
as vendidas ao consumidor e a segurança dos produtos destinados ao 
consumo popular. 

Assim, os exemplos retirados do direito 
comparado revelam que apenas as mercacforias e os bens móveis são 
suscetíveis de consumo. 

Pontes de Miranda é peremptório: 

"A Consumibilidade só se refere a móveis. 

... t preciso,que a consequência do uso 
seja imediata (que a coisa móvel seja, por sua natureza, destinada 
à consunção), art. 51, verbis "destruição Imediata". Se falta esse 
elemento, não são destinadas a consumo, posto que destruam com o 
uso; são gastáveis, não são consumíveis", (T. de D. Direito Privado, 
vol. II, § 121, 1, pág. 26). 

Não pode o legislador, para satisfazer 
seus propósitos de política jurídica, confundir conceitos e ampliar 
o alcance de categorias já consagradas nos direitos dos povos, des- 
de épocas imemoriais. 

O "produto", referido no art. 2«, objeto 
de aquisição e utilização, é aquele definido como consumível pelo 
Código Civil, art. 51: 

"São consumíveis os bens móveis, cujo uso 
importa destruição imediata da própria substância, sendo também con 
siderados tais os destinados è alienação". 

Bens de consumo são, portanto, os que es- 
tão preparados para ser consumidos, permitindo, assim, a satisfação 
imediata das necessidades do homem. Podem ser duráveis, quando per- 
mitem uma longa utilização, e não duráveis, quando se destroem pelo 
primeiro ato de consumo. Vê-se, logo, que os bens Imóveis não podem 
ter a natureza de bens de consumo. 

Por isso mesmo, a Constituição Federal, 
no § 53 do art. 130, dispõe que "a lei determinará medidas para que 
os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam 
sobre mercadorias e serviços" (grifamos). 

Do projeto em andamento no Congresso' Na- 
cional, verifica-se, contudo, que se pretende incluir no conceito 
de fornecedor a pessoa física ou jurídica que desenvolva atividade 
de construçãp (art. 32), Nessa linha, envolve o construtor em todas 
as questões relativas à proteção do consumidor (arts. 12 e seu § 32, 
art. 13, I). No art. 53, trata dos contratos de compra e venda de 
móveis ou imóveis. 

Parece-nos exorbitância contemplar num D5 
digo de Defesa ao Consumidor relações negociais que não dizem res- 
peito a bens de consumo e, sim, a bens destinados a investimento ou 
poupança, que outro não é o objetivo do adquirente de imóvel ou de 
quem contrata, por empreitada ou administração, a construção de uma 
casa ou edifício. 

A antinomia surge a cada passo do texto 
do Código, que fala, a todo momento, em "mercado de consumo" (e não 
mercado de investimento, mercado imobiliário, mercado financeiro), 
em nocividade e periculosidade de produtos, em vícios de qualidade 
e de quantidade, em indicações de recipiente, embalagens, rotula- 
gem ou mensagem publicitária, em produtos com prazo de validade ven 
eido, deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsifica- 
dos, corrompidos e fraudados, em garantia de oferta de componentes 
e peças. 

Os negócios imobiliários já se acham regu 
guiados no Código Civil e em inúmeras outras leis. Se forem insufi- 
cientes, bastará modificá-las ou completá-las. O que não se pode é 
estabelecer para os negócios imobiliários regras típicas de produ- 
ção, comercialização e publicidade de mercadorias e serviços. 

Diante disso, não se pode fugir à conclu- 
são de que a construção civil e o construtor são estranhos ao tema 
do Código de Defesa do Consumidor, não havendo lógica em que as re- 
lações entre vendedor e comprador de imóvel, as incorporações imobi^ 
liárias, e as empreitadas sejam nele tratadas, quando já existem 
inúmeros dispositivos do Código Civil (arts. 1.122 a 1.16A, 1237 a 
1247) e várias leis (n2s. 4.380/64, 4.591/64, 4.864/65, 5.455/68) 
sobre o assunto, inclusive com dispositivos penais. 

Justifica-se, portanto, a presente emen- 
da, no objetivo de resguardar o princípio constitucional da isono- 
mia, que ficaria violada caso se venha a tratar Igualmente os desi- 
guais. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

so 

EMENDA DO PROJETO DE LEI N9 36'83/90 
( SUBSTITUTIVO ) 

Que dispõe sobre a proteção áo consumidor e 
dá outras providências. 

De-se ao Art. 56 e incisos a seguinte redação, su 
primindo-se os demais: 
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"hrtxb As infrações das normas de defesa do con 
sumidor ficam sujeitas, conforme o caso, as seguintes sanções 
sem prejuízo das,de natureza civil e penal: 

I . -Wulta; 
jj -apreensão doprocuto; 
^ -inutilização dOpr0(iut,o ; 
jy' -suspensão de fornecimento de bem ou serviço; 
V -revogação de concessão ou permissão de uso; 
VI .-imposição de contra-propaganda; 
VII -Cassação de concessão quando a empresa explorar 

serviço público; 
Parágrafo Onico- As sanções previstas neste código poderão 
ser aplicadas cumulativamente". 

J-U s T I F I C A T I V A 

As sanções administrativas que figuram na nova re 
dação, dada ao art.42 armam o poder público de meios prontos 
e eficazes para obstar, desde logo, os danos sociais acaso 
resultantes de infrações âs normas de defesa do consumidor. 
Embora possam dar lugar a injustiças, se impostas, pelos 
agentes administrativos, de modo arbitrário ou equivocado, a 
urgência da medida justifica a assunção desse risco. 

A mesma urgência não se corporifica em relaçao as 
seguintes penas previstas na redaçâo do artigo cuja altera 
ção se propõe: cassação do registro do produto junto ao órgão 
competente, proibição de fabricação do produto, suspensão de 
fornecimento de produto ou serviço, suspensão temporária de 
atividade, cassação de licença do estabelicimento ou de ativi 
dade, ihterdlção, total parcial, estabelecimento, de obra ou 
de atividade. . _ i 

A gravidade flessas medidas, dadas as consequências 
desastrosas que podem acarretar, tanto para os produtores e 
fornecedores de serviço, como a própria sociedade, aconselha 
se reserve a imposição dessas providências ao Poder judiei 
ârio, que melhor avaliará a necessidade de pronunciar essas 
interdições de direito. 

Sala de Ses: , 19 de/Junho de Í990 

'ti^ rX" 

k-— 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

CÚOIGO DE DEFESA 00 CONSUMIDOR 

SI 

DEPUTADO CLIMÉRIO VELL0S0 - PKB/RJ 1 

22 / 06 / 90 r 56 i . i XI - 1 01/01 

EMENDA HOOIFICflTIVft AO SUBSTITTUTIVO DO RELATOR AO PRQJETO DE LEI NP 3683/89 
0 art. Í6, inciso XI do Projeto de Lei no 3683 elaborado pela ComlssSo Mista, passa 
a ter a seguinte redaçSo. 

"Art. 56 - As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, con - 
forme o caso, às seguintes sanções, sem prejuízo das de natureza ci - 
vil e penal: 

XI - intervenção administrativa no âmbito interno da empresa, sem a- 
fastamento dos seus administradores, limitada a atos que tenham- 
a finalidade de garantir o cunprimento de obrigação legal e por 
prazo jamais excedente de 10 (dez) dias." 

JUSTIFICATIVA 
A intervenção administrativa entre nós tem lugar como um procedimento cautelar , 
para evitar, se possível, ou assegurar boa liquidação coacta de empresa que te - 
nha relevo na economia geral ou sua produção, isto é, daquela empresa cujo fra - 
casso, pela vastidão e profundidade dos interesses em jogo, pode perturbar a eco 
nomia. 
Limitada tal intervenção às instituições financeiras e companhias de seguro, a 
que agora se pretende para os fornecedores em geral não tem aquele pressuposto , 
mas outro, o de assegurar a incidência da lei por ser necessário o funcionamento 
da empresa. 

.Se assim é, para desde logo restringir opoder regulamentar, convém estabelecer - 
limites a tal intervenção, que não deve importar no afastamento dos administrado 
res da empresa próspera e muito menos na substituição deles pelo Estado que, se- 
quer , «stá habilitado para essa função. 
Por isso çugerimos a fledaçãj^-acima exposta. 

(UAt s0 

DEP. MAft#lLI0 FERREIRA LIMA 
VICE-LIDER FM FXFRCICIQ  

r z 

qf::ç-=c: :«!= '-'zii sr c Cf .e: -i '.írJrF. o: -'.'-z: 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Dê-se, ao art. 56 e ao seu inciso XI, as seguintes reda- 
ções: 

Art. 56 - As infrações das normas de defesa do consumi 
dor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, sem prejuízo das 
de natureza civil e penal: 

I -   
II -   
III -   
IV -   
V -   
VI -   

XI - intervenção administrativa no âmbito interno da 
empresa, sem afastamento dos seus administradores, limitada a atos que tenham • 
a finalidade de garantir o cumprimento de obrigação legal e por prazo jamais 
excedente de 10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

A intervenção administrativa entre nós tem lugar como um procedi 
mento cautelar, para evitar, se possível, ou assegurar boa liquidação coacta 
de empresa que tenha relevo na economia geral ou sua pròdução, isto é, daquela 
empresa cujo fracasso, pela vastidão e profundidade dos interesses em jogo 
pode perturbar a economia. 

Limitada tal intervenção às instituições financeiras e companhias 
de seguro, a que agora se pretende para os fornecedores em geral não tem 
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aquele pressuposto, "ias outro, o de assegurar a incidência da lei por ser 
necessário o funcionamento da empresa. 

Se assim é, para desde logo restringir o poder regulamentar, 
convém estabelecer limites a tal intervenção, que não deve importar no afasta 
mento dos administradores da empresa próspera e muito menos na substituição 
deles pelo Estado que, sequer, está habilitado para essa fcnção. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

5j 

EMENDA SUPRESSIVA AO INC. XIL DO ART. 56 

Suprima-se o ínc. XII do art. 56 

JUSTIFICATIVA 

Em função de emenda apresentada, a contra-propaganda so poderá ser aplj^ 
cada judicialmente. 
Desnecessário, portanto, esse inciso que relaciona a contra-propaganda 
dentre as sanções administrativas Impostas às Infraçõcs d^s normas de 
defesa do consumidor. 

r j-^âCfo JJ ckj ^ TSlsf*. 

PFL-RJ 

l Deputado GASTCNE RIGHI 
^ Líder do PTB 

JOSÉ LINS 
Vice-Líder do PFL 

6 V 
EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 3683/89 

( SUBSTITUTIVO ) 

Que dispõe sobre a proteção «o consumidor c da outras 
providências. 

Dê-se ao Caput do Art. 57. a seguinte redaçao: 
"Art.57 - A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, e a vantagem auferida, sera aplicada medlan 

cc procedimento administrativo no qu«l »• assegurara ampla defesa. 

Dê-se ao § único, a seguinte redaçâo: 
' "« Oalco - A multa satã .. moutauta uunc. iuf.tlor a um P" (IZ) e não superior a cem por cento (IOOZ) do valor do bem ou do serviço em questão". 

Justificativa 

A pena de multa é a sanção pecuniária, aplicada pelo estado, com 
ijetivo básico de punir quem por culpa tenha transgredido a lei, atyavés 

de uma ação ou omissão. Por conseguinte, sem prejuízo da Indenlzaçao, caso 
este ato de culpa venha causar dano a outrem. Exemplo: Houve um acidente 
de trânsito e, o motorista causador, além de colidir com outro veículo es 
cava na contra-mão. Vejamos, ao motorista culpado cabe as responsabilidades 
de Indenlzar o dano e arcar com a multa pelo descumprlmento legal. Esta 
multa será aplicada conforme a gravidade da transgressão. Isto é, com ade 
quação, e não, cominado genericamente um piso que é pouco para determina 
dos casos e muito para outros e um teto exacerbado. Exemplos: uma caixa de 
fósforo defeituosa em seu conteúdo, a pena nunca poderá ser menor que o pi 
so de 300 BTN, equivalente a aproximadamente Cr$ 13.000,00 e um trator de 
feltuoso, o fiscal mal intencionado, pode "negociar" a multa e aplica - la 
pelo piso, está aí a dlstoãncla, porque se este mesmo fiscal tiver a Intcn 
ção de prejudicar o empresário, aplicará o teto de 3.000.000 de BTN, que 
equivale a Cr$ 130.000.000,00. Toda sanção pecuniária exige um ballsamento 
uma análise técnica para se chegar a um determinado valor, no caso do art^ 
go, a lei deixará ao arbítrio do aplicador da multa o valor da pena, flxan 
do apenas um piso e um teto, sem nenhuma Justificativa palpável para tais 
números. Concordamos que o Infrator deva ser punido, mas adequadamente, na 
medida justa do dano oue causou, arcando com multa devidamente avaliada 
conforme o valor do fornecimento do bem ou serviço. 

Com Isto, evltarla-se o abuso fiscal e as penas desproporcionais 
se assim não for, rccelamos a possibilidade de se ocasionar efeito contra 
rio po^espírito do Código, que é de punir os abusos dos fornecedores em de 
fesa dos consumidores, e não deséstlmular os empreendimentos, que são as 
fontes de emprego, considerando ainda, que o Código não prevê nenhuma clr 
cunstâncla atenuante e a cominação é absurdamente conectada ã condição eco 
nõmlea do infrator (tema já abordado na justificativa de emenda ao Art.42) 
apresentamos estas emendas para tratar com justificativa a questão da pena 
pecuniária. 

Sala das Sessões iV de j^inho de 1990^ 

f-Q) 

■)(;?. r3#' 

EMENDA NB i",6'/90 

0 parágrafo único do art. 57 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que 
dispõe sobre a proteção do consumidor), terá a seguinte reoação: 

Parágrafo único - A multa será em montante nunca 
inferior a 1.000 (mil) e não superior a 4.000.000 (quatro mi- 
lhões) de vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional Fiscal 
(BTNF), ou índice equivalente que venha substituí-lo". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda introduz o Bónus do Tesouro Nacional como critério pa- 
ra a fixação da multa. Ao mesmo tempo, introduzimos a possibilidade de ado- 
ção de índice equivalente, caso o BTNF venha a ser extinto, e aumentamos os 
limites da multa. 

Sala das Sessões, 22 de Junho de 1990. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 

ALHO - PCB 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB 

Audus™ CARI 
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5C 
EMENDA AO P.ROJETO DE LEI N9 3683/89 

( SUBSTITUTIVO ) 
Que dispõe sobre a proteção ao consumidor e dá outras 
providências. 

Dê-se ao art. 58. a seguinte redação: 
"Art. 44 - As penas de apreensão de inutilização de hln. de 
suspensão do forneolmento de beklou serviço e de de 
concessão ou permissão de uso serão aplicados pela administra- 
ção, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla de 
fesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de qua^ 
lidade, -bem-como nas hipóteses de periculosidade e de impro- 
priedade do bem ao uso a que se destiha." 

Justificativa 

EMENDA N2 /90 

0 "caput" do art. 62 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que oispoe soore 
a proteção do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou fxpor para for 
neóimento produtos ou serviços impróprios. 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa". 
JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a.redação da versão definitiva do Antepro 
jeto de Código de Defesa do consumidor elaborada pela Comissão instituída 
pelo Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das Infrações Penais", e 
laborado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é 
mais aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do título "Das Infrações Penais" do texto fi 
nal da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalida- 
des simbólicas. 

O novo enunciado proposto tem por objetivo, essencial 
mente, a prevenção contra o arbítrio e a prepotência. Isto 
porque subordina-se a aplicação das sanções ã observância de 
um procedimento determinar, no qual deveçá oonsagrar-se o ins 
tituto constitucional da ampla defesa. 

Sala das Sessões, em de Junho 1990 

. Ç.ttVe' u>{r' -zq, i 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

I . ' • l «■* M/\£ ^v U'. fVn Deputada LURDINHA SAVIGNON - PT 

Maria oe Louroes Aoadia - PSDB 

EMENDA NO ^9 /90 

6 7 

EMENDA SUPRESSIVA AO ART. 60 E SEUS PARÁGRAFOS. 

0 § 10 do artigo 62 so Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe sobre 
a proteção do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 62 ■ 
Pena  

Suprlma-se do capitulo VII (das sanções administrativas) o art. 60 
seus parágrafos. 

§ 10 - Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de um a dois anos ou multa". 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVAS 

Em função de emenda apresentada, a contra-propaganda só poderá ser 
aplicada judicialmente. Desnecessário, portanto, este artigo pois 
prevalecerão os ritos judiciais aplicáveis. 

ADOLFO OLIVEIRA /PFL-RJ 

\ Deputado GASTCNE RIGHI 
Líder do PTB 

Deputado JOSÉ LINS yice-LÍder do PFL 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Ante - 
projeto de Código de Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão institu^ 
da pelo Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das Infrações Penais", e 
laborado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é 
mais aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do titulo "Das Infrações Penais" do texto fi 
nal da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalida- 
des simbólicas. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

L . ■ i v 
Deputada LURDINHA SAVIGNON - PT 

isto Carvalho - PCB 

naria de Lourdes Aoadia - PSDB 



— 60 — 

EMENDA AOlTl VA AO ART. 63 

Jnclua-se o vocábulo "obrigatórios" no "capuí" do art. 63, que passa 
a ter a seguinte redaçâo: 

"Omitir dizeres ou sinais ostensivos obrigatórios sobre a nocividade 
ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos Invólucros, . rç 
clplente ou publicidade". 

PENA: Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

JUSTIFICATIVA 

A otIssSo de dizeres e sinais ostensivos sobre a nocividade ou peH 
calosidade de bens só pode constHuir-se em infraclo penal se sua 
divulgação for obrigatória. . 

PFLzBX. ACCI 

utado GASTCNE RIOCI 
Líder do FIB 

Deputado JOSÉ LINS Vice-Lider do FtL 

EMENDA N2 62-/90 
o § 2S do artigo 63 0o Substitutivo ao a 3.683/89 (que dispõe soore 

a proteção do consumidor), terá a seguinte redaçlo; 

"Art. 63 - 

§ 28 - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anós ou multa". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda cpjetiva resgatar a redação da versão definitiva do Antepro 
jeto de Código os Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão instituída 
pelo Conselho ivscional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das Infrações Penais", e 
laborado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é 
mais aprimorada na fixação das penas. 

Em realicipe, a redação do título "Das InfraçÕes Penais" do texto fi 
nal da Comissãc Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalida - 
des simbólicas. 

"ala das Sessões, 22 dé junho de 1990. 

,.V"« '[Ã 
Deputada LURDINHA SAVIGNON- PT 

liim<ítn Parv? 
(Alcântara - PDT 

Augusto Carvalho - PCB 

Maria oe Lourdes Abadia - PSDB 

EMENDA N9 f /90 

" EMENDA N8 6 - /90 

0 "caput" do art. 63 do Suostitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe soore 
a proteção do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 63 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a fK 
cividade ou periculosidade de bens, nas embalagens, nos invólucros, 
recipientes ou publicidade: 

0 "caput" do artigo (A do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe soore 
a proteção do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 6A - Deixa de comunicar à autoridade competente, aos consu- 
midores e ao público em geral, a nocividade ou periculosidade de bens 
cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e nulta". Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa", 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Antepro 
to de Código de Defesa do consumidor elaborado pela Comissão instituída 
lo Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das InfraçÕes Penais", e 
borado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é 
is aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do título "Das InfraçÕes Penais" do texto fi 
1 da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotanoo penalida - 
s simbólicas. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

1 vwvl ^ i * Deputada LURDINHA SAVIGNON- PT 
ktucil jfcícintara -^POT" 
jisJuo Isto ííarvalho - PCB 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a redaçâo da versão definitiva do Anteproje- 
to de Código de Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão instituída pelo 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das InfraçÕes Penais", ela- 
borado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é mais 
aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do título "Das InfraçÕes Penais" do texto final 
da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido; adotando penalidades simbó 
liças. 

Sala das Sessões,22 de Junho de 1990. 

RCINDO MILHOM 

í íarií/pOT li 1/4 h* n Carvclho - PCB 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM- PT 
yi Lucio 

Maria de Lourdes Abadia - PSOB 
Maria de Lourdes Abadia - PSDB 
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EMENDA NS 64 /90 

O "caput" do artigo 65 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe sobre 
a proteção do consumidor), terá a, seguinte redaçâo: 

"Art. 65 - Executar sefviço de alto grau de periculosidade, con- 
trariando determinação de autoridade competente. 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa*'. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Anteproje- 
to de Código de Defesa do Consumidor elabdrado pela Comissão instituída pelo 
conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das Infrações Penais", ela- 
borado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é mais 
aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do título "Das Infrações Penais" do texto final 
da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalidades simbó 
liças. 

Sala das Sessões,22 de Junho de 1990. 

7'lv I Deputado GUMERCINDO MILHOMEM- PT 

lu l\ 
f\ ' , ^  
ntara l PDT 

Augusto Carvalho - PCB 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB 

nb / 

bh 

EMENDA MODIFICATIVA AO § 10 DO ART. 66 

05-se ao s .9 do art. 66 a 5agui„,e radaç3o: 

Incorrerá nas nesmas penas puem patrocinar a oferta" 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com a parecer do relator às emendas 192, 193 e l^ apresen 
tadas à Comissão Mista que elaborou este projeto, "este artigo não 
se aplica à publicidade" e sim à oferta de produtos e serviços. No 
entender do legislador, "no parágrafo IO, onde se lê publicidade, de 
ve-se entender oferta". 
Ora, se onde se lê publicidade deve-se entender oferta, nada mais 
correto do que substituir um vocábulo pelo outro, pois sabemos que 
após promulgada a lei o que vai vigorar é o que está escrito. 

/t-, 

^ADOLFO OLIVEIRA 

VDeputado GASTONE 
> Líder do FTB 

GHI 

Deputado JOSÉ LINS 
Vice-LÍder do PFL 

0 artigo 66 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe Soure á proteção 
do consumidor), terá a seguinte redação: • 

"Art. 66 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informa- 
ção relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou 
serviços. 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Anteproje- 
to de Código de Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão instituída pelo 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das Infrações Penais", ela- 
borado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é mais 
aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do título "Das Infrações Penais" do texto final 
da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalidades simbó 
Ucas. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

c fKÀn 
Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 

pllcântara - PDT 
Augusto'Carvalho - PCB 

0 paragrafo 2B do art. 66 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dlspõ 
sobre a proteção do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 66 

Parágrafo 20 - Se o crime é culposo 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa". 

JUSTIFICATIVA 

A erwnõa objetiva resgatar a redaçSo da veraõo definitiva do Antepro 
Jeto de Código de Defesa do Constnidor elaborado pela ComissSo instituída 
pelo Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do titulo "Das Infrações Penais" e 
laoorada pela ComissSo do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, ' é 
mais aprimorada na fixação das penas. 

E» realidade, a redação do titulo "Das Infrações Penais" do texto fi 
nal ^ Comissão Ml5ta' "8° do rigor devido, adotando penalidal des simbólicas. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

í i'" ■<~7 Lucio Alei 
r Augusto Carvalho - PCB 

Maria de Lourdes Apadia - PSDB Maria de Louroes Auadia - PSDB 
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EMENDA N2 6tí/90 
O art. 67 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe soore a proteção 

do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 67 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deve- 
ria saber ser enganoso ou abusivo. 

Pena - Reblusão de um a cinco anos e multa". 
JUSTIFICATIVA 

EMENDA SUPRESSIVA AO 5 ÚNICO 00 ART. 68 

Suprima-se o § único do art. 68 
JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Antepro 
jeto de Código de Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão instituída 
pelo Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação"do título "Das Infrações Penais", e 
laborada pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é 
mais aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do título "Das Infrações Penais" do texto fi 
nal da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalida- 
des simbólicas. 

Sala das Sessões,22 de junho de 1990. 

L i ■ ^ 
vXvW.uvhP > .A.-XÍW.. -pT 

Deputada LUROINH» SAVIGNON 

Lúpip Alcântara - PDT 
isto Carvalho - PCB 

Nao existe um critério objetlvo para se saber, matematicamente, o 
retorno que determinada campanha publicitária acarretará. 
Algumas iniciativas são bem sucedidas e, em alguns casos, aumenta 

■multo a demanda por determinado bem ou serviço. 
Essas iniciativas devem, no mais das vezes, ser aplaudidas pelo 
êxito apresentado e nio criminalizadas. Especialmente pelo alto 

i de subjetividade envolvido na questão. 

, . , 1 ADQ^O^XVE^Á PFL-RJ 

^ Deputado GASTONE RIGHI 
Líder do PTB » uioer ao fit) 

Deputado JOSÉ LINS 
'Vice-LÍder do PFL 

Maria oe Lourdes Abadié- - PSDB 

EMENDA NS £4 /jq 

EMENDA NO 7i- /90 

0 art. 68 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe sobre a prote- 
ção do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 68 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 
saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma pre 
Judicial ou perigosa à sua saúde ou segurança: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa". 

0 artigo 69 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe sobre a proteção 
do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 69 - Deixa de organizar dados fáticos, técnicos e científi- 
cos que dão base à publicidade, assim como impedir ou dificultar seu 
acesso aos consumidores. 

JUSTIFICATIVA Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa". 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Antepro 
jeto de Código de Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão instituída 
pelo Conselho de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das Infrações Penais", e 
laborada pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é 
mais aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do título "Das Infrações Penais" do texto 
final da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalida 
des simbólicas. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

% W' A vV-"^ 
Deputada LURDINHA SAVIGNON _ PT 

^cântara - PDT 
Augusto Carvalho - PCB 

JUSTIFICATIVA 

A redação inicial da Comissão Mista (art. 68) também considerava infra- 
ção penal as dificuldades opostas ao acesso do consumidor aos dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão base à publicidade. 

Com a emenda proposta, estamos regatanto a redação original - por ser 
mais abrangente - e agravando a pena de detenção. 

Sala das Sessões,22 de junho de 1990. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 

U- ^ - (, . v-v—    'Alcântara - PDT •lúcIÇIai _ 
Augusto Carvalho - PCB 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB Maria de Lourdes Abadia - PSDB 
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EMENDA NO *72 /90^ 
O art. 70 do Suostitutivo ao PL 3.683/69 (cjue dispõe sobre a proteção 

do consumidor), terá a seguin^» reddçào: 

"Art. 70 - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componen- 
tes de reposição usados, sem autorização do consumidor. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa". 
JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Anteproje- 
to de Código de Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão instituída pelo 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

tm .osso entendimento, a tedação do título "Das Infrações Penais", ela- 
torado pela CranlssSo do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é mais 
aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do título "Das Infrações Penais" do texto final 
da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando-penalidades simbó 
liças. 

AUTOR: OEPUTÔD0 DARCY DEITOS 
PARTIDO: PSDB/PARANA 

Sala das Sessões,22 de junho de 1990. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM- PT 

^ú^i(^|kicântara - PDT 
Augusto Carvalho - PCB 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB 

EMENDA N9 / ■- /90 

0 art. 71 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe sobre a proteção do 
consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 71 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de coação, constran- 
gimento físico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou 
de qualquer outro procedimento que exponha o consunidor, injustificada^ 
mente, a rídiculo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Anteproje- 
;o de Código de Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão instituída pelo 
:onselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das Infrações Penais , ela- 
jorado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é mais 
jprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação dp título "Das Infrações Penais" do texto final 
ja Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalidades simbó 
Ucas. 

Sala das Sessões,22 de junho de 1990. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 

âKara.^lílT 
isto Carvalho - PCB 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB _ 

te redação: 

EMENDA AO CQDIGO I^E DEFESA DO CONSUMIDOR 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se o Art. 71, caput, pela seguin 

"Art. 71 - Empregar, na cobrança de dívi- 
das ou contas, de meios não consentidos 
em lei e que possam se constituir em cons 
tranglmento físico ou moral ao devedor:" 

JMSIIFIÇAtAO 

Da forma como está redigido, o Art. 71 propicia 
ambiguidades e pode conduzir, na prática, a situações insólitas 
não admitidas, inclusive, no Código Comercial.(que estabelece os 
ritos consentâneos nos conflitos credor-devedor) e no Código de 
Processo Civil (onde estão definidos os trâmites executórios). 

Há, portanto, um vasto edifício jurídico a ins- 
truir o relacionamento entre as partes envolvidas num contrato 
de valor pecuniário, seja ele de compra e venda ou prestação de 
serviços. 

0 constrangimento físico que se condena muito 
mais para se fixar um- princípio ético, está, igualmente previs- 
to com as respectivas cominações legais no Código Penal. 

Assim, pretende esta emenda oferecer um texto 
com maior .clareza e que impeça tergiversações desnecessárias ca 
pazes de frustrar o próprio intento do areceito. 

. ../X 
16 / 05 / 1990 

DATA ASSINATURA 

EMENDA N2 - 

0 art. 72 do Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe sobre a proteção 
do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 72 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às infor- 
mações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e re- 
gistros. 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa". 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de infor 
mar o consumidor sobre a inserção de informações sobre sua pessoa em ca 
dastro, oanco de dados, fichas ou registros, quando não solicitado por 
escrito por ele. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Anteproje- 
to de Código de Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão insituída pelo 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das Infrações Penais", ela- 
borado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é mais 
aprimorada na fixação das penas. 
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Em realidade, a redação do título "Das Infrações Penais" do texto final 
da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalidades simtó 
liças. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

ChÃa. | 
Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 

tí/a - PDT 
justo Carvalho -*PCB 

Maria de I nurrtp»; Ahartia _ P^DR 

JUSTIFICATIVA 

A emenda confere um rigor maior"à pena de detenção, cumulando-a com 
a pena da multa. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

0 art. 73 do Substitutivo ao PL 3.6Q3/89 (que dispõe sobre a proteção do 
consunidor), terá a seguinte redação: 

% A' 'l/? vmJI.Í;. ^ Deputada LURDINHA SAVIGNON- PT 

Agtoa -HT 

Maria de Lourdes Abadia - PSDB 
Av 

"Art. 73 - Deixar efe corrigir imediatamente informação sobre consund 
dor de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deve - 
ria saber ser inexata. 

.Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resgatar a redação da versão definitiva do Anteproje- 
to de Código de Defesa do Consumidor elaborado pela Comissão instituída pelo 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor. 

Em nosso entendimento, a redação do título "Das Infrações Penais", ela- 
borado pela Comissão do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, é mais 
aprimorada na fixação das penas. 

Em realidade, a redação do título "Das Infrações Penais" do texto final 
da Comissão Mista, não se reveste do rigor devido, adotando penalidades simbó 
liças. 

Sala das Sessões, 22de junho de 1990. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM - PT 

- pot 

^ Augusto carvalho - PCB 

Maria oe Lourdes Abadia - PSDB 

EMENDA NB ' ^/90 

n art. 74 dr Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe soore a prote- 
ção do consumidor), terá a seguinte redação: 

"Art. 74 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garan 
tia adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conte 
údo. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa". 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

COOIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

7 S 

3^ 

DEPUTADO CLIVCRIO VELLOSO - PHDB/R.1 r 
OATH 

22 ' 06 ' 90 "i i i r nir ~i 
 — TEXTO    

EVENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITUTIBO DO RELATOR DQ PRQJETO DE LEI Nõ 36fl3/ft9 

pela Comissão Mista" 

JUSTIFICATIVA 

"Suprima-se o artigo 75 do Projeto de Lei nB 3683/89 , elaborado 

A matéria objeto deste artigo já consta do artigo 29 do Código Penal, que consagra 
a teoria monlsta a respeito-da pluralidade de agentes ou concurso de autores. A 
segunda parta do referido artigo entra em conflito com o princípio inserido no 
artigo 13 e o da culpabilidade pessoal ou da intranscendência da responsabilidade 
penal. Aliás, foi a partir de redação semelhante que a Medida Provisória 153/90 
ensejou uná das mais reprováveis violações à liberdade individual de toda uma 
digna família de empresários do Estado de São Paulo e, por isso, o governo se 
viu forçado a retirá-la. 

A sua supressão é um imperativo categórico. 

Dep. Mauríl o Ferreira Lima 
Vice-Líder em exerrfMn ípwrm 

Cf 
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?i. 

õc sutstitutlvo do Relator designado pela «esa para Re! 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Suprima-se o art. 75. 

JUSTIFICAÇÃO 

A matéria objeto deste artigo já consta do artigo 29 do Código 
Penal, que consagra a teoria monista a respeito da pluralidade de agentes ou 
concurso de autores. A segunda parte do referido artigo entra em conflito com 
o princípio inserido no artigo 13 e o.da culpabilidade pessoal ou da intrans 
cendência da responsabilidade penal.' 

Aliás, foi a partir de redaçSo semelhante que a Medida Provisória 
153/90 ensejou uma das mais reprováveis violaçBes à liberdade individual de 
toda u<a digna família de empresários do Estado de São Paulo e, por issc, o 
governe se viu forçado a retirá-la. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 

EMENDA N8 \ ^/90 

O "caput" do art. 79 dc Substitutivo ao PL 3.683/89 (que dispõe soo 
a proteção ao consumidor), terá a seguinte redaçào: 

"Art. 79-0 valor da fiança, nas infrações de que trata es- 
te Código, será fixado pelo Juiz, ou pela autoridade que presidir o 
inquérito, entre 200 (duzentos) e A00.000 (quatrocentoas mil) vezes 
o valor do Bónus do Tesouro Nacional Fiscal, ou índice equivalent. 
que venha a substituí-lo. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda introduz o Bónus do Tesouro Nacional Fiscal como critério 
para a fixação da multa. Ao mesmo tempo, introduzimos a possibilidade de 
adoção de índice equivalente, caso o BTNF venha a ser extinto, e aumenta 

-« o valor da multa. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1990. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

COOIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR □ 

fl 

deputado Climério velloso (pmdb/rj) 

22 / 06 / 90 
ARTIGO   RARAGRATO — 
80 1 

j j CÒO*GO  -Í 

\ 01/01 | 

EMENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI NS 3683/89 

pela Comissão Mista" 

JUSTIFICATIVA 

"Suprima-se o artigo 80 do Projeto de Lei n» 3683/90, elaborado 

0 Código Penal (art. 100) e o de Processo Penal (arts. 2A e seguintes) regulam a 
ação penal que é pública, salvo nos casos em que a lei declará-la privativa do ofen 
dido. A assistência é também deferida ao ofendido ou a quem tenha qualidade para 
representá-lo (Código de Processo Penal, art. 268). A ação penal subsidiária , 

. cabível quando o órgão do Ministério Público não promove a ação pública no prazo 
legal, também é confiada'ao ofendido ou ao seu representante legal (Código Penal, 
art. 100, parágrafo 32). 
A legitimação para a ação penal subsidiária de outras pessoas e entidades é ( 
gica, quando a tendência moderna é a de restringi-la ao Ministério Público, que 
não se move sob o impulso das paixões e das conveniências políticas. 
A tradição brasileira demonstra a exação do Ministério Público no cumprimento de 
seu principal dever como domlnus lltls da ação penal, não se justificando a alte- 
ração, nesta parte, do Código Penal e do Processo Penal. 
A admissão de uma ação penal popular, extrapolando os termos da Carta Magna (art. 
52, inc. LIX), só vai servir a objetivos inconfessáveis de chantagistas profissio- 
nais. 
A supressão do art. 80, pois, é de toda a conveniência. 

t 
Dep. Maurili\}\ Ferreira Lima - vice-Líd^r èfh"gxercício 

DAS INFR6Ç0ES PENAIS 

Deputada LURDINHfl SAVIGNON - PT 
•;—X-, ^LuCiV/aÍcantara - PDT 

jgusto Car ) Carvalho - PCB 

Suprima-se o art. 80. 

JUSTIFICAÇÃO 

Maria de Lourdes Aoadia - PSDB 

0 Código Penal (art. 100); o de Processo Penal (arts. 2A e seguin- 
tes) regulam a ação penal que é pública, salvo nos casos em que a lei declará- 
-la privativa do ofendido. A assistência é também deferida ao ofendido ou a 
quem tenha qualidade para representá-lo (Código de Processo Penal, art. 268) . 
A ação penal subsidiária, cabível quando o órgão do Ministério Público não 
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promove a ação pública no prazo legal, também é confiada ao ofendido ou ao 
seu representante legal (Código Penal, art. 100, parágrafo 38). 

A legitimação para a ação penal subsidiária de outras pessoas e. 
entidades é demagógica, quando a tendência moderna é a de restringi-la ao 
Ministério Público, que não se move sob o impulso daá paixões e das conve- 
niências politicas. 

A tradição brasileira demonstra a exação do Ministério Público no 
cumprimento de seu principal dever como dominus lltis da ação penal, não se 
justificando a alteração,nesta parte, do Código Penal e do Processo Penal. 

A admissão de uma ação penal popular, extrapolando os termos da 
Carta Magna (art. 5», Inciso Llx), só vai servir a.objetlvos Inconfessáveis de 
chantagistas profissionais. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 dispositivo, tal como se encontra redi- 
gido, poderá subverter os objetivos da lei, que visa, única e 
exclusivamente, à proteção do consumidor. Ademais, mui Justa- 
mente, o legislador Já conferiu às associações a isenção de 
custas e demais ónus processuais necessários ao exercício do 
"munus" que a lei lhes outorga. Mais adequado que os recursos 
sejam alocados às atlvidades de fiscalização, a cargo dos ór- 
gãos competentes da União. . 

Sala das Comissões, em de de 1990 

'11-r  ásitíao LUÍS R06ERT0 PONTE 
J- Deputado LUIZ HENRIQUE 

2Í 

ic' 

EMCTDft DE PLENÁRIO 

EMENDA SUPRESSIVA Kc 
\J'3íã3IW 

I Suprima-se do art. 86 a frase "ainda que o 
arquivo ou banco de dados pertençam a pessoas ou entidades de 
direito privado", ficando a redaçâo do art. 86 da seguinte 
forma ; 

Art. 86 - Aplica-se o habeas data à tutela 
dos direitos e interesse dos consumidores. 

PR0JET0 DE LEI N8 3.683/89 

SUBSTITUTIVO 
EMENDA ADITIVA 

«crescente-se na Seção IIJdo Capitulo Vlartigo 
com a seguinte redação: 

«rt. "nos contratos de adesão em que hou- 
ver cláusulas resolutivas alternativas, a escolha entre elas 
caberá ao aderente". 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA 

O texto do art. 86 fere o disposto na le- 
tra a do inciso LXXII do art. 5o da Constituição Federal,po£ 
que o mesmo assegura a concessão de hc eas data "para asse- 
gurar o conhecimento de informações relativas a pessoa do im 
petrante, constantes de registros ou bancos de dados de enti 
dades governamentais ou de caráter público (grifamos) 

Regra geral, os contratos de adesão impõem cláu 
sulas que beneficiam principalmente uma das partes. Se uma de- 
las é que determina as hipóteses de resolução contratual, sem 
que a outra possa modificá-las ou repeli-las, é justo que a es- 
ta seja dado o direito de escolha sobre as hipóteses aventadas, 
assegurando-se assim o justo equilíbrio na relação contratual. 

Sala das Sessões, 

Sala das Sessões, de junho de 1990 

r\ 
x -gn 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
Líder do EMC© putado AFIF DOMINGOS 

Líder do PL 

/ 

Deputado GASTONE RiÓHI 
Líder do PTB / 

DepuiíKfcrjOFRAN FREJAT 
Vice Líder do PFL 

84 
EMENDA NQ /90, AO PROJETO DE CÓDIGO DE 

DEFESA AO CONSUMIDOR 

Dê-se ao artigo 90 do Projeto de Código de De- 
fesa do Consumidor a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI NB 3.683/89 
SUBSTITUTIVO 

EMENDA ADITIVA 

"Art. 90 A multa civil imposta na sentença re- 
verterá em benefício da União". 

acrescente-se, onde couber, artigo com a se- 
guinte redaçao: 
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Art.- "D?sconsiderar-se-a a pessoa jurídica, 
sempre que os efeitos de sua personalidade forem, de alguma 
forma, obstáculo para o ressarcimento dos prejuízos causados 
pela sociedade." 

JUSTIFICATIVA 

Os prejuízos causados devem ser sempre ressar 
eidos e a lei deve zelar para que nada entrave esse ressarci - 
mento. 

Sala das Sessões, de de 1990 

^Deputado GASTON^ RIGHI 
Líder do PTB 

Deputaa/^FRhi 
vice Líder do PFL 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
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CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N.o 159, DE 1990-CN 
(N.o 664 /90, na origem) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que, nos termos do parágrafo lo do artigo 66 da Constituição 
Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 97/89 
(no 3.683/89, na Camara dos Deputados), que "dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providências". 

Os dispositivos ora vetados, que considero 
contrários ao interesse público ou inconstitucionais, são os 
seguintes: 

S lo do art. 5Q 

"S lo - Os Estados, Distrito Federal o 
Municípios manterão órgãos de atendimento gratuito para 
orientação dos consumidores". 

Esta disposição contraria o princípio 
federativo, uma vez que impõe aos Estados, ao Distrito 
r*ederal e aos Municípios a obrigação de manter determinados 
serviços gratuitos. 

eleitos, excotuadas as situações previstas expressa .nte na 
Constituição (C.F, art. 14, I). Acentuo-se que o pró^-iio 
exercício da iniciativa popular no processo legislativo e.stá 
submetido a condições estritas (CF., art. 61, § 2o). 

Art. 11 

"Art. 11-0 produto ou serviço que, mesmo 
adequadamente utilizado ou fruído, apresenta alto grau de 
nocividade ou periculosidade será retirado imediatamente do 
mercado pelo fornecedor, sempre ãs suas expensas, sem 
prejuízo da responsabilidade pela reparação de eventuais 
danos." 

0 dispositivo é contrário ao interesse 
público, pois, ao determinar a retirada do mercado de 
produtos e serviços que apresentem "alto grau de nocividade e 
periculosidade", mesmo quando "adequadamente utilizados", 
impossibilita a produção e o comércio de bens indispensáveis 

,à vida moderna (e.g. materiais radioativos, produtos químicos 
e outros). Cabe, quanto a tais produtos e serviços, a adoção 
de cuidados especiais, a serem disciplinados em legislação 
específica. 

Art. 15 

§ 20 do art. 50 

"A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Mqnicípios poderão fiscalizar preços e autuar os infratores, 
observado seu prévio tabelamento pela autoridade competente". 

Cabe ã lei que estabelecer o tabelamento, ã 
vista de excepcional interesse público, indicar a autoridade 
competente para fiscalizá-lo. A cláusula prevista no • § 2o 
outorga atribuição genérica, incompatível com a segurança 
jurídica dos administrados, pois enseja a possibilidade de 
ser o mesmo fato objeto de fiscalizações simultâneas pelos 
diferentes órgãos. 

Inciso IX do art. 6o 

"IX - a participação o consulta na formulação 
das políticas que os afetam diretamente, e a representação de 
seus interesses por intermédio das entidades públicas ou 
privadas de defesa do consumidor". 

0 dispositivo contraria o? princípio da 
democracia representativa ao assegurar, de forma ampla, o 
direito de ■ participação na formulação dâs políticas que 
afefam diretamente o consumidor. 0 exercício do poder pelo 
povo faz-se por intermédio de representante- legitimamente 

"Art, 15 - Quando a utilização do produto ou a 
prestação do serviço causar dano irreparável ao consumidor, a 
indenizaçâo corresponderá ao valor integral dos bens 
danificados." 

A redação equivocada do dispositivo redunda em 
reduzir a a'mplitude da eventual ' indenizaçâo devida ao 
consumidor, uma vez que a restringe ao valor dos bens 
danificados, desconsiderando os danos pessoais. 

Arts. 16, 45 e S 30 do art. 52 

"Art. 16 - Se comprovada a alta periculosidade 
do produto ou do serviço que provocou o dano, ou grave 
imprudência, negligência ou imperícia do fornecedor, será 
devida multa civil de até um milhão de vezes o Bónus do 
Tesouro Nacional - BTN, ou índice equivalente que venha 
substituí-lo, na ação proposta por qualquer dos legitimados â 
defesa do consumidor em juízo, a critério do juiz, de acordo 
com a gravidade'e proporção do dano, bem como a situação 
económica do responsável." 

"Art. 45 - As ihfrações ao disposto 'neste 
Cajbítulo, além de_ perdas e danosr indenizaçâo por danos 
morais, perda dos juros e outras sanções cabíveis, ficam 



sujeitas à multa de natureza civil, proporcional ã gravidade 
da infrat ão e à condição económica do infrator, cominada pelo 
juiz na ct<;ão proposta por qualquer dos Icgihimados à defesa 
do consutiidor cm juízo." 

Art. •>2 -    

"§3o-o fornecedor ficará sujeito a multa 
civil e perda dos juros, alem de outras sanções cabíveis, se 
descumpi:...r o disposto neste artigo." 

0 art. 12 e: outras normas já dispõem de modo 
cabal sobre: a reparação do dano sofrido pelo consumidor. Os 
dispositivos ora vetados criam a figura da "multa civil", 
sempre de valor expressivo, sem que sejam definidas a sua 
destinação e finalidade, 

Art. 26. § 20-11 

"Art. 26 -  .•  

§ 20 -   

II - a reclamação formalizada perante os 
órgãos ou entidades com atribuições do defesa do consumidor, 
pelo prazo de noventa dias." 

0 dispositivo ameaça a estabilidade das 
relações jurídicas, pois atribui a entidade privada função 
reservada, por sua própria natureza, aos agentes públicos, 
(e.g. Cod. Civil, art. 172 e Cod. Proc. Civil, art. 219, § 
10) 

Paragrafo único do art. 27 

"Art. 27 -   

Parágrafo único - Interrompe-se o prazo de 
prescrição do direito de indenização pelo fato do produto ou 
serviço nas hipóteses previstas no § 1® do artigo anterior, 
sem prejuízo de outras disposições legais." • 

Essa disposição padece de grave defeito de 
formulação, que impossibilita o seu entendimento, uma voz que 
o § 10 do art. 26 refere-se ao termo inicial dos prazos de 
decadência, nada dispondo sobre interrupção da prescrição. 

§ 10 do art. 28 

"Art. 28 -    

§ lo - a pedido da parte interessada, o juiz 
determinará que a efetivaçâo da responsabilidade da pessoa 
jurídica recaia sobre o acionista controlador, o sócio 
majoritário, os sócios-gerentes, os administradores 
societários e, no caso de grupo societário, as sociedades 
que a integram." 

0 caput do art. 28 já contém todos os 
elementos necessários à aplicação da desconsideração da 
personalidade jurídica, que constitui, conforme doutrina 
amplamente dominante no direito pátrio e alienígena, técnica 
excepcional do repressão a práticas abusivas. 

§ 40 do art. 37, e §§ 2Q e 3P do art. 60. 

"Art. 37 -   

§ 4o - Quando o fornecedor de produtos ou 
serviços se utilizar de publicidade enganosa ,ou abusiva, o 
consumidor poderá pleitear indenização por danos sofridos. 

bem como a abstenção ua prática do ato, sob pena de execução 
especxfica, para o caso de inadimplemento, sem prejuízo da 
sanção pecuniária cabível e de contra-propag- la, que podo 
ser imposta administrativa ou judicialmente. 

'Vrt. 60 -   

§ 2© - A contra-propaganda será aplicada pelos 
órgãos públicos competentes da proteção ao consumidor, 
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla 
defesa, cabendo recurso para o Ministro de Estado da 
respectiva área de atuação administrativa, quando a mensagem 
publicitária for do âmbito nacional. 

§ 3« - Enquanto ! não promovçr a 
contra-propaganda, o fornecedor, além do multa diária, e 
outras sanções, ficará impedido de efetuar, por qualquer 
meio, publicidade de seus produtos o serviços." 

A imposição de contra-propaganda, sem que se 
estabeleçam parâmetros legais precisos, pode dar ensejo a 
sérios abusos, que poderão redundar até mesmo na paralisação 
da atividade empresarial, como se vc, aliás, do disposto no 5 
3d (do art. 60. Por outro lado, é inadmissível, na ordem 
federativa, atribuir a Ministro de Estado competência para 
apreciar em grau de recurso a legitimidade 'de atos de 
autoridade estadual ou municipal, tal como, previsto no § 20 
do art. 60. 

Inciso X do art. 39 

"Art. 39 -       

Inciso X - praticar outras condutas abusivas." 

0 princípio do Estado de Direito (CF. art. lo) 
exige que as normas legais sejam formuladas de forma ciara e 
precisa, permitindo que os seus destinatários possam prever e 
avaliar as .conseqQências jurídicas dos seus atos. É, 
portanto, inconstitucional a consagração de .cláusulas 
imprecisas, sobretudo em dispositivo de natureza penal. 

Inciso V do art. 51 

"Art. 51 -   

V -Segundo as circunstâncias e, em particular, 
segundo a aparência global do contrato, venham, após sua 
conclusão, a surpreender o consumidor." 

Reproduz, no essencial, o que já está 
explicitado no inciso IV. E, portanto,desnecessário. 

§ 3Q do art. 51, § 5o do art. 54 e § 2o do 
art. 82 

"Art, 51   

§30-o Ministério Público, mediante 
inquérito civil, pode efetuar o controle administrativo 
abstrato e preventivo das cláusulas contratuais gerais, cuja 
decisão terá caráter geral, 

Art. 54 -   
§ 50 - Cópia <3o formulârio-padrão será 

remetida ao Ministério Público, que, mediante inquérito 
civil, poderá efetuar o controle preventivo das cláusulas 
gerais dos contratos de'adesão. 

Art. 82 -    
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§ 20 - Admitir-se-á o litisconsorcio 
facultativo entre os Ministérios Públicos da Unlao, d 
Distrito Federal e dos Estados, na dqfesa dos interesses e 
direitos de que cuida este Código." 

Tais dispositivos transgridem o art. 128, § 
50, da Constituição Federal, que reserva à lei complementar a 
regulação inicial das atribuições e da organização do 
Ministério Público. O controle amplo e geral da legitimidade 
de atos jurídicos somente pode ser confiado ao Poder 
Judiciário (C.F, -irt. 50, XXXV). Portanto, a outorga de 
competência ao Ministério Público para proceder ao controle 
abstrato de cláusulas contratuais desfigura o perfil que o 
Constituinffe imprimiu a essa instituição (CF., arts 127 e 
129). 0 controle abstrato de cláusulas contratuais está 
adequadamente disciplinado no art. 51, S 4o, do Projeto. 
Vetado o S 3'J di art, 51 > impõe-se, também, vetar o S 5© do 
art. 54. 

Por outro lado, somente pode haver 
litisconsircio (art. 82, S 2o) se a todos e a cada um tocar 
qualidada que lhe autorize a condução autónoma do processo. 0 
art. 128 da Constituição não admito o litisconsorcio 
constant2 do projeto. 

§ 10 do art 53 

"Art.53 -   
S 10 - Na hipótese prevista neste artigo, o 

devedor inadimplente terá direito a compensação ou a 
restituição das parcelas quitadas à data da resolução 
contratual, monetariamente atualizada, descontada a vantagem 
económica auferida com a fruição." 

Torna-se necessário dar disciplina mais 
adequada à resolução dos contratos de compra e venda, por 
inadimplência do comprador. A venda de bons mediante 
pagamento em prestações acarreta diversos custos para o 
vendedor, que não foram contemplados na formulação do 
dispositivo. A restituição das prestações, monetariamente 
corrigidas, sem levar em conta esses aspectos, implica 
tratamento iníquo," de consequências imprevisíveis e danosas 
para os diversos setores da economia. 

Parágrafo Único do. art. 67 

"Art. 67 -   

§ 20 do art, 55 

"Art. 55 - 

§ 20 - As normas referidas no parágrafo 
anterior deverão ser uniformizadas, revistas e atualizadas, a 
cada dois anos," 

A União não dispõe, na ordem federal, Me 
competência para impor aos Estados e Municípios obrigarão 
genérica de legislar (CF,, arts. 18, 25 e 29). 

Art. 62 

"An.. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou 
expor para fornecimento produtos ou serviços impróprios. 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e 
muIta. 

§ 10 - Se o crime é culposo: 
Pena — Detenção de três meses a um ano ou 

multa. 
§ 20 - As penas deste artigo são aplicáveis 

sem prejuízo das correspondentes ã lesão corporal e ã morte." 

Em se tratando de norma penal, é necessário 
que a descrição da conduta vedada seja precisa e determinada. 
Assim, o dispositivo afronta a garantia estab*lecida no art. 
50, XXXIX, da Constituição. 

' Parágrafo único - Incorrera nas nesmas penas 
quem fizer ou promover publicidade de iriodc que Jificulte sua 
identificação imediata." 

A norma em causa, enunciada como acréscimo 
dispositivo que criminaliza a puhlicidatie abusiva ou 
enganosa, não descreve, de forma clara e precisa, a conduta 
que pretende vedar. Assim, o dispositivo viola a garantia 
constitucional consagrada no inciso XXXIX do art, 5© da 
Constituição. 

Parágrafo único do art. 68 

Parágrafo vrico - Incorrera nas mesmas penas 
quem fizer ou promover publicidade sabendo-se incapaz de 
atender à demanda." 

A publicidade abusiva já está criminalizada no 
art. 67 do Projeto. Trata-se, portanto, de norma redundante. 

§ 30 do art. 82 

••Art. 82 

§ 3o - Os órgãos públicos legitimados poderão 
tomar dos interessados compromisso de ajustamento do sua 
conduta âs exigências legais, mediante cominações, que terá 
eficácia áe tfitulo executivo extrajudicial." 

Ê juridicamente imprópria a equiparação de 
compromisso administrativo a título executivo extrajudicial 
(C.P.C., art. 585, II). E que, no caso, o objetivo do 
compromisso é a cessação ou a prática de determinada conduta, 
e não a entrega de coisa certa ou pagamento de quantia 
fi-cada. 

Parágrafo único do art. 83 

"Art. 83 - 

Parágrafo único - Poderá ser ajuizada, pelos 
legitimados no artigo anterior ou por quaxquer outro 
interessado, ação visando o controle abstrato e preventivo 
das cláusulas contratuais gerais." 

O controle abstrato de atos jurídicos 
constitui atividade excepcional do Judiciário (CF., art. S*"', 
XXXV), A eficácia "erga omnes" de decisão proferida nessa 
modalidade de controle exige redobrada cautela na instituição 
de processos dessa índole. A pluralidade de entes legitimídos 
a propor "ação visando ao controle abstrato e preventivo de 
cláusulas contratuais gerais", com a probabilidade da 
instauração de inúmeros processos de controle abstrato, 
constitui séria ameaça ã segurança jurídica. Assim, é 
suficiente a disciplina que o S 40 do art. 51 do prometo da â 
matéria. 

Arts. 85 e 86 
"Art. 85 - Contra atos ilegais ou abusivos de 

pessoas físicas ou jurídicas que lesem direito líquido c 
certo, individual, coletivo ou difuso, previsto neste Código, 
caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança. 



Art. 86 - Aplica-sç o habeas data à tutela dos 
direitos t> interesses dos consumidores." 

As acões de mandado dc segurança e de habeas 
data destinem-se, por sua natureza, ã defesa de direitos 
subjetivos piblicos e têm, portanto, por objetivo precípuo os 
atos de agentt s dc Poder Público, Por isso, a sua extensão ou 
aplicação a nutres situações ou relações jurídicas ó 
incompatível com sua índole constitucional,Os a-tigos 
vetados, assim, contrariam --s disposições dos incisos LXXI e 
LXXII do art. f.o da Carta Magna. 

Art. 89 

"Art. 89 - A:> normas deste Título aplicam-se, 
no que for cabível, a outros direitos ou interesses difusos, 
coletivos e individuais homogoneos, tratados coletivamente," 

A extensão das no.mas específicas destinadas à 
proteção dos direitos do consumid ^r a outras situações exced" 
dos objetivos propostos no código, alcançando outras relações 
jurídicas não identificadas precisamente e que reclamam 
regulação própria e adequada. Nos teimos do art. 48 do Ato 
das Disposições Constitucionais -."ransitórias, deve o 
legislador limitar-se a elaborar Código de Defesa do 
Consumidor. 

Parágrafo único do art. 92 

"Art. 92 -      
Parágrafo único - Aplica-se à ação prevista no 

artigo anterior o art, 50, SS 20 a 60, da Lei no 7.347, de 24 
de julho de 1985." 

Esse dispositivo considera a nov;i rrdação que 
o art. 113 do projeto dá ao art. 5o da Lei no 7.347, de 24 de 
julho de 1985, acrescentando-lhe novos SS 50 e 60, que seriam 
decorrência dos dispositivos constantes dos SS •,0 e 30 do 
art. 82, Esses dispositivos foram vetados, pelas razões 
expendidas. Assim também, vetam-se, no aludido a;ru.113, as 
redações dos SS 5® e 6o, 

Art. 96 

"Art, 96 - Transitada em julgado a sentençi 
condenatória, será publicado edital, observado o disposto no 
art. 93," 

0 art. 93 não guarda pertinência côm a 
matéria regulada nessa norma. 

Parágrafo único do art. 97 

"Art. 97 ~    
Parágrafo úhico - A liquidação de sentença, 

qae será por artigos, poderá ser promovida no foro do 
domicílio do liquidante, cabendo-lhe provar, ♦■ão-sõ, o nexo 
de causalidade, o dano e seu montante." 

Esse dispositiyp dissocia, de forma 
arbitrária, o foro dos proçessos de conhecimento e de 
execução, rompendo o princípio da vinculação quanto ã 
competência entre esses processos, adotado pelo Código dc 
Processo Civil (Art.575) e defendido pela melhor doutrina.Ao 
despojar uma das partes da certe?a quanto ao foro de 
execução- tal preceito lesa o princípio de ampla defesa 
assegurado pela Constituição (Art. 50, LV), 

S lo do art, 102 

'Art. 102 -    

S 10 - Os fornecedores poderão ingressar no 
feito como assistentes." 

A redação do dispositivo parece equivocada. Os 
fornecedores, no caso de ação contra o Poder Públiço, para 
proibir a comercialização dc produtos por eles fornecidos, 
são, na sistemática processual vigente, litisconsortes, c não 
meros assistentes (CPC, Arts. 46 e 47). 

S 20 do art. 102 

"Art. 102 -         
§20-0 retardamento pela autoridade 

competente, por mais de sessenta dias, do cumprimento de 
decisão judicial em ação de que trata este artigo configura 
crime de responsabilidade, nos termos da Lei." 

A norma somente seria admissível se o 
dispositivo se referisse ao cumprimento do decisãa judicial 
final, transitada era julgado. 

Inciso X do art. 106 

"Art. 106 -      
X - requisitar bens em quantidade suficiente 

para fins de estudos e pesquisas, com posterior comprovação e 
divulgação de seus resultados;" 

Esse preceito contraria o disposto nos incisos 
XXII e XXV do art. 5o da Constituição. 

Inciso XI do art. Ifif. 

"Art. 106 -    
XI - encaminhar anteprojetos de lei, por 

intermédio do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, 
bem como ser ouvido com relação a projetoa de lei que versem 
sobre preços, qualidade, quantidade e segurança de bens e 
serviços;" 

Trata-se de disposição que contraria o art. 61 
da Constituição, 

Inciso XII do art. 106 
"Art. 106 -     
XII - celebrar convénios com entidades 

nacionais e internacionais;" 

A celebração de tratados, convenções c atos 
internacionais é de competência privativa do Presidente da 
República. (Constituição Federal, art, 84, VII). 

Art. 108 

"Art. 108 - Podem as parbes signatárias da 
convenção fixar sanções em caso de sou descumprimento, 
incluiive para fins de imposição dc penalidade administrativa 
pela autoridade competente," 

A atividade administrativa deve estar 
subordinaca estritamente à Lei (C.P. art. 37), A imposição de 
penalidade administrativa por descumprimento de convenções 
celebradas «mtre entidades privadas afronta o princípio da 
legalidade e o postulado da segurança jurídica, elementos 
essenciais ac Estado de Direito. 

Art. 109 

"Art, 109 - 0 preâmbulo da Lei no 7.347, de 24 
de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação; 
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pública 
ambiente, 

"Disciplina a ação civil 
responsabilidade por danos causados ao meio 
consumidoí/ a bens e direitos de valor artístico, ostótico, 
histórico, turístico e paisagístico, assim como a qualquer 
outro interesso difuso ou coletivo, e dá optras 
providências*^ 

Não cabe à lei alterar a ementa de outra lei, 
até porque as ementas não têm qualquer conteúdo normativo. 

Estas as" razoes que me levaram a vetar 
parcialmente o projeto em causa, as quais ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional, 

ii ãÇSo govornamental no sent i do do proteger efo 

Brasília, éín 11 de 
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Dispõe sobre a proteção do consuoiidor e dà outras provi dénci ás. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO 1 . 

DOS DIREITOS 00 CONSUMIDOR 

consumidor; 
a) pot iniciativa direta; . 
b) por incentivos á criação e desenvolvimento de associações represen- tativas; 
c) pela 'presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões arteguadór. rr- qua- lidade, segurança, durabilidade e desempenho; 
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações rte consumo e compatibilização da proteção do consumidor com o•necessidad« d" desen- volvimento económico e tecnológico, de modo a viabilizar ut princípios ne= ouajs se funda a ordem económica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com taço na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornece leres; 

IV - educaçfto e informaçSo de fornecedores e consumi do'es-, qnan' i • aos 
seus direitos e deveres, com vistas á melhoria do mercado de consuno; 

v - incentivo a criação pelos fornecedores de meios c "ot 
controle de qualidade e" segurança de produtos e serviços, assim come ue Mecanis- mos alternativos de solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e represéão eficientes de todos os abusos pred icad--»?.-*so mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal o utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e nomes .comerciais e signos distinti- vos, que possam causar prejuízos aos consumidores; 
VII - racionâlizaçâo e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 
Art. 5° - Para a execução da Politica" Nacional da-p Pelardes de "ensum.,, contara o Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gra*:'i'a r.ara c 
consumidor carente; 

II - instituição de Promotorias de Juétiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do Ministério Público; 
III - criação de delegacias de policia especializadas no atendimento de consumidores vitimas de infrações penais'de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Cqusas e Varas Especia- 
lizadas para a solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos â criação c desenvolvimento das Associa- 
ções de Defesa do Consumidor. 

§ ic - os Estados, Distrito Federal e Municípios manterão órgão® - 
tendimento gratuito" pára orientação dos consumidores. 

§ 2e - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
fiscalizar preços e autuar os i-nfratores, observando seu préVio tabelamento' pela autoridade competente,' . - 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I» - 0 presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5®, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art, 2» - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único - Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoa®, 
ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3° - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou pri- 
vada, nacional ou estrangeira, bem como cs entes despersonalizados, que desen- volvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, im- portação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação do serviços. 

§ 1° - Produto é qualquer bem, mõvel ou imõvel, nterial ou imaterial. 
§ 20 - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

.mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de cçédifo 
e securltária, salvo as decorrentes das relações de carâter trabalhista. 

CAPÍTULO II 
Ot POLITICA SACIOHAl DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art- 40 - a Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento da"5 necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, saúde 
e segurança, a proteção de seus interesses económicos, a melhoria da sua quali- dade de vida, bem como a transferência e harmonia das relações de.confvmo, aten- didos os seguintes princípios; . , " 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS 00 CONSUMIDOR 

Art. 6° - São direitos básicos do consumidor: 
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provoca- 

dos por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados pefígosos ou nocivos; 
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada è clara sobre os diferentes ;redutos e serviços, com especificação correta de quantidade, características; compes;ção, qualidade « preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, mói odes co- 

merciais coercitivos ou óísleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas 
ou impostas no fornecimento de produtos ê serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam presta- 
ções desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais,- 
individuai», coletivos e difusos; 9 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, cóm vistas â 
prevenção ou reparação de danos patrimoniais e mora!s, individuais, coletivos ou 
difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessita- 
dos ; .. ; VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inver- são do ónus dá prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do ju- iz, for verosSimll a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as re- gra» ordinárias de experiência; 

IX - a participação e consulta na formulação das politicas que os a- féte» dirctamentè, e a representação de seus interesses por intermédio das enti- 
dades públicas"OU privadas de defesa do consumidor; 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos era.geral. 
Art. 7# - os direitos previstos neste Código não excluem outros decor- 

ranteá de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário". 



ía legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades ad- 
ministrativas competonten, bem como dos que derivem dos princípios gerais do di- reito, analogia, costumes e eqUidade. 

Parágrafo único - Tendo mais de um autor a ofensa, *''dos re;.onJerâo solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 

CAPÍTULO IV 
DA 01'ALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO 

E DA REPARARÃO DOS DAROS 
SEÇÃO I 

DA PROTEÇÃO A SAÚDE E SEGURANÇA 

relativos á prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
f 1B - 0 serviço é defeituoso quando nâo fornece a segurança que o con- sumidor dile pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevan- tes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 
II - o resultado e os rxscos que razoavelmente dele se esperam; 

111 - a época em que foi fornecido. 
§ 2® - 0 serviço nâo é considerado defeituoso pela ádoçâo do novas 

§ 3® fornecedor de serviços só nâo será responsabilizado quando 

Art. 8® - Os produtos o serviços colocados no mercado de consumo nâo acarretarão riscos á saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando—-.e o; fornecedores, em, qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e ad«»auadas a seu respeito. 
Parágrafo único - Em se tratando de produto industrial, ao fabri-ante cabe prestar as informações a que se refere esto artigo, através de impressos 

apropriados que devam acompanhar o produto. 
Ar'.. 90-0 fcrnecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos è saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras 

medidas cabíveis em cada caso concreto. 
Art. 10-0 fornecedor nâo poderá colocar no mercado de consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou peri- 

culosidade à saúde ou segurança. 
§ 1® - 0 fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente A sua -Introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apre- sentem, deverá comunicar o fato imediatamente ás autor: ides competentes e aos 

consumidores, mediante anúncios publicitários. 
§ 2® - 0= anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, ás expensas do fornecedor do 

produto ou serviço. 
§ 3® - Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços â saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito. 
Art. 11 - 0 produto ou serviço que, mesmo adequadamente utilizado ou 

fruido,"apresente alto grau de nocividade ou periculosidade será retirado irae- àiatamente do mercado pelo fornecedor, sempre ás suas expensas, sem prejuízo da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos. 

SEÇÃO II 
DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 12-0 fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estran- geiro, e o importador respondem, independentemente da existência*de culpa, pe^a reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de proje- to, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apreser..ncfão ou a- 
condicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou ina- dequadas sobre sua utilização e riscos. 

§ 1® - 0 produto é defeituoso quando nâo oferece a segurança que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevan- tes, entre as .quais: 
I - sua apresentação; 

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
Hl - a época em que foi colocado em circulação. 
§ 2® - 0 produto nâo é considerado defeituoso pelo fato de outro de me- xnor qualidade ter sido colocado no mercado. 
§ 3® - O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só nâo será 

responsabilizado quando provar: 
1 - que não colocou o produto no mercado; 

II - que emtíbra haja colocado o produto no mercado, o defeito inexis- te; 
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceira. 
Art. 13-0 comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando: 

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o impor*--dor nâ^) pude- rem ser identificados; 
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabrican- te, produtor, construtor ou importador; 

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 
.Parágrafo único - Aquele que efetivar o pagamento ao prejydicado poderá exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, secundo sua parti- cipação na causação do evento danoso. 
Art. 14-0 fornecedor de serviços responde, independentemfnté da pxls— tência de culpa, pela reparação dos danos causados ao- -onsumidores por defeitos 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
§ 4» - A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apu- rada mediante a verificação de culpa. 
A't. 15 - Quando a utilização do produto ou a prestação do serviço cau- 

sar dano irreparável ao consumidor, a indenização corresponderá ao valor inte- gral dos bens danificados. 
Art. 16 - Secomprovada a alta periculosidade do produto ou do serviço que provocou o dano-; og-grave imprudência, negligência ou imperícia do fornece- 

SõfT será devida multa civil de até um milhão de vezes o Bónus do Tesouro Nacio- nal - ST1-, ou indice equivalente que venha substitui-lo, na . tão proposta por quaiouer dos legitimados á defesa do consumidor em juizo, a critério do juiz, de acordo com a gravidade e proporção do dano, bem como a situação económica do 
responsável. 

Art. 17 - Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vitimas do evento. 

SEÇÃO IH 
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 18 - Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou nâo duráveis respondera solidariamente pelos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, òa eiubalagem, rotulagem ou monsagom publicitária, res- peitaoas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 
§ 1® - Não sendo o vicio sanado no prazo máximo de trinta dias. p de o consumidor exigir, alternativamente e á sua escolhas 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfei- tas condições de uso; 
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualiza- da, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 2® - Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por meio de manifestação expressa do consumador. 
S 3® - 0 consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do 5 1® deste artigo sempre que, em razão da extensão 3o vicio, a substituição das par- tes viciadas puder comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto -íssencial. 
§ 4® - Tendo o consumidor optado pe'a alternativa do inciso I do ç 1® deste artigo, e hão sendo possível a substituição do bem, poderá haver substi- tuição por outro.de espécie, marca ou modulo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos in- cisos II e III do § 1® deste artigo. 
§ 5® - No caso de fornecimento de produtos in natura será responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramen- te seu produtor. ' 
§ 6® - São impróprios ao uso e consumó: 

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, fal- sificados, corrompidos, fraudados, nocivos á viCa ou a saúde, perigosos o», ain- 

da, aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribui- ção ou apresentação; 
III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam. 
Art. 19 - Os" fornecedores respondem solidariamente pelos vicios de quantidade do produto seraprt que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo liquido for inferior ás indicações constantes do reci- piente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumi- dor exigir, alternativamente e á sua escolha: 
l-o abatimento ptoporcional do preço; 



ÍI - complementação do poso ou medida; 
III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou 

modelo, sem os aludidos vicios; 
IV - a restituição imediata da quantia pâga, monetariamente atualiza- 

da, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. 
§ lo - Aplica-se a este artigo o disposto no § 4» do artigo anterior. 
§ 2o - O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou 

a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais. 
Art. 20-0 fornecedor de serviços responde peles vicios de qualidade 

que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por a- queles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou men- sagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e â sua escolha: 
I - a reexecvçâo dos serviços, sem custo adicional e quando cabivel; 

II - a restituição imediata da quantia paga. monetariamente atualiza- da, sem prejuizo de eventuais perdas e danos; 
III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 1 a - A reexecuçâo dos serviços poderá ser confiada a terceiros devi- 

damente capacitados, por conta e risco do fornecedor. 
§ 2o - São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que nâo atendam as normas regulamenfres de p: estabilidade. 
Art. 21 - No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a repara- 

ção de qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do forne-edor de empregar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantennam 
as especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autori- zação em contrário do consumidor. 

Art. 22 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a 
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único - Nos casos de descumprímento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste Código. 
Art. 23 - A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação dos produtos e serviços não o.exime de responsabilidade. 
Art. 24 - A garantia legai de adequação do produto ou serviço independe do termo expresso, vedada a exoneração contratual do fornecedor. 
Art. 25 - É vedada a estipulação contratual de cláusula que imposribi- lite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas Poções anteriores. t 

§ 1" - Havendo mais de um responsável pela causaçAo do dano, todos res- ponderão solidariamente pela reparação prevista nesta e nas Seções anteriores. 
§ 20 - sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao pro- 

duto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou im- portador e o que realizou a incorporação. 

SEÇÃO IV 
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

Art. 26-0 direito de reclamar pelos vícios aferentes ou de fácil constatação caduca em: 
1 - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto 

não duráveis; 
11 - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto 

duráveis. 
§ 1» - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços. 
§ 2B - Obstara a decadência: 

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida de forma inequivoca; 

II - a reclamação formalizada p-rarfte os órgãos ou entidades com atri- 
uições de defesa do consumidor, pelo prazo de noventa dias; 

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 
§ 3° - Tratando-se de vicio oculto, o prazo decadencial inicia-íe no momento em que ficar evidenciado o defeito. 
Art. 27 - Prescreve em cinco anos a pretensão á reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capitulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua 

autoria. 
Parágrafo único - lnterrompe-se o prazo de prescrição do direito de in- donixação pelo fato do produto ou serviço nas hipóteses previstas no § 1° do ar- tigo anterior, sem prejuizo de outras disposições legais. 

SEÇÃO V 
DA DESCOHSlDÍRAÇiO DA PEUSOITALIDADC JURÍDICA 

Art. 2B - 0 juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da so- ciedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infraçâo da lei, fato ou ato ilicito ou violação dos estatutos ou contra- to social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, esta- 
do de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

§ 1® - A pedido da parte interessada, o juiz determinará que a efetiva- çâo da responsabilidade da pessoa jurídica recaia sobre o acionista controlador, cT sócio majoritário, os sócios-gerentes, os adninistradores societários, e, no 
caso de grupo societário, as sociedades que a integram. 

§ 2® - As sociedades integrantes dos grupos societários e as sorjooades controladas,, são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes des- te Código. 
§ 3® - As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas 

obrigações decorrentes deste Código. 
§ 4® - As sociedades coligadas só responderão por culpa. 
§ 5® - Também .fdderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, <3e alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. 

CAPITULO V 
DAS PRÁTICAS COKKIAIS 

SCÇiO I 
DAS DISPOSIÇÕES CERAIS 

Art. 29 - Para os fins âest. capitulo e do saquinte^ aquiparap-sa aos consumidores todas as pessoas determináveis ou nSO, expostas âs práticas nele previstas. 

SEÇÃO II 

DA OFERTA 

Art. 30 - Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, vei- culada por qualquer forma ou meio de comunicaçíio com relação a produtos e servi- 
ços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vièr a ser celebrado. 

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegu- 
rar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 
sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos"de validade e origem, entre outros dados, oem como sobre os riscos que apresentam á saúde e segurança dos consumidores. 

Art. 32 - Os' fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto. 
Parágrafo único - Cessadas a produção ou importação, a oferta dnverá ser mantida por período razoável de tempo, na forma da lei. 
Art. 33 - Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal 

deve constar o nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em to- dos os impressos utilizados na transação comercial. 
Art. 34-0 fornecedor do produto ou serviço é solidariamente responsável pelos atos de seus propostos ou representantes ai tônomos. 
Art. 35 - Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e a 

sua livre escolha; 
I - exigir -o cumprimento forçado da obrigação, nos terjnos da ofe-^a, 

apresentação ou publicidade; 
II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente; 

III - rescindi- o contrato, com direito á restituição d-» quantia even- tualmente antecipada, monetariamente atualizada, e â çebdas e, danos. 

SEÇÃO III 
DA PUBLICIDADE 

Art.. 36 - A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumi- 
dor, fácil e*imediatamente, a identifique como tal. 

Parágrafo único - 0 fornecedor, na publicidade'de seus produtos ou ser- viços, manterá, em seu poder, para informação dos legitimes interessados., os da- dos fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação á mensagem. 



Art. 37 - È proibida toda publicidade enganosa ou abur.iva. 
§ 1° - É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de carâter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro mo- do, «esmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natu- reza, caracteristicas, qualidado, quantidade, propriedades, origem, preço e 

quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 
§ 2o - É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória qual- quer natureza, a que incite â violência, explore o medo ou a superstição, se a- proveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita va- 

lores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa á sua saúde ou segurança. 
§ 3° - Para os efeito-» deste Código, a publicidade é enganosa por omis- são quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 
§ 4® - guando o fornecedor de produtos ou serviços se utilizar de pu- blicidade enganosa ou abusiva, o consumidor poderá pleitear indenlx-içâo por da- nos sofridos, bera como a abstenção da prática do ato, sob pena de execução espe- cifica, para o caso de inadimpleirento, sem prejuízo da sanção pecuri.li ia cabível e de contra-propaganda, que pode ser imposta administrativa ou judicialmente. 

Art. 38-0 ónus da prova da veracidade e correção da informação ou co- municação publicitária cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO I)/ 
DAS PRATICAS ABUSIVAS 

Art. 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços; 
I - condicionar o fornecimento de produto^otfde serviço ao forneci- mento de outro produto ou serviço, bem como, sem iusta causa, a limites quanti- tativos; / •6- V 

II - recusar atendimento ás demandas dos consumidores, na exata medi- da de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e coutumes; 
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qual- quer produto, ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em 
vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seu"? produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autori- zação expressa do consumidor, resralvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo 
consumidor no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se nor- 
mas especificas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETSO; 

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento dc sua obrigação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 
X - praticar outras condutas abusivas. 

Parágrafo único - Os serviços prestados e os produtos remetidos ou en- tregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparan-se ás amos- tras grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 40 - O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumi- 
dor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equi- pamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de i- 
nlcio e término dos serviços. 

5 1® - Salvo estipulação era contrário, o valor orçado terá validade 
pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2® - Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contra- entes e somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes. 
5 3® - 0 consumidor não responde por quaisquer Ónus ou acréscimos de- 

correntes da contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento 
prévio. 

Art. 41 - No caso de fornecimento de produtos ou ' ««rviços sujeitos 
ao regime de controle ou de tabelamento Oe preços, os fornecedores .deverão res- 
peitar os limites oficiais sob pena de, não o fazendo, responderem pela resti- tuição da quantia recebida em excesso, monetariamente atualizada, podendo o con- sumidor exigir, á sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuizo de outras sanções cabiveis. 

zíçíb v 
DA COBRMÇA DC DtVIDAS 

Art. 42 - Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não será ex- posto a ridiculo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único - 0 consumidor cobrado em quantia indevida tem direito á repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, a- crescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese Oe engano justificável. 

SEÇÃO VI 
DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art. 43-0 consumidor, soni prejuizo do'disposto no art. 86, terá aces- so ás informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sohre as suas respectivas fontes. 
§ 18 - os cadastros e dados de consumidores deveu, ser objotivos, cla- ros, verdadeiros e en linguagem de fácil compreensão, não podendo conter infor- 

mações negativas referentes a periodo superior a cinco anos. 
§ 2® - A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de 

consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor quando não solicitada por ele. 
§ 3® - 0 consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos sous dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correçflo, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das in- formações incorretas. 
§ 4® - Os bar.cet de dados e cadastros relativos a consumidores, os ser- 

viços de proteção ao crédito e conêneres são considerados entidades de caráter 
público. 

§ 58 - consumada a prescrição relativa á cobrança de débitos do consu- 
midor, não serão fornecidas, poios respectivos Sistemas de Pre-eeflo ao Crédito, 
quaisquer informações que possam mpedir ou dificultar novo acesso no crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44 - Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e servi- ços, devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a recla- mação foi atendida ou não pelo fornecedor. 
S 1® - É facultado o acesso ás informações iá constantes para orienta- ção e consulta por qualquer interessado. 
§ 2® - Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enun- ciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste Código. 
Art. 45 - As infrações ao disposto neste Capitulo, além de perdas e da- nos, indenizaçâo por danos morais, perda dos juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à multa de natureza civil, proporcional é gravidado da anfraçâo e á condição económica do infrator, cominada pelo juiz na ação proposta por qual- quer dos legitimados á defesa do consumidor em juizo. 

CAPITULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46 - Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a di- ficultar a compreensão de seu sentido e alcance. 
Art. 47 - As cláusulas contratuais serão interpretadas de n..-' •••ira mais favorável ao consumidor. 
Art. 48 - As declarações de vontade constantes de escritos particula- 

res, recibos e pré-contratos relativos ás relações de consumo, vinculam o forne- cedor ensejando inclusive execução especifica, nos termos do art. f.4 e parágrafos. 
Art. 49-0 consumidor pode desistir do contrato, no prazo dc sete dias 

a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sem- 
pre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do es- tabelecimento comercial, especialmente por telefone oi^a domicilio. 

Parágrafo único - Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento 
previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer titulo, duran- te o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados. 

Art. 50 - A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito. 
Parágrafo único - 0 termo de garantia ou equivalente deve ser padroni- zado e esclarecer, de maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode sor exercitada e os ônur. o cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação » uso de produto em linguagem didâtica, com ilustrações. 
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SCCiO II 

OAS UtUSULAS ABUSIVAS 

Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas con- tratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do forne- cedor por vicios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem re- núncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a indenlzação poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paqa, nos casos previstos neste Código; 
III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que colo- 
quem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé 
ou a equidade; 

V - jegundo as circunstâncias, e em particular, segundo a aparência 
global do contrato, venham, após sua conclusão, a surpreender o consumidor; 

VI - estabeleçam inversão do ónus da prova em prejuízo de consumidor; 
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio 
jurídico pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou nâo c contrato, em- 
bora obrigando o consumidor; /. ffl 1/ 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do 
preço de maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao consumidor; 
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, apôs sua celebração; 
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenizaçâo por benfeito- 

rias necessárias. 
§ 1° - Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I t ofende os princípios fundamentais do sistes^. jurídico a que per- 
tence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes á nature- za do contrato, de tal modo a ameâçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando- se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circuns- tâncias peculiares ao caso. 
§ 2« - A nulidade de uma cláusui. .al abusiva não invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar . s esforços de integração, de- correr ónus excessivo a qualquer das partes. 
§ 3e - 9 Ministério Público, mediante inquérito civil, pode efetuar o ççntrole administrativo abstrato e preventivo das cláusulas com.atuais gerais, 

cuja decisão terá caráter geral. 
§ 4B - Ê facultado a qualquer consumidor ou entidade que o rerrmentc 

requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que contrarie o dispo;'o neste Código cu de qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das 
partes. 

Art. 52 - No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão de ;inanciamento ao-consumidor, o fornecedor deverá, en- tre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: 
I - preço do produto ou serviço era moeda corrente nacional; 
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

1 )' III - acréscimos legali—r.te previstos; ^ / 

IV - número e periodicidade das prestações; 
V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 
§ 1® - As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no 

seu termo nâo poderão ser superiores a dez por cento do valor da premaçao. 
5 2° - É assegurada ao conRumidor a liquidação antecipada do débito, 

total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 
§ 3® - 0 fornecedor ficará sujeito a multa civil e perda dos juros, 

além de outras sSnçõês cabíveis, se descumprir o disposto neste artigo. 

Art. 53 - Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas era beneficio do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado. 
§ 1® - Na hipótese prevista neste artigo, o devedor inadimplente terá 

direito a compensação ou â restituição- das parcelas quitadas á data da resolução contratual, monetariamente atualizada, descontada a vantagem económica auferida cora a fruição. 
§ 2® - Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem económica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao grupo. 
§ 3" - Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda corrente nacional. 

SEÇÃO III 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 54 - Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido apro- 
vadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornece- dor de produtos ou serviço', r.em que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

§ 1® - A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de 
adesão do contrato. 

§ 2® - Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde 
que alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se disposto no § 
2® do artigo anterior. /■ / í) 1 

§ 3® - Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo 
consumidor. 

§ 4® - As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitiuoo sua imediata e fácil compreensão. 
§ 5® - cópia do foimuiário-padrâo será remetida ao Ministério Público 

que, mediante inquérito civil, poderá efetuar o controle preventivo das cláusulas gerais dos contratos de adesão. 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 55 - A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concor- rente e nas suas respectivas áreas de atuaçâo administrativa, baixarão normas 
relativas á produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

5 1» - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscali- zarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 
§ 2» - As normas referidos no parágrafo anterior deverão ser uniformi- zadas, revistas e atualizadas, a cada dois anos. 
§ 3® - Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais 

com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comis- sões permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1®, sendo obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores. 
§ 4® - Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de inte- resse do consumidor, resguardado o segredo industrial. 
Art. 56 - As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujei- tas, conforme o caso, ás seguintes sanções admlnistratlv.-.s, cem preiuiao «lis cio na 

tureza civil, penal e das definidas em notmas especificas: 
1 - multa; 

II - apreensão do produto; 
111 - inutilização do produtor 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produto ou serviço; 

VII - suspensão temporária de atividade; 
VIII - revogação de ocncessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimeuvo. de Obra ou de atividade; 



XI - intervenção administrativa; 
XII - imposição de contra-propaganda. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo serão aplicada.' 
pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplica- das cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Art. 57 - A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infra- 
çao, a vantagem auferida e a condição económica do fornecedor, será aplicada me- diante procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o Fundo de 
que trata a Lei n» 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infraçâo ou dano de âmbito nacional, ou para os fundos estaduais de proteção ao consumador nos de- mais casos. 

Parágrafo único - A multa será em montante nunca inferior a trcr.^ntas e 
não superior a trés milhões de ve^es o valor do Bónus do Tesouro Nacional (BTK), ou indice equivalente que venha substitui-lo. 

Art. 58 - As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proi- 
bição de fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou ser- viço, de cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão 
de uso serão aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou serviço. 

Art. 59 - As penas de cassação de alvará de licença, de mterdiçâo-e de 
suspensão temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa se- 
rão aplicadas mediante procedimento administrativo,"assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior gravidade pre- vistas neste Código e na legislação de consumo. 

§ lo - a pena de cassação da concessão será apli"da à concessionária 
de serviço público quando violar obrigação legal ou contratual. 

§ 2° - A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interd ção ou 
suspensão da atividade. 

§ 30 - pendendo açâo judicial na qual se discuta a imposição de penali- 
dade administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 50 - A imposição de contra-propaganda será cominada quando o for- necedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, seu-pre ás expensas do infrator. 
§ l® - A contra-propaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, frequência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veiculo, local, espa- ço e horário, de forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva. 
§ 2° - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos públicos compe- tentes da proteção ao consumidor, mediante procedimento administrativo, assegu- rada ampla defesa, cabendo recurso para o Ministro de Estado da respectiva área de atuaçâo administrativa, quando a mensagem putjlicitáriâ for de ãn- o nacional. 
§ 3a - Enquanto não promover a contra-propaganda, o fornecedor, além de 

mu^ta diária e outras sanções, ficará impedido de efetuar. por qualquer moio, ■publicidade de seus produtos e serviços. 

TÍTULO II 
DAS If/F.IAÇÕES.PENAIS 

Art. 61 - Constituem crimes contra as relações de consumo .previstas neste Código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as con- dutas tipificadas nos artigos seguintes. 
Art. 62 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para fornecimento pro- 

dutos ou serviços impróprios: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
§ Ia - Se o, crime é culposo: 
Pena - Detenção de trés meses a um ano ou malta. 
§ 2a - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das coi;.'pen- 

dentes â lesão corporal e à morte. 
Art. 63 - Omitir dizeres ou s:nais ostensivos r.obr'1 a nocividade ou pe- 

riculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, rccip--cnt.es ou publicidade: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e malta. 

§ 1° - Incorrerá nas mesmas-penas quem deixar de alertar, mediante re- comendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade" do serviço a sor. prestado. 
§ 2a - Se o crime é culposo; 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multo. 
Art. 64 - Deixar de comunicar à autoridade competente e aos conr-um■do- res a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior â sua colocação- no mercado; 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, imediatamente quando determinado pela autoridade competente, os produ- tos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo. 
Art. 65 - Executar serviço do alto grau de periculosidade, contrariando determinação de autoridade competente: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. , 
Parágrafo único - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuizo das correspondentes â lesão corporal e â morte. 
Art. 66 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação rele- vante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desem- penho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços; 
Pena - Detenção de três menos a um ano e multa. 
§ Ia - Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 
§ 2a - Se o crime é culposo:. 
Pena - Detenção de um a seis meses 1. multa. 

, Art. ,67 - Fazer oij promovei; publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva: , , 
Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem fizer ou promover pu- blicidade de modo que dificulte sua identificação irediata. 
Art. 68 - Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber sor capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a 

sua saúde ou segurança: 
Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único - Jncorrerá nas KT.mas penas quem fizo: ou promover pu- blicidade sabendo-se incapaz de atender a dv...anda. 
Art. 69 - Deixar de organizar dados fâticos, técnicos e científicos que dão base á publicidade: 
Pena - Detenção dè ura a seis meses ou multa. 
Art. 70 - Empregar, na reparação de produtos, peças ou componentes de reposição usados, sem autorização do consumidor; 
Pena - Detenção de três meses a um « lUlta. 
Art. 71 - Utilizar, na cobrança Ce dividas, de ameaça, coação, cons- trangimento fisico ou moral, afirmações falsas, incorretao ou enganosas ou de 

qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ri- dículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer; 
Pena - Detenção de três 1 1 um ano e multa. 
Art. 72 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor âs informações, 

que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: 
Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa. 
Art. 73 - Deixar de corrigir imediatamente informação sobre consumidor 

constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria 
saber ser inexata: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 74 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequa- damente preenchido e com especificação clara de sou conteúdo: 
Pena - Detenção de um a seis 1 1 multa. 
Art. 75 - Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste Código, incide nas penas a esses cominadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou gerente da pessoa jurídica que promover, 

permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição á venda ou manutenção cm depósito de produtos ou a oferta e prestarão do serviços nas condições por ele proibidas. 
Art. 76 - São circunstâncias agravam -s dos crimes tipificados neste 

Código; 
1 - serem cometidos cm época de grave crise económica ou por ocasião de calamidade; 

II - ocasionarem grave dano individual ou coletlvo; 
III - dissimular-se a natureza ilícita do procedi monto; 

IV - quando cometidos: 
a) por servidor público, ou por pessoa cuja condiçú jon-Nai-o-soclal 

seja manifestamente superior á ds vlt.. 
b) em detrimento de operário ou ruricola; de -icnor de dezoito ou maior 

de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental, interditadas ou 

V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamen- 
tos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais. 

Art. 77 - A pena pecuniária prevista nesta Feçflo s^rá fixada em rtías- m.ulta, correspondente ao «inimo e ao máximo de dias do duração da pena prJvatIva fía liberdade cominada ao crime. Na individualização desta multa, o iiiiz observará c disposto no art. 60, 5 Ia, do Código Penal. 
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Rrt. 70 - Além úas penas privativas fle liberâaíe e <3e multa, podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penais 
I - a interdição temporária de direitos; 

II - a publicação em órgãos- de comunicação de grande circulaçác ou au- diência, ás expensas do condenado, de noticia sobre os fatos e a condenação; 
111 - a prestação de serviços á comunidade. 
Art, 79-0 valor da fiança, nas infrações de que trata este Código, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inquérito, entre ce» e duzentas mil veres o valor do Bónus do Tesouro Nacional-BTN, ou indice equiva- 

lente que venba substitui-lo. 
Parágrafo único - Se assim recomendar a situação económica do indiciado ou réu, a fiança poderá sors 
a) reduzida até a metade de seu valor mínimo; 
b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 
Art. BO - No processo penal atinente aos crimes previstos neste Código, bem como a outros criais e contravenções que envolvam relações de consumo, pode- 

rão intervir, como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no art. 82, incisos III e IV, aos quais também é facultado propor açâo penal subsidiária, se a denúncia não for oferecida no prazo legal. 

TITULO III 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR EH JUÍZO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81 - A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vi- timas poderá ser exercida em juizo individualmente, ou a titulq coletiv^. 
Parágrafo único - A defesa coletiva será exercida guando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos 
deste Código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titula- res pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para ef»itOB deste Código, os transindividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação Jurídica base; 
III - interesses ou direitos individuais homogéneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum. 
Art. 82 - Para os fins do art.100, parágrafo único, são legitimados concorrentemente; 

I - o Ministério Público; 
II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

III - as entidades e órgãos da administração pública, direta ou indire- ta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados á defesa 
dos interesses e direitos protegidos por este código; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que 
incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e dircitr prote- gidos por este Código, dispensada a autorização assemblcar. 

§ 1° - O requisito da pré-constltuição pode ser dispersado pelo juiz, 
nas ações previstas no art. 91 e seguintes, quando haja Inanifesto iníere^se so- cial evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

5 2» - Admitir-se-â o litIsconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal o dos Estados na defesa dos interesses e direitos de -iue cuida este Código. 
§ 3e - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua ccduta ás exigências legais, mediante comina- ções, que terá eficácia de titulo executivo extrajudicial. 
Art. 83 - Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este Código são admissíveis todas as espécies de ações capar -s de propiciar sua «>•'»- 

quada e efetlva tutela. 
Parágrafo úrico - poderá ser ajuizada, pelos legitimados nc artigo an- 

terior ou por qualquer outro interessado, ação vitanuo o controle abstrato e prevpntivo das cláusulas contratuais gerais. 
Art. 84 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de 

fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao -do adimplemento. 
§ l" - A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissí- 

vel se por elas optar o autor ou se impossível a tutela especifica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 
§ 2o - A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa 

(art. 267,,do Código de Proce-.so Civil). 
§ 3» - Sendo reievente o fundamento da d*mar.da e havendo jurl ificai; receio de inericácia do prov monto final, é licito ao juiz conceder a tuteia li- minarmente ou após juctificrção prévia, citado o réu. 

§ 40 - o juiz poderá, na hipótese do § 3" ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compa- tível coro a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
§ 5e - Para a tutela especifica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, desfazimento de obra, impedimento óe a- tividade nociva, além de requisição do força policial. 
Art. 85 - Contra atos ilegais ou abusivos de pessoas físicas ou jurídi- cas que lesem direito liquido e certo, individual, coletivo ou difuso, previsto neste Código, caberá açâo mandamental que se regerá pelas normas de lei do man- dado de segurança. 
Art. 86 - Aplica-se o habeas data á tutela dos direitos e interesses dos consumidores. 
Art. 87 - Nas ações coletivas de que trata este Código não naverá a- diantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras des- 

pesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada ma-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais. 
Parágrafo único - Em caso de litigância de roá-fé, a associação autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidar' «mente condena- 

dos em honorários advocaticios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da respon- sabilidade por perdas e danos. 
Art. 88 - Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste-Cõdigo, a ação 

de regresso poderá ser ajuizada em processo autónomo, facultada á possibilidade de prosseguir-.se nos mesmos autgs, vedada a denunciação da lide. 
Art. 89 - As normas deste Titulo aplicam-se, no que for cativei, a ou- tros direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogéneos, trata- dos coletivamente. 
Art. 90 - Aplicam-se ás ações previstas neste Titulo as nofrfias do Códi- 

go de Processo Civil e da Lei n« 7.347, de 24 o3 julho de 1985, inclusive no qu respeita ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas disposições. 

CAPÍTULO II 
DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES 

INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS 

Art. 91 - Os legitinados de que trata o art. PI poderão propor, em nome próprio c no interesse das vitimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. 
Art. 92-0 Ministério Público, se não ajuizar a açâo, atuará sempre como fiscal da lei. 
Parágrafo único - Aplica-se â açâo prevista no artigo anterior o art. 5°, §§ 20 a 6°, da Lei n» 7.347, de 24 de julho de 1985. 
Art. 93 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local: 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 
II - no foro da Capital do Estado óu no do Distrito Federal, para os 

danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de Pro- cesso Civil aos casos de competência concorrente. 
Art. 94 - Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, sem pre- juízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do consumidor. 
Art. 95 - Em cano de procedência do pedido a condenação será genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados. 
Art. 95 - Transitada em julgado a sentença condenatória, será pqblicado edital, observado o disposto no art. 94. 
Art. 97 - A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vitima e seus sucessores, assim comç pelos legitimados de que trata o art. 62. 
Parágrafo único - A liquidação de sentença, que será por artigos, poderá ser promovida no foro do domicilio do liquidante, cabendo-lhe provar, tão só, o nexo de causalidade, o dano e seu montante. 
Art. 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legiti- 

mados de que trata o art. 81, abrangendo as vitimas cujas indenizaçóes já tive- rem sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizaraento de Ou- 
tras execuções. • 

§ l» - A execução coletiva far-se-á cora tíase em certidão das sentenças 
de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

5 2« - É competente para a execução o juízo: 
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de exe- 

cução individual; 
II - da ação condenatória, quando coletiva.a execução. 
Art. 99 - Em cago de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na Lei n" 7.347-, de 24 de julho de 1985, e de indenizaçóes pelos pre- juízos individuais resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 



Parágrafo ônico - Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da 
inportância recolhida ao Fundo criado pela Lei n» 7.347, de 24 de julho de 1905, ficará sustada enquanto pendentes de decisão de segundo gfau as ações de indeni- zaçâo pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para responder pela integralidade das dividas. 

Art. 100 - Decorrido o prazo de um ano sem habilitação dè interessados 
em número compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados do art. £2 promover a liquidação e execução da indenizaçâo devida. 

Parágrafo único - O produto da indenizaçâo devida reverterá para o Fun- 
do criado pela Lei n0 7.347, de 24 de julho de 1995. 

CAPITULO III 
DAS AÇOES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101 - Na açâo de responsabilidade civil do fornecedor de produtos 
e serviços, sem prejuízo, do disposto nos Capitules I e II deste Titulo, serão observadas as seguintes normas; 

I - a açâo pode ser proposta no domicilio do autor; 
II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá cha- 

mar ao processo o segurador, vedada a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar procedente o pe- dido condenará o réu nos termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido declarado falido, o sindico será intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade facultando-se, era caco afirmativo, o ajuizamento de açâo de indenizaçâo diretamente contra o segurador, vedada a denunciação da lide 
ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litapconsórcio obrigatório com este. ///fl,* / 

Art. 102 - Os legitimados a agir na forma deste Código poderão propor açâo visando compelir o Poder Público competente a proibir, em todo o território nacional, a produção, divulgação, distribuição ou venda, ou a determinar altera- 
ção na composição, estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo ou perigoso â saúde pública e á incolumidade pessoal. 

§ lo - os fornecedores poderão ingressar no feito como assl«tent»s. 
§ 2° - O retardamento pela autoridade competente, por mais de sessenta dias, do cumprimento de decisão judicial em ação de que trata este artigo, con- figura crime de responsabilidade nos termos da lei. 

CAPITULO IV 
DA COISA JULGADA 

Art. 106 - O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, Oa Decreta- ria Nacional de Direito Econômico-KJ, ou órgão federal que venha substitui-lo, é organismo de coordenação da politica do Sistema Nacional de Defesa do Consumi- dor, cabendo-lhe: 
1 - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a politica na- 

cional de proteção ao consumidor; 
II - receber, analisar, avalia ■ e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões apresentadas por entidades repre-antativas ou pessoas jurídica? de di- reito publico ou privado; 

II] - prestar aos consumidores orientação permanente sobre r.eirt direi- tos e garantias; 
IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através do? dife- 

rentes meios de comunicação? 
v - solicitar á policia judiciária a instauração de inquérito poli- 

cial para a apreciação de delito contra os consumidores, nos termos da législa- çâo vigente; 
VI - representar ao Ministério Público competente para fins Oé" adoçâo 

de medidas processuais no âmbito de suas atribuições; 
VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de or- 

dem administrativa que violarem os interesses difusos, ccletlvos, ou individuais dos consumidores; 
VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do 

Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abas- tecimento, quantidade e segurança de bens e serviços; 
IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros progra- 

mas especiais, a formação de entidades de defesa do consumidor ,pftla população e pelos órgãos públicos estaduais e municipais; /' fj J 
X - requisitar bens era quantidade suficiente para fins de er' údos e pesquisas, com pfcsterior comprovação e divulgação de seus resultados; 

XI - encaminhar antenrojetos de lei, por intermédio do Ministério da Justiça, ao Congresso Nacional, bem como ser ouvido cora relação a projetos de lei que versem sobre preços, qualidade, quantidade e segurança de b> ,ir. ■ ser^i- fos; 
XII - celebrar convénios com entidades nacionais e internacionais; 

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 
Parágrafo único - Para a consecução de seus objetivos, o Departamento 

Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entida- des de notória especialização técnico-cientifica. 

Art. 103 - Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença 
fará coisa julgada: 

I - evga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por in- 
suficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado pode:' intentar outra ação, com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova, na hipótese do inciso I 
do parágrafo único do art. 81; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; 
III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para bene- ficiar todas as vitimas e seus sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81. 
§ 1® - Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não prejudicarão interesses e.direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, categoria ou classe. 
§ 2° - Na hipótese prevista no inciso III, em caso de ímpr: r-l ncia do pedido, os interessados que não tiverem intervind- no processo como litisconsor- 

tes poderão propor açâo de indenizaçâo a titulo individual. 
§ 3° - Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 15, combinado com o art. 13 da Lei n® 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as acões de indenizaçâo por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na 

forma prevista neste Código mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vitimas e seus sucessores, que poderão proceder á liquidação e á execução, nos termos 
dos arts. 96 a 99. 

§ 40 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior á sentença ponal 
condenatória. / " ' 

Art. 104 - As açóes coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 01, não induzem litispendência para as açõeç individu- ais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das açóes in- 
dividuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar ôa ciência nos autos do ajuizamento da açâo coletiva. 

TITULO IV 
00 SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 105 - Integrara o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades 
privadas de defesa do consumidor. 

TITULO V 
DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

Art. 107 - As entidades civis de consumidores e as associações de for- necedores ou sindicatos de categoria económica podem regular, por convenção es- 
crita, relações de consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, á qualidade, á quantidade, â garantia e características de produtos e serviços, bem como á reclamação e composição do conflito de consumo. 

5 1® - A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do ins- 
trumento no cartório de títulos e documentos. 

5 2® - A convenção somente obrigará os filiados ás entidades signatárias. 
§ 3® - Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar 

da entidade em data posterior ao registro do instrumento. 
Art. 108 - Podem as partes signatárias da convenção fixar sanç'"-r. em caso de seu descumprimento, inclusive para fins de imposição de penalidade admi- nistrativa pela autoridade competente. 

TITULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 109 - 0 preâmbulo da Lei n» 7,347, dt 24 de julho de 1905, passa a 
ter a seguinte redaÇâo: 

"Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados 
ao meão ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de Válor artístico, ostético, RlStôrico, turístico e paisagístico, assim como a qualquer outro interesse difu- 
so ou coletivo, e dá outras providências". 

Art. 110 - Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1® da L»! n» 7.347, de 24 de julho de 1985; 
"IV - a qualquer outro interesse difuso o; coletl.u". 
Art. 111 - O inciso II do art. 5® da Le;. n® 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte redaçâo: 
"II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético/ histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro interesse difusc ou coletivo". 
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i 7.347, de 24 <3e julho de 19fl5. Art. 112 - D 5 3° do art. 5° da passa a ter a seguinte redaçraot 
"§ 3° - Em caso de desistência infundada ou abandono da açao por asso- ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titulari- dade ativa". 
Art. 113 - Acrescente-se os seguintes §§ 40, | 7.347, de 24 de julho de 1985: 

e 6° ao art. 5° da Lei 

"§ 4o - 0 requisito da pré-constituiçao poderá ser dispensado pelo ju- iz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão o- aracte- ristica do dano, ou pela relevância do bem juridico a ser protegido. 
§ 5* - Admitir-se-â o litisconsôrcio íamltativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 
§ 6° - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante comina- 

ções, que terá eficácia oe titulo executivo extrajudicial". 
Art. 114 - O art. ter a seguinte redação: 

7.347, de 24.de julho de 198r., 

"Art. 15 - Decoíridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá far.ê-lo 
o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados". 

Art. 115 - Suprlma-se o capi/f do art. 17 da Lei n» 7.347. de 24 de julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o caput, com a seiuinte 
redação: 

"Art. 17 - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os dl- • 
retores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários advocaticios e ao décuplo das custas, sem projuibo da responsabilida- de per perdas e danos". 

Art. 116 - Dô-se de julho de 1985: seguinte redação ao art. 1B da Lei nB 7.347, de 

"Art. 18 - Nas ações de que trata esta Lei nâo haverá adiantam custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, i. denaçâo da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de a^ custas e despesas processuais". 
Art. 117 - Acrescente-se á Lei nB 7.347, de 24 de julho de 1985, o se- guinte dispositivo, renuraerando-se os seguintes; 
"Art. 21 - Aplicam-se á defesa dos direitos e interesses difusos, cole- tivos e individuais, no que for cabivel, os dispositivos do Titulo III da Lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor". 
Art. 118 - Este Código entrará era vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua publicação. 
Art. 119 - Revogara-se as disposições em contrário. 

• - r- 
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SM/N9S56 Em de setembro de 198 9 

Senhor Primeiro Secretário, 

C 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên- 

cia, a fim de ser submetido ã revisão da Câmara dos Deputados, 

nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto dè Lei 

n? 97, de 1989, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe so- 

bre a proteção do consumidor e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

C 
SNÃDCÍR POMPEU DE SOUSA  

Primeirçr Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/. 



Em^yí V de setembro de 1989 

Senhor Senador, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, como subsídio à Comissão Mista destinada a elaborar o 

Projeto de código de Defesa do Consumidor, cópia dos autógrafos do 

Projeto de Lei do Senado n^ 97, de 1989, aprovado pelo Senado 

Federal e enviado à revisão da Câmara dos Deputados no dia do 

corrente mês, bem como cópia do Projeto de Lei do Senado n^ 1, de 

1989, que com ele tramitava em conjunto. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

SENADOR NELSON CARNEIRO 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ AGRIPINO MAYA 

ME/. 



Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta; 

TÍTULO I 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 - A presente Lei estabelece normas de proteção e 

defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos ter- 

mos do artigo 59, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição e ar- 

tigo 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 29 - Consumidor é toda pessoa física ou jurídica, na- 

cional ou estrangeira, que adquire ou utiliza bens ou serviços, como 

destinatário final. 

Art. 39 - Fornecedor de bens ou serviços é qualquer pes- 

soa nacional ou estrangeira, que seja industrial, importador, ex- 

portador, empresário, comerciante, agricultor, pecuarista, prestador 

de serviços de qualquer natureza, a titulo individual ou societário, 

bem como o Estado e outros organismos públicos, integrantes da admi- 

nistração direta ou indireta, concessionárias de serviço público e 

demais entidades, privadas ou públicas, que desenvolvam atividades 

de produção, montagem, importação, exportação, distribuição ou co- 

mercialização de bens ou prestação de serviços, inclusive os de na- 

tureza bancária, financeira, de crédito e securitária. 

Art. 49 - A Política Nacional do Consumo tem por objetivo 

o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito ã sua 



dignidade, saúde e segurança, a transparência e harmonia das rela- 

ções de consumo, a proteção de seus interesses económicos, bem como 

a melhoria de sua qualidade de vida, atendidos os seguintes princí- 

pios : 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 

o consumidor, quer diretamente, quer incentivando a criação e desen- 

volvimento de associações que o representem, bem como assegurando a 

presença, no mercado de consumo, de bens e serviços com padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das re- 

lações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor e a 

necessidade de desenvolvimento económico e tecnológico, de modo a 

viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem económica (art. 

170, da Constituição), sempre com base na boa-fé nas relações entre 

consumidores e fornecedores; 

IV - informação e educação de fornecedores e consumidores, 

quanto aos seus direitos e deveres, com vistas ã melhoria do mercado 

de consumo; 

V - incentivo ã criação pelos fornecedores de mecanismos 

eficientes de controle de qualidade e segurança de bens e serviços, 

assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de 

consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos 

praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 

utilização de inventos e criações industriais, das marcas e nomes 

comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos 

consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consu- 

mo; 

IX - estabelecimento de instâncias administrativas capazes 

de conhecer e deliberar, sem ónus para o consumidor e de forma céle- 

re, a respeito das reclamações apresentadas. 

Art. 59 - A Politica Nacional de Consumo serã executada, 

com base nos princípios do artigo anterior, pelos órgãos federais, 
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estaduais e municipais que, direta ou indiretamente, intervenham no 

regramento e fiscalização do mercado de consumo. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS DOS CONSUMIDORES 

Art. 69 - São direitos bãsicos dos consumidores: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 

provocados por práticas no fornecimento de bens e serviços conside- 

rados perigosos ou nocivos; 

II - a informação adequada e clara sobre os diferentes bens 

e serviços, com especificação correta de quantidade, característi- 

cas, prazos de validade, qualidade e preços, bem como sobre os ris- 

cos que apresentem; 

III - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 

bens e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade 

nas contratações; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa, métodos co- 

merciais agressivos ou desleais, bera como contra práticas e cláusu- 

las abusivas no fornecimento de bens e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabele- 

çam prestações desproporcionais ou sua revisão por fatos superve- 

nientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação por danos pessoais, 

morais, coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com 

vistas â prevenção ou reparação de danos individuais, coletivos ou 

difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica, 

aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 

com inversão, a seu favor, do ónus da prova, no processo civil, 

quando verossímil a alegação do consumidor, segundo as regras ordi- 

nárias de experiência; 
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IX - a participação e consulta na formulação das politicas 

que os afetem diretamente, e a representação de seus interesses por 

intermédio das entidades públicas ou privadas de proteção ou defesa 

do consumidor; 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 

geral. 

Art. 79 - Os direitos previstos nesta Lei não excluem ou- 

tros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 

Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regula- 

mentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, 

costumes e equidade. 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SECÇÃO I 

DA PROTEÇÃO Ã SAÚDE E SEGURANÇA 

Art. 89 - Os bens e serviços colocados no mercado de con- 

sumo não acarretarão riscos â saúde ou segurança dos consumidores, 

exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua 

natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipó- 

tese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único - Em qualquer hipótese, a responsabilidade 

pela reparação dos danos causados será objetiva, independendo de 

prova de culpa do fornecedor. 

Art. 99-0 fornecedor de bens e serviços potencialmente 

nocivos à saúde ou perigosos deverá, nos rótulos, bulas, manuais e 

mensagens publicitárias,informar, de maneira ostensiva, a respeito 

de sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de ou- 

tras medidas de segurança cabíveis em cada caso concreto. 



Art. 10 - O fornecedor de bens ou serviços que, posterior- 

mente à sua introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da 

nocividade, periculosidade ou riscos que apresentem, deverá comuni- 

car o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumido- 

res, mediante anúncios publicitários. 

Parágrafo único - Os anúncios publicitários a que se refe- 

re o caput serão veiculados na imprensa escrita, falada e televisada 

às expensas do fornecedor do bem ou serviço. 

Art. 11-0 bem ou serviço que, adequadamente utilizado ou 

fruido, apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade será 

retirado do mercado pelos respectivos fornecedores, sem prejuizo da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos. 

SECÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

Art. 12-0 fabricante nacional ou estrangeiro, o importa- 

dor e o comerciante respondem pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, cons- 

trução, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicio- 

namento de seus bens, bem como por informações insuficientes ou ina- 

dequadas sobre sua utilização. 

§ 19 - Para os efeitos deste artigo, equiparam-se aos con- 

sumidores todas as vítimas do evento. 

§ 29 - 0 fabricante ou importador só se exime de responsa- 

bilidade se provar que o dano i imputável, exclusivamente, ã culpa 

do consumidor ou de terceiro. 

§ 39 - Aquele que efetivar o pagamento terá direito de 

reaver dos demais responsáveis, em ação regressiva, o respectivo 

montante segundo sua participação no evento danoso. 

Art. 13-0 fornecedor de serviços responde pela reparação 

dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos ã presta- 

ção dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inade- 

quadas sobre a sua fruição. 



§ 19 - Para os efeitos deste artigo, equiparara-se aos con- 

sumidores as vitimas do evento. 

§ 29 - 0 fornecedor de serviços sõ se exime de responsabi- 

lidade se provar que o dano é imputável, exclusivamente, à culpa do 

consumidor ou de terceiro. 

§ 39 - Quando o serviço prestado causar dano irreparável a 

bem de qualquer natureza do consumidor, a indenização corresponderá 

ao seu valor de reposição integral. 

§ 49 - A responsabilidade dos profissionais liberais será 

apurada mediante verificação de culpa. 

SECÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE POR VlCIOS DOS BENS 

Art. 14-0 fabricante, nacional ou estrangeiro, o impor- 

tador e o comerciante de bens de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade que os tornem im- 

próprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminua 

o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade cora as 

indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou men- 

sagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e 

à sua escolha; 

a) substituição do bem por outro da mesma espécie, marca 

ou modelo, em perfeitas condições de uso; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 

§ 19 - No caso de fornecimento de bens "in natura" será 

responsável perante o consumidor o fornecedor imediato. 

§ 29 - Considerara-se impróprios ao uso e consumo: 

a) os bens cujos prazos de validade estejam vencidos; 

b) os bens alterados, avariados, falsificados ou, por 



qualquer outra razão, em desacordo com as normas regulamentares de 

fabricação, distribuição, ou apresentação; 

c) os bens que, por qualquer motivo, se revelem inadequa- 

dos ao fim a que se destinam. 

§ 39 - A substituição do bem por outro de espécie, marca 

ou modelo diversos somente será feita mediante complementação ou 

restituição de eventual diferença de preço. 

Art. 15-0 fabricante, o importador e o comerciante res- 

pondem solidariamente pelos vícios de quantidade do bem, sempre que, 

respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 

líquido for inferior âs indicações do recipiente, da embalagem, ro- 

tulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, al- 

ternativamente e ã sua escolha: 

a) substituição do bera por outro da mesma espécie, marca 

ou modelo, sem os aludidos vícios; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 

Parágrafo único - Quando o instrumento empregado na pesa- 

gem ou medição não estiver aferido segundo os padrões oficiais, a 

responsabilidade é exclusiva do fornecedor imediato. 

SECÇÃO IV 

DAS RESPONSABILIDADES POR VÍCIOS DOS SERVIÇOS 

Art. 16-0 fornecedor de serviços responde pelos vícios 

de qualidade ou de segurança que os tornem impróprios ou inadequados 

ao consumo ou lhes diminuam o valor, podendo o consumidor exigir, 

alternativamentee à sua escolha: 

a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando 

cabível; 

b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

c) o abatimento proporcional do preço. 
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§ 19 - A reexecução dos serviços poderá ser confiada a 

terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor 

de serviços. 

§ 29 - Considerara-se impróprios ao consumo os serviços 

prestados em desacordo com as respectivas normas regulamentares. 

Art. 17 - Quando o fornecimento de serviço tiver por obje- 

tivo a reparação de qualquer bem, considerar-se-á implícita a obri- 

gação de empregar componentes de reposição novos e originais, sem 

prejuízo da livre negociação das partes. 

Art. 18 - Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 

concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de em- 

preendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficien- 

tes e seguros. 

Parágrafo único - Nos casos de descumprimento, total ou 

parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas ju- 

rídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na 

forma prevista no Título III. 

SECÇÃO V 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 19 - Prescreve em 180 (cento e oitenta) dias o direi- 

to de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação dos 

bens e serviços, contados da entrega efetiva dos bens ou do término 

da execução dos serviços. 

§ 19 - A reclamação formalizada perante órgão ou entidade 

cora atribuições de defesa do consumidor interrompe a prescrição. 

§ 29 - Quando os bens ou serviços forem fornecidos median- 

te termo de garantia, a contagem do prazo previsto no presente arti- 

go inicia-se a partir do seu término. 

§ 39 - A reclamação expressa e fundamentada comprovadamen- 

te formulada pelo consumidor perante o fornecedor de bens e serviços 

.suspende a prescrição até a resposta negativa, que deve ser transmi- 

tida de forma inequívoca. 

* 



§ 49 - Tratando-se de vicio oculto, o prazo prescricional 

inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito. 

Art. 20 - A prescrição do direito ã reparação pelos danos 

causados por defeitos dos bens ou serviços, prevista neste Capítulo, 

rege-se pelo artigo 177 do Código Civil, iniciando-se a contagem do 

prazo a partir da manifestação do dano. 

SECÇÃO VI 

DA COBRANÇA DE DÍVIDAS 

Art. 21 - Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente 

não será exposto, injustificadamente, a ridículo, nem será submetido 

no seu trabalho ou no seu lar, a qualquer tipo de constrangimento ou 

ameaça ã sua integridade física. 

Parágrafo único - As infrações ao disposto neste artigo, 

além de perdas e danos, indenização por danos morais e outras san- 

ções cabíveis, submetem os infratores ã multa de natureza económica, 

cominada pelo juiz na ação proposta por qualquer dos legitimados ã 

defesa do consumidor em juízo. 

SECÇÃO VII 

DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES 

Art. 22 - As entidades que tenham por objeto social reali- 

zar o cadastramento de consumidores, fornecendo aos usuários dados 

sobre qualquer tipo de inadimplência ou falta de pagamento de pres- 

tações, ficam obrigadas a manter seus registros de tal sorte a per- 

mitir a perfeita identificação das pessoas tidas como devedoras. 
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Parágrafo único - Para os fins previstos neste artigo, as 

entidades referidas deverão, ao prestarem informações sobre a pessoa 

fisica ou jurídica, fornecer elementos que qualifiquem e individua- 

lizem o devedor de forma precisa, notadamente o número do CPF e a 

filiação, quando pessoa física. 

Art. 23-0 consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 

70, terá acesso aos cadastros, fichas, registros e dados pessoais e 

de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas 

fontes. 

§ 19 - Os cadastros e dados de consumidores devem ser re- 

digidos em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter infor- 

mações relativas a período superior a cinco anos. 

§ 29 - A abertura de cadastro e dados pessoais de consumo 

não solicitado deverá ser comunicada por escrito ao consumidor. 

§ 39 - Os erros e omissões cadastrais serão corrigidos e 

sanados a pedido do consumidor, devendo ser comunicados aos even- 

tuais destinatários das informações incorretas. 

§ 49 - Consumada a prescrição relativa ã cobrança de débi- 

tos do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas 

de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir ou 

dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

§ 59 - Ãs infrações ao disposto neste artigo, aplicam-se 

as mesmas sanções previstas no parágrafo único do artigo anterior. 

SECÇÃO VIII 

DA EXTENSÃO SUBJETIVA DA RESPONSABILIDADE 

Art. 24 - Os sócios-gerentes e administradores não respon- 

dem pessoalmente pelas obrigações imputadas ã empresa, exceto, nos 

casos de culpa, insolvência ou encerramento das respectivas ativida- 

des, pelas indenizações previstas nas Secções II, III e IV deste Ca- 

pítulo. 
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CAPÍTULO IV 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

SECÇÃO I 

DA OFERTA E PUBLICIDADE 

r 

Art. 25 - Toda informação ou publicidade veiculada por 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a bens e serviços 

oferecidos ou apresentados obriga o fornecedor e integra o contrato 

que vier a ser celebrado. 

Art. 26 - A oferta e apresentação do fornecimento de bens 

ou serviços devem assegurar informações corretas, claras e ostensi- 

vas sobre as suas características e qualidade, bem como sobre os 

riscos que apresentem ã saúde e segurança dos consumidores. 

Parágrafo único - É proibida toda publicidade, por qual- 

quer meio, capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 

prejudicial ou perigosa ã sua saúde ou segurança. 

Art. 27 - Quando o fornecedor de bens ou serviços se uti- 

lizar de publicidade enganosa, o consumidor poderá pleitear indeni- 

zação por danos sofridos, bem como a abstenção da prática do aho, 

sob pena de execução especifica, para o caso de inadimplemento, sem 

prejuízo de sanção pecuniária cabível e de contra-propaganda, que 

pode ser imposta administrativa ou judicialmente. 

§ 19 - É enganosa qualquer modalidade de informação ou co- 

municação de caráter publicitário, mesmo por omissão, capaz de gerar 

características, qualidade, quantidade, propriedades, origem e 

quaisquer outros danos sobre bens e serviços. 

§ 29 - O ónus da prova da veracidade e correção da infor- 

mação ou comunicação publicitária cabe ao fornecedor. 

§ 39 - A contra-propaganda a que se refere o caput será 

custeada pelo fornecedor dos bens ou serviços. 

Art. 28 - Se o fornecedor de bens ou serviços recusar cum- 

j#r 
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primento ã oferta, apresentação ou publicidade,o consumidor poderá, 

alternativamente e ã sua livre escolha: 

a) exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos 

da oferta, apresentação ou publicidade; 

b) aceitar outro bem ou prestação de serviço equivalente; 

c) rescindir o contrato, com direito ã restituição da 

quantia eventualmente antecipada, acrescida de correção monetária e 

perdas e danos. 

Art. 29-0 termo de garantia ou equivalente deve esclare- 

cer em que consiste a mencionada garantia, bem como a forma e o lu- 

gar em que pode ser exercitada, sendo entregue ao consumidor devida- 

mente preenchido pelo fornecedor, no ato da aquisição do bem ou ser- 

viço. 

Art. 30 - Os fabricantes e importadores deverão assegurar 

a oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar a 

fabricação ou importação do bem. 

Parágrafo único - Cessada a fabricação, a oferta deverá 

ser mantida por período razoável de tempo, nunca inferior a 5 (cin- 

co) anos. 

Art. 31-0 consumidor pode desistir do contrato, no prazo 

de 7 (sete) dias contados de sua assinatura ou recebimento do bem ou 

serviço, sempre que a contratação ocorrer fora do estabelecimento 

comercial, especialmente por telefone ou reembolso postal. 

§ 19 - Se o consumidor exercitar o direito de arrependi- 

mento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qual- 

quer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de ime- 

diato, monetariamente atualizados. 

§ 29 - Em caso de venda por telefone ou reembolso postal o 

nome e endereço do fabricante deverão constar na embalagem e na 

publicidade utilizada. 

§ 39 - 0 fornecedor do bem ou serviço é responsável pelos 

atos de seus representantes autónomos ou não. 

SECÇÃO II 

DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

Art. 32 - É vedado ao fornecedor de bens ou serviços; 
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I - condicionar o fornecimento de bem ou de serviço ao 

fornecimento de outro bem ou serviço; 

II - recusar atendimento ãs demandas, dos consumidores, na 

exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de con- 

formidades com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação pré- 

via, qualquer bem, ou fornecer qualquer serviço, ressalvada a remes- 

sa de amostras grátis; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 

tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, 

para impingir-lhe seus bens ou serviços; 

V - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento 

e autorização expressa do consumidor; 

VI - repassar informação depreciativa referente a ato pra- 

ticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VII - colocar, no mercado de consumo, qualquer bera ou servi- 

ço sem observância das normas previstas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas; 

VIII - praticar quaisquer outros atos definidos em lei como 

condutas abusivas. 

Parágrafo único - Os bens remetidos ou entregues ao consu- 

midor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras 

grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 33-0 fornecedor de serviços será obrigado a entre- 

gar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da 

mâo-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as 

condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços. 

§ 19 - Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá 

validade pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da sua elaboração. 

§ 29 - Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga 

os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre negociação 

das partes. 

§ 39 - 0 consumidor não responde por quaisquer ónus ou 

acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros, não 

previstas no orçamento prévio. 

Art. 34 - No caso de fornecimento de bens ou de serviços 

sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, os for- 
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necedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de, não o 

fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em exces- 

so, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir, ã sua 

escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. 

Art. 35 - As infrações ao disposto nesta e na Secção ante- 

rior, além das perdas e danos, indenização por danos morais, perda 

dos juros e outras sanções cabíveis, ficam sujeitas à multa de natu- 

reza civil, proporcional à gravidade da infração e à condição econó- 

mica do infrator, cominada pelo juiz na ação proposta por qualquer 

dos legitimados à defesa do consumidor em juízo. 

CAPÍTULO V 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

SECÇÃO I 

DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 36 - Os contratos que regulam as relações de consumo 

não obrigarão os consumidores se não lhes for dada a oportunidade de 

tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos ins- 

trumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 

sentido e alcance. 

§ 19 - As cláusulas contratuais serão interpretadas de ma- 

neira mais favorável ao consumidor. 

§. 29 - As declarações de vontade constantes de escritos 

particulares, recibos e pré-contratos relativos às relações de con- 

sumo vinculam o fornecedor ensejando inclusive execução específica, 

nos termos do art. 68 e parágrafos. 

Art. 37 - São nulas de pleno direito as cláusulas contra- 

tuais relativas ao fornecimento de bens e serviços que; 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade 

do fornecedor por danos ou vícios de qualquer natureza dos bens ou 

serviços fornecidos; 
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II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quan- 

tia já paga, nos casos previstos nesta Lei; 

III - transfiram responsabilidade a terceiros; 

IV - invertam o ónus da prova em prejuízo do consumidor; 

V - estabeleçam obrigações iníquas, lesivas, ou, de qual- 

quer modo, abusivas aos interesses dos consumidores; 

Parágrafo único - O Ministério Público, mediante inquérito 

civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato e preventivo 

das condições gerais dos contratos abusivos. 

Art. 38 - No fornecimento de bens ou serviços que envolva 

outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o 

fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo previamente 

sobre: 

a) preço do bem ou serviço em moeda corrente nacional; 

b) montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de 

juros compostos; 

c) acréscimos legalmente previstos; 

d) número e periodicidade das prestações; 

e) soma total a pagar, com e sem financiamento; 

§ 19 - As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 

obrigação no seu termo não poderão ser superiores a 10% do valor da 

prestação nos 10 (dez) primeiros dias de atraso, nem a 20% nos dias 

subseqúentes. 

§ 29 - Fica assegurada ao consumidor a liquidação anteci- 

pada do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional 

dos juros, e demais acréscimos. 

§ 39 - 0 fornecedor ficará sujeito a multa e perda dos ju- 

ros, além de outras sanções cabíveis, se descumprir o disposto neste 

artigo. 

Art. 39 - Nos contratos de compra e venda de móveis ou 

imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 

fiduciárias em garantia, consideram-se não escritas as cláusulas que 

estabeleçam a perda total das prestações pagas era benefício do cre- 

dor que, em razão do inadimplemento, pleitear a rescisão do contrato 

e a retomada do bem alienado. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, o de- 

vedor inadimplente terá direito â restituição das parcelas quitadas 
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à data da rescisão contratual, descontada a vantagem económica aufe- 

rida com a fruição. 

SECÇÃO II 

DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 40 - Os contratos de adesão serão redigidos em termos 

claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar 

sua compreensão pelo consumidor. 

Parágrafo único - É facultado a qualquer consumidor ou 

entidade que o represente requerer ao Ministério Público que ajuize 

a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula contra- 

tual que contrarie o disposto na presente Lei ou de qualquer forma 

não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das par- 

tes . 

Art. 41 - Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas ti- 

verem sido aprovadas por alguma autoridade ou redigidas unilateral- 

mente pelo fornecedor de bens ou serviços, sem que o consumidor pos- 

sa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

Parágrafo único - O Ministério Público, mediante inquérito 

civil, pode efetuar o controle administrativo abstrato e preventivo 

das condições gerais dos contratos de adesão. 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 42 - A União, os Estados e o Distrito Federal, em ca- 

ráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação adminis- 

trativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, 

distribuição, publicidade e consumo de bens e serviços. 

% 
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§ 19 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni- 

cípios fiscalizarão e controlarão o mercado de consumo no interesse 

da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem estar do 

consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias. 

§ 29 - Os órgãos federais, estaduais e municipais com 

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo mante- 

rão comissões permanentes para a elaboração, revisão e atualização 

das normas referidas no parágrafo anterior, sendo obrigatória a par- 

ticipação dos consumidores e fornecedores. 

§ 39 - Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos 

fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem informa- 

ções sobre questões de interesse do consumidor. 

Art. 43 - As infrações das normas de defesa do consumidor 

ficam sujeitas, conforme o caso, âs seguintes sanções, sem prejuízo 

das de natureza civil e penal; 

a) multa; 

b) apreensão do bem; 

c) inutilização do bem; 

d) supensão de fornecimento de bem ou serviço; 

e) revogação de concessão ou permissão; 

f) cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

g) cassação de registro do bem junto ao órgão competente; 

h) interdição, total ou parcial, de estabelecimento ou de 

atividade empresarial; 

i) intervenção administrativa; 

j) suspensão temporária de atividade empresarial; 

1) imposição de contra-propaganda; 

m) cassação da concessão quando a empresa explorar serviço 

público. 

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo pode- 

. rão ser aplicadas cumulativamente. 

Art. 44 - A pena de multa, graduada de acordo com a gravi- 

dade da infração, a vantagem auferida e ã condição económica do for- 

necedor, será aplicada mediante procedimento administrativo no qual 

se assegurará ampla defesa. 

Parágrafo único - A multa a que se refere o caput será em 

montante nunca inferior a 300 (trezentas) vezes o valor do Bónus do 

Tesouro Nacional (B.T.N.) e não superior a 600.000 (seiscentas mil) 
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vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacional (B.T.N.). 

Art. 45 - As penas de apreensão, de inutilização de bens, 

de suspensão do fornecimento de bera ou serviço e de revogação da 

concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela administração 

quando forem constatados vícios de qualidade ou de quantidade, bem 

como nas hipóteses de periculosidade e de impropriedade do bem ao 

uso a que se destina. 

Art. 46 - As penas de cassação de alvará de licença, de 

interdição e de suspensão temporária da atividade, bem como a de in- 

tervenção administrativa serão aplicadas quando o estabelecimento 

industrial, comercial ou profissional reincidir na prática das in- 

frações de maior gravidade, previstas em lei. 

Parágrafo único - A pena de cassação da concessão será 

aplicada â concessionária de serviço público quando violar obrigação 

legal ou contratual. 

Art. 47 - A imposição de contra-propaganda será cominada 

quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa, nos 

termos do disposto no art. 26, e seu parágrafo 19, desta Lei, sempre 

às expensas do infrator. 

§ 19 - A ratificação será divulgada pelo responsável no 

mesmo veículo de comunicação utilizado com as mesmas características 

empregadas, no que se refere ã duração, espaço, local e horário. 

§ 29 - A contra-propaganda será aplicada pelos órgãos 

públicos competentes de proteção ao consumidor, mediante procedimen- 

to administrativo, assegurando—se—lhe ampla defesa, mas somente será 

publicada por expressa determinação do Ministro de Estado da respec- 

tiva área de atuação administrativa. 

§ 39 - Enquanto não promover a contra-propaganda, o forne- 

cedor, além de multa diária e outras sanções, ficará impedido de 

efetuar, por qualquer meio, publicidade de seus bens e serviços. 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

I 

í 

Art. 48 - Colocar no mercado, fornecer ou expor para for- 
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necimento bens impróprios ao consumo: 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Parágrafo único - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de um ano a dois anos ou multa. 

Art. 49 - Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a no- 

cividade ou periculosidade de bens, nas embalagens, nos invólucros 

ou publicidade; 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

§ 19 - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, 

mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade 

do serviço a ser prestado. 

§ 29 - Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa. 

Art. 50 - Deixar de comunicar ã autoridade competente, aos 

consumidores e ao público em geral, a nocividade ou periculosidade 

de bens cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar 

de retirar do mercado, imediatamente, quando determinado pela auto- 

ridade competente, os bens nocivos ou perigosos, na forma deste ar- 

tigo . 

Art. 51 - Executar serviço potencialmente nocivo ã saúde 

ou perigoso, contrariando determinação de autoridade competente: 

Pena - Reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 52 - Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir in- 

formação sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, 

segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de bens ou 

serviços: 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem: 

I - fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria sa- 

ber ser enganosa; 

II - fizer ou promover publicidade de bens ou serviços de 

modo a dificultar a identificação do fornecedor; 

III - fizer ou promover publicidade que sabe ou deveria sa- 

ber ser capaz de induzir o consumidor a comportar-se de forma preju- 

dicial ou perigosa â sua saúde ou segurança. 

Art. 53 - Fazer ou promover publicidade sabendo-se incapaz 

\ 
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de atender ã demanda; 

Pena - Reclusão de um a cinco anos e multa. 

Art. 54 - Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e 

científicos que dão base ã publicidade, assim como impedir ou difi- 

cultar seu acesso aos consumidores: 

Pena - Reclusão de ura a três anos e multa. 

Art. 55 - Estipular em contrato qualquer vantagem indevi- 

da ; 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Parágrafo único - Se a vantagem é obtida: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 56 - Empregar, na reparação de bens, peças ou compo- 

nentes de reposição usados, sem autorização do consumidor; 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 57 - Utilizar, na cobrança de dívidas, de violência 

ou grave ameaça, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de 

qualquer outro procedimento que exponha o consumidor injustificada- 

mente, a ridículo ou interfira com o seu trabalho, descanso ou la- 

zer : 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 58 - Impedir ou dificultar o acesso do consumidor âs 

informações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fi- 

chas e registros; 

Pena - Reclusão de ura a quatro anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar 

de informar o consumidor sobre a inserção de informações sobre sua 

pessoa era cadastros, banco de dados, fichas ou registros, quando não 

solicitadas por escrito por ele. 

Art. 59 - Inserir informações sobre consumidor constante 

de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe ou deveria 

saber ser inexata: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 

Parágrafo único - Incorrerá nas mesmas penas quem deixar 

de corrigir, imediatamente, informação nas circunstâncias previstas 

no caput deste artigo. 

Art. 60 - Deixar de entregar ao consumidor o termo de ga- 

rantia adequadamente preenchido e com especificação clara de seu 

conteúdo; 



Pena - Reclusão de um a três anos e multa. 

Art. 61 - Sem prejuízo das previstas no Código Penal, são 

circunstâncias que sempre agravara as penas previstas nesta Lei: 

I - serem os crimes cometidos em época de grave crise eco- 

nómica ou por ocasião de calamidade; 

II - provocarem os crimes grave dano individual ou coleti- 

vo; 

III - serem os crimes cometidos mediante dissimulação da na- 

tureza ilícita do procedimento; 

IV - serem os crimes praticados em operações que envolvam 

alimentos, medicamentos ou quaisquer outros bens ou serviços essen- 

ciais. 

Art. 62 - Aplica-se o disposto no art. 258 do Código Penal 

aos crimes de perigo comum previstos neste Título. 

Art, 63 - Além dos efeitos da condenação previstos pelo 

Código Penal, constitui efeito da condenação por crime definido nes- 

ta Lei a interdição do exercício de atividade que dependa de autori- 

zação do Poder Público ou habilitação específica. 

Art. 64-0 montante da fiança, nas infrações de que trata 

esta Lei, será fixada pelo juiz entre 1.000 (um mil) e 15.000 (quin- 

ze mil) vezes o valor do Bónus do Tesouro Nacioanl (B.T.N.). 

Art. 65 - No processo penal atinente aos crimes previstos 

nesta Lei, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam re- 

lações de consumo, poderão intervir, como assistentes do Ministério 

Público, os demais legitimados indicados no art. 66, aos quais tam- 

bém é facultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia não for 

oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 66 - A defesa dos interesses e direitos dos consumi- 


